
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTE 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de abril de 2024 (dois mil e vinte e quatro) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA), tombando-o sob o nº 15.0 10/2024. 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Proc. Adm: 15.010/2024 

Buritirana (MA), 29 de abril de 2024 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

vem por meio deste encaminhar o Estudo Técnico Preliminar em anexo, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no 

município de Buritirana (MA). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

~º~~~~ 
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.010/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução do 

Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação 

é a melhoria na infraestrutura, resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto 

impacto, com a geração de mais empregos e renda para a população. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

Justificativa 

A presente justificativa tem como objetivo apresentar os benefícios da 

implantação do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. A pavimentação 

proporcionará diversas melhorias para a comunidade local, como: 

• Melhoria na qualidade de vida: 

o Redução da poeira e da lama, diminuindo o risco de doenças respiratórias e outros 

problemas de saúde. 

o Diminuição do ruído do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranquilo e 

agradável. 

o Maior segurança para pedestres e ciclistas, com a criação de calçadas e ciclovias. 

• Melhoria na infraestrutura urbana: 

o Aumento da vida útil das vias públicas, reduzindo a necessidade de manutenções 

frequentes. 

o Melhoria no escoamento da água das chuvas, diminuindo o risco de alagamentos. 

o Facilitação do acesso a serviços públicos, como coleta de lixo e transporte 

público. 

• Estímulo ao desenvolvimento econômico: 

o Valorização dos imóveis na região. 

o Atração de novos investimentos e empresas. 

o Geração de emprego e renda. 
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• Melhoria na mobilidade urbana: 

o Redução do tempo de deslocamento dos veículos. 

o Diminuição do congestionamento nas vias públicas. 

o Facilitação do acesso ao centro da cidade e outros pontos importantes. 

• Melhoria na segurança viária: 

o Redução do número de acidentes de trânsito. 

o Maior segurança para os motoristas e passageiros. 

o Melhoria da sinalização viária. 

• Promoção do turismo: 

o Facilitação do acesso a pontos tmísticos da região. 

o Aumento do número de visitantes. 

o Geração de renda para a comunidade local. 

O obj eto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local 

onde será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar 

pontos de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um 

único sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 
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normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da Lei 14.1 33/202 1. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua 

essencialidade a melhoria da infraestrutura em espaços públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com 

o cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 

14.133/21. 
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III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço galvanizado, 

nas dimensões de 2,00 x 3,00m, constando verba de repasse, nome da obra, responsável técnico 

pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da 

carteira profissional e região do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de 

acordo com o seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 

manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria em, além 

de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir andaimes e 

proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

- A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 1 O) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da 

região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da 

região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 
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Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em consideração o 

comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação 

nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. 

Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras 

onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos 

de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-financeiro da 

obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e 

serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, leitura e 

execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla equipamentos, 

contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus respectivos 

serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, não sendo 

utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o percentual 

de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao 

recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 
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Valor da Medição Sem AM 
%AM = ---------

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos proporcionais à 

execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as 

divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de 

segurança para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre 

mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional 

que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação de 

pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação 

profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para 

bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos 

humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo existir 

uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela pela 

conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante a 

qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões estipulados. 

Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator agrícola - 77 K w; 
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- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l; 

- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados 

na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos 

serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato . 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados 

pela construtora e só será iniciada após a autorização da fi scalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os 

detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante a obra 

sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 RECAPEAMENTO 

2.1 - Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos 

sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser 

procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO = 13.493,84 m2 

2.2 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura 

de ligação. Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó 

e todo e qualquer material solto. 
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Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de 

garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão 

diluída será da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2• 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu 

tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso 

deverá ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x 

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor viscosidade para 

espalhamento. 

Materiais: 

, O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-2C. 

Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 

poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão 

e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em 

quantidade e forma w1iformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, 

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, 

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 ºC, em locais de fácil observação e, ainda, 

possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos 

de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo 

que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter urna capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente 

em relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes 

cuidados: 
11 Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d 'água. 
11 

Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando 

prejuízo ambiental. 
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A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro 

de obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros quadrados, 

de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo 

com o tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, abrangendo, 

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua 

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O pagamento 

será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e encargos necessários 

à sua execução. 

2.3 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características 

específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e 

cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta 

Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 1 OºC. Todo o carregamento de cimento 

asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de 

resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à 

data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, 

se o período entre os dois eventos ultrapassar de 1 O dias. Deve trazer também indicação clara da 

sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria 

e o canteiro de obra. 

Condições específicas 
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Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, 

e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 

Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados - determinação de 

degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, e sem ligante IDm, cujos 

valores tentativas de degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do 

Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: IDml :S 5% e IDm :S 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 12% 

(DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado 

nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando 

livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou 

superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve 

ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal 

extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma DNEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos 

(DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na 

quantidade fixada no projeto. A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de 

adesividade é definida pelos seguintes ensaios: a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após 

submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio 

ECA (ASTM D-1 754); 
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Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação 

produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a O, 7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do 

quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 

083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada. 

No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a 

segurança do usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, 

considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não 

deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a 

seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação 

das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo 

cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A 

utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não 

é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto. As acabadoras devem serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a 

mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para 
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aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por 

rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou ro lo vibratório. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação 

da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
• 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de 

projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de 

modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua 

utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a 

imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação 

Temperatura do ligante A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A 

temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada 

dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (DNER-ME004), indicando-se, 

preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior 

a 107ºC nem exceder a l 77º C. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os agregados devem ser 

aquecidos a temperaturas de 1 0º C a 15ºC acima da temperatura do ligante asfáltico, sem 

ultrapassar l 77ºC. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usmas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina 

ao ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto 

asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 

distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de 

rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 
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experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, 

inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao 

eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre 

do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte 

de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 

até o momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são 

permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do 

equipamento sobre o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto 

e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados observados para fins de 

preservação do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a aplicação de agregados, 

assim como a operação da usina. NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos 

Programas Ambientais que integram o Projeto Básico Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o 

espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5ºC. O controle do grau de 

compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente de 

corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por meio de brocas 

rotativas e comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto 

da mistura. Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a 

jornada de trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 1 O 1 %, em 

relação à massa específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo 

com o Plano de Amostragem Aleatório. 
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Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou 

pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da 

mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 

b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de 

locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios 

verificados não devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da 

superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20111, 

colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, 

quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores de 

irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou 

outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - QI 

deve apresentar valor inferior ou igual a 35 contagens/km (IRI :5 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar 

Valores de Resistência à Derrapagem - VDR 2'.: 45 quando medido com o Pêndulo Britânico 

(ASTM-E 303) e Altura de Areia - 1,20mm 2'.: HS 2'.: 0,60mm (NF P-98- 216-7). Os ensaios de 

controle são realizados em segmentos escolhidos de maneira aleatória, na forma definida pelo 

Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições 

gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista. Não 

serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais ( exceto cimento asfáltico), transporte da 

mistura da usina à pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos 

na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na distância 

entre a refinaria e o canteiro de serviço; 
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d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 0,5% e 1,0% 

de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 

Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume 1, aprovado pela Resolução do COTRAN 

n. º180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado 

pela Resolução do COTRAN n. º 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, 

ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 

via; 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços e 

transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu 

deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de 

esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades 

de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após 

execução do processo de manutenção. 
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Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas" . O verso da placa deverá ser na 

cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de mediçlio e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa 

frontal) . 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1 ) seJa, no 

mínimo, retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio 

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar 

a uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor 

impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos 

veículos. 

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução nº 

236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 
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4.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 

de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 

permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 

de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um subsistema da sinalização viária que se 

utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das 

vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 

deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 

complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 

específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de 

extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando 

uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 

demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionan1ento regulamentado de veículos em 

condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e 

legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marclls longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista 

destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos 

opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, 

além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 
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- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, 

separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de 

ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder 

de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) 

e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de 

regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, 

apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 

movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é 

permitida ou proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em anexo. 

6 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os canteiros e 

meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho que ficar na obra após a 

sua conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada 

pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e solicitar 

exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de ene;enharia sua 

oferta no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente 

procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 
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IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução (contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/202 1 e demais 

normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e 

total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. 
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5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de 

sua assinatura, observado o cronograma físico-financeiro , sendo automaticamente prorrogado 

acaso não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei 

nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações 

pertinentes à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe 

rigorosamente em sua execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lhama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -

CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do 

Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 

e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos 

Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 
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acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 712019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está 

preparculo para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade 

ambiental e buscar garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar 

a sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários 

sem BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho 
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deve conter as informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês 

/ ano da planilha de referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será 

executada a obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/20 13 - Plenárioffribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 

(Administração Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e 

desmobilização, utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de 

Transportes Volume 9 (mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

administrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando 

a forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, 

material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, 

evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de 

prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.1 33/2021. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da 

planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma 

otimização do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. 

Destacar unidades das dimensões consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

BDI = (l+AC+S+R+G)(l +DF)(l +L) - l 
(1-1) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional 

autor dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de 
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Orçamento) e do profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio 

(ART de Fiscalização). Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em 

questão compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única 

ART se as atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando 

de contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, 

TR e instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14.1 33/2021 . 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Secretário Municipal Infraestrutura 

Hércules S q eira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA oº 112067612-6 
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APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 
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Prefeito Municipal 
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CAI~ 
Gerência Executiva Governo São Luís - MA 
Rua Perdizes, quadra 35, nr 01 . 
Edifício Via Manhattan 111, Torre 2, 6º andar. 
65075-340 - São Luis - MA 

Ofício nº 0389 / 2024 / GIGOV/SL 

Grau de 
Sigilo 

#PÚBLICO 

São Luís, 23 de abril de 2024 

A Sua Excelência o Senhor 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Município de Buritirana 
Avenida Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65935-500 - Buritirana - MA 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 943580/2023 - Operação 1087341-24 - Programa Mobilidade 
Urbana - Recapeamento asfáltico no município de Buritirana/MA 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável, permitindo seu 
prosseguimento quanto às análises pós-contratuais. 

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 02/01 /2017, 
obedecendo o regramento da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU Nº 424/2016, de 30/12/2016, 
operação esta classificada dentro dos cinco Níveis previstos na Portaria (Art. 3°). 

2.1 Diante desse novo regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

• É vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível 1 (Regime Simplificado -
Art. 65 à 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início de obras, salvo no caso de 
atraso na liberação dos recursos pelo Ministério. 

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e dos 
serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos enquadrados nos Níveis I e 
IV (Regime Simplificado -Art. 65 à 67 da Portaria 424); 

• Para operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para 
pagamento ao fornecedor está condicionado à apresentação de boletim de medição com valor 
superior a 10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação (Ex. BM com valor 
mínimo R$ 25.000,00 para contratos do Nível I); 

• Para contratos firmados a partir de 02/01/17, é vedado o início de execução de novos instrumentos 
e o desembolso de recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações 
apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 dias; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem execução financeira há 
mais de 180 dias, sem execução física aferida; 

• É vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 02/01 /2017. 

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e/ou Lei 14.133/21 e, 
no caso de Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de 
Contas. Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala : 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7 4 7 4 

caixa.gov.br 
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3.1 No caso de operações enquadradas no Nível 1 (Regime Simplificado - Art. 65 à 67 da 
Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por preço global, 
exceto reformas e obras lineares. 

3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se 
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

4. Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato de 
Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do empreendimento previsto 
no Plano de Trabalho. 

5. Para tanto, solicitamos encaminhar à CAIXA, para verificação, os documentos abaixo 
elencados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apenas os itens de "a" ao "h"). A mesma 
documentação deverá ser anexada no SICONV através de registro nas abas "Processo de Execução" e 
"Contratos": 

a) Ato de homologação; 
b) Publicação do resumo do edital; 
c) Despacho de adjudicação; 
d) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora; 
e) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora; 
f) Extrato do CTEF publicado; 
g) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

h) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa); 

i) Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (conforme modelo Caixa); 
j) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora; 
k) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF; 
1) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de 

obras/serviços, admitida até a primeira solicitação de desbloqueio de recursos: A ART/RRT deve 
ser acompanhada de declaração de capacidade técnica , indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia. 

m) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira liberação; 
n) QCI atualizado (MO41211 ), conforme plani lha orçamentária da proposta vencedora da licitação; 
o) Cronograma físico-financeiro do CR/TC (MO41211 ); 
p) PLE - aba eventograma (MO27477) em conformidade com a planilha orçamentária da proposta 

vencedora da licitação, apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global, 
empreitada integral e contratação integrada; 

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador deve 
apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir. 

6.1 

6.2 

No caso de licitação de obras: 

a) Edital: cópia da publicação no DOU; 

b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município; 

No caso de licitação da modalidade pregão: 

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA cópia 
da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala : 0800 726 2492 

Ouvidor ia: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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✓ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 - DOU e meio eletrônico na internet; objeto com 
custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação 
local e meio eletrônico na internet; 

✓ objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação regional 
ou nacional e meio eletrônico na internet. 

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do respectivo 
ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou DOE; 

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do 
Município; 

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento utilizado 
não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta declaração para compor o 
processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos considerados como 
imprensa oficial. 

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, além 
da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local 
da publicação. 

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do 
processo licitatório. 

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa, referente 
a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 1 ª parcela (limitada a 20% do 
valor do investimento) de repasse da União, no caso de operações do Nível 1 (Regime Simplificado - Art. 
65 à 67 da Portaria 424), que referem-se a obras e serviços de engenharia cujo valor de repasse esteja 
abaixo de 750.000,00, independentemente do Ministério Gestor. 

9. Permanecemos à disposição. 

Respeitosamente, 

OALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

Assinado de fonna d ig ital por 

CARLOS ANDRE CORREA CARLOSANDRECORREA 
CARDOS0:09473346700 

CARDOS0:09473346700 Dados: 2024.04.23 13:57:20 
-03·00• 

CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO 
Gerente de Fil ial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria : 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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CONTRATO DE REPASSE Nº 
943580/2023/MCIDADES/CAIXA 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÔES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação: Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econõmica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ODIRLEI 
SUDATTI, CPF nº 019.052.939-33, residente e domiciliado(a) em Rua Perdizes, quadra 35, nr 01, Edifício Via 
Manhattan Ili, Torre 2, 6º andar, - CEP: 65.075-340, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em notas do 
2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3498-P, fls. 104, em 13/10/2021., doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - MUNICIPIO DE MUNICiPIO DE BURITIRANA, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 01.601 .303/0001 -22, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, CPF nº 
017.449.383-50, residente e domiciliado(a) em Estrada Lagoa Nova, S/N, Lagoa Nova - CEP 65935-500 - Buritirana/MA, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
1- OBJETO DO CONTRATO OE REPASSE 
Recapeamento asfáltico no município de Buritirana - MA. 

li - MUNICiPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Buritirana - MA. 

Il i - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( X ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( X ) Sim 
No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2024. 
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Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2024. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

on oü 33 

• Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) . 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil e 

dezenove reais). 
• Nota de Empenho nº 2023NE000505, emitida em 17/08/2023, no valor de R$ 960.019,00 (novecentos e 

sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001 . 
• Programa de Trabalho: 15451221900T10001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 4919, conta nº 006.00647035-8. 

VI - PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de julho de 2026. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o 

que ocorrer primeiro. 
• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das 
contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII-FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VIII-A- ENDEREÇOS Ff SICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Senador La Rocque, s/n, Centro - CEP 
65935-500 - Buritirana - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 - Centro - SÃO LUIS/MA CEP: 
65010-410. 

VIII -B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: prefeitura@buritirana.ma.gov.br; engenharia@a3projetos.live; 
engenharia@a3projetos.live. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é 
parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 
1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de 
recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para 
elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 
2.1 - DA CONTRATANTE 

1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
li. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
Ili. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

27 .941 v028 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 ns 7474 
caixa.gov.br 

2 



CAI A 
Oíl Q0 34 

Contrato de Repasse 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, 

submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na TRANSFEREGOV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da 
execução do objeto, reg istrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 

para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000; 

Ili. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional , a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei nº 14.133/2021 , ou os projetos técnicos relacionados ao objeto 

pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial 
da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando apl icável, TRT da 
prestação de serviços de fiscal ização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico com atribuições definidas para gestão, 
celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no 
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mInimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte com 
a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 

7 DE MAIO DE 2018). 
IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e 

serviços contratados, em confonmidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021 , do projeto básico ou do tenmo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas 
Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou 
conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa finmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e Fornecimento de 
Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em confonmidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII I. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
licitação, acompanhamento, prestação de contas e infonmações acerca de tomada de contas especial do Contrato 
de Repasse e registrar na TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a 
execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o tenmo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, 
TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o reg istro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o reg istro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
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XXVII I. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 

que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021 , ou do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a 
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade 
de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que motivado pelo 
CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento 

possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 

que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que 
prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS 
e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no 
caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria nº 
201900014) 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLIV. Aplicar, na TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio da TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos financeiros por ela 
repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 
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XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta 
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrôn ico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibi lidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIii. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser 
adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual 

Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 
LVII. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
LVIII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LIX. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LXI. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, no que couber. 

LXII. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira etapa do cronograma de 
desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20% do valor de repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 
3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, 
após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de 
serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da 
atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

1. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
li. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 
Ili. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto 

pactuado. 
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse 
enquadrado no Nlvel I ou I-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU 424 , de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 
4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, allnea "a" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
li. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 

pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ili. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 
5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência na TRANSFEREGOV e 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 
5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 
será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências 
cadastrais vigentes. 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li e 111, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte 

por cento) do valor global do instrumento. 
li. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente 

no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja vinculada ao 
exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ili. Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execução do 
Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos apoiados com 
recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias. 
5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 
5. 7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

1. Emissão da autorização para início do objeto; 
li. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 

devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ili. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424 , de 

30 de dezembro de 2016 e suas alterações ; 
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IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V. Vistoria final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a entrega da obra, bem como do 

aceite formal do objeto executado, com apresentação de documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato de repasse para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e 
Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 

5.7.1 - O servidor indicado pe lo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fisca lização da obra 
deverá assinar e carregar na TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição . 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especi ficações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de 
engenharia aceitos . 
5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 
5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da 
primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do último 
desbloqueio de recursos. 
5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse: 

1. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas 
pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a paralisação da execução se der por 
determinação judicial ou por recomendação ou determinação de órgãos de controle; e 

li. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada culpa ou 
inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ili do § 3° do art. 27 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela 
CONTRATANTE. 

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse 
firmados pelos seus antecessores. 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na 
Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites 
máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 
7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na 
TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

1. A destinação do recurso; 
li. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Ili. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado na TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa: 
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a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias 

custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da 
contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 
7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente rea lizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que 1 mês. 
7.5.1 - A apl icação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio da TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará a prestação de contas. 
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 
7.5.4 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear valores decorrentes de 
atualizações de preços, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda, e alteração 
contratual, conforme Cláusula Décima Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas 
ao plano de trabalho pactuado (Portaria lnterministerial ME/CGU nº 4.481/2022, de 23/05/2022). 
7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos 
integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela 
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na 
forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido 

no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se rea lizadas em desacordo com as disposições do contrato 

celebrado. 
7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos 
termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, 
extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 
7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o 
Convenente deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.3- Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 
7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional , com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alfnea •c•, os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -

SELIC. 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alfnea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 
7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN 
TCU nº 76/2016, art. 9°) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 
9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 
10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 
10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
na TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores. 
11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir na 
TRANSFEREGOV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o 
resguardo do patrimônio público. 
11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11 .3.3- Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 

em aue esseísl der(em) causa: 

Descrição Custo Unlürio - Nlvel {preencher com 1, 1-A, li, Ili-A, 111-B ou 111-C) 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo R$ 3.000,00 
Licitatório inaota ou reoetida 
Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 d ias sem execução R$ 1.000,00 

financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 54 da Portaria R$ 4.500,00 
lnterministerial MPDG/MF/ CGU nº 
424/2016 e suas alteracões 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 

Alteração de cronograma R$ 1.700,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 

Inclusão de meta R$ 0,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV. 
12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à 

realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao q ual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no §1º do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros , observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data 
da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a 
sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o d isposto no Art. 27, Inciso V e§ 
3°, da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo perlodo, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
li. A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 dias do 

último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se 
enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 

Ili. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial ; 
V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restitu ldos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 -Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a 
ser apresentada à CONTRATANTE, em no mlnimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração 
do objeto do Contrato de Repasse. 
18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao perlodo do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política 
pública em execução. 
18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mlnimos 
e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do 
CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto nº 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de metas e etapas, com 

a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes 
de sua aplicação financeira ; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização 
do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

1. Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 
2016; 

li. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos anteprojetos, nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Nlveis I e I-A (§ 4° e no §8° do Art. 6° da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteração de meta ou etapa ou 
repactuação de metas ou etapas em razão de insuficiência dos recursos originalmente pactuados, desde 
que observadas a funcionalidade do objeto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU Nº 
4.481 , DE 23 DE MAIO DE 2022); 

Ili. Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoa l do órgão ou 

entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento; 
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VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 

VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto 
para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, in formativo ou de orientação social, da 
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados ; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei nº 
6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou 

da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise 
documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não atenda ao 
disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
inseridas na TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com 
comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e 
transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que 
viável , à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da 
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24 de agosto de 2001 , e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item 
VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ODIRLEI SUDATTI 
CPF: 019.052.939-33 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA:01 744938350 ~=ct;.t.::;::,'?;;~J.:ISUYOOSSANTOSSOUSA.<>l7 .... mso 

Assinatura do CONTRATADO 

.oa,SIH,l,OOCMGll:<olM0,1l 

DALVANI ROORIOUES PEREIRA OE ARRUDA 

CPF 
25792407304 

DATA 
29/08/2023 

~==::.::=.:;:.w...__ 0IUIPIO 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em 
Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

Vigência 20/07/2023 

Nome: TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
CPF: 017.449.383-50 

,\WNAO() OIGIT~II 

OOIRLEI SUOA TTI 

CPF 
0190~293933 

DATA 
29/ll8/2023 
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contratação sob llmlnar, aplk:a-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse 
Condições Gerais. Assim, os contratantes ratificam o instrumento datado de 08/07/2022, 
ora retificado, em todos os demais termos, clãusulas e condições, passando o presente 
Instrumento de re rratlfkaçio fazer parte integrante e complementar daquele instrumento, 
a fim de que Juntos produzam um só efeito. Novo Hamburgo 25/08/2023. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlOE contrato de Repasse nt 943635/2023, firmado pelo Município de Minndópolis-SP, 
CNPJ 44.438.968/0001-70; junto à União Federal por Intermédio do Minlsti!rlo das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto implantação 
de Infraestrutura em vias do município de mirandópolis/sp.; Programa Mobilidade Urbana; 
Valor: RS 242.000100; dos recursos: RS 238.8S6100, correrão à conta da União no exercido 
de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900l1D001, NE 
2023NEDOOSS9, de 17/08/2023 e RS 3.144,00 de contrapartida. Vigência 05/08/2026 • 
30/08/2023 MÁRCIO MAKOTO MISSAKA e Ademiro Olegário dos Santos, 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO RIBEIRÃO PRETO - SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlCIE Contrato de Repasse nt 943601/2023, firmado pelo Município de Cravinhos/SP, 
CNPJ 45.228.319/ 0001-07; Junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Cahta Econõmk:a Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
Recapeamento asfáltlco em ,rea dentro do perímetro urbano do munk:fpk> de Cravinhos; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 243.633,12; dos recursos: R$ 238.856,00, correrão 
à conta da União no e >cercfclo de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900110001, NE 2023NEOOOS26, de 17/08/ 2023 e RS 4.777,12 de contrapartida. 
Vigência 28/08/2026 • 29/08/2023 JEFFERSON LUIS COUTINHO e ITAMAR GOMES 
BUENO. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTA MARIA - RS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPlCIE Contrato de Repasse nt 943100/2023, firmado pelo Município de São 8orja·RS, 
CNPJ 88.489.786/0001·01; junt o à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001•04; Objeto 
Pavimentação de Via Urbana no Município de São Borja; Programa Mobilidade Urbana; 
Valor: RS 344.306,00; dos recursos: RS 287 .306,00, correrão i conta da União no 
exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900110043, NE 2023NE000319, de 04/08/2023 e RS 57.000,00 de 
contrapartida. Vigência 29/08/2026 • 29/08/2023 Markus Johannes Stumpp e Eduardo 
Bonono. 

ESPlCIE Contrato de Repasse nt 943112/2023, firm ado pelo Município de Sobradinho· 
RS, CNPJ 87.592.861/0001·94; junto à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela caixa Econ6mlca Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, 
Município de Sobradinho, CNPJ 87.592.861/0001•94; Objeto Pavimentação e 
Qualificação de Via Urbana. ; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 318.809,00; dos 
recursos: RS 315.609,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestio 00001, Programa de Trabalho 15451221900110043, NE 2023NE000330, de 
04/08/2023 e RS 3.200,00 de contrapartida. Vigência 29/08/2026 • 29/08/2023 
MARKUS JOHANNES STUMPP e ARMANDO MAVERHOFER. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlCIE Contrato de Repasse nt 943580/2023, firmado pelo Munlcfpio de Munlclpio de 
Buritirana•MA, CNPJ 01.601.303/0001·22; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Cah(a Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001· 
04; Objeto Recapeamento asfáltico no município de Burltlrana • MA.; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: RS 962.019,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no 
exerdcio de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001, 
NE 2023NE000505, de 17/08/2023 e RS 2.000,00 de contrapartida. Vigéncia 31/07/2026 • 
29/08/2023 ODIRLEI SUDATTI e TONISLEY DOS SANTOS SOUSA. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP 

RETIFICAÇÕES 

Contrato de Repasse nt 912667/21 do MCidades/CAJXA, Contratado PM São 
Paulo, DOU de 08/08/2023, seção 3, página 94, onde se lê T Aditivo:03/08/2023, leia-se T 
Adit ivo:24/08/2023. 

Contrato de Repasse nt 919345/21 do MCidades/CAIXA, Contratado PM São 
Paulo, DOU de 10/08/2023, seção 3, página 94, onde se lê T Aditivo:08/08/2023, leia-se T 
Adltivo:24/08/2023. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO UBERLÂNDIA - MG 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlClE Contrato de Repasse n• 943771/2023, firmado pelo Munlclpio de Abadia dos 
Oourados-MG, CNPJ 18.593.111/0001·14; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001· 
04; Objeto execução da obras de melhoria de infra estrutura urbana em diversas ruas e 
avenidas de nosso município; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 970.000,00; dos 
recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900110001, NE 2023NE000690, de 
17/08/2023 e R$ 9.981,00 de contrapartida. Vigência 29/08/2026 - Data e assinaturas: 
29/08/2023 Cristiano Krueger e Wander1ei lemes Santos. 

EXTRATO DE DISTRATO 

Contrato de Repasse nt 918674/2021/MDASCF/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por 
interm~io do MlN.DESENV.E ASSIT.SOCIAL,FAM.E COMBATE FOME, representada pela 
caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/DOOl-04, CONTRATADO: Municlplo de 
Arad/MG, CNPJ 18.140.756/0001-00; Objeto termo de distrato. Fundamentação legal: 
Prefeitura alega não dispor de valores suficientes para execução da obra. Data do distrato 
23/08/2023, 

GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO SALVADOR - BA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAUFORNIA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E REFORMAS LTDA., CNPJ: 03.305.727/0001· 
75. Objeto: prestação de obra/serviço técnico de engenharia para reparos no 
Residencial Nossa Senhora das Candeias li localizado em Candeias/BA. Contratação 
0043/2023. Data de assinatura: 11/07/2023. Vigência: 12 meses a partir da assinat ura. 
Valor: RS 11.709,94. Item orçamentário: Dotação do FAR. Número do processo: 
0043/2023. Enquadramento Legal: Lei 10.188. 
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GERÊNCIA NACIONAL FINANÇAS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES 5/A. Processo: 5688.01.1012.0/2021. 2' Termo Aditivo 
para prorrogação por 12 meses do prazo de vigência do contrato 8050.01.0146.2/2021. 
Data da assinatura: 28/08/2023. Objeto: Prestação de serviços de escrituração de ações na 
forma das leis 13.303/2016 e 6.404/ 1976 e da Instrução CVM n• 33 de 19/05/2021, e 
respectivas alterações posteriores. Acréscimo contratual de R$ 57.509,78 {cinquenta e sete 
míl, quinhentos e nove reais e setenta e oito centavos) mensal, perfazendo o valor tota l 
anual de RS 1.249.5S1,00 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais), passando o valor global do contrato para RS 3.624.102,00 {três 
milhões, seiscentos e vinte e quatro mil e cento e dois reais). Enquadramento: Pregão 
Eletr6nico n• 165/5688-2021, conforme disposição da Lei 10.520/2022, Decreto n• 
10.024/2019 e a Lei 13.303/2016. Autorização: Diretoria da Caixa Seguridade Participações 
S.A, conforme Certidão da Ata nt 374, de 01/08/2023. Contratada BANCO 8RADESCO S.A, 
CNPJ: 60.746.948/0001·12. Vigêncio: 01/09/2023. 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES 5/A. Processo: 7066.01.0035.0/2020 S• Termo Aditivo, 
assinado em 07/08/2023, para alteração da tabela de execução de serviços do contrato 
8052.01.0088.5/2019. Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de auditoria 
contábil sobre as demonstrações contábeis da CAIXA Seguridade Participações S.A e da 
CAIXA Holdlng Securltária S.A elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas Internacionais de contabilidade (IFRS lnternational Financial 
Reportlng Standards) e de outros serviços correlatos, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
Acréscimo contratual de RS SS.624,97 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte quatro 
reais e noventa e sete centavos) perfazendo o valor anual de RS 1.112.499,47 {um milhão, 
cento e doze mll, quatrocentos e noveno e nove reais e quarenta e sete centavos), 
passando o valor global do contrato para R$ 4.116.579,47 (quatro milhões, cento e 
dezesseis mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 
Enquadramento: Pregão Eletr6nico ne 13/7066·2020, conforme disposição da Lei 
10.520/2022, Decreto n• 10.024/2019 e a Lei 13.303/2016. Autorização: Conselho de 
Administração da Caixa Seguridade, conforme Certidão de Ata 096, de 19/12/2019. 
Contratada BDO RCS AUDITORES INDEPENDENTES 5/5, CNPJ: 54,276,936/0001-79. Vigência: 
08/08/2023, 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO LONDRINA - PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPtCIE Contrato de Repasse nR 943744/2023, firmado pelo Município de Godoy Moreira• 
PR, CNPJ 81.392.656/0001-07; junto à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento asfáltico em vias urbanas.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
980,CXX,,OO; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no exerdcio de 2023, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T1D001, NE 2023NE000663, 
de 17/08/2023 e RS 19.981,00 de contropartida. Vigência 29/08/2026 • 29/08/2023 
HENRIQUE MEN MARTINS e PRIMIS DE OLIVEIRA. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO MARABÁ - PA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlCIE Contrato de Repasse nR 943308/2023, firmado pelo Município de Conceição do 
Araguaia•PA, CNPJ 05.070.404/0001•75; junto à União Federal por interm~io do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001•04; Objeto recuperação de estradas vicinais; Programa 
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 1.447.500,00; dos recursos: RS 
1.432.500,00, correrão à conta da unrao no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 444042, 
Programa de Trabolho 20608221700SX0001, NE 2023NE000165, de 08/08/2023 e R$ 
15.000,00 de contrapartida, Vigência 30/08/2026 • 30/08/2023 JOSIANE DA SILVA ARAÚJO 
e JAIR LOPES MARTINS. 

CASA DA MOEDA DO BRASIL 

CASA DA MOEDA DO BRASIL 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 82/ 2023 

A Casa da Moeda do Brasil • CMB (UASG 179083) comunica que realizará a 
seguinte licitação: 

Pregão Eletrônico n• 0082/2023 • Processo: 18750.106442/2022-65. Objeto: 
Aquisição de Sistema de Cromagem para Chapas de Impressoras Calcog~ficas. Data da 
sessão: 14 de setembro de 2023, às 10:00h. 

O edital encontra•se disponível nos seguintes endereços eletrõnicos: 
hnp://www.casadamoeda.gov.br/portal/negocios/licitacoes/audiencia•publica• 

e-outros.html e https://www.gov.br/compras/pt·br 

licitação: 

E•mail: sequeiroz@cmb.gov.br c/c ltCitacoes@cmb.gov.br 

S!RGIO EDUARDO DA SILVA QUEIROZ 
Pregoeiro designado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 83/ 2023 

A Casa da Moeda do Brasil (UASG 179083) comunica que realizará a seguinte 

Pregão Eletrônico n• 83/2023 - Processo SEI n•: 18750.106180/2023-10. Objeto: 
Aquisição de Caixa de Madeira, Prancha de Madeira e Prancha Divisória. Total de 3 itens. 
Data da sessão: 19 de setembro de 2023, às 10:00h. 

O Edital encontra-se disponlvel nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.casadamoeda.gov.br/portal/negocios/licitacoes/audiencia•publica• 

e•outros.html e https://www.gov.br/compras/ pt·br. 
E•mail: carolina.braga@cmb.gov.br c/c licitacoes@cmb.gov.br. 

CAROLINA GOMES 8RAGA 
Pregoeira 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO N• 499/ 2023 

Comunicamos que o edital da lk:itaçio supracitada, publicada no D.O.U de 
14/08/2023 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico • Contratação de serviços de 
Leiloeiro(a) Públlco Oficial para a venda de bens móveis e materiais Inservíveis de 
propriedade do SERPRO Regional São Paulo. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 
31/08/2023 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Sgan 601 Modulo v 
BRASIUA • DF. Entrega das Propostas: a partir de 31/08/2023 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/09/2023, às 10h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

FRANCISCO CARLOS DE SOUSA PINTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 30/08/2023) 806030·17205-2023NED00128 

Documento nsinldo d11i'l-'-t• conforme MP nt 2.200-2 de 14/0&/2001. .~ 
que lnstJlui I lnfnntNturl de Ch1v.-s PUblic.n 8nslen • IC,-&rnl ~ 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
r 

MUNICIPIO DE BURITIRANA 
COMPRIMENTO: 2.478,55m. 

BURITIRANA - MA. 
SETEMBRO / 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITIRANA 

2. INTRODUÇÃO 

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de execução de 

recapeamento em Concreto Asfalto Usinado a Quente - CBUQ, com a implantação do 

sistema de sinalização horizontal e vertical , visando à realização de serviços completos de 

menor custo beneficiando um número maior de famílias. O projeto apresenta todas as 

informações que possibilitaram as definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento 

dos elementos necessários à execução da obra e aos licitantes os elementos necessários 

para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários. O prazo previsto para execução 

dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias corridos. 

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras 

da ABNT. Todos os preços unitários têm como referência a tabela SICRO-3 - DNIT 

(construção rodoviária) mês abril de 2023, tabela SINAPI-MA, tendo como base o mês de 

agosto de 2023. Os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária apresentam 

BOI= 23,41 %. 

3. INFORMATIVO DO PROJETO 

O Projeto Básico de Implantação de Recapeamento com Concreto Asfalto Usinado a 

Quente - CBUQ das localidades contempla a execução dos seguintes tipos de serviços: 

• Pavimentação; 

• Sinalização Vertical, horizontal; 

3.1 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serviços Preliminares: Placa de obra (2,0 x 3,00)m, Mobilização e desmobilização 

de equipamento e Administração local; 

• Serviços de Pavimentação: Aquisição de CAP 50/70, Aquisição de asfalto diluído 

tipo cm 30, Transporte de CAP 50/70, Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, 

Transporte com caminhão basculante 12,00m3 rodovia pavimentada. 

• Sinalização Vertical: Forn. e implantação placa de identificação de ruas. 

• Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retro refletiva. 

• Limpeza Geral: Limpeza final da obra. 

3.2 OBJETIVOS 

Geral: 

Página: 
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PREFEITURA DE BURITIRANA 

Implementar um sistema de pavimentação e sinalização viária, na zona urbana do 

Município de Buritirama - MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e 

pedestres. 

Específico: 

Prover para a população vias trafegáveis; promover a melhoria nas condições de conforto 

e segurança no trânsito do município; contribuir para a manutenção do bem-estar da 

população. 

Justificativa 

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Buritirana - MA 

uma melhor condição de tráfego. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na zona urbana (ruas indicadas no projeto de localização 

em anexo), no município de Buritirana, de acordo com os locais definidos pelos técnicos 

da Prefeitura Municipal, juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação 

topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na 

vistoria técnica da área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas 

orçamentárias em anexo. 

5. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil e dezenove reais) . 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 120 dias corridos. 

7. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

8. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 
Htmil!s u . lmr 
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a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto; 

Página: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Obra: Pavimentação Asfáltica em Buritirana - MA 

Extensão Total: 2.478,55 metros 

Localização: Sede do Município de Buritirana 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável , dentro dos padrões técnicos, devendo ser aplicadas 

apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça 

componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições 

contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

~~~ 
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onoos1 

devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 

Pág ina: 
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CAPITULO II - , 
ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITIRANA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

0íl 00 53 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra , em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 2,00 x 3,00 m, constando verba de repasse, nome da obra, 

responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional , atividades específicas pelas quais o profissional é 

responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do profissional, 

nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 1 O) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa , levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

. CiYit 
CREAH"!Ue676tl-ó 

Página: 
8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITIRANA 

onoo54 
- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas 

a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e 

qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível , de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos 

de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-financeiro 

da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, 

materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa . 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
%AM = ----------

Valor do Contrato Sem AM 
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Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

oCMI 
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- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

ESTADO DO MARANHÃO 
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- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 

- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3
; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 

classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos 

usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, 

os detritos e outros materiais similares , de propriedade da construtora, ou utilizados durante 

a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

O barracão será executado nas dimensões de 2,5x3,4m2
, obedecendo-se o critério 

de ventilação e iluminação para cada m2 de área construída, foram consideradas as 

seguintes técnicas construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 

- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E= 10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

CREAH' IU.l6tZ°' Página: 
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- Porta de aluminio tipo veneziana; 
Oíl0(1S7 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

- Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada ; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada ; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1 x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m2 (metros quadrados), levando

se em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira 

compensada e será quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 

às condições e exigências conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 

o CIVil 
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- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

3.0 RECAPEAMENTO 

3.1 - Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavimento existente. 

Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos em trilha de roda, 

buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material agregado. 

3.2 - Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos 

sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura 

deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: Recapeamento Asfáltico= 13.493,84 m2
; 

3.3 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a 

pintura de ligação. Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser 

eliminado o pó e todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de 

garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de 

emulsão diluída será da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2
. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante 

betuminoso deverá ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor 

viscosidade para espalhamento. 

· oCNit 
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O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-

2C. Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato 

de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante 

betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, 

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, 

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 ºC, em locais de fácil observação e, 

ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e 

correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com 

dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam 

espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, 

especialmente em relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser 

adotados os seguintes cuidados: 
11 Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 
11 

Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, 

evitando prejuízo ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do 

canteiro de obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de 

construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 
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Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, 

abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de 

estocagem à pista), sua aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de 

eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O 

pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e 

encargos necessários à sua execução. 

3.4 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em 

anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(filer) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução 

dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva . O concreto asfáltico 

somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente 

for superior a 1 0ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos 

ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de 

serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 1 O dias. Deve trazer 

também indicação clara da sua procedência , do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 
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Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações 

Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados -

determinação de degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante 

10ml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de degradação para julgamento da 

qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: 

10ml s 5% e IDm s 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 

12% (DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser 

resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve 

apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054) . 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de 

grumos, e deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como 

cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma 

ONEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. A determinação da adesividade do 

ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes ensaios: a) 

Métodos DNER-

ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio 

RTFOT 

(ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

CREA H' l12ti76 l2-b 
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Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas 

à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da 

resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superior a 0,7 

(DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à 

granulometria (DNERME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados 

pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da 

camada. No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser 

considerada a segurança do usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de 

agregados, considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas 

peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela : 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 

de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os 

serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de 

modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis 

de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 
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alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem 

serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, 

e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente 

e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os 

rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície 

imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra , etc., 

deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura do ligante A temperatura do 

cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de 

ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é 

aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 

de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a 

viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C 

nem exceder a 177°C. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os agregados devem ser 

aquecidos a temperaturas de 1 0ºC a 15ºC acima da temperatura do ligante asfáltico, 

sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, 

da usina ao ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja 

. CM( 
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colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto 

com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso 

ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela 

adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a 

rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada 

caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável , inicia-se a 

rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do 

rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em 

qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida 

a compactação especificada. Ourante a rolagem não são permitidas mudanças de 

direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre 

o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento . • 
Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a 

utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os 

cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 

produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a operação da usina. 

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico 

Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista Devem ser efetuadas medidas de temperatura 

~d,lm, Página: 
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durante o espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5ºC. O controle 

do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a 

densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e 

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores 

obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. Devem ser 

realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101 %, em relação 

à massa específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, 

executadas de acordo com o Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova 

na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento 

e compactação da mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras 

de projeto. 

b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos 

de locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da 

locação. Os desvios verificados não devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da 

superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 

3,00m e outra de 1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da 

estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 

0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores 

de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER

PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o 

Quociente de Irregularidade - QI deve apresentar valor inferior ou igual a 35 

contagens/km (IRI s 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve 

apresentar Valores de Resistência à Derrapagem - VDR 2: 45 quando medido com o 
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Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura de Areia - 1,20mm ~ HS ~ 0,60mm (NF P-

98- 216-7). Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de 

maneira aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na 

pista. Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento 

asfáltico), transporte da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem 

incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na 

distância entre a refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 

0,5% e 1,0% de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

4.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual 

de Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n. 0 180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume li - Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n. 0 243, de 22 de junho de 200 7. 

Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

Página: 
2 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITffiANA 

on oo67 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de seNiços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o 

condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas util izadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as 

cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta 

posição do sinal. 

CRtA N" IIZ067,12 _. 
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

6.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da 

Resolução nº 236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

6.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um 

subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, 

pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de 

veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 

de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de 

regulamentação. 

Padrão de forma 

CllEAH' 112C67612-6 
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- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem 

estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente 

de extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, 

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar 

ultrapassagem e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para 

estacionamento e/ou parada e na demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de 

símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e 

ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da 

pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a 

divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, 

as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de 

regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam 

proibição de ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel 

lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm 

poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de 

bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder 

de regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 
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movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a 

ultrapassagem é permitida ou proibida . 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de 

veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a 

base de resina acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em 

anexo. 

7 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os 

canteiros e meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho 

que ficar na obra após a sua conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente 

definida e liberada pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões 

basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e 

solicitar exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

Página: 
25 



Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA • MA 
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Orçamento Sintética 

! 11em l Código! Banco Descrição 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1. t 10368~smAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

f2 r:000000003 Propoo 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.3 000000008 Pró~ MOBIÍJZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2.0 TERRAPLENAGEM 

2.1 [4õ16008J SICR03 Escavação• ca,ga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeirl de 3,4 
m• 22 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 1 O m• • rodovia em revestimento prim41rio 

2.3 °D915598 SICRO3 Roconlormaçlo da platalorma 

2.4 5502978 SICRO3 Compactaçlo de ote<ros a 100% do Proctor normal 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3 1 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO AF _04/2019 

32 000000004 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C 

33 95995 SINAPI 
Af:._11/2019 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFAL TICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF _ 11/2019 

Transporte com caminhio buculante de 12 m• • rod~a pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

4.1 000000008 Próprio PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 18 COM 
PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E • 
3,00 MM,"3,48º KG/M (NBR 5580) 

42 000000007 Proprlo PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM 
INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E • 3,00 MM, º3,48º KG/M 

, .. 3 
pi _ ~ 5580) 

~2134001SICR03 Pintura de faxa • trita base acrilica- espessura de~ 

44 5213-40-1 jSICR03 P1nt~ •zebrados • tinta base acrilica • e1pessura de 0,4 mm 

Bancos 

SINAPI • 02/2024 
SICRO3 - 10/2023 

Und 

m' 
mos 

und 

m' 

1km 

m' 

m' 

m' 

m• 

Quant 

6,00 
4,00 

1,00 

241 ,66 

2 482,26 

1208,30 

241,66 

13 493,84 

13 493,84 

404,81 

TXKM 68 009,8 3 

un 44,00 

un 31 ,00 

m' 619,64 

m' 297,00 

Total Geral 

onoo11 
B.D.I. 

23,41% 

Valor Unit Valor Unit com 
BDI 

315,70 389,61 
4.477,25[ 5.525,37 

4 641,34 5.727,88 

4,00 4 ,94 

0,92 1,14 

0,10 0,12 

4,77 5,89 

2,03 2,51 

2,20 2,72 

1.436,001 1.772,17 

0,75 0,93 

478,64 590,69 

236,30 291,62 

31,18 38,48 

44,12 54,45 

Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: 
embutido no, 
preços unltjrto 
dos Insumos de 
mio de obra, de 
acordo com as 

Tola~ 

30.167,02 

2!.~~::!:J 
5.727,~1 
5.591,96 

1.193,801 

2 829,781 
145,00 

1.423,38 

851.214,04 

33 869,53 

36 703,24 

717.392,131 

63 249, 14 

75.045,98 

25 990,36 

9 040,22 

_J 
23 643,75 

16 171,651 

962.019,00 
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Obra 

RECAPEAMENTO ASFÁL TlCO NO MUNICÍPIO OE 
BURITlRANA - MA 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTAÇÃO 
SINALIZACÃO 

Bancos 

SINAPI - 0212024 
SICR03 • 10/2023 

B .D.I. 

23,41o/. 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Po r Etapa 30 DIAS 

30.167 02 35.56%1 R$ 10.726.97 
6.591 96 1 

851 .214 04 3002%1 R$ 255. 504 90 
75.045 98 1 

R$ 962.019,00 21 67º!. I R$ 266.231 87 
27 67%1 R$ 266.231 87 

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
18 32% R$ 5.525 37 18,32% R$ 5.525,37 27 81% R$ 8.389 31 

100%1 R$ 5.591 96 
26 28% R$ 223.689 04 21 ,58% R$ 183.719 13 2212% R$ 188.300 97 

100 00% R$ 75.045 98 
23 83% R$ 229.214 41 19 67% R$ 189.244 50 28 83% R$ 277.328 22 
51 50% R$ 495.446 28 7117% R$ 684.690 78 100 00% R$ 962.019 00 
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RECAPEAMENTO ASFALTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANÀ'- MA-1 

COMPOSICAO DE BDI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA- % 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 

Garantia (*l 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (somo dos itens obaixo} 5,15 5,15 

COFINS 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS ( .. I (* .. l 1,50 1,50 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BD/= [[(1 + AC / l0OXl + DF /100{1 + Rll00Xl + L/100)]-l]xlOO 
1-(- ) 

100 

Onde: 

AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF =taxadas despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(•) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

5,15 

3,00 

0,65 

1,50 

(••) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços. 

(• .. ) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

HttaiJs w adt lma 
~CM! 

CREAH" 112067612_. 

Taxas 
Adotadas - % 

0,74 

0,97 

1,21 

4,67 

8,64 

5,15 

3,00 

0,65 

1,50 

23,41 
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RECAPEAMENTO ASFÃL nco NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 0 2/2024 

IMRltIBW Composições Anal íticas com Preço Unitário 

1.2 Código Banco D escrição 

jCANT • CANTEIRO ComJ!osiçlo 000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Composição 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS 

Auxiliar COMPLEMENTARES DIVERSOS 

Composição 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS 

~U)a111r ~~M~LEMENTAREi OIVERSOi 

Código Banco 'Descrição Tipo 

000000004 Próprio EXECUÇÃO OE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 
IASFÁLTICA RR-2C. AF _1 112019 

PAVI-
PAVIMENTAÇÃO 

CompoaiçAo 5839 SINAPI VASSOURA MECÃNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CHOR • CUSTOS 

Awóliw CIUNORICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2.44 M • HORÁRIOS DE 

CHP DIURNO. AF _oe/2014 MÁQUINAS E 

Composição 5641 SINAPI VASSOURA MECÀNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CHOR-CUSTOS 

Awóliat CIUNORICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO OE 2,44 M • HORÁRIOS DE 
CHI DIURNO. AF 06/2014 MÁQUINAS E 

Composição 63362 SINAPI ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 SEDI - SERVIÇOS 
Au,ahar COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS. DIVERSOS 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV· CHP 

DIURNO. AF _08/2015 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Awâhar 
Composição 89035 SINAPI TRATOR OE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO CHOR • CUSTOS 
Au,aliar COM LASTRO DE 4 675 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 HORÃRIOSDE 

MÁQUINAS E 

Composição 89036 SINAPI TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO CHOR - CUSTOS 
AU>Óhar COM LASTRO OE 4 675 KG - CHI DIURNO. AF _oe/2014 HORÁRIOS OE 

MÁQUINAS E 
Composição 91486 SINAPI ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6M3 CHOR • CUSTOS 
Auxiliar COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, HORÁRIOS OE 

COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE MÁQUINAS E 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI EQUIPAMENTOS 
DIURNO. AF 08/2015 

Insumo fev/24 ANP EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C (ANP REGIÃO Material 
NOROESTE) 

4.1 Código Banco Descrição T ip o 

! posição 000000006F prio PLACA OE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA OE Diversos 

r CO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO 
SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E= 3 ,00 MM,"3,48º 
KG/M (NBR 5580) 

INSUMO 34723 SINAPI PLACA OE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM Material 
PINTURA REFLETNA 

INSUMO 21012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, Material 

DN 40 MM ( 1 112"), E • 3,00 MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mão de obra 

COMPOSICAO 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 4,5 ·4,5 Material 

(CIMENTO/ AREIA MÉOW BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L AF 0712016 

t 4.2 
Descrição Tipo 

Composição l PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR OE RUA, Diversos 
DIMENSÕES 45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO ON 
40MM (11/21 E= 3,00 MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 

INSUMO 13521 SINAPI PLACA ESMAL TAOA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 
DIMENSÕES 45X25CM 

Material 

INSUMO 21012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, Material 
ON 40 MM ( 1 112"), E= 3 00 MM,'3,48' KGIM (NBR 5580) 

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mão de obra 
COMPOSICAO 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1·4,5·4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDW BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 
Material 

COM BETONEIRA 400 L AF _07/2016 

1.3 Código Banco Descrição Tipo 

Composição 000000008 J Próprio l MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS 

L 
VEICULO~TADOR Dl8TÃNCIA EQUIPAMENTOII TRANSPORTADO& 

(KM) 
QUANT. N'DE 

VIAGENS 

~-COlll-..i,oq•com 
c:ap-NUl•240KIO•-

c.--com-....ici•com 
~do 221 • 240 Kw • -

17,4 

17,4 

T.-do•-•• com llmna (97 kw) 2 

-ora(93kwJ 

on oo 7.1 
B.D.I. Encargos Sociais 

23,41% Não Desonerado 

Und Quant. l Valor Unit TotalJ 
mos l 1,0000000 4.477, 25 4.477,25 

H 103,0000000 32,13 3.309,39 

H 9,7086868 120,29 1.167,66 

Und Quant. Valor Unit Total l 

m' 1,0000000 2,20 2,20 

CHP 0,002000 9,89 0,02 

CHI 0,0040000 4,97 0,02 

CHP 0,0004000 276,17 0,11 

H 0,0055000 22,54 0,12 

CHP 0,0017000 124,58 0,21 

CHI 0,0038000 45,10 0,17 

CHI 0,0051000 74,93 0,38 

KG 0,4500000 2,60 1, 17 

Und Quant Valor Unit Totaij 

M2 1,0000000 478,64 478,64 

1 

M2 0,5625000 577,50 324,64 

M 2,5000000 55,16 137,90 

H 0,5000000 22,54 11,27 
M3 0,0120000 385,96 4,63 

Und Quant. Valor Unit Total 

un 1,0000000 236,30 236,30 

UN 1,0000000 82,50 82,50 

M 2,5000000 55,16 137,90 

H 0,5000000 22,54 11,27 
M3 0,0120000 385,98 4,63 

Und Quant. Valo r Unit Total 

un 1,0000000 4.641,34 4.641,34 

FATOR DE VELOCIDAO CUSTO PREÇO 
UTIL IZAÇÃ EMKIIIH HORARIODE TOTAL 

O(FU) TRANSPORT (Cmob)R$ 
E(CH)RS 

0,5 50 375,96 508,79 

50 375,96 1013,59 



WfWIIBA&à 
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos Q íle@1.0 7 5 

SINAPI. 02/2024 2J,41% RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNlciPIO OE BURITIRANA • MA 

17.4 

17,4 

17,4 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Rolo~ 

--dt-osoll<onteitn- 82kW 

Rolo~ p6de-vlbratálo NopfQjlOl,do do 11,81· 82 
Kw 

17,4 ~-·f0m'-191(170kw) 

17,4 Clmlnhlo Ianque • 10.000 1 

~ u «Lrno 
~CM! 

~N"ll2e67612-6 

05 

0.5 

2 0,5 

50 

50 

50 

50 

50 

total 

Encargos Sociais 
Não Desonerado 

375,96 506,79 

375,96 506,79 

375,96 508,79 

279,78 754,29 

313,91 846.30 

4.141,34 



Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • MA 

iMBlllBànA 

MEMÓRIA DE CALCULO 

Pavimentação asfaltica de vias 

Dados: Extensão = 2.478,55 m 

Largura = VER TABELA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

1,73 m X 3,52 m X und 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

4,00 mês 

1.3 MOBILIZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2.0 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

1,00 und 

TERRAPLENAGEM 
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

1.208,30 m' X 0,2 

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

ÁREA ALTURA 

1.208,30 m ' X 0,2 

Reconformação da plataforma 

1.208,30 m' 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

241 ,66 m' 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

m 

m 

3.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 

13.493,84 m' 

3.2 PINTURA DE LIGAÇÃO 

13.493,84 m' 

3.3 TRANSPORTE. AF _ 11/2019 

RECAPEAMENTO 

13.493,84 m2 X 

3.4 TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM 

404,82 m' X 

4.0 SINALIZAÇÃO 

0,03 m 

70,00 km X 

Bancos 
SI NAPI • 02/2024 
SICRO3 • 10/2023 

DMT DENSIDADE 

6,23 X 1,65 

2,4 T/M3 

0íl 00 76 

6,00 m' 

4,00 mês 

1,00 und 

241,66 m' 

2.482,26 tkm 

1.208,30 m' 

241,66 m' 

13.493,84 m' 

13.493,84 m' 

404,82 m' 

404,82 m' 

68.009,83 tkm 

4.1 PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (11/2") E = 
3,00 MM,*3,48• KG/M (NBR 5580) 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 
44,00 und 



Obra 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • MA 

IMRLTIM& 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Bancos 
SINAPI • 02/2024 
SICRO3 • 10/2023 

Oíl 00 77 

4.2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (11/2') E= 3,00 MM,'3.48* 
KG/M (NBR 5580) 

31,00 und 

4.3 PINTURA FAIXA -TINTA BASE ACRILICA P/ 2 ANOS 

2.478,55 m X 0,1 mX 2,5 (2 faixas continuas e 1 tracejada) 619,64 m' 

4.4 PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACRILICA-2 ANOS 297,00 M2 

NOME PARE 
44,00 UN X 6,75 M2 297,00 m' 

FAIXA DE PEDESTRE 
0,00 UN X 8,00 M2 0,00 m' 

SETAS 
0,00 UN X 5,00 M2 0,00 m' 



Obra 0íl 0078 
)t RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICiPIO DE BURITIRANA - M __,,. 

iW!JJRtl.~.6 
RECAPEAMENTO 

RUAS A SEREM RECAPEADAS 

BAIRRO LOGRADOURO ITEM COMPRIMENTO 
LARGURA REA 

RECAPEAMENTO RECAPEAMENTO 

RUA MARLY SARNEY 1 300,00 5,36 1608,00 

RUA SALVIO DINO 2 306,65 6,40 1962,56 

RUA SANTA MARIA 3 87,25 5,50 479,88 

RUA SANTA TEREZA 4 368,30 4,73 1742,06 

s RUA ANISIO FERREIRA 5 288,25 5,40 1556,55 
E 
D 
E RUA NEY BRAGA 6 279,00 4,86 1355,94 

RUA JOSÉ SARNEY 10 302,65 5,96 1803,79 

TOTAL 2478,55 13493,84 

TOTAL GERAL 2.478 55 13.493 84 



~ Obra 
- RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 

IMNI!RA~A o no o ,~J 
COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERACÃO 

HORISTA% MENSALISTA% 

GRUPO A 

Al INSS 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 

AS FGTS 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 

A Total dos Encarl!os Sociais Básicos 37,80 37,80 

GRUPO B 

B1 Reoouso Semanal Remunerado 17,87 0,00 

B2 Feriados 3,95 0,00 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 0,66 

B4 13º Salário 10,84 8,33 

B5 Licenca Paternidade 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 

B7 Dias de Chuva 1,48 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 9,13 7,02 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02 

B Total dos Encargos Sociais oue recebem incidências de A 45,04 16,73 

GRUPOC 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 

C3 Férias Indenizadas 4,45 3,49 

C4 Deoósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39 

cs Indeniza cão Adicional 0,38 0,29 

c Total de Encarl!os Sociais aue não recebem incidências de A 12,63 9,71 

GRUPO D 

01 Reincidência de Gruoo A sobre Gruoo B 17,03 6,32 

D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,4 0,31 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 19,21 6,63 

• GRUPO E 

El 

E Total dos Encargos Sociais Comolementares 0,00 0,00 

TOTAL IA+B+C+D+E) 112,90¾ 70,87¾ 



~ 
IWBi.tlRAftA 
Item 
1.0 
2.0 
3.0 
4.0 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO OE 
BURITIRANA- MA 

' Descrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTACAO 
SINALIZAÇÃO 

Bancos 
SINAPI - 02/2024 
SICRO3 - 10/2023 

B.D.I. 
23,41% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Por Etapa 30 DIAS 

30.167 02 35,56%I R$ 10.726.97 
5.591 96 

851 .214 04 30,02% RS 255.504,90 
75.045,98 1 

R$ 962.019,00 27 67% R$ 266.231 87 
27 67'/,1 R$ 266.231 87 

60 DIAS 90 DIAS 
18 32% RS 5.525,37 18 32% R$ 5.525,37 

26,28% R$ 223.689.04 21 ,58% R$ 183,719, 13 

23 83% R$ 229.214 41 19 67% R$ 189.244 50 
51 50% R$ 495.446 28 7117% R$ 684.690 78 

120 DIAS 
27 81 %( R$ 

100%I 
22,12%1 

100,00%1 
28 83°/.I 

100 00•;.1 

o 
=--~.> 
o 

00 
8 

RS 
R$ 
RS 
R$ 
R$ 

8.389 31 
5.591 96 

188,300.97 
75.045,98 

277.328 22 
962.019 00 
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PROJETO DE LOCALIZAÇÃO 
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APRO\'A!)O 
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DE LOCALIZAÇÃO D E JAZIDA 
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APROVAOO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 



APROVADO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

PA\IIMENTAÇÃ,0 

1=----------102/06 
-- --

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

~ASH.lJICON:l~Dt:~• Mo\ 
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PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

~ OA$1A.lDCOt-KIM.NC"100l 

-- IM.llfflltANA•MA. 



00 
C) 

APRC\'ADO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

l'IIEPOlUIIA-M.DE..._ 04/06 

PROJET O DE SINALIZAÇÃO 



APROVADO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

~ ASMUCO NO~ 

-- OE~·""' 



OBSERVAÇÕES: 

1-DIMENSÕES: 

lADO- 0,l5m 
ORLA EXTERNA-0,01(m 

ORLA INTERNA - 0,028m 

2-CORES: 

FUNDO· VERMELHO 
LETRAS. BRANCA 

ORLA INTERNA- BRANCA 

1 • t .111· 1.2A• 1.S 

1 • LETRA BRANCA (0, 10) 

2 . FORMA RETANGULAR 

2-CORES: 

FUNDO· VERDE 
SIM BOLO - BRANCA 
LEGENDA - BRANCA 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

• 
R - 2/R-15/R - t t.4 

1-0tMENSÔES: 

OCÃMETRO - 0,75m 
TARJA- 0,055m 

ORLA- 0,O7Sm 

2-CORES: 

FUNDO· BRANCO 

TARJA -VERMEL..HA 

ORLA. VERMEUiA. 

SIMBOLO • PRETO 

LETRAS· PRETA 

PlACA OE INotcAÇÃO OE l.OGRAOOURO 

1 - OtMENSÔES 

COMPRIMENTO - 0,50m 
ALTURA-0.25m 

BOROA•0,025m 

2-CORES: 

FUNDO-AZUL 

LETRAS - BRANCA 

BORDA· SAANCA 

1 

1 

ntC - f~XA 8AAHCA CONlt.UA 

L------

PINTURA MANUAL DE SIMBOLOS E DIZERES 

MARCAÇÃO OE PARADA OBRIGATÓRIA 

APROVADO 

MARCAÇÃO DE PARADA OBRIGATÓRIA 

LOC>LJ~ 
PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

ll==----P-AV1-ME_NT_N;Ã0 ___ -106/06 
~~ ·- l'lll1IJ1IIIA ..... M. D[ --

1 
1 

1 PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

~OASfl.m::ONO......-Ch:>Ot:IUlllltANA·MA --
LOC>LJ~ 
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APRO\IAOO 

PROJETO DE SITUAÇÃO 

!.-----P-AV\-l<E_NT_AÇÃ0 ___ ... 01 /01 
l"lllRl1I&' -M. li[ --

PROJETO DE SITUAÇÃO 

ltfCAP(AM9l'OAYÃJ.JtCO NO~ OE tlJltl'JW.AHA. MA 



APRO\'ADO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

PROJETO GEOMÉTRICO 
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APROVADO 

~ e:~ 
Cl(ArC.'IK' .. 

PROJETO GEOMÉTRICO 

ll=::,-----·AI/I-M-ENT-AÇÃ0----102/05 

PROJETO GEOMÊTRICO 
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APROVADO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

6:-----P-AVI-ME_NT_AÇÃ0 ___ -104/05 

PROJETO GEOMÉTRICO 

UCAlf.AM&IIOAS#Ãl'IICONOMlNC"10Df:IUlffllAHA.M,t,, 



APRO\'AOO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

PA~MEHTAÇÃO 

11=-------iOS/OS 

PROJETO GEOMÉTRICO 

~ASfAUlcON0....«:1'1001~•-



CBUO ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e z 0,03 m 

PERFIL TRANSVERSAL 
melo-llo existente 

PavlmentaçAo existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e = 0,03 m 

calçada existente 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

PRO''A O 

Projeto: 

PERflL lRANSVERSAL 

l ''º"'º'~EH\JRA MUNlaPAL DE BURl11RANA 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICfPIO DE BURITIRANA - MA 

!Prancho: 

01 
/OS II Áreo Construído Térreo: li Área Construído Superior: 

;:===========~::===========: 

l

õbservoções: 1 Desenho: ~e,,sõo. 

. . Escola: Dolo: 
FEV - 7074 



Oíl 0006 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e= 0,03 m 

PERFIL TRANSVERSAL 

sarjeta existente Pavimentação existente sarjeta existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e = 0,03 m 

calçada existente 

PERFIL TRANSVERSAL 
meie>-lio existente 

sarjeta existente Pavimentação existente 

APRO''A O 

Projeto: 

PERAL lRANSVERSAL 
Proprietário; 

PREFEI nJRA MUNIQPAL DE BURITIRANA 

r,o,. 
BURITIRAN A- MA 

Conteúdo : 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descrição: 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNIC[PIO DE BURITIRANA - MA 

,P,oncho: 02/05 II Áreo Constru íoo Jé,rco: w reo Construído Superior: 

============;:==========; 

I

Õbservoções~ 1 Desenho: Revisão: 

. . Escola: Doto: 
FEV - 7024 



on o.1 o 1 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1201133/2023 08/11/2025 

PROCESSO SEMA Nº 23110016553/2023 E-PROCESSOS Nº 199378/2023 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à: 

OME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Buritirana 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PODER PUBLICO MUNICIPAL 

CPF OU CNPJ: 

01 .601.303/0001-22 

ENDEREÇO: 

Avenida Avenida Senador La Rocque, S/n, Centro 

MUNICÍPIO: 

Buritirana - MA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

122384660 

CEP: 

65935-500 

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DE VIAS 
URBANAS NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 2.478,55 M. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS: MUNDICO LEÔNCIO, MERCADO, DOM 
PEDRO li, NEY BRAGA, ANÍSIO FERREIRA, SANTA TEREZA, SANTA MARIA, SALVIO DINO, MARLY 
SARNEY, BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS/ RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderâ ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por melo do código 
23110016553/2023. . .......... -..... .. . 
São Luís - MA 08/11/2023 

li l li l l li l li llll li li l llll l llllll li Ili 
1201133/2023 

............. -...... .. -. -· 
OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2º, art. do 2°, o parágrafo único do art. 8°, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 
Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 



on o.102 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 23110016553/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
l i - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos li, VII , IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio , consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal , estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil , administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais {Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 
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Proc. Adm: 15.010/2024 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2024 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

vem por meio deste requerer seja autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no 

município de Buritirana (MA), conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

tenciosamente: 

Osiran Santos Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especial izada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico 
no município de Buritirana (MA), nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. l 05, da Lei nº 
14.133/2 1. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4. 1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio 
Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5. 1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5. 1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) ; 
6.10.1. O fiscal técníco do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6. 10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fo rmalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11. 1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 21, II). 
6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 2 1, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6. 16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 2 1, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato . 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7 .1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1. 1.1. não produzir os resultados acordados, 
7 .1. 1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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7. 1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7 .2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
7.3. 1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto nº 11 .246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 ) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 0. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7 .5 .1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, confonne regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14. 133, de 202 1, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9. 1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14. 133, de 202 1. 
7.1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fi scal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
7 .10.1. o prazo de validade; 
7 .10.2. a data da emissão; 
7 .10.3 . os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7. 10.5. o valor a pagar; e 
7. 10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7. 11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
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SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 .13 3, de 2021. 
7 .13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7. 14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
7. 15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7. 17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7 .18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O ( dez) dias úteis contados da final ização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 
7 .19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo fi nal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.22.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento fi cará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
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Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https ://www.gov.br/ empresas-e-negocios/pt-br/ empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial , agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n. 0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8. 1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
202 1. 
8. 13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as a lterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8. 15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 

1943; 
8.1 9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso II); 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
8.25.2. As empresas criadas no exerc1c10 financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 ( dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação [ capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 65, § 1 º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no minimo O 1 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter 
a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e 
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de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II, 
da Lei nº 14.133/2 1) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional 
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da 
Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante 
deve-se admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da 
licitante, contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do 
profissional detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 
(ACÓRDÃO n.º 1447/2015ffCU - Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do 
Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profi ssional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 962.01 9,00 (novecentos e sessenta e dois mil, 
dezenove reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAlXA 
15.451.0004.1-016 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2024 

Osiran Santos ousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.010/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

II - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução do Recapeamento 

Asfáltico no Município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é a melhoria na 

infraestrutura, resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, com a 

geração de mais empregos e renda para a população. 
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Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 

MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 

Justificativa 

A presente justificativa tem como objetivo apresentar os benefícios da 

implantação do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. A pavimentação 

proporcionará diversas melhorias para a comunidade local, como: 

• Melhoria na qualidade de vida: 

o Redução da poeira e da Iama, diminuindo o risco de doenças respiratórias e outros 

problemas de saúde. 

o Diminuição do ruído do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranqui lo e 

agradável. 

o Maior segurança para pedestres e ciclistas, com a criação de calçadas e ciclovias. 

• Melhoria na infraestrutura urbana: 

o Aumento da vida útil das vias públicas, reduzindo a necessidade de manutenções 

frequentes. 

o Melhoria no escoamento da água das chuvas, diminuindo o risco de alagamentos. 

o Facilitação do acesso a serviços públicos, como coleta de lixo e transporte público. 

• Estímulo ao desenvolvimento econômico: 

o Valorização dos imóveis na região. 

o Atração de novos investimentos e empresas. 

o Geração de emprego e renda. 
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• Melhoria na mobilidade urbana: 

o Redução do tempo de deslocamento dos veículos. 

o Diminuição do congestionamento nas vias públicas. 

o Facilitação do acesso ao centro da cidade e outros pontos importantes. 

• Melhoria na segurança viária: 

o Redução do número de acidentes de trânsito. 

o Maior segurança para os motoristas e passageiros. 

o Melhoria da sinalização viária. 

• Promoção do turismo: 

o Facilitação do acesso a pontos turísticos da região. 

o Aumento do número de visitantes. 

o Geração de renda para a comunidade local. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura 

do responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde 

será realizada aobra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos 

de início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único 

sentido, esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que 

subsidiaram a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos 

topográficos, batimetria, gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que 

sejam relevantes para concepção do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas 
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normas pertinentes, inciso XXV, § 6º da Lei 14.1 33/202 1. Os estudos devem conter identificação 

do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a 

área de intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas 

geográficas do local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuJa contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade 

a melhoria da infraestrutura em espaços públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto 

deverá observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais 

como o INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 

- Código de Defesa do Consumidor. 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma fisico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 

14.133/21. 
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III - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o 

levantamento dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço galvanizado, 

nas dimensões de 2,00 x 3,00m, constando verba de repasse, nome da obra, responsável técnico 

pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, 

atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da carteira 

profissional e região do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo 

com o seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 

manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria em, além 

de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir andaimes e 

proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

- A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados 

atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 1 O) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da 

região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 
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Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em consideração o 

comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno ), para fixação ou adesivação nas 

placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá

se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível , de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde, 

deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos 

de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-financeiro da obra, 

elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, leitura e 

execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla equipamentos, 

contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus respectivos 

serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, não sendo utilizado 

nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o percentual 

de serviços executados ( execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao 

recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
°Jc>AM = ----------

Valor do Contrato Sem AM 
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Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos proporcionais à 

execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as 

divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de 

segurança para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fi scalização da Contratante, sempre 

mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional 

que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação de 

pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação 

profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para 

bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos 

humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser reali zado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo existir 

uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela pela 

conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante a 

qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões estipulados. 

Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 K w; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 
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- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3
; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na 

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos 

serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados 

pela construtora e só será iniciada após a autorização da fi scalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não util izado, os 

detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou uti lizados durante a obra 

sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 RECAPEAMENTO 

2.1 - Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superficie a serem revestidas 

com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, 

possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida 

através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO = 13.493,84 m2 

2.2 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de 

ligação. Em seguida, a superficie a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e 

todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de 

garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão 

diluída será da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2
• 
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Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu 

tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso 

deverá ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x 

viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

Materiais: 

O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-2C. 

Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 

poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser fe ita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em 

quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão 

ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e 

termômetros com precisão de ± 1 ºC, em locais de fác il observação e, ainda, possuir espargidor 

manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de 

distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos 

verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo 

que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso 

a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente 

em relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes 

cuidados: 
11 Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d 'água. 

11 Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando 

prejuízo ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro 

de obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 
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A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros quadrados, de 

acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo com o 

tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, abrangendo, 

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua 

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O pagamento será 

feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

2.3 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características 

específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e 

cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta 

Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a l 0ºC. Todo o carregamento de cimento 

asfáltico que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de 

resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à 

data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, 

se o período entre os dois eventos ultrapassar de 1 O dias. Deve trazer também indicação clara da 

sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e 

o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, e 

às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 
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Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados - determinação de 

degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante 10ml, e sem ligante IDm, cujos 

valores tentativas de degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do 

Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: IDml :S 5% e IDm :S 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 12% 

(DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado nas 

Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando livres 

de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou 

superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser 

constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, 

pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma DNEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos (DNER

ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada 

no projeto. A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida 

pelos seguintes ensaios: a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante 

asfáltico contendo o dope ao ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM 0-

1754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação 

produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 
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Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do 

quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 

083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada. No 

projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a segurança 

do usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, 

considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não 

deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a 

seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 

obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru 

fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A 

utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico ( óleo diesel, gasolina etc.) não é 

permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras 

automotrizes, capazes de espalhar e confonnar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

definidos no projeto. As acabadoras devem serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a 

mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e 

dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo 

pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, 
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autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da 

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
• 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, 

enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de 

modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua 

utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a 

imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação 

Temperatura do ligante A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A 

temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada 

dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (ONER-ME004), indicando-se, 

preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 

107ºC nem exceder a l 77ºC. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os agregados devem ser 

aquecidos a temperaturas de I0ºC a 15ºC acima da temperatura do ligante asfáltico, sem 

ultrapassar l 77ºC. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao 

ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada. Cada canegamento deve ser coberto com lona ou outro material 

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto 

asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 

distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de 

rolagem é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, 

experimentalmente, para cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, 

inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 
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A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo 

da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do 

ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, 

pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o 

momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas 

mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 

revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a 

evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém- acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo 

resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a uti lização de asfalto e 

agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados observados para fins de 

preservação do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a aplicação de agregados, 

assim como a operação da usina. NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos 

Programas Ambientais que integram o Projeto Básico Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o 

espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5ºC. O controle do grau de 

compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente de corpos

de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por meio de brocas rotativas e 

comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 1 O 1 %, em relação à massa 

específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo 

com o Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou 

pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da 

mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 
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b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser fe ita durante os trabalhos de locação 

e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios verificados 

não devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da 

superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, 

colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. 

A variação da superficie, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, 

quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superficie deve ser verificado por aparelhos medidores de 

irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou 

outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - QI 

deve apresentar valor inferior ou igual a 3 5 contagens/km (IRl :'.S 2, 7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar Valores 

de Resistência à Derrapagem - VDR 2 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 

303) e Altura de Areia - 1,20mm 2 HS 2 0,60mm (NF P-98- 2 16-7). Os ensaios de controle são 

realizados em segmentos escolhidos de maneira aleatória, na fo rma definida pelo Plano da 

Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de 

Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista. Não 

serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáltico) , transporte da 

mistura da usina à pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos 

na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na distância entre 

a refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 0,5% e 1,0% 

de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 
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3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 

Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume /, aprovado pela Resolução do COTRAN 

n. º180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume II - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela 

Resolução do COTRAN n. º 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários 

das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos 

de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 

via; 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de 

esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de 

projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após 

execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na 

cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 
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Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no 

mínimo, retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio 

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias 

das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da p laca ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a 

uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor 

impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos 

veículos. 

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução nº 

236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

4.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 

de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 

permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 

de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um subsistema da sinalização viária que se 

utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. 

Têm como função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 
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deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 

complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos 

específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de 

extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando 

uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 

demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e 

legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista 

destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos 

opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, 

além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, 

separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem 

e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder 

de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e 

para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de 

regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, 

apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 
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a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 

movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é 

permitida ou proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em anexo. 

6 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os canteiros e 

meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho que ficar na obra após a 

sua conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada 

pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e solicitar 

exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua 

oferta no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente 

procedimento licitatório, do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e 

quantitativo do objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no 

mercado é ampla, indica-se a título de solução ( contratação do objeto) a realização de 

procedimento licitatório, observadas as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes. 
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2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará 

garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e 

total. (art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub 

examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público 

na execução do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. 

S - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso 

não concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 

14.133/2 1. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 
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"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes 

à sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a 

Norma Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos -

NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental 

no município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o 

Código de Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU 

especifica a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, 

acessibilidade das obras públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da 

elaboração do Projeto Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao 

mercado local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do 

certame, que é a obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

vide: 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 
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CNS/CGU/AGU. 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de forma 

a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado para 

atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados. " 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar 

a sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPVSICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem 

BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve 

conter as informações do objeto conveniado, BDI ( diferenciado para insumo e serviço), mês / ano 

da planilhade referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a 

obra. 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no 

Acórdão 2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração 

Local), bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, 
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utilizar como referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 

(mobilização e desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de 

transportes, toma-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem 

administrá-la, compostas pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil -

SINAPI, opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço 

unitário já engloba o custo coma mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de 

obra por administração direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a 

forma analítica, ou seja, o preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material 

e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, 

abstendo-se de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando

se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações 

injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e art. 92, inciso V, da Lei n. 14.133/202 1. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha 

de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do 

orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das 

dimensões consideradas nos cálculos. 

34 



~ ,-~i 
~ 

\ESTADO DO MARANHÃO Q () J J 3 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a 

planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

BOI= (l +AC+S+R+ G){l +DF)(l + L) - 1 
(1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor 

dos projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de 

Orçamento) e do profissional indicado parafiscalização da execução das obras do convênio (ART 

de Fiscalização). Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão 

compatibilizando os quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as 

atribuições acima mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
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definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e 

instrumento convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, 

deve ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de 

permitir a seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos 

princípios da eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental 

ao município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que seJam 

promovidos todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada 

rigorosamente a legislação de vigência, em especial a Lei nº 14. 133/2021. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse 

público da contratação. 

Secretário Municipal Infraestrutura 

Hércules Si u ira de Lima 
Engen e o Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito 
no referido documento. 

~=~~~ 
SLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Termo de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma da Lei nº 14. 133/2 1 e demais normas pertinentes, o início 

de procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 03 dias do mês 

de maio de 2024. 

~h~~ 
~ ~ EYDOSSAN'fOSSOl 

Prefeito Municipal 
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SECRETARJA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSITO E TRANSPORTE 
CONCORRENCIA Nº _ /_ 

(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

MINUTA 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes e do Agente de 
Contratação, designado por Portaria, sediada na Av. Senador La Rocque 549, Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no município de 
Buritirana (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 . As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3. 1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n. 0 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s) ; 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou j urídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civi l com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 . 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das ativ idades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcia lmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
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que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1 .1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII. da Constitu ição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4º. da Lei n.º 
14.133. de 2021. 

4.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 1. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante . 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contrataçtjo_ 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de val idade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da UniãolTribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6. 7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6. 11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances , de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) , o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o rein ício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo rea l, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538. de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor c lassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021, nesta ordem: 

6.21.1 .1. disputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prev10 dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21 .1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21 .2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrita l licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública , na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem c lassificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às cond ições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admin istração. 

7.7. 1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7. 7.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta , sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1 . Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7. 11. Erros no preenchimento da plan ilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.11.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021 . 

8.1.1 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original , por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas , nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018. art. 4°, §1º. e art. 6°, §4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°. caput). 

8.11.1 . A não observé'!mcia do disposto no item anterior poderá ensejar desclass ificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018. art. 7°. parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12. 1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no§ 1° do art. 36 e no§ 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e ili 
73/2022, art. 39, §4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habil itação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 1 O (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13 
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9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1 .7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1 .7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1 .8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi litação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 , 10.1 .2 e 10.1 .3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1. 7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 , 10.1 .2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021 . 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1 .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser real izados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis , na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 . ANEXO I -Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Prelim inar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 
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12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11.4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

Buritirana (MA), 06 de maio de 2024 

V----lj..--~~ =-=-~ ~ cf;A
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 
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CONCORRENCIA Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no 
município de Buritirana (MA), nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e fina lização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.1 O. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI ); 
6. 10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, 11); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, Ili}; 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11 . O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscal ização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregu laridade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1 .1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou util izá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará , a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22 , X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.3.1 . O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11 .246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

20 



ESTADO DO MARANHÃO Q ') · r. ," 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE BU RITIRX A u I v 1. I 

SECRETARIA MUN ICIPAL DE I FRAESTRUTURA, ME IO AM BIE TE, TRÃ SITO E TRA SPORTE 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7. 7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7 .1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva real ização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de proced imento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os segu intes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.qov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial , sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11 . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8. 12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 . 
8. 13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Rece ita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual ; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civi l expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso li); 
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021 , art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional , expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, li , da Lei nº 
14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015ffCU 
-Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil , dezenove 
reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016 - Pavimentação de Via rbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

Buritirana (MA), 02 de maio de 2024 

v 5-A__ 
siran Santo ousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.010/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução do Recapeamento 

Asfáltico no Município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é a melhoria na 

infraestrutura, resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, com a geração de 

mais empregos e renda para a população. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA - MA. 

Justificativa 

A presente justificativa tem como objetivo apresentar os benefícios da implantação 

do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA A pavimentação proporcionará diversas 

melhorias para a comunidade local, como: 

27 



ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DEI FRA ESTRUTURA, MEIO AM BIENTE, TRÂ SITO E TRANSPORTE 

• Melhoria na qualidade de vida: 

o Redução da poeira e da lama, diminuindo o risco de doenças respiratórias e outros 

problemas de saúde. 

o Diminuição do ruído do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranquilo e agradável. 

o Maior segurança para pedestres e ciclistas, com a criação de calçadas e ciclovias. 

• Melhoria na infraestrutura urbana: 

o Aumento da vida útil das vias públicas, reduzindo a necessidade de manutenções 

frequentes. 

o Melhoria no escoamento da água das chuvas, diminuindo o risco de alagamentos. 

o Facilitação do acesso a serviços públicos, como coleta de lixo e transporte público. 

• Estímulo ao desenvolvimento econômico: 

o Valorização dos imóveis na região. 

o Atração de novos investimentos e empresas. 

o Geração de emprego e renda. 

• Melhoria na mobilidade urbana: 

o Redução do tempo de deslocamento dos veículos. 

o Diminuição do congestionamento nas vias públicas. 

o Facilitação do acesso ao centro da cidade e outros pontos importantes. 

• Melhoria na segurança viãria: 

o Redução do número de acidentes de trânsito. 

o Maior segurança para os motoristas e passageiros. 

o Melhoria da sinalização viária. 

• Promoção do turismo: 

o Facilitação do acesso a pontos turísticos da região. 

o Aumento do número de visitantes. 

o Geração de renda para a comunidade local. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 
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Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da 

Lei 14.133/2021 . Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade ª 
melhoria da infraestrutura em espaços públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 
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O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonãncia com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço galvanizado, nas 

dimensões de 2,00 x 3,00m, constando verba de repasse, nome da obra, responsável técnico pela 

execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades 

específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da carteira profissional e região do 

registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 

manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria em, além de 

montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir andaimes e proteção de 

madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

- A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as 

condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 1 O) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em consideração o 

comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodología de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira compensada 

impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 
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- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 

placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 

preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do empreendimento 

ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde. 

deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas caracterfsticas: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos de 

construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-financeiro da obra, elabora 

orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, leitura e execução 

de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla equipamentos, contratação de 

serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus respectivos 

serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, não sendo utilizado 

nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o percentual de 

serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso 

total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
%AM = ----------

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido no 

acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos proporcionais à execução 

financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as 

divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de segurança 

para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre 

mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional que o 

construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação de pessoal. Não 
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existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do Sistema 

Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para bem 

administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos humanos 

requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma 

relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela pela 

conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos . 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante a qualidade 

das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões estipulados. Mantém a limpeza 

das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 

- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3
; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e equ ipamentos 

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na categoria 

Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na 

Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados pela 

construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, 

as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e outros 

materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 RECAPEAMENTO 

2.1 - Limpeza: 
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a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem revestidas com 

capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, 

possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 

vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO= 13.493,84 m2 

2.2 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de 

ligação. Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da 

ordem de O, 8 l/m2 a 1, O l/m2
. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada 

para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

Materiais: 

O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-2C. 

Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 

poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e 

forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros 

com precisão de ± 1 ºC, em locais de fáci l observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"}, 

para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que 

permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que 

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a 

ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em 

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados: 

" Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 
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" Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo 

ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de 

obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros quadrados, de 

acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo com o tipo de 

ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, abrangendo, 

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua 

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O pagamento será feito 

pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

2.3 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características específicas, 

composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico, 

espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta 

Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 1 0ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico 

que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação 

ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os 

dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, e às 

Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 

Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 
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a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se excepcionalmente 

agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 -Agregados - determinação de degradação 

de rochas após compactação Marshall, com ligante 10ml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de 

degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a 

Quente são: 10ml s 5% e IDm s 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado nas 

Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de 

torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% 

(DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser 

constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós

calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma ONEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos (DNER-ME 

078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes 

ensaios: a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao 

ensaio RTFOT (ASTM- D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1 754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação 

produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por compressão 

diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a O, 7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro 

seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 083) e aos 

percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada. No 

projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a segurança do 

usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada 

como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 

4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 
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Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 

obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 

óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de 

produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, 

capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. 

As acabadoras devem serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas 

faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. 

As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo 

pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da 

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, 

enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de modo a 

garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a 

imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura 

do ligante A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada 

tipo de ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na 

qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt

Furol" (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura 

do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177ºC. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os 

agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 1 0ºC a 15ºC acima da temperatura do ligante 

asfáltico, sem ultrapassar 177ºC. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, 

conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto 

de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho 

suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 
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A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto 

asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 

distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a 

mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para 

cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 

pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 

suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da 

pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais 

baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 

metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que 

seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e 

inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém -

rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e 

agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados observados para fins de preservação 

do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a 

operação da usina. NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o 

espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± SºC. O controle do grau de 

compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente de corpos-de

prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por meio de brocas rotativas e 

comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101 %, em relação à massa 

especifica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo com o 

Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo 

nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da mistura. Admite

se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 

37 



~ . ,: ~ 
f ., i 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO Ü íl 0 .~ 7 7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂ SITO E TRANSPORTE 
b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de locação e 

nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios verificados não 

devem exceder± 5cm. c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da superfície 

do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, colocadas em ângulo 

reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando 

verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores de irregularidade 

tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou outro dispositivo 

equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - QI deve apresentar valor 

inferior ou igual a 35 contagens/km (IRI s 2, 7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar Valores de 

Resistência à Derrapagem - VDR ;:: 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura 

de Areia - 1,20mm ;:: HS ;:: 0,60mm (NF P-98- 216-7). Os ensaios de controle são real izados em 

segmentos escolhidos de maneira aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Licitação 

dos serviços ou, na fa lta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista. Não serão 

motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáltico), transporte da mistura da usina à 

pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos na 

usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na distância entre a 

refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 0,5% e 1,0% de 

abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 

Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN n. º180, de 

26 de Agosto de 2005 e Volume li - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características: 
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A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das 

vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de 

tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

As peliculas uti lizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas 

encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após 

execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante 

ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco 

ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo, 

retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio básico as 

condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das 

placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 

impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 
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A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma 

altura livre entre 3,20 e 3, 70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na 

circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução nº 236107 

do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

4.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com microesferas de 

vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 

adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego". 

(Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, 

marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: 

organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com 

problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão 

igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma 

situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 

demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação, 

trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais ; na 

marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de 

retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada 

à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as 

faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas revers íveis , além de estabelecer 

as regras de ultrapassagem e transposição. 
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- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, 

separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e os 

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para 

separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação de 

proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, 

apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos 

veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 

proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em anexo. 

6 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os canteiros e meio 

fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho que ficar na obra após a sua 

conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada pela 

fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscal izador podendo o mesmo desaprovar e solicitar exigências 

não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 
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a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibi lidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 11 1 da Lei nº 14.133/21. 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 
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sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 712019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 
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SITO E TRANSPORTE 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BOI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BOI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BOI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

O valor do BOI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

111/0NIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92 , inciso V, da Lei n. 14.133/2021 . 
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MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 

SPORTE 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

BDI = (l+AC+S+R+G)(l +DF)(l +L) - 1 
( 1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 
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VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021 . 

contratação. 

Hércules Si ira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no ~ 4 feri/4m~ ,?---
P'f-".".,..~ LEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº _ /_ 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédu la 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 15.010/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
__ /_ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº _ /_, identificada no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1. 3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ ( __ ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ord inárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8. 1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8. 7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal , realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li, da Lei nº 6.938, de 
1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1 . Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos res íduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d·água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros , por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros , ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex. : Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O ( dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11.1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juríd ica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

53 



~~1l i [·• ~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO an O .1 rJ 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016- Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES 
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - _______ _ 
CPF: ____ _ 

2- _______ _ 
CPF: -------

Buritirana (MA), _de __ de 2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE I FRAESTRUTURA, MEIO AMBIE TE, TRÂNSITO E TRA SPORTE 
CONCORRENCIA Nº _ /_ 

(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 
ANEXO Ili 

(Proposta de Preços) 

_________ de __ de 

Prezados Senhores, 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua _____ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ , neste ato representada por 

___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 ______ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes, os preços infra discriminados para a execução de 
serviços de recapeamento asfáltico, objeto do CONCORRÊNCIA Nº _ / __ - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 Execução de serviços de recapeamento asfáltico 5622 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ <~--~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

ANEXO IV 
(Projeto Básico) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNS ITO E TRANSPORTE 

Senhor Assessor Jurídico: 

Buritirana (MA), 06 de maio de 2024 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Concorrência Eletrônica, que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico, conforme termo de 

referência e projeto básico acostados ao feito, para o devido exame e emissão de parecer jurídico. 

(art. 53, § 1° da Lei nº 14.133/21). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Secretário Municipal Infraestrutura 

À 

Assessoria Jurídica do Município de Buritirana- MA 
NESTA 
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PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesas para, em 

adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização de certame 

destinado a "[ ... ] contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de recapeamento asfáltico[ ... ]". 

Promovida a elaboração do Estudo Técnico Preliminar com o 

levantamento de todas as questões pertinentes, a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes procedeu à formalização de 

Projeto Básico, elaboração de termo de referência e abertura de licitação na 

modalidade de Concorrência, na forma eletrônica. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no art. 6°, XXXVIII , da Lei nº 14.133/21 , in verbis: 

"XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 

especiais de engenharia [ ... ]" (destaques e grifos nossos) 

Assim é que, compulsando o feito, verifica-se que a 

administração adotou todos os procedimentos previstos na Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 
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Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 62 e ss., da Lei nº 14.1 33/21 o que, de plano, permite-nos constatar, in casu, a 

observância dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e 

moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Termo de Referência , Estudo Técnico 

Preliminar, minuta do contrato, minuta de proposta de preços e projeto básico, o que 

se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 92 da Lei 

14.133/21 . 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 
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fixe a responsabilidade das partes, etc." (Manual de Direito 

Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 169/170) (destaques e grifos 

nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

Buritirana (MA), 07 de maio de 2024 

uklv~~~ u. ~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 

3 



~ 
t■■t 
~ 

EsTADo Do MARANHÃO o n D 2 o.~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo: 15.010/2024 

Buritirana (MA), 07 de maio de 2024 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

ILMO SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

~ ~,-;I 14 ~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 

OSIRAN SANTOS SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE TRÂNSITO E TRANSPORTES 

NESTA 
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CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

EDITAL 

SPORTE 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes e do Agente de 
Contratação, designado por Portaria, sediada na Av. Senador La Rocque 549, Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 10.06.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal -www.comprasqovernamentais.qov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no município de 
Buritirana (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451 .0004.1-016 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.qov.br/compras). 

3.1 .1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.1 33, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.0 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Ed ital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira , trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente públ ico do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.1 O. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
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que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 . 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII , da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3º do art. 4°, da Lei n.º 
14.133, de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

4. 7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabi lizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5. 1. 1. valor unitário e total do item; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5. 7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 

5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva , os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11 .1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6. 11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento}, o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
periodo de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6. 13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele inteNalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21 .1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21. 1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Municfpio, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes , segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7. 1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CN EP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 

7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 

7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 

7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1 . contiver vícios insanáveis; 
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7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7. 7. 1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.1 O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7. 11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 . A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 . Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

8. 7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021) 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.1 O. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4º). 

8.11 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7°, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1 ° do art. 36 e no § 1 ° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21 . art. 64, e ili 
73/2022. art. 39. §4°): 

8. 14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8. 14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classif icação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recu rso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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9. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1 .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa , a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.6. fraudar a licitação 

10.1. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1. 7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1. 7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabi litação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolh ida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1 . Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1. 7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1 .1, 10.1 .2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.1 O. A apuração de responsabil idade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decid ido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1 . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11 .2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11 .3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br. 

11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11 .5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superven iente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br 

12.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11 .1. ANEXO ! -Termo de Referência 

12.11 .1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

12.11 .2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 
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12.11 .3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

12.11 .4. ANEXO IV - Projeto Básico/Executivo; 

Osiran Santo u a 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2024 

Secretário Municipal Infraestrutura 
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1. OBJETO 

CONCORRENCIA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no 
município de Buritirana (MA), nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024), conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôn ica para esse fim . 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscal ização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. {Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, Ili); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11 .246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, 1 e li , do Decreto nº 11 .246, de 2022). 
6.11 .1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , 
li). 
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21 , Ili). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21 , VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1 .1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7. 1.1 .3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará , a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técn ico do contrato real izará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11 .246, de 2022). 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11 .246, de 2022) 
7.3.4 . O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1 O. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21 , VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formal ização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7 .10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11 . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https :/ /www.gov.br/e m presas-e-negocios/ pt-br/ empreendedor; 
8. 7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial , 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa OREI/ME n. 0 77, de 18 de março de 2020 
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reg istro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
8. 13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971 , de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital) relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital) ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital) 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 
8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante , 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li , alínea 
"c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , art. 69, 
caput, inciso l i); 
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8.25. Balanço patrimonial , demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 {dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1°). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31 . Qualificação Técnica-Operacional : apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional , expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, li, da Lei nº 
14.133/21) 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, 1, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho {CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 
- Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 . O custo estimado da contratação é de R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil, dezenove 
reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016 - Pavimenta~ Vi s Urbanas 

4.4.90.51 - Obras e instalaçõ s 

7

~ '---"'---=--....:.....-=--......:c..~ Buritirana (MA), 02 de maio de 2024 

Osiran Santos ousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

' /4 ~~ 
~ SLEYDO~ SA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO Oíl 022G 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá á necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Processo Administrativo nº 15.010/2024 

Órgão Solicitante: Secretaria de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

a) Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

li - DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução do Recapeamento 

Asfáltico no Município de Buritirana - MA. Assim, o objetivo da contratação é a melhoria na 

infraestrutura, resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, com a geração de 

mais empregos e renda para a população. 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021 , este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO 

DE BURITIRANA - MA. 

Justificativa 

A presente justificativa tem como objetivo apresentar os benefícios da implantação 

do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA A pavimentação proporcionará diversas 

melhorias para a comunidade local, como: 
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• Melhoria na qualidade de vida: 

o Redução da poeira e da lama, diminuindo o risco de doenças respiratórias e outros 

problemas de saúde. 

o Diminuição do ruído do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranquilo e agradável. 

o Maior segurança para pedestres e ciclistas, com a criação de calçadas e ciclovias. 

• Melhoria na infraestrutura urbana: 

o Aumento da vida útil das vias públicas, reduzindo a necessidade de manutenções 

frequentes. 

o Melhoria no escoamento da água das chuvas, diminuindo o risco de alagamentos. 

o Facilitação do acesso a serviços públicos, como coleta de lixo e transporte público. 

• Estímulo ao desenvolvimento econômico: 

o Valorização dos imóveis na região. 

o Atração de novos investimentos e empresas. 

o Geração de emprego e renda. 

• Melhoria na mobilidade urbana: 

o Redução do tempo de deslocamento dos veículos. 

o Diminuição do congestionamento nas vias públicas. 

o Facilitação do acesso ao centro da cidade e outros pontos importantes. 

• Melhoria na segurança viária: 

o Redução do número de acidentes de trânsito. 

o Maior segurança para os motoristas e passageiros. 

o Melhoria da sinalização viária. 

• Promoção do turismo: 

o Facilitação do acesso a pontos turísticos da região. 

o Aumento do número de visitantes. 

o Geração de renda para a comunidade local. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 
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Relatório fotográfico 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6° da 

Lei 14.133/2021 . Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura. 

Mapa ou croqui com a localização da obra. 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos). 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade -ª 
melhoria da infraestrutura em espaços públicos. 

Dos requisitos da potencial contratação 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 
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O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21 . 

Ili - PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

• Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

• Procedimento para execução dos serviços. 

• Equipamentos necessários. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço galvanizado, nas 

dimensões de 2,00 x 3,00m, constando verba de repasse, nome da obra, responsável técnico pela 

execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho Regional, atividades 

específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da carteira profissional e região do 

registro do profissional, nome da empresa executara da obra, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 

manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria em, além de 

montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir andaimes e proteção de 

madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

- A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados atendidas as 

condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 1 O) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equ ivalente da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em consideração o 

comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira compensada 

impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 
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- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas 

placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se 

preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do empreendimento 

ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à 

integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras onde, 

deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos de 

construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma fís ico-financeiro da obra, elabora 

orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, leitura e execução 

de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla equipamentos, contratação de 

serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus respectivos 

serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, não sendo utilizado 

nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critéríos de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o percentual de 

serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se ao recurso 

total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

Valor da Medição Sem AM 
%AM = ----- -----

Valor do Contrato Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido no 

acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos proporcionais à execução 

financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, esclarecendo as 

divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos mínimos de segurança 

para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre 

mediante aprovação. 

- É importante também observar que a admin istração local depende da estrutura organizacional que o 

construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação de pessoal. Não 
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existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do Sistema 

Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para bem 

administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos humanos 

requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo existir uma 

relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela pela 

conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante a qualidade 

das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões estipulados. Mantém a limpeza 

das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 

- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3
; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos 

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na categoria 

Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na 

Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados pela 

construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do acampamento, 

as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e outros 

materiais similares, de propriedade da construtora, ou uti lizados durante a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 RECAPEAMENTO 

2.1 - Limpeza: 
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a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem revestidas com 

capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos sejam retirados, 

possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser procedida através de 

vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO = 13.493,84 m2 

2.2 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a pintura de 

ligação. Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída será da 

ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2
. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o seu tipo, na 

quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante betuminoso deverá ser fixada 

para cada tipo de ligante em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione melhor viscosidade para espalhamento. 

Materiais: 

O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-2C. 

Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras mecânicas 

rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 

poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão e 

sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e 

forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, deverão ser 

providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e termômetros 

com precisão de ± 1 ºC, em locais de fácil observação e, ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), 

para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser 

do tipo "circulação plena", com dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que 

permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com dispositivo que 

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente . 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a 

ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental : 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, especialmente em 

relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os seguintes cuidados: 

" Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 
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" Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, evitando prejuízo 

ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do canteiro de 

obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintu ra de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros quadrados, de 

acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de acordo com o tipo de 

ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, abrangendo, 

armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de estocagem à pista), sua 

aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O pagamento será feito 

pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

2.3 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas característícas: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com características especificas, 

composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se necessário e cimento asfáltico, 

espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação (binder), base, 

regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta 

Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 1 0ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico 

que chegar à obra deve apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de fabricação 

ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os 

dois eventos ultrapassar de 1 O dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e 

quantidade do seu conteúdo e distãncia de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, agregado miúdo, 

material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer às Normas pertinentes, e às 

Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 

Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 
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a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se excepcionalmente 

agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados - determinação de degradação 

de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de 

degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a 

Quente são: IDml ~ 5% e IDm ~ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 12% (DNERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material indicado nas 

Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de 

torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% 

(DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de grumos, e deve ser 

constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós

calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma ONEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou miúdos (DNER-ME 

078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto. 

A determinação da adesividade do ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes 

ensaios: a) Métodos DNER-ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao 

ensaio RTFOT (ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754 ); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à degradação 

produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por compressão 

diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a O, 7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos requisitos do quadro 

seguinte com as respectivas tolerãncias no que diz respeito à granulometria (DNERME 083) e aos 

percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diãmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da camada. No 

projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a segurança do 

usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de agregados, considerada 

como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 

4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 
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Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de instalação das 

obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a quente, devem ter 

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, 

óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de 

produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de pavimentadoras automotrizes, 

capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. 

As acabadoras devem serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas 

faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. 

As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser constituído por rolo 

pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da 

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
• 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na densidade de projeto, 

enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do serviço de modo a 

garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a 

imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura 

do ligante A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada 

tipo de ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na 

qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, "Saybolt

Furol" (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura 

do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177ºC. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os 

agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 1 0ºC a 1 SºC acima da temperatura do ligante 

asfáltico, sem ultrapassar 177ºC. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas apropriadas, 

conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, da usina ao ponto 

de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho 

suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 
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A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto 

asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 

distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a 

mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para 

cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 

pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 

suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao eixo da 

pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do ponto mais 

baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, 

metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que 

seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e 

inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém -

rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu completo resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e 

agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados observados para fins de preservação 

do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a 

operação da usina. NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista devem ser efetuadas medidas de temperatura durante o 

espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolertmcia de ± 5ºC. O controle do grau de 

compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente de corpos-de

prova extraídos da mistu ra espalhada e compactada na pista, por meio de brocas rotativas e 

comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 

Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101 %, em relação à massa 

específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo com o 

Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo 

nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da mistura. Admite

se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto. 
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b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos de locação e 

nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios verificados não 

devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de acabamento da superfície 

do revestimento, com o auxilio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 1,20m, colocadas em ângulo 

reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, quando 

verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores de irregularidade 

tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou outro dispositivo 

equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - QI deve apresentar valor 

inferior ou igual a 35 contagens/km (IRI s 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve apresentar Valores de 

Resistência à Derrapagem - VDR ~ 45 quando medido com o Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura 

de Areia - 1,20mm ~ HS ~ 0,60mm (NF P-98- 216-7). Os ensaios de controle são realizados em 

segmentos escolhidos de maneira aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Licitação 

dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista. Não serão 

motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáltico), transporte da mistura da usina à 

pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos na 

usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na distância entre a 

refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 

qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 0,5% e 1,0% de 

abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

3.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 

Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN n. 0 180, de 

26 de Agosto de 2005 e Volume li - Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n. 0 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características: 
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A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das 

vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de 

tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das 

placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas 

encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 

tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 

essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após 

execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante 

ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá ser na cor preta, fosco 

ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) seja, no mínimo, 

retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio básico as 

condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das 

placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 

impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 

significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 
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A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma 

altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na 

circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

4.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução nº 236107 

do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

4.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com microesferas de 

vidro 

"A sinalização horizontal tem a final idade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 

adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego". 

(Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, 

marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: 

organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com 

problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem estar 

longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de extensão 

igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando uma 

situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 

deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 

demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de circulação, 

trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na 

marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, demarcar linha de 

retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada 

à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos opostos, as 

faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além de estabelecer 

as regras de ultrapassagem e transposição. 
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- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de regulamentação, 

separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de ultrapassagem e os 

deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) e para 

separar faixas de trãnsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de regulamentação de 

proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de regulamentação, 

apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos 

veicu lares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 

proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a base de resina 

acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em anexo. 

6 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os canteiros e meio 

fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho que ficar na obra após a sua 

conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e liberada pela 

fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e solicitar exigências 

não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa. 

IV - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

1 - Descrição da solução 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 
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a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

2 - Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global 

considerando que, por se tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6°, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem. 

4 - Resultados pretendidos 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução do Recapeamento Asfáltico no Município de Buritirana - MA. 

5 - Providências a serem adotadas 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21 . 

6 - Possíveis impactos ambientais 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações" 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 
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sustentabilidade, é de suma importãncia estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasi leiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - lbama, Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - lnmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos - NBR 9050/2004, conforme o caso. 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa , acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto. 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 712019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados." 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

V - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

o valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 - Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

pormão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

II1/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021 . 
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MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTARIA 

SPORTE 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálcu los. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

Deverá apresentar a composição do BOI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário). 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

O cálculo do BOI deve obseNar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

BDI = (l+AC+S+R+G)(l +DF)(l +L) - 1 
( 1-I) 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

1 = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART's deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 
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VI - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
SITO E TRANSPORTE 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

contratação. 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

&Jdos~ sa>'} Jy+-
secretário Municipal Infraestrutura 

Hércules 
Enge h iro Civil 

CREA nº 112067612-6 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

/4 
referido documento. 

~ /4,~~~ 
SLEYDOSSANTOSSOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRENCIA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

SITO E TRA SPORTE 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _ ____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ ,, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 15.010/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 006/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021 . 
2.1.1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ ( __ ) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, c?m 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9. 7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11 , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscal ização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31 . Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li , da Lei nº 6.938, de 
1981 , e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudicia is à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Bras ileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes reg istradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.) . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 .1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a d iferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11 .3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. . 
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na ~ei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o nto 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 
14.133, de 2021 ). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451 .0004.1-016- Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

SITO E TRANSPORTE 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - - -------CPF: ____ _ 

2-______ _ 

CPF: -------

Buritirana (MA), _de __ de 2024 
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SECRETARIA MUNICIPAL DEI FRAESTRUTURA, ME IO AM BI ENTE, TRÂNSITO E TRA SPORTE 

CONCORRENCIA Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 15.010/2024) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_ ________ de __ de 

Prezados Senhores, 

____ __ (empresa), com sede na cidade de ______ ___ à Rua ___ ___ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ , neste ato representada por 

___________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 ______ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes, os preços infra discriminados para a execução de 
serviços de recapeamento asfáltico, objeto do CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 - CPL: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER V. TOTAL 

1 Execução de serviços de recapeamento asfáltico 5622 

08S: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ <~--~ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 
(Projeto Básico) 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA 

COMPRIMENTO: 2.478,55m. 

BURITIRANA - MA. 
SETEMBRO / 2023 
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2. INTRODUÇÃO 
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Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de execução de 

recapeamento em Concreto Asfalto Usinado a Quente - CBUQ, com a implantação do 

sistema de sinalização horizontal e vertical, visando à realização de serviços completos de 

menor custo beneficiando um número maior de famílias. O projeto apresenta todas as 

informações que possibilitaram as definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento 

dos elementos necessários à execução da obra e aos licitantes os elementos necessários 

para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários. O prazo previsto para execução 

dos serviços será de 120 ( cento e vinte) dias corridos. 

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras 

da ABNT. Todos os preços unitários têm como referência a tabela SICRO-3 - DNIT 

(construção rodoviária) mês abril de 2023, tabela SINAPI-MA, tendo como base o mês de 

agosto de 2023. Os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária apresentam 

BOI= 23,41 %. 

3. INFORMATIVO DO PROJETO 

O Projeto Básico de Implantação de Recapeamento com Concreto Asfalto Usinado a 

Quente - CBUQ das localidades contempla a execução dos seguintes tipos de serviços: 

• Pavimentação; 

• Sinalização Vertical, horizontal; 

3.1 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serviços Preliminares: Placa de obra (2,0 x 3,00)m, Mobilização e desmobilização 

de equipamento e Administração local; 

• Serviços de Pavimentação: Aquisição de CAP 50/70, Aquisição de asfalto diluído 

tipo cm 30, Transporte de CAP 50/70, Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, 

Transporte com caminhão basculante 12,00m3 rodovia pavimentada. 

• Sinalização Vertical: Forn. e implantação placa de identificação de ruas. 

• Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retro refletiva. 

• Limpeza Geral: Limpeza final da obra. 

3.2 OBJETIVOS 

Geral: 

Página: 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITIRANA 

Oíl J258 

Implementar um sistema de pavimentação e sinalização viária, na zona urbana do 

Município de Buritirama - MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e 

pedestres. 

Específico: 

Prover para a população vias trafegáveis; promover a melhoria nas condições de conforto 

e segurança no trânsito do município; contribuir para a manutenção do bem-estar da 

população. 

Justificativa 

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Buritirana - MA 

uma melhor condição de tráfego. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na zona urbana (ruas indicadas no projeto de localização 

em anexo), no município de Buritirana, de acordo com os locais definidos pelos técnicos 

da Prefeitura Municipal, juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação 

topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na 

vistoria técnica da área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas 

orçamentárias em anexo. 

5. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil e dezenove reais). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 120 dias corridos. 

7. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

8. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 
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a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto; 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Obra: Pavimentação Asfáltica em Buritirana - MA 

Extensão Total: 2.478,55 metros 

Localização: Sede do Município de Buritirana 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos, devendo ser aplicadas 

apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça 

componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições 

contratuais. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 

Hmuies u o dt Lrno ~Jttci.~ 
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devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 
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, 

CAPITULO II - , 
ESPECIFICAÇOES TECNICAS 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

0!182 G3 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 2,00 x 3,00 m, constando verba de repasse, nome da obra, 

responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é 

responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do profissional, 

nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. 

Página: 
8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITIRANA 

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno ), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas 

a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e 

qualidade. 

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra com encargos complementares: Gerencia e desenvolve projetos 

de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-financeiro 

da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, 

materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) - será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

Valor da Medição Se1n AM 
%AM = ----------

Valor do Contrato Sem AM 

CREA N' 112Dt 76 tl ~ Página: 
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O n Oi" G .. 
Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve sehuir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes. 

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho. 

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra. 

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

~"'"" . OCMI 
CREA ..- too 7612-ó 
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- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

ESTADO DO MARANHÃO 
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- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 I; 

- Caminhão basculante com capacidade de 1 O m3
; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 

classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos 

usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, 

os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante 

a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

O barracão será executado nas dimensões de 2,5x3,4m2
, obedecendo-se o critério 

de ventilação e iluminação para cada m2 de área construída, foram consideradas as 

seguintes técnicas construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 

- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

CRU. H" tu:. 1612 -ó Página: 
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- Porta de aluminio tipo veneziana; 

00 0267 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

- Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m2 (metros quadrados), levando

se em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira 

compensada e será quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 

às condições e exigências conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 

CS!EA H' l12a6 7612-6 
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- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

3.0 RECAPEAMENTO 

3.1 - Correção de Deformações: 

a) Inicialmente deverão ser corrigidas todas as deformações sobre o pavimento existente. 

Nos locais onde forem constatadas trincas, panelas, afundamentos em trilha de roda, 

buracos e outras imperfeições, deverão ser regularizados com material agregado. 

3.2 - Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos 

sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura 

deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: Recapeamento Asfáltico= 13.493,84 m2
; 

3.3 Pintura de ligação 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que receberá a 

pintura de ligação. Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser 

eliminado o pó e todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1: 1 com água a fim de 

garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de 

emulsão diluída será da ordem de 0,8 l/m2 a 1,0 l/m2
• 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o 

seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do ligante 

betuminoso deverá ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor 

viscosidade para espalhamento. 
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O ligante betuminoso empregado na pintura de ligação deverá ser emulsão asfálticas RR-

2C. Equipamentos para a varredura da superfície, serão usadas, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo entretanto a operação ser executada manualmente. O jato 

de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante 

betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para este fim, 

deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, 

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 ºC, em locais de fácil observação e, 

ainda, possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas superfícies e 

correções localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com 

dispositivos de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam 

espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, 

especialmente em relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser 

adotados os seguintes cuidados: 
11 Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 
11 Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras, 

evitando prejuízo ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a limpeza do 

canteiro de obras, e, conseqüente recomposição da área afetada pelas atividades de 

construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 
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Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua execução, 

abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de 

estocagem à pista), sua aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de 

eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. O 

pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão-de-obra e 

encargos necessários à sua execução. 

3.4 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE 

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 3,00cm, conforme demonstra projeto em 

anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(filer) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução 

dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico 

somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente 

for superior a 1 0ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos 

ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de 

serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 1 O dias. Deve trazer 

também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: - CAP-30/45 - CAP-50/70 - CAP-85/100. 
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Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações 

Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 - Agregados -

determinação de degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante 

10ml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de degradação para julgamento da 

qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: 

10ml s 5% e IDm s 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 

12% (ONERME 089). 

Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser 

resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve 

apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de 

grumos, e deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como 

cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma 

ONEREM 367. 

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. A determinação da adesividade do 

ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes ensaios: a) 

Métodos DNER-

ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio 

RTFOT 

(ASTM - D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

CIVIi 
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Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas 

à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da 

resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superior a O, 7 

(DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à 

granulometria (DNERME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados 

pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da 

camada. No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser 

considerada a segurança do usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de 

agregados, considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas 

peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 

de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os 

serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de 

modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis 

de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida. 

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 
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alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem 

serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, 

e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente 

e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os 

rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm2 a 8,4 kgf/cm2
• 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA: 

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície 

imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., 

deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura do ligante A temperatura do 

cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de 

ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é 

aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 

de 75 a 150 SSF, "Saybolt-Furol" (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a 

viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C 

nem exceder a 177°C. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os agregados devem ser 

aquecidos a temperaturas de 1 0ºC a 15ºC acima da temperatura do ligante asfáltico, 

sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, 

da usina ao ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja 

, o Civil 
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colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto 

com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso 

ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela 

adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a 

rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada 

caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do 

rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em 

qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida 

a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de 

direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre 

o revestimento recém - rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego 

Os revestimentos recém-acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento. 

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a 

utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os 

cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 

produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a operação da usina. 

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico 

Ambiental - PBA. 

Espalhamento e compactação na pista Devem ser efetuadas medidas de temperatura 

~d, !.mo Página: 
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durante o espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5ºC. O controle 

do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a 

densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e 

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores 

obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. Devem ser 

realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101 %, em relação 

à massa específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, 

executadas de acordo com o Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova 

na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento 

e compactação da mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras 

de projeto. 

b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos 

de locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da 

locação. Os desvios verificados não devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da 

superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 

3,00m e outra de 1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da 

estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 

0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores 

de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER

PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o 

Quociente de Irregularidade - QI deve apresentar valor inferior ou igual a 35 

contagens/km (IRI ~ 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve 

apresentar Valores de Resistência à Derrapagem - VDR ;:: 45 quando medido com o 

~ ,~ar. 
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Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura de Areia - 1,20mm 2: HS 2: 0,60mm (NF P-

98- 216-7). Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de 

maneira aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais: 

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na 

pista. Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento 

asfáltico), transporte da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem 

incluídos na composição do preço unitário; 

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas; 

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na 

distância entre a refinaria e o canteiro de serviço; 

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 

0,5% e 1,0% de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

4.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual 

de Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume I, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n.0 180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume li - Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n. 0 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características: 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 
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- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o 

condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada. 

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de "Parada Obrigatória" (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas. 

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as 

cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta 

posição do sinal. 
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 3,20 e 3, 70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

6.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da 

Resolução nº 236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

6.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um 

subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, 

pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de 

veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 

de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de 

regulamentação. 

Padrão de forma 
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- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem 

estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente 

de extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, 

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar 

ultrapassagem e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para 

estacionamento e/ou parada e na demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de 

símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e 

ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da 

pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a 

divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, 

as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de 

regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam 

proibição de ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel 

lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm 

poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de 

bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder 

de regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 
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movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a 

ultrapassagem é permitida ou proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de 

veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a 

base de resina acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em 

anexo. 

7 - Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os 

canteiros e meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho 

que ficar na obra após a sua conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente 

definida e liberada pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões 

basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e 

solicitar exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 
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Orçamento Slnt,uca 

Item C6dlgo Banco Deacriçlo 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 103689~SINAPI PlACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
1.2 000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

1.3 000000008 Próprio MOBILIZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2.0 TERRAPI..ENAGEM 
2.1 4016008I SICR03 E..,..,.,,.., e carv• do matortal do jazida com trat0< do 127 kW o carregadeira do 3,4 

m• 
2.2 5914374 SICRO3 Trwnspo,te oom c.nlnhlo basculante do 10 m• - - om rovesUmento p~m6rto 

2.3 4915598 SICRO3 Recon~da platafonna 

2.4 -·,~- """"'"'°~-"-®--
3.0 PAVIMENTAÇÃO 
3.1 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 

3.2 000000004 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃLTICA RR-2C. 

95995I SINAPI 

AF_ 11/2019 
3.3 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÃL TICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO· EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF _ 11/2019 

3.4 5914338 SICRO3 Transporta com c.nlnhlo basculante de 12 m• - rockMa pawnentada 

4.0 "ooôoooooJ Próprio 
SINALIZAÇÃO 

4.1 PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 18 COM 
PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÃLICO 0N 40MM (1 1/2") E • 

'oooooooorróprio 

3,00 MM,"3,48" KG/M (NBR 5580) 
4.2 PLACA ESMAL TAOA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA. DIMENSÕES 45X25CM 

INCLUINDO SUPORTE METÃLICO DN 40MM (1 1/2") E • 3,00 MM, "3,48" KG/M 
(NBR5580) 

4.3 5213400 SICRO3 Pwlluro de laiu - tinto base acrfb - ospeuun, de 0,4 mm 
4.4 5213404 SICRO3 Pwlturl do - e zebrados - Unta base acrflic:a - espessura de 0,4 mm 

Bancos 

SINAPI • 0212024 
SIC RO3 • 10/2023 

Und Quant. 

m' 6,00 
mos 4,00 

und 1,00 

m• 241 ,66 

1km 2.482,26 

1.208,30 

m• 241,66 

m• 13.493,84 

m• 13.493,84 

m• 404,81 

TXKM 68.009,83 

un 44,00 

un 31,00 

m• 819,64 
m• 297,00 

Total Geral 

Of'i,.' 0 8 ' . t \ 1 ,_ ' ( 

B.D.L 

23,41% 

Valor Unlt Valor Unlt com 
BDI 

315,70 389,61 
4.477,25 5.525,37 

4.641 ,34 5.727,68 

4,00 4,94 

0,92 1,14 

0,10 0,12 

4,77 5,89 

2,03 2,51 

2,20 2,72 

1.436,00 1.772,17 

0,75 0,93 

478,64 590,69 

236,30 291,62 

31,18 38,48 

44,12 54,45 

Encargos Social• 

Nlo De.onerado: 
embutido no, 
preços unlt6r1o 
dot ln1umo1 de 
mio de obra, de 
acordo com•• 

Total 

30.187,02 

2.337,66 
22.101,48 

5.727,88 

5,591,16 
1.193,80 

2.829,78 

145,00 

1.423,38 

151.214,04 

33.869,53 

36.703,24 

717.392, 13 

63.249,14 

75.045,18 

25.990,38 

9.040,22 

23.843,75 

16.171,65 

912.019,00 
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2.0 
3.0 
4.0 
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RECAPEAMENTO ASFÁL nco NO MUNICiPto DE 
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Descricão 
SERVICOS PRELIMINARES 
TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTU:ÃO 

SIN~_!Q__ 

1 

' 1 

Bancos 
SINAPI • 02/2024 
SICRO3 • 10/2023 

B.D.I. 
23,41o/. 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Por Etapa 30 DIAS 

30.167 02 35,56% R$ 10.726 97 
5.591 ,96 

851.21~ 3002% RS 255.504 90 
75.045 98 

R$ 962.019,00 ___1_7,67"/o R$ 266.231 87 
_ 27,67% R$ 266.231 87 

60 DIAS 
1832% R$ 

2628% R$ 

23,83% RS 
5150% R$ 

1 90 DIAS 1 

5.525 371 18 32%1 RS 5.525 37 

' l 
223.689 04' 21 58%1 RS 183.719 13 

1 
229.214 41 19 67'/.l R$ 189.244 50 
495.446 28 71 17"!.I R$ 684.690 78 

120 DIAS 
27 81% RS 

100% RS 
2212% R$ 

100 00% RS 
2883% R$ 

100 00% R$ 

8.389 31 
5.591 96 

188.300 97 
75.04598 

2n.328.~ 
962.019 00 
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COMPOSICAO DE BOI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 

Garantia (*l 0,32 0,74 

Risco 0,50 0,97 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 

Administração Central 3,80 4,67 

Lucro 6,64 8,69 

Tributos (soma dos Itens abaixo} 5,15 5,15 

COFINS 3,00 3,00 

PIS 0,65 0,65 
ISS (**l (***l 1,50 1,50 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: Acórdão 325/ 2007 - TCU - Plenár io 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BDI =[[(1 + AC /lOOXl + DF /lOOp+ R/lOOXl + L/100)]- l]xlOO 
1-(- ) 

100 

Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrat o de Execução. 

0,40 

0,56 

1,11 

4,01 

7,30 

5,15 

3,00 

0,65 

1,50 

(**) -A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

Taxas 

Adotadas -% 

0,74 

0,97 

1,21 

4,67 

8,64 

5,15 

3,00 

0,65 

1,50 

23,41 



1.2 

Composição 
Çomposiçlo 
Auldllar 
Composiçlo 
Au,ollar 

3.2 
Composlçlo 

Compoolçlo --Composlçlo -Composiçlo 
Au,oliar 

Composlçlo 
Auldllar 
Composlçlo 
Awólia' 

Composlçlo 
Auldllar 

Composiçlo 
AIJ,allar 

lnoumo 

4.1 
Composição 

INSUMO 

INSUMO 

eot.FOSICAO 
COMPOSICAO 

4 .2 

Composição 

INSUMO 

JISUMO 

eot.FOSICAO 
COMPOSICAO 

1.3 
Composição 

On ]::; 3'-x 
Composições An1lltlc11 com Preço Unlt6rlo Bancos 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICf PIO DE BURJTIRANA • MA SINAPI • 02/2024 

Composições Analltlcas com Preço Unltirlo 

Código Banco DHcrlçio 
000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL OA OBRA CANT - CANTEIRO 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS SEOI - SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DIVERSOS 

90778 SINAPI ENGENHERO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS SEOI • SERVIÇOS 
COr:fLEMENTAR~§ DIVERSOS 

Código Banco Descrlçio Tipo 

000000004 Próprio EXECUÇÃO OE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO PAVl· 
ASFAI. TICA RR·2C. AF 11/2019 PAVIMENTAÇÃO 

15839 SINAPI VASSOURA 1/ECÃNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CHOR·CUSTOS 
CILWORICA. LARGURA ÚTL OE VARRMENTO DE 2,44 M • HORARIOS DE 
CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E 

5841 SINAPt VASSOURA MECÁNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CHOR • CUSTOS 
CILINORICA, LARGURA ÚTL OE VARRIMENTO DE 2,44 M • HORARIOS OE 
CHI DIURNO. AF 06/2014 MÁQUINAS E 

83382 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 SEOI - SERVIÇOS 
COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, DIVERSOS 
COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTl:NCIA 185 CV· CHP 
OIURNO. AF_06/2015 

86318 SINAP1 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO CHOR • CUSTOS 
COM LASTRO DE 4.675 KG · CHP DIURNO. AF _06/2014 HORARIOS OE 

MÁQUINAS E 
09036 SINAPI TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO CHOR • CUSTOS 

COM LASTRO OE 4.875 KG • CHI DIURNO. AF _06/2014 HORARIOSOE 
MÁQUINAS E 

91486 SINAP1 ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 CHOR • CUSTOS 
COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, HORARIOS OE 
COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE MÁQUINAS E 
CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 165 CV· CHI EQUIPAMENTOS 

mt'24 ANP 
DIURNO. AF 08/'2015 
EMULSAO ASFAL TICA CATIONICA RR-2C (ANP REGIÃO Material 
NOROESTE) 

Código Banco Descrlçio Tipo 
000000006 Próprio PLACA DE SINALIZACAO VlÃRIA VERTICAL EM CHAPA OE Diversos 

ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO 
SUPORTE METÁLICO ON 40MM (11/2") E: 3,00 MM,º3,48º 
KG/M (NBR 5580) 

34723 SINAPI PLACA OE SINAI.IZACAO EM CHAPA OE ACO NUM 18 COM Material 
PINTURA REFLETIVA 

21012 SINAPI TUBO ACO GAI.VNlfZ.l,00 COM COSTURA. CLASSE LEVE. Material 
ON 40 MM ( 11/2"), E• 3.00 MM,"3,48' KG/M (NBR 5580) 

86311 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Mio de obra 
94912 SINAP1 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 
Material 

COM BETONERA 400 L AF 07/2016 

DHcrlçio Tipo 
1 PLACA ESMAI. TACA PARA IDENTIFICAÇÃO NR OE RUA, Olvenios 
DIMENSÕES 45X2SCM INCLUINDO SUPORTE METAI.ICO ON 
40MM (1 112") E ~ 3,00 MM, º3,48º KG/M (NBR 5580) 

13521 SINAPI PLACA ESMAI. T NJA PARA IDENTIFICAÇÃO NR OE RUA, 
DIMENSOES 45X2SCM 

21012 SINAPt TUBO At;O GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE LEVE, 
DN 40 MM ( 1 1/2"), E• 3.00 MM,"3,48º KG/M (NBR 5580) 

86311 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
94912 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MIÊOW BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L AF 07/2016 

Código Banco DHcrlçio 
(J()()()()()()Opn1prio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO OE EQUIPAMENTOS 

DISTÃIICIA l!QUll'All!NTOl 11W181'011TADOI 
(ICII) 

17.4 -•----(Wllw) 

Htmdts LÁ dtlmo =CMI CREAH' l12U?612-ô 

Material 

Material 

M8odeobra 
MateMal 

Tipo 
EQUIPAMENTOS 

QUANT. N"DE 
VIAGENS 

2 

2 

B.O.L Encargos Sociais 

23,41% Nio Dt1on1rado 

Und Quant. Valor Unit Total 

mes 1,0000000 4.477.25 4.477,25 
H 103,0000000 32,13 3.309,39 

H 9,7086888 120,29 1.167,86 

Und Quant, Valor Unlt Total 
m• 1,0000000 2,20 2,20 

CHP 0.002000 9,89 0,02 

CHI 0,0040000 4,97 0,02 

CHP 0,0004000 276,17 0,11 

H 0,0055000 22,54 0,12 

CHP 0,0017000 124,58 0,21 

CHI 0,0038000 45,10 0,17 

CHI 0,0051000 74,93 0,38 

KG 0,4500000 2,60 1,17 

Und Quant. Valor Unit Total 
M2 1,0000000 478,64 478,64 

M2 0,5625000 577,50 324,84 

M 2.5000000 56,18 137,90 

H 0,5000000 22,54 11,27 
M3 0,0120000 385,98 4,83 

Und Quant. Valor Unlt Total 
un 1,0000000 238,30 236,30 

UN 1,0000000 12,50 12,50 

M 2,5000000 55,16 137,90 

H 0,5000000 22,54 11,27 
M3 0,0120000 385,98 4,83 

Und Quant. Valor Unlt Total 
un 1,0000000 4.641,34 4.641,34 

FATOR DE VELOCIDAD CUITO PREÇO 
UTILIZAÇÃ EM K111H HORÃRIODE TOTAL 

O(FU) TIWIIPORT (Cmoll) RS 
E (CH) RS 

0,5 50 375.1111 1101,71 

50 375,1111 1.013,89 



Composições Anallticas com Preço Unltairio 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURJTIRANA • MA 

ono280 Bancos B.0.1. 
SINAPI. 02/2024 23,41% 

Composições Analltlcas com Preço Unitário 

17.4 --...- 0,5 

17,4 --------·82'/tN 0,5 

17,4 Rclo..,,.,_.,.,. • ......,_aul0pnlpllldodt11,8t-82 
Kw 

0,5 

17,4 ----·10m'-111l(110kw) 2 

17.4 ---· 10.0001 2 

50 

50 

50 

50 

50 

total 

Encargos Sociais 
Não Desonerado 

375,811 508,79 

375,811 508,79 

375,811 508,79 

2711,78 754,29 

313,81 141,30 

4,141,34 



Obra 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA • MA 
Bancos e 
SINAPI • 02/2024 ) n O f'.. 8 ~ 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
Pavimentação asfaltlca de vias 

Dados: Extensão = 2.478,55 m 
Largura = VER TABELA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA 

1,73 m X 3,52 m X und 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

4,00 mês 

1.3 MOBILIZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2.0 
2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

1,00 und 

TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 
1.208,30 m' X 0,2 

TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA 

ÁREA ALTURA 
1.208,30 m 2 X 0,2 

Reconformação da plataforma 

1.208,30 m' 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

241,66 m' 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

m 

m 

3.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 
13.493,84 m' 

3.2 PINTURA DE LIGAÇÃO 

13.493,84 m' 

3.3 TRANSPORTE. AF _ 11/2019 

RECAPEAMENTO 

13.493,84 m2 X 

3.4 TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM 

0,03 m 

404,82 m' X 70,00 km 

4.0 SINALIZAÇÃO 

X 

X 

SICRO3 • 10/2023 

DMT DENSIDADE 

6,23 X 1,65 

2,4 TIM3 = 

6,00 m' 

4,00 mês 

1,00 und 

241,66 m' 

2.482,26 1km 

1.208,30 m' 

241,66 m' 

13.493,84 m' 

13.493,84 m' 

404,82 m' 

404,82 m' 

68.009,83 1km 

4.1 PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2') E= 
3,00 MM,*3,48' KG/M (NBR 5580) 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

44,00 und 



Obra Bancos 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • MA SINAPI • 02/2024 
SICRO3 - 10/202() fl O 2 8 ·,, 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

4.2 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (11/2') E= 3,00 MM,*3,48* 

KG/M (NBR 5580) 
= 31 ,00 und 

4.3 PINTURA FAIXA· TINTA BASE ACRILICA P/ 2 ANOS 

2.478,55 m X 0,1 mX 2,5 (2 faixas continuas e 1 tracejada) = 619,64 m' 

4.4 PINTURA SETAS E ZEBRADO· TINTA B.ACRILICA -2 ANOS 297,00 M2 

NOME PARE 

44,00 UN X 6,75 M2 = 297,00 m' 

FAIXA DE PEDESTRE 

0,00 UN X 8,00 M2 = 0,00 m' 

SETAS 

0,00 UN X 5,00 M2 = 0,00 m' 



BAIRRO LOGRADOURO 

RUA MARL Y SARNEY 

RUA SALVIO DINO 

RUA SANTA MARIA 

RUA SANTA TEREZA 

s RUA ANISIO FERREIRA 
E 
D 
E RUA NEY BRAGA 

RUA JOSÉ SARNEY 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA - M 

RECAPEAMENTO 
RUAS A SEREM RECAPEADAS 

ITEM COMPRIMENTO 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

10 

300,00 

306,65 

87,25 

368,30 

288,25 

279,00 

302,65 

2478,55 

2.478,55 

_ u, .. ,,,, = CM! CREA H' ~7612-ó 

LARGURA 
RECAPEAMENTO 

5,36 

6,40 

5,50 

4,73 

5,40 

4,86 

4,83 

5,80 

5,96 

DnJ :'ia ,,., .... ~) 

REA 
RECAPEAMENTO 

1608,00 

1962,56 

479,88 

1742,06 

1556,55 

1355,94 

518,02 

13493,84 

13.493 84 



fW1 Obra 
~ RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 

IYID'"""'n-Mtlã.....,...... 

CÓDIGO 

Al 

A2 

A3 

A4 
AS 

A6 

A7 

AS 
A9 

A 

B1 

B2 

B3 

B4 

BS 
B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

B 

Cl 

C2 

C3 

C4 

cs 
c 

Dl 

D2 

D 

El 

E 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educacão 

SeRuro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO B 

Reoouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxílio-Enfermidade 

13' Salário 

Licenca Paternidade 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuva 

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Gruoo B 

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reincidências de um Rruoo sobre o outro 

• GRUPO E 

Total dos Encargos Sociais Complementares 

TOTAL(A+B+C+D+E) 

SEM DESONERACÃO 

HORISTA% MENSALISTA % 

20,00 20,00 

l,S0 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

1,00 1,00 

37,80 37,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,85 0,66 

10,84 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,48 0,00 

0,10 0,08 

9,13 7,02 

0,03 0,02 

45,04 16,73 

4,49 3,46 

0,11 0,08 

4,45 3,49 

3,11 2,39 

0,38 0,29 

12,63 9,71 

17,03 6,32 

0,4 0,31 

19,21 6,63 

0,00 0,00 
112,90% 70,87% 



iQil.JlBW 
Item 
1.0 
2.0 
3.0 
4.0 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO OE 
BURmRANA- MA 

Descrição 
SERVICOS PRELIMINARES 
TERRAPLENAGEM 
PAVIMENTAÇÃO 
SINAL~ÃO 

Bancos 
SINAPI - 02/2024 
SICRO3 - 10/2023 

B.D.I. 
23,41% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Total Por Etapa 30 DIAS 

30.167 02 3556%1 R$ 10.726 97 
5.591 96 1 

851.214 04 3002% R$ 255.504 90 
75.045,98 1 

RS 962.019,00 27 67%1 R$ 266.231 87 
2767%! R$ 266.231 87 

60 DIAS 90 DIAS 1 120 DIAS 
1832% R$ 5.525 37 18 32% R$ 5.525 371 27 81%1 R$ 8.389 31 

100%1 R$ 5.591 96 
2628% RS 223.68904 21 58% R$ 183.719 13 2212%! R$ 188.300 97 

10000%1 R$ 75.045 98 
2383% R$ 229.21441 19 6rt. RS 189.244 501 28,83%1 RS 2TT.32822 
51 50% RS 495.44628 7117% RS 684.690 78I 10000%1 RS 962.019 00 



CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e= 0,03 m 

calçada existente 

PERFIL TRANSVERSAL 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e • 0,03 m 

calçada existente 

PERFIL TRANSVERSAL 
meio-fio existente 

sarjeta existente Pavimentação existente 

APRO''A O 

Projeto: 

PERflL TRANSVERSAL 

Conteúdo: 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descrição: 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA - MA 

IProncho: 01 /OS li Areo C onstruldo Superior: 

!:==============: 

1 

º"'"""º '"""'º' 

Térreo 

. Escalo: Jotc 
FEV - 2024 



calçada existente 

meie>-fio existente 

••~•ta existente 

calçada existente 

meto-fio existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Uslnado a Quente) e = 0,03 m 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e = 0,03 m 

Projeto: 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

APRO 'A O 

~ u d!Lrna W crtil 
CREAH' 1~7612-ó 

PERF1L lRANSVERSAL 
Proprietôrio: 

meio-fio existente 

PREFEI RJRA MUNIQPAL DE BURl11RANA 

li"'º'· BU RITIR ANA - MA 

Conteúdo: 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descrição: 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA - MA 

IProncho: 

02105 
1 Áreo Construido 

::==============! 

I

Observoções: 1 :0,0000 

. . ~scolo: 

Térreo: Área C onstru!do Superior: 

Revisão: 

Doto: 
FEV - 2024 



calçada existente 

sarjeta existente 

mek>-fto existente 

sarjeta existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e= 0,03 m 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e= 0,03 m 

Projeto: 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

APRO 'ADO 

~ u o~ l.mo =CM! 
CREAH" 112tt?612-ô 

mekrfK> existente 

sa~eta existente 

meio•f10 existente 

PERAL lRANSVERSAL 
Proprietõrio: 

PREFEI 1URA MUNlaPAL DE BURITIRANA 

ConleGdo: 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descriçõo: 

RECAPEA MENTO ASFAL TICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA - MA 

r roncha : 

03105 
w rea Construída Térreo: 1 Área Construída 

~=========~;===========: 

1 

Observações: 1 Desenho: Revisõo: 

. . Escala : Dolo: 

Su perior: 

FEV - 2024 



calçada existente 

meio-fio existente 

sarjete existente 

calçada existente 

meio•.ft0 ex.istonte 

sarjete existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e = 0,03 m 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentação existente 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e = 0,03 m 

4,83 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavimentaçãoexlstente APRO\'ADO 

~ w ~ l,ng ~t,l( 
CREA H' l12D6 l6 tl-b 

Projeto: 

meie>fio existente 

calçada existente 

meio-fio existente 

PERFlL TRANSVERSAL 
Proprietõrio: 

PREFEITURA MUNlaPAL DE BURlllRANA 

r,o,. 
BURITIRANA- MA 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descriçõo: 

RECAPEAMENTO ASFAL TICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA - MA 

r •oncho: 

04105 
w reo C onslru!do Térreo: w •eo C onslruído 

~==========~:============: 

!

Observações : 1 Õesenho: Revisão: 

. . Escola: Doto· 

Superior: 

FEV - 2024 



calçada o>dstenla 

meio-fio existente 

sarjeta e>Cl1tenle 

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e • 0,03 m 

Projeto: 

PERFIL TRANSVERSAL 

Pavtmenlação existente 

A0 RO 'ADO 
~ u dtt;na 

~CMI 
CREA k' 112116 7611-6 

calçada existente 

PERFlL lRANSVERSAL 

l º"º''"'~EJ nJRA MUNICIPAL DE BURl11RANA 

Conteúdo: 

PLANTA DO DETALHE TIPO TRANSVERSAL 

Descriçõo: 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNIC[PIO DE BURITIRANA - MA 

r roncho: 05/05 II Areo Construído Térreo: w•eo Construído Superior: 

::==============:::===========: 

l

õbservoções: 1 Desenho: Revisõo. 

. . Escalo: Doto: 
FEV - 2024 



• PAVIMENTAÇÃO -

- PIVUlUIIA -AI. DE.._ 01 /01 
-- --

PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA 

~01'.Sl'ÃLIIC0NOMIJNO"O 0f ~-MA 



/ , 

APROVADO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

1i,...,,..---PAVIME-NTAÇÃ0----101 /05 

PROJETO GEOMÉTRICO 

~WÃIJICOHO~Df~- -
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1 • 

APROVADO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

~l>Y/utaJNO~Of~.-. 



APRO\'AOO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

1i..,,,..---•A_\IIMENT_~--~03/05 
P'IIIRl1UIIA IIJNCll'III. D[ --

PROJ ETO GEOMÉTRICO 

~,,yJ.ucoM)....o,C)Of~- -
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APROVADO 

....J¼.: ... 
Cl(AttU.1'11,t 

PROJETO GEOMÉTRICO 

PROJETO GEOMÉTRICO 
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APROVADO 
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OQII" ..... 

PROJETO GEOMÉTRICO 

PROJETO GEOMÉTRICO 

~AJIÃ.UCONO~Of:~---
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OBSERVAÇOES: 

1 - DtMENSOES: 

LA00-0,35m 

OR1A EXTERNA- O,O14m 

ORLA NTERNA • 0,028m 

2-CORES: 

FUNDO - VERMELHO 

LETRAS - BRANCA 

ORLA INTERNA· BA.ANCA 

I-U/1-1.2/1-1.3 

1-LETRASRANCA(0,10) 

2. FORMA RETANGULAR 

2-CORES. 
FUNDO-VERDE 

sfMBOLO • BRANCA 
LE~-BRANCA 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

• • - 1 

Poreco O~c;otbrlo 

R -2IR- 1SIR • 11U 

1 - OtMEMSôES· 

Ow.4ETR0-0,75m 
TARJA . 0,055m 

ORLA-0,075m 

2-CORES.: 

FUNDO - BRANCO 
TARJA • VERMELHA 

ORLA· VERMELHA 

SIMBOlO • PRETO 

LETRAS - PRETA 

PlACA OE INDtcAÇÃO DE LOGRAOOURO 

1 • DIMENSÕES. 

COMf>AjM€HT().Q,50m 

Al. l\JRA. 0.25m 

BOROA.-0,O25m 

2-CORES: 

FUNDO-AZUi.. 

LETRAS - BRANCA 

BOROA - BRANCA 

1 

1 

f'8C - FAtl.A 8RAHCA CONT1NUA 

L------

PINTURA MANUAL OE SIMBOLOS E DIZERES 

MARCAÇÃO DE PAA/>DA OBRIGATÕRIA 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ():f+(}J.J)1 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS- SEMA --=.:::-::::::: 
VALIDADE ATÉ 

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1201133/2023 08/11/2025 

PROCESSO SEMA Nº 23110016553/2023 E-PROCESSOS Nº 199378/2023 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06 
de novembro de 2015, dispensa do Ucenciamento Ambiental à: 

OME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Buritirana 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PODER PUBLICO MUNICIPAL 

CPF OU CNPJ: 

01.601.303/0001-22 

ENDEREÇO: 

Avenida Avenida Senador La Rocque, S/n, Centro 

MUNICIPIO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

122384660 

CEP: 

Buritirana - MA 65935-500 

e . 
ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS 
URBANAS NO MUNICIPIO DE BURITIRANA- MA, COM EXTENSÃO TOTAL DE 2.478,55 M. 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUAS: MUNDICO LEÔNCIO, MERCADO, DOM 
PEDRO 11, NEY BRAGA, AN[SIO FERREIRA, SANTA TEREZA, SANTA MARIA, SALVIO DINO, MARLY 
SARNEY, BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, SOB AS COORDENADAS 

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIG~NCIAS / RECOMENDAÇÕES 
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderâ ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por melo do código 
23110016553/2023. 

São Luis - MA 08/11/2023 

li l li l l li l li llll li li l llll l llllll li Ili 
1201133/2023 

Pedro Carvalho Chagas 
Secretario 

Matricula: 850095-4 

Arthur Barros Fonseca Ribeiro 
Secretario Adjunto 

CPF: 030.443.973-83 
OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o 
disposto no§ 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8°, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e 
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do 

Maranhão. 
- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor; 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nº 23110016553/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
1 - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as 
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 
li - Não interferir em Área de Preservação Permanente -APP (conforme os Art. 3º, incisos 11, VII, IX e X; Art. 4º, 7° e 8º 
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA nº303/2002). 
Ili - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no 
órgão ambiental competente, quando for o caso. 
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e 
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos floresta is de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados 
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental 
vigente. 
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural. 
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de 
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado 
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não 
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil , administrativa e criminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na 
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de 
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98). 

Página: 1 
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Anotação de R_uponsabllldade Técnica· ART CREA-MA 
Lei n º 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20230701344 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Est.ido do Maranhão 

__ 1. RUponúwl T6cnlc:o 

HERCULES SIOUEJRA DE UNA 

Titulo p1onsslonal EHGENHEIRO CIVIL 

Empresa conba1ada. A3 CONSUL TOAIA E PROJETOS EfAEU 

__ 2. o.do• do Contrato 

Convatanle: MUNlCIPIO 0E 8URmRAHA 

AVENIDA SENADOR LA ROCOUE 

Complemenro. 
Cidade• BURmRAHA 

Contrato: Mio espedfludo 

Valor: RJ 5.000,00 

Ação llu.Jil!Jclonal: Agricuftwa familiar 

__ J.. Dados da Obral&Mrtço 

RUA 04VERSAS 

Complemento ZON.A URBANA 

Cidade. 6UR111RAHA 

Celeb<ado em. 

Ba11rn: CENTRO 
UF: MA 

Tipo de oontratante· Penoa Jurldlu do Direito Publlco 

Bairro: CENTRO 

UF MA 

INICIAL 

RNP 1120ll71if~6 

AegtliftO 1120li76 t 21.flA 

Registro OOOS43!276-MA 

CPF,CNPJ. 01.601.303/000t-22 

N S.H 

CEP 65935500 

N9 SIN 

CEP 65935500 

Data de lnfclo: 09/10"2023 

Fínalldade. 

PreV1São de termino: 29112.'2023 Coo,donadas Geograficas: -S.59165", -47.015321 

COdtjjo Hlo ~clllclldo 

Pmp,ietal'lo: M~IC1PIO OE BURmRANA 

___ C. Atividade Tecmca 

14 Elabof aç!o 

80 • PrOjclo >TRANSPORTES > INFRAES"mUTtJRA URBANA> OE. PAVIMENTAÇÃO > "4 ~.1 2 
ASFÁL11CA PARA VIAS URBANAS 

80 • Pr!!!tlo > TRANSf'ORTéS > SINAUZAÇÀO > OE SINALIZAÇÃO > 14 9 1 4 • VIÃAIA 

~ · Elabor.lç1o Jii 01çam,;,nlo :. TRI\NSPORTES > INfRi\CSTRUTURA UABt\NA > Ot 
PAVIMENTAÇAO > 14 .?,I.:! • ASFAlnCA PARA VI~ URBANAS 

--5. Obsét~çõet 

CPF CNPJ 0l.ti0t,303.l0001·22 

Ou..ru,dade 

tJ 493,8~ 

2478.55 

l .00 

PROJETO E ORÇAMENTO 00 RECAPEAMENTO ASFAl TICO NO MUNtCIPIO OE BURITIRAIIIA MA CONTRATO OE REPASSE 1087341 Z◄ 

m 

ur. 

___ ti. Oecltr•iÕA ----------- -----------------------------
Qec!a,o qu4 hlou ctlí'1p1fldO 115 regrar.da aa!SSJlloliciade P,6"'5lll$ RM normu leCltaca!: da: ASNT, fli1 leg,.lac;.l<I N!),'<11<:a. no IIK'BlD n. 

5290/2004. 

• Cliusula COftlp,o<niSSÕ< Ollal<;ur,, c:ont,10 ou 11!1g o o,iginad,> do p,esonto contrato. bom comi> sul! 1nt01pre1 .. çãt, OJ oYCQ,ÇOO ser~ rc,owldo OI)! 

1rtJIOa;iem,úu acc-d11co1n .2 llff "º .g !!07 dl! .:3 do &l!t!lffllllode 19:16, pa, mil!Odo Cen:rodo M~1açaoeA10t1r1iJe<n • CI.IFt v,11C1J•~doao Cru-MA, 
1101,. té'ttriu& do re.pecu~o regulamoll".o elo 1110.t,"iJ0ITI que 11,p,essamcnto. as panoo declaram cooeo<dar 

___ 7. E,,1Jdlllde de Ct- --------------------------------------
CLUBE OE ENGENHARIA 00 MA 

___ a. Auln.aturaa 

Declaro Hrlll!l vt:rdall(llfH u lfltOlll'lllçõ,l/l aCima 

de _______ d,, _ _ _ 

___ 1. tnr01m11ç6M --------------------- -------------------
• A ARl o vâlida IOINlll10 quando quii<><la. meó11nle lfl'VOSCJll~ do QO!np!O,,aill!! do fUDame'llo ou cor,te1611011 no .. ,a do Craa. 

___ 10. v,10, ------- -----------------------------------
voto, da ART: RJ 1111.62 Reglstrada 111n 27•10/2023 Valor pagu RS 911,6'2 Nos!JO Número: 9305044763 

f\ ~-•- AAT pad,,.., sen1.-om ..._.,., ,.,,__ JN.llla<:.OCIITl.tl l)ÚIIICOI. cem a r:nir,e C::ZWSW 
, ........... 27/10.!023 ü 10 f17 2, po, , <>: 19216& 100.1 

-adlNl."'!lllr 

T• 1w1 ~1tn,-!l!Ou 

fmocOIICSI.UC,:,UMa ... llrr 

f;t, 19612106-6300 
REA-MA ,._,,_.,..,:.-:~---



CAI A 
Gerência Executiva Governo São Luís - MA 
Rua Perdizes, quadra 35, nr 01 . 
Edifício Via Manhattan Ili, Torre 2, 6º andar. 
65075-340 - São Luis - MA 

Ofício nº 0389 / 2024 / GIGOV/SL 

Grau de 
Sigilo 

#PÚBLICO 

São Luís, 23 de abril de 2024 

A Sua Excelência o Senhor 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Município de Buritirana 
Avenida Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65935-500 - Buritirana - MA 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU nº 943580/2023 - Operação 1087341-24 - Programa Mobilidade 
Urbana - Recapeamento asfáltico no município de Buritirana/MA 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Comunicamos que a referida operação foi considerada tecnicamente viável, permitindo seu 
prosseguimento quanto às análises pós-contratuais. 

2. Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 02/01/2017, 
obedecendo o regramento da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU Nº 424/2016, de 30/12/2016, 
operação esta classificada dentro dos cinco Níveis previstos na Portaria (Art. 3°). 

2.1 Diante desse novo regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

• É vedada a prorrogação de vigência de contratos enquadrados no Nível 1 (Regime Simplificado -
Art. 65 à 67 da Portaria 424), após a emissão da autorização de início de obras, salvo no caso de 
atraso na liberação dos recursos pelo Ministério. 

• Para todos os Níveis, não é permitida a reformulação dos projetos de engenharia das obras e dos 
serviços de engenharia, sendo vedada a reprogramação dos contratos enquadrados nos Níveis I e 
IV (Regime Simplificado -Art. 65 à 67 da Portaria 424); 

• Para operações relativas a obras e serviços de engenharia, o desbloqueio de recursos para 
pagamento ao fornecedor está condicionado à apresentação de boletim de medição com valor 
superior a 10% (dez por cento) do menor valor previsto para o nível da operação (Ex. BM com valor 
mínimo R$ 25.000,00 para contratos do Nível 1); 

• Para contratos firmados a partir de 02/01/17, é vedado o início de execução de novos instrumentos 
e o desembolso de recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações 
apoiadas com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 dias; 

• Extinção contratual para operações assinadas a partir de 02/01/2017 sem execução financeira há 
mais de 180 dias, sem execução física aferida; 

• É vedada a utilização de rendimentos para qualquer contrato assinado a partir de 02/01/2017. 

3. Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente aos Proponentes das operações, que devem atender a Lei 8.666/93 e/ou Lei 14.133/21 e, 
no caso de Pregão Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de 
Contas. Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

calxa.gov.br 
1 



CAI 
3.1 No caso de operações enquadradas no Nível 1 (Regime Simplificado - Art. 65 à 67 da 
Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por preço global, 
exceto reformas e obras lineares. 

3.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente estarão aptos se 
publicados após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

4. Dessa forma, informamos que a CAIXA para o prosseguimento do referido Contrato de 
Repasse, necessita adotar medidas que objetivem garantir a perfeita execução do empreendimento previsto 
no Plano de Trabalho. 

5. Para tanto, solicitamos encaminhar à CAIXA, para verificação, os documentos abaixo 
elencados (em se tratando de Aquisição de Equipamentos, apenas os itens de "a" ao "h"). A mesma 
documentação deverá ser anexada no SICONV através de registro nas abas "Processo de Execução" e 
"Contratos": 

a) Ato de homologação; 
b) Publicação do resumo do edital; 
c) Despacho de adjudicação; 
d) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora; 
e) CTEF - Contrato de execução/fornecimento firmado com a empresa vencedora; 
f) Extrato do CTEF publicado; 
g) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a 

empresa vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

h) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às 
formalidades e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações (conforme modelo Caixa); 

i) Declaração de atendimento ao Decreto nº 7983/2013 (conforme modelo Caixa); 
j) Cronograma físico-financeiro proposto pela empresa vencedora; 
k) Declaração do regime de execução, quando a informação não estiver contida no CTEF; 
1) ART/RRT do(s) responsável (is) pela execução e pela fiscalização, quando se tratar de 

obras/serviços, admitida até a primeira solicitação de desbloqueio de recursos: A ART/RRT deve 
ser acompanhada de declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia. 

m) Ordem de início, podendo ser admitida até a primeira liberação; 
n) QCI atualizado (MO41211 ), conforme planilha orçamentária da proposta vencedora da licitação; 
o) Cronograma físico-financeiro do CR/TC (MO41211 ); 
p) PLE - aba eventograma (MO27477) em conformidade com a planilha orçamentária da proposta 

vencedora da licitação, apenas para obras contratadas no regime de empreitada por preço global, 
empreitada integral e contratação integrada; 

6. Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, perante a CAIXA, o tomador deve 
apresentar cópia da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir. 

6.1 

6.2 

No caso de licitação de obras: 

a) Edital: cópia da publicação no DOU; 

b) Demais atos da licitação: cópia da publicação na imprensa oficial do Município; 

No caso de licitação da modalidade pregão: 

a) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão eletrônico, o tomador apresenta à CAIXA cópia 
da publicação nos instrumentos de comunicação, conforme a seguir: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
calxa.gov.br 

2 



✓ objeto com custo atribuído de até R$ 650.000,00 - DOU e meio eletrônico na internet; objeto com 
custo atribuído acima de R$ 650.000,00 até R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação 
local e meio eletrônico na internet; 

✓ objeto com custo atribuído acima de R$ 1.300.000,00 - DOU, jornal de grande circulação regional 
ou nacional e meio eletrônico na internet. 

b) Edital de licitação, no caso da modalidade pregão presencial, cópia do Diário Oficial do respectivo 
ente federado, ou caso não exista, cópia do jornal de circulação regional/local ou DOE; 

c) Demais atos da licitação na modalidade pregão, cópia da publicação na imprensa oficial do 
Município; 

6.3 Para os casos em que a publicação se dê na imprensa oficial, caso o instrumento utilizado 
não seja o DOU, DOE ou o Diário Oficial do Município, o Contratado apresenta declaração para compor o 
processo, na qual informe a lei e respectivo artigo que estabelecem os instrumentos considerados como 
imprensa oficial. 

6.3.1 Quando a imprensa oficial adotada pelo Contratado for quadro e/ou mural de avisos, além 
da lei autorizativa e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local 
da publicação. 

7. A solicitação de recursos ao Ministério ocorre somente após o aceite do resultado do 
processo licitatório. 

8. A autorização para o início do objeto depende, da verificação favorável pela Caixa, referente 
a documentação anteriormente citada e ainda do desembolso de recursos da 1 ª parcela (limitada a 20% do 
valor do investimento) de repasse da União, no caso de operações do Nível 1 (Regime Simplificado - Art. 
65 à 67 da Portaria 424), que referem-se a obras e serviços de engenharia cujo valor de repasse esteja 
abaixo de 750.000,00, independentemente do Ministério Gestor. 

9. Permanecemos à disposição. 

Respeitosamente, 

OALVANI ROORIOUES PEREIRA DE ARRUDA 

DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
Coordenador de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

Assinado de forma digital por 

CARLOS ANDRE CORREA CARLOS ANDRE CORREA 

CARDOSO:09473346700 ;~=~~~;J;!~6;~:2o 
--03'00' 

CARLOSANDRÉCORRÊACARDOSO 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva Governo São Luís/MA 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvldoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
3 



CAI Contrato de Repasse 

CONTRATO DE REPASSE Nº 
943580/2023/MCIDADES/CAIXA 

Grau de Sigilo 

Qn CJ J1 Li #PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICIPIO DE 
MUNICIPIO DE BURITIRANA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação: Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam 
a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 
1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de 
janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por ODIRLEI 
SUDA TTI, CPF nº 019.052.939-33, residente e domiciliado(a) em Rua Perdizes, quadra 35, nr 01 , Edifício Via 
Manhattan 111, Torre 2, 6º andar, - CEP: 65.075-340, conforme procuração lavrada em notas do 2° Tabelião de Notas e 
Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3401-P, tis 114, em 07/10/2019 e substabelecimento lavrado em notas do 
2° Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3498-P, tis. 104, em 13/10/2021 ., doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - MUNICIPIO DE MUNICIPIO DE BURITIRANA, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 01 .601.303/0001-22, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, CPF nº 
017.449.383-50, residente e domiclliado(a) em Estrada Lagoa Nova, S/N, Lagoa Nova - CEP 65935-500 - Buritirana/MA, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
1- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Recapeamento asfáltico no município de Buritirana - MA. 

li - MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Buritirana - MA. 

Ili - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não ( X ) Sim 
No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental .. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2024. 
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Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2024. Oíl J JJ '/ 
V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

• Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 962.019,00 (novecentos e sessenta e dois mil e 

dezenove reais). 
• Nota de Empenho nº 2023NE000505, emitida em 17/08/2023, no valor de R$ 960.019,00 (novecentos e 

sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
• Programa de Trabalho: 15451221900T10001. 
• Natureza da Despesa: 444042. 
• Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 4919, conta nº 006.00647035-8. 

VI-PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de julho de 2026. 
• Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o 

que ocorrer primeiro. 
• Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas Especial, após julgamento das 
contas pelo TCU; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 

VII-FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão. 

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Avenida Senador La Rocque, s/n, Centro - CEP 
65935-500 - Buritirana - MA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua de Nazaré, 377 - Centro - SÃO LUIS/MA CEP: 
65010-410. 

VIII-B - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: prefeitura@buritirana.ma.gov.br; engenharia@a3projetos.live; 
engenharia@a3projetos.live. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (TRANSFEREGOV) é 
parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 
1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final para a análise estabelecido no mesmo item. 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver liberação de 
recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais despesas para 
elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 
2.1 - DA CONTRATANTE 

1. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
li. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
Ili. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

27 .941 v028 micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

2 



CAI Contrato de Repasse 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou Termos de Referência, 
submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 
contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XI. Designar, em 1 O dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrõnico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na TRANSFEREGOV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento para a conta única do 
Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou 
de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da 
execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamento dos 
saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 

para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

li. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Ili. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei nº 14.1 33/2021 , ou os projetos técnicos relacionados ao objeto 

pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial 
da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e 
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da 
prestação de serviços de fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições definidas para gestão, 
celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no 
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mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte com 
a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 
7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da execução dos produtos e 
serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população 
beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou 
conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XI I. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro na TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XII I. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e Fornecimento de 
Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato 
de Repasse e registrar na TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a 
execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, 
TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
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XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 

que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da 
União, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a 
sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade 
de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que motivado pelo 
CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente instrumento 

possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 

que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que 
prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS 
e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no 
caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de auditoria nº 
201900014) 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 

XLII . Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, 
de 30 de setembro de 1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XLIV. Aplicar, na TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio da TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos financeiros por ela 
repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 
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XL VI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos remanescentes da conta 
vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instãncia de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta , em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser 
adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
LVI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade com o Manual 

Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 
LVII. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 

Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 
LVIII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 

aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LIX. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LXI. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, no que couber. 

LXII. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira etapa do cronograma de 
desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20% do valor de repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3 -A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Plano de Trabalho. 
3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, 
após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de 
serviços, de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do objeto, em função da 
atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

1. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
li. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 
Ili. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou funcionalidade do objeto 

pactuado. 
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3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse 
enquadrado no Nível I ou 1-A, o crédito de recursos de repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU 424 , de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 
4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de fomia a garantir a regularidade dos atos praticados e a 
sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por 
inconfomiidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
li. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 

pagamentos, confomie os cronogramas apresentados; 
Ili. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 
5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de infomiações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência na TRANSFEREGOV e 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial. 
5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e 
será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências 
cadastrais vigentes. 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e 1-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li e Ili, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte 

por cento) do valor global do instrumento. 
li . A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 

a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b} Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente 

no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja vinculada ao 
exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

Ili. Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execução do 
Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua instrumentos apoiados com 
recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais de 180 dias. 
5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 
5.7 -A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

1. Emissão da autorização para início do objeto; 
li. Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 

devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ili. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 

30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
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IV. Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
V. Vistoria final in loco para constatação da execução do objeto, ou seja, após a entrega da obra, bem como do 

aceite formal do objeto executado, com apresentação de documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato de repasse para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

VI. Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

VII. Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de Placas e 
Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal. 

5. 7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar na TRANSFEREGOV o relatório de fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materia is aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos anteprojetos e dos projetos de 
engenharia aceitos. 
5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 
5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da 
primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do último 
desbloqueio de recursos. 
5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse: 

1. deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas 
pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a paralisação da execução se der por 
determinação judicial ou por recomendação ou determinação de órgãos de controle; e 

li. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique caracterizada culpa ou 
inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Ili do § 3° do art. 27 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela 
CONTRATANTE. 

5.1 O - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos Contratos de Repasse 
firmados pelos seus antecessores. 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, conforme previsto na 
Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites 
máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 
7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na 
TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

1. A destinação do recurso; 
li. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Ili. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado na TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa: 
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a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b} No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias 

custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da 
contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 
7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que 1 mês. 
7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio da TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas. 
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 
7.5.4 - É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para custear valores decorrentes de 
atualizações de preços, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda, e alteração 
contratual, conforme Cláusula Décima Oitava, ficando vedada a sua utilização para ampliação ou acréscimo de metas 
ao plano de trabalho pactuado (Portaria lnterministerial ME/CGU nº 4.481/2022, de 23/05/2022). 
7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos 
integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela 
CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na 
forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 

b} Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d} Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido 

no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato 

celebrado. 
7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos 
termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, 
extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata instauração de TCE. 
7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for executado parcialmente, o 
Convenente deve devolver os recursos utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.3- Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 
7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1 % no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 
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7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC. 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1 % no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional. 
7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data de referência (conforme IN 
TCU nº 76/2016, art. 9°) e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 
9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 
10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 
10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no 
mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 
11 .2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
na TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 
11 .3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmados pelos seus antecessores. 
11 .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir na 
TRANSFEREGOV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o 
resguardo do patrimônio público. 
11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição Custo Unlürlo - Nlval (preencher com 1, 1-A, li, Ili-A, 111-B ou 111-C) 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 

Verificação do Resultado do Processo 
R$ 3.000,00 

Licitatório inaota ou reoelida 
Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução R$ 1.000,00 
financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior á prevista no Art. 54 da Portaria 

R$ 4.500,00 lnterministerial MPDG/MF/ CGU nº 
424/2016 e suas alterações 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 

Alteração de cronograma R$ 1.700,00 

Atualização de orçamento R$ 2.400,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 0,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00 

Inclusão de meta R$ 0,00 

Alteração de escopo R$ 9.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV. 
12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à 
realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no §1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o início de sua vigência a data 
da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a 
sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e§ 
3°, da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
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16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

1. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
li. A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 360 dias do 

último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se 
enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 

Ili. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial; 
V. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e justificada , a 
ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração 
do objeto do Contrato de Repasse. 
18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política 
pública em execução. 
18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos 
e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a solicitação justificada do 
CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto nº 8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de metas e etapas, com 

a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes 
de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização 
do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

1. Reformular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 
2016; 

li. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos anteprojetos, nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos 
Níveis I e 1-A (§ 4° e no §8° do Art. 6° da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteração de meta ou etapa ou 
repactuação de metas ou etapas em razão de insuficiência dos recursos originalmente pactuados, desde 
que observadas a funcionalidade do objeto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU Nº 
4.481, DE 23 DE MAIO DE 2022); 

Ili. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou 

entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no 
instrumento; 

Vigência 20/07/2023 12 



CAI MO 27941 028 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto 
para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da 
qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que desobedeça a Lei nº 
6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 

XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente Contrato de Repasse ou 
da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise 
documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que não atenda ao 
disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
inseridas na TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com 
comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO OE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPO 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e 
transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, sempre que 
viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da 
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, 
de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não logrando êxito a conciliação, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item 
VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso Ido art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

Assinatura da CONTRATANTE 
Nome: ODIRLEI SUDATTI 
CPF: 019.052.939-33 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA:017449383S0 :=,'7.~;~_,;;:;~;~~r.,;;_:ismoossmrossousA.<>17449mso 
Assinatura do CONTRATADO 

OALVANI RODRIGUES PEREIRA OE ARRUDA 

CPF DATA 
2,792407304 29l08/2023 

~~..::t.::=..=--~- 0JUPRO 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em 
Conformidade) 
Nome: DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA 
CPF: 257.924.073-04 

Vigência 20/07/2023 

Nome: TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
CPF: 017.449.383-50 

~0161W.~(lifl 

ODIRLEI SUDATTI 

CPF DATA 
01905293933 29/0812023 

:~;::,-.;~,.::;,:::=-~------ 0 SIRPIIO 
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contratação sob liminar, apllca·se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Ri~s,ef , ~ ' ) • """\ ( ) 
Condições Gerais. Assim1 os contratantes ratificam o instrumento datado de 08/o7'2blJ, ., r • , ; ~ ;-J 
ora retificado, em todos os demais termos, cláusulas e condições, passando o presente 
Instrumento de rerratificação fazer parte Integrante e complementar daquele Instrumento, 
a fim de que juntos produzam um só efeito. Novo Hamburgo 25/08/2023. 

GERÊNCIA NACIONAL FINANÇAS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 943635/2023, firmado pelo Munlcfplo de Mlrandópolis-SP, 
CNPJ 44.438.968/0001•70; Junto à União Federal por Intermédio do M inistério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto implantação 
de Infraestrutura em vias do munldplo de mlrandópolls/sp.; Programa Mobilidade Urbana; 
Valor: RS 242.000,00; dos recursos: RS 238.856,00, correrão à conta da União no exerclclo 
de 2023, UG 175004, GestJo 00001, Programa de Trabalho 154Sl221900Tl0001, NE 
2023NE000559, de 17/08/2023 e R$ 3.144,00 de contrapartida. Vigência OS/08/2026 • 
30/08/2023 MÁRCIO MAKOTO MISSAKA e Ademlro Olegário dos Santos. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO RIBEIRÃO PRETO - SP 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 943601/2023, firmado pelo Munlclplo de Cravlnhos/SP, 
CNPJ 45.228.319/0001-07; Junto à UnlJo Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela caixa EconômlGI Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto 
Recapeamento asfáltico em área dentro do perímetro urbano do município de Cravinhos; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 243.633,12; dos recursos: RS 238.856,00, correrão 
à conta da União no exercício de 20231 UG 175004, Gestão 000011 Programa de Trabalho 
15451221900Tl0001, NE 2023NEOOOS26, de 17/08/2023 e R$ 4.777,12 de contrapartida. 
Vigência 28/08/2026 • 29/08/2023 JEFFERSON LUIS COUTINHO e ITAMAR GOMES 
BUENO. 

GERrNCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTA MARIA • RS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPtCIE Contrato de Repasse n• 943100/2023, firmado pelo Munlclplo de SJo Borja-RS, 
CNPJ 88.4B9.786/C001-0l; Junto à UnlJo Federal por Intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-04; Objeto 
Pavimentação de Via Urbana no Município de São Borja: Programa Mobilidade Urbana; 
Valor: R$ 344.306,00; dos recursos: RS 287 .306,00, correrão à conta da União no 
exerc1c10 de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900Tl0043, NE 2023NE000319, de 04/08/2023 e R$ 57.000,00 de 
contrapartida. Vigência 29/08/2026 - 29/08/2023 Markus Johannes Stumpp e Eduardo 
Bonotto. 

ESP!CIE Contrato de Repasse nt 943112/2023, firmado pelo Municfplo de Sobradlnho
RS, CNPJ 87.592.861/0001-94; Junto à UnlJo Federal por Intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, 
Munlcfplo de Sobradinho, CNPJ 87.S92.861/0001-94; Objeto Pavimentação e 
Qualificação de Via Urbana. ; Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 318.809,00; dos 
recursos: RS 315.609,001 correrão à conta da União no e)lercfcio de 2023, UG 175004, 
GestJo 00001, Programa de Trabalho 1S4Sl221900Tl0043, NE 2023NE000330, de 
04/08/2023 e R$ 3.200,00 de contrapartida. Vigência 29/08/2026 - 29/08/2023 
MARKUS JOHANNES STUMPP e ARMANDO MAYERHOFER. 

GERrNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS • MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESP!CIE Contrato de Repasse n• 943580/2023, firmado pelo Munlcfplo de Munlcfpio de 
Burltlrana-MA, CNPJ Ol.601.303/0001-22; Junto à UnlJo federal por Intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001· 
04; Objeto Recapeamento ast.lltlco no munlcfplo de Burltlrana • MA.; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: R$ 962.019,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no 
exercido de 2023, UG 17S004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 154Sl221900Tl0001, 
NE 2023NE00050S, de 17/08/2023 e R$ 2.000,00 de contrapartida. Vigência 31/07/2026 • 
29/ 08/2023 ODIRLEI SUDATTI e TONISLEY OOS SANTOS SOUSA. 

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO PAULO - SP 

RETIFICAÇÕES 

Contrato de Repasse n• 912667/21 do MCidades/CAIXA, Contratado PM SJo 
Paulo, DOU de 08/08/2023, seção 3, página 94, onde se lê T Aditivo:03/08/2023, leia-se T 
Adltivo:24/08/2023. 

Contrato de Repasse n• 919345/21 do MCidades/CAIXA, Contratado PM São 
Paulo, OOU de 10/08/2023, seção 3, página 94, onde se lê T Aditivo:08/08/2023, leia-se T 
Aditivo:24/08/2023. 

GER~NCIA EXECUTIVA GOVERNO UBERLÂNDIA - MG 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPtCIE Contrato de Repasse nt 943771/2023, firmado pelo Munlclplo de Abadia dos 
Dourados-MG, CNPJ 18.S93.lll/0001-14; j unto à UnlJo Federal por Intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.30S/0001-
04; Objeto execução da obru de melhoria de Infra estrutura urbana em diversas ruas e 
avenidas de nosso munldpio; Programa Mobllldade Urbana; Valor: R$ 970.000,00; dos 
recursos: RS 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001, NE 2023NE000690, de 
17/08/2023 • R$ 9.981,00 de contrapartida. Vigência 29/08/2026 • Data e assinaturas: 
29/Da/2023 Cristiano Krueger e Wanderlel Lemes Santos. 

EXTRATO DE DISTRATO 

Contrato de Repasse n• 918674/2021/MDASCF/CAIXA. CONTRATANTE: UniJo Federal por 
Intermédio do MIN.DESENV.E ASSIT.SOCIAL,FAM.E COMBATE FOME, representada pela 
caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04, CONTRATAOO: Município de 
Arad/MG, CNPJ 18.140.756/0001-00; Objeto termo de distrato. Fundamentação legal: 
Prefeitura alega não dispor de valores suficientes para execução da obra. Data do distrato 
23/08/2023. 

GERÊNCIA EXECUTIVA HABITAÇÃO SALVADOR · BA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CALIFORNIA CONSTRUÇÕES, CONSERVAÇÃO E REFORMAS LTDA., CNPJ: 03.305.727/0001-
75. Objeto: prestação de obra/serviço técnico de engenharia para reparos no 
Residencial Nossa Senhoril das Candeias li localizado em Candeias/BA. Contratação 
0043/2023. Data de assinatura: 11/07/2023. Vigência: 12 meses a pirtir da assinatura. 
Valor: RS 11. 709,94. Item orçament~rio: Dotação do FAR. Número do processo: 
0043/2023. Enquadramento Legal: Lei 10.188. 

~ Et:te documtnto podt w w,tlScado no endt<eço ti.trOnko 
~ hnp://www,ln.p.~/auttntklda6e.hlml. p,e-k> c6cllto OS3020230l31DD11J 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A. Processo: S688.0l.1012.0/2021. 2• Termo Aditivo 
para prorrogação por 12 meses do prazo de vigência do contrato ~50.01.0146.2/2021. 
Data da assinatura: 28/08/2023. Objeto: Prestação de serviços de escrituração de ações na 
forma das leis 13.303/2016 e 6.404/1976 e da Instrução CVM n• 33 de 19/0S/2021, e 
respectivas alterações posteriores. Acréscimo contratual de R$ 57.509,78 (cinquenta e sete 
mil, quinhentos e nove reais e setenta e oito centavos) mensal, perfazen_do o valor total 
anual de RS l.249.5Sl,OO (um mllhJo, duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais), passando o valor global do contrato para RS 3.624.102,00 (três 
milhões, seiscentos e vinte e quatro mil e cento e dois reais). Enquadramento: Pregão 
Eletrônico n• 165/5688-2021, conforme disposiçJo da Lei 10.S20/2022, Decreto n• 
10.024/2019 e a Lei 13.303/2016. Autorizaçlo: Diretoria da Caixa Seguridade Participações 
S.A, conforme CertldJo da Ata n• 374, de 01/08/2023. Contratada BANCO BRADESCO S.A, 
CNPJ: 60.746.948/0001-12. Vigência: 01/09/2023. 

CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S/A. Processo: 7066.0l.003S.0/2020 s• Termo Aditivo, 
assinado em 07/08/2023, para alteração da tabela de execução de serviços do contrato 
80S2.0l.0088.5/2019. Objeto: PrestaçJo de serviços técnicos especializados de auditoria 
cont~bil sobre as demonstrações contábeis da CAIXA Seguridade Participações S.A e da 
CAIXA Holding Securitária S.A elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e com as normas Internacionais de contabilidade (IFRS lnternational Financial 
Reporting Standards) e de outros serviços correlatos, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
Acréscimo contratual de RS 55.624,97 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte quatro 
reais e noventa e sete centavos} perfazendo o valor anual de RS 1.112.499,47 (um milhão, 
cento e doze mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e sete centavos}, 
passando o valor global do contrato para R$ 4.116.S79,47 (quatro milhões, cento e 
dezesseis mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 
Enquadramento: Pregão Eletrônico ne 13/7066-2020, conforme disposição da Lei 
10.S20/2022, Oecreto n• 10.024/2019 e a Lei 13.303/2016. Autorização: Conselho de 
AdmlnistraçJo da Caixa Seguridade, conforme Certidão de Ata 096, de 19/12/2019. 
Contratada BDO RCS AUDITORES INOEPENDENTES S/S, CNPJ: 54.276.936/0001-79. Vigência: 
08/08/2023. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO LONDRINA - PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPlCIE Contrato de Repasse nt 943744/ 2023, firmado pelo Município de Godoy Moreira
PR, CNPJ 81.392.656/0001-07; Junto à UnlJo Federal por Intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento asfáltico em vias urbanas.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: RS 
980.000,00; dos recursos; RS 960.019,00, correrão à conta da União no e)(erddo de 2023, 
UG 175004, GestJo 00001, Programa de Trabalho 15451221900Tl0001, NE 2023NE000663, 
de 17/08/2023 e R$ 19.981,00 de contrapartida. Vigência 29/08/2026 - 29/08/2023 
HENRIQUE MEN MARTINS e PRIMIS DE OLIVEIRA. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO MARABÁ - PA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPtClE Contrato de Repasse n• 943308/2023, firmado pelo Município de ConceiçJo do 
Araguala-PA, CNPJ OS.070.404/0001-75; junto à União Federal por Intermédio do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela caixa Econ6mica federal, 
CNPJ 00.360.30S/00()1.04; Objeto recuperação de estradas vicinais; Programa 
Desenvotvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: RS 1.447.500,00; dos recursos: R$ 
1.432.500,00, correrão à conta da União no uercicio de 2023, UG 530020, Gestão 444042, 
Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE000165, de 08/08/2023 e R$ 
15.000,00 de contrapartida. Vigência 30/08/2026 • 30/08/2023 JOSIANE DA SILVA ARAÚJO 
e JAIR LOPES MARTINS. 

CASA DA MOEDA DO BRASIL 

CASA DA MOEDA DO BRASIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 82/2023 

A Casa da Moeda do Brasil - CMB (UASG 179083) comunica que realizará a 
seguinte licitação: 

PregJo Eletrônico n• 0082/2023 - Processo: 18750.106442/2022-6S. Objeto: 
Aquisição de Sistema de Cromagem para Chapas de Impressoras Calcográficas. Data da 
sessão: 14 de setembro de 2023, às 10:00h. 

O edital encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.casadamoeda.gov.br/portal/ negocios/llcitacoes/audlencia-publica

e-outros.html e https://www.gov.br/compras/pt-br 
E•ma/1: sequeiroz@cmb.gov.br e/e licltacoes@cmb.gov.br 

licitação: 

SiRGIO EDUARDO OA SILVA QUEIROZ 
Pregoeiro designado 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 83/2023 

A Casa da Moeda do Brasil (UASG 179083) comunica que realizara a seguinte 

Pregão Eletrônico n• 83/2023 • Processo SEI n•: 18750.106180/2023-10. Objeto: 
Aquisição de Cain de Madeira, Prancha de Madeira e Prancha Divisória. Total de 3 itens. 
Data da sessão: 19 de setembro de 2023, às 10:00h. 

O Edital encontra-se disponfvel nos seguintes endereços eletrõnkos: 
http://www.casadamoeda.gov.br/portal/negodos/licltacoes/audlencia•publica• 

e-outros.html e https://www.gov.br/compras/ pt-br. 
E-mail: carollna.braga@cmb.gov.br c/c licltacoes@cmb.gov.br. 

CAROLINA GOMES BRAGA 
Pregoeir3 

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO NI 499/2023 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no 0.0.U de 
14/08/2023 foi alterado. Objeto: PregJo Eletrônico • Contratação de serviços de 
lelloeiro{a) Público Oficial para a venda de bens móveis e materiais Inservíveis de 
propriedade do SERPRO Regional São Paulo. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 
31/08/2023 das 08h00 às 12h00 e del3h00 às 17hS9. Endereço: Sgan 601 Modulo v 
BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 31/08/2023 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/09/2023, às 10h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

FRANCISCO CARLOS DE SOUSA PINTO 
Pregoeiro 

(SIDEC • 30/08/2023) 806030-17205-2023NE000128 

Doa,mento H<IINdo lflltU,lftwnte c«1fonne MP n• 2.20(),2 ele 24/0&/2001,

0 
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Oíl ,J 33_, ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas verifico que o feito fora 

deflagrado na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA posto que o objeto cuJa 

contratação é pretendida enquadra-se no conceito de "obra comum" estabelecido na Lei nº 

14, 133/2 l , considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no mercado. 

O critério de julgamento adotado é o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, aferida pelo Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 

Projeto Básico, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por 

conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2024 

Agente de Contrata ão 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
Estado do Maranhão 

PORTARIA Nº. 003/2024. 
On .J3 ':) r 

,.J t 

"Dispõe sobre a Nomeação de Agente 
de Contratação." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso li , da Constituição 
Federal, Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso li , da Lei 
031/1998 e Artigo 84 inciso Ida Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR O Sr. MURILO SANTOS NOGUEIRA, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 029610402005-0 SESP/MA e inscrito 
no CPF sob o nº 030.671 .913-40, para exercer o cargo, em comissão, de Agente 
de Contratação, devendo ser consideradas a partir de 02 de Janeiro de 2024. 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa , nos limites da respectiva secretaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

181 Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 



94167 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024-000 

1 - Itens da Licitação 

r · Obras Civis Públicas ( Construção ) 

Descrição Detalhada: Obras Civis Públicas ( Construção ) 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 

Critério de Julgamento: 

Valor Total (R$): 

Unidade de Fornecimento: 

Menor Preço 

962.019,00 

UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (1) 

CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024-000 UASG 980136 

Critério de Valor: Valor Estimado 

08/05/2024 16:06 (1/1) 



G Ofl JJ,1 3 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL 

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento 
dos interessados que fará licitar na modalidade Concorrência Eletrônica nº 006/2024 - CPL, com objeto 
contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico, de acordo 
com a Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 10 de junho de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 08 de maio de 2024 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEJTURA MUNJCIP AL DE BURITIRA A 

COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/05/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico. 
ABERTURA: 1 O de junho de 2024 às 08 :00 horas (Horário de Bras ília - D F) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www .compras governamentais. gov. br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na A v. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA- AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCDRRtNOA Nt 2/2024 

o MUNICÍPIO DE URUANA, Estado de Gol~,. torna público a quem possa 
interessar que realizará às 08h4Smin do dia 07 de junho de 2024, Hcltação pública na 
modalidade Concorrência {Presencial), em regime de Empreitada Por Preço Global, tipo 
Menor Preço, objetivando a ExecuçJo de Pavimentação e Recapeamento no Munlcfpio d_e 
Uruana - GO, com o fornecimento de materiais, mão•de•obra, equipamentos e tudo o mais 
que se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, conforme projetos, memoriais, 
planilhas e especificações constantes no edital e demais anexos. O Edital bem como seus 
anexos estará disponível no site; www.uruana.go.gov.br. Mal°'es informações pelo Fone: 
(62) 3344-1185. 

Uruana - GO, 20 de mi1Io de 2024. 
MIRIAN BATISTA BARROSO OLIVEIRA 

Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 1/2024 

Ropetlção 

O Município de Aç.a1lând1a por meio da Secretaria Muntcfpal de Saúde, torna 
pUbtlco para o conhecimento dos interessados, que realizará no dia OS de junho de 2024 às 
llh:00 (onze horas) h0<árlo do Brasília, licitação na modalidado Prep, Eletrônico n• 
001/2024, do tipc menor preço por item, modo de disputa ·aberto e fechado"', cujo objeto 
é a Contratação de Possoa Jurfdlca para a Aquisição de Unidade Odontológica Móvel (UOM), 
para atender as necessidades do Programa de Saúde Bucal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos da lei n• 14.133/2021, le-1 Complementar n1 123/2006 e 
suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espioe, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. A Sessão Pública será realizada através do site 
https://www.licitanet.com.br e conduzida pelo seMdor designado PREGOEIRO, 
regulamentada pelo decreto munkipal 019/2024 de 22 de janeiro de 2024, Ocorrendo 
decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaç~ desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subsequente, independentemente de nova comunicação. Secretaria Municipal de Saúde, 

Açaliãndla-MA, 16 de maio de 2024. 
JOHNATHAS DE OLIVEIRA SILVA 
Secretário Municipal de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

AVISO Dt UCIT AÇÃO 
CONCORRtNaA EI..ETI!ÔNICA NI 7 / 2024 - FUNDEF 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, atravik da Agente de 
contratação e equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: CONCORRENCIA, na forma EI..ETI!ÔNICA, com critério 
de julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos d• lei n• 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de Pessoa Jurídica para realizar a retomada das quadras cobertas com 
vestiário dos Povoados Cajazeira, lpIran1a e Três Lagoas do Manduca zona Rural de Barra 
do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências esta~lecidas neste Edital e 
seus anexos. Inicio da disputa ocorrerá dia 07 de junho de 2024 às 09·00h, horário de 
Brasma/OF. local: Portal de compras Ucitanet - www.licitanet.com br 

Os Interessados Poderão adquirir o Edital e seus anexos, Junto à Comissaio 
Especial de Ucitação - CEL, na sede provisória da Secretaria de Educação, localizada na Rua 
Rio Tiradentes, S/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio), 
no horário de OShOOmln as 12h00mln, Portal do Município: www.barndocorda.ma.gov.br, 
ou no Portal de Compras llcitanet. Para mais esclarecimentos a licitação, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@)gmail com 

Barra do Corda - MA, 17 do maio do 2024. 
SARA FERREIRA COSTA flEURY 

Agente de Contratação 

AVISO Dt LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA EUETRÔNICA Nt 9/2024 · FUNDEF 

A Prefeitura Muniopal de Barra do Corda - MA, através da Agente de 
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Ucltaç3o na MODALIDADE: CONCORRENCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento, menor VALOR GLOBAL, nos termos da Lei n• 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para prestaç3o de serviços de reforma e ampliação da 
Escola U. 1. Santo Antõnlo, localizada no Bairro VIia Nenzim, zona urbana do Município de 
Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências e.stabelecktas neste 
Edital e seus anexos. Início da disputa ocorrerá dia 10 de junho de 2024 às 09:00h, horário 
de Brasília/OF. local: Portal de compras Ucitanet - www.licitanet.com.br 

Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Especial de Licitaç3o - CEL, na sede provisória da Secretaria de Educação, localizada na Rua 
Rio nradontes, 5/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira no), 
no horário de OShOOmin as 12h00min, Portal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br, 
ou no Portal de Compras llcitanet. Para mais esclarecimentos a ltcitação, entrar em contato 
por melo do seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@)gmail.com 

Barra do Corda - MA, 17 de m•io de 2024. 
SARA FERREIRA COSTA flEURY 

Agente de Contrataçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRtNOA ELETRÔNICA NI 6/2024 • CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento 
asfáltico. ABERTURA: 10 de Junho de 2024 às 08:00 horas (Horano de Brasília · Of) ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasaovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital esú disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.bt, http://burltirana.ma.gov.br, no 
Mural de Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de sotidtaç~o no e-mail 
prefeltura@buritirana.ma.gov.br e, per fim, consultado, lido e obtido~ sua vers3o Impressa 
mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de OAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Llataç:66, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de Burítlrana (MA) sito na Av . .se-nador la Rocque s/n Centro. 
nos dias úteis, no horário dM 08:00 horas às 12:00 horas. mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanece~o com vtsu franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA · AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Buritirana-MA, 20 de maio de 2024. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA 

Agente de ContrataçJo 

Eue documenlO pode 1e1 W11fk:ldo "'° ~ eie1r6nko 
"«P:lt-~-to" br/wi ... ~ Mmt. pelo COdiao OS3020l•OS110011S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNOA ELETRÔNICA N• 2/2024 

ORGÃO REAUZAOOR: Comissa<, Central de i.Jcrtação. BASE LEGAL: lei nt 14.133/21, Lei n• 123/06, 
Lei 147/14, Oeaeto Federal n• 8.S38/15 e alterações e demais legislações correlatas TIPO: MENOR 
PREÇO. OBJETO. ContrataÇão de empresa ospeoalizada de engenharia para construção de 02 
(duas) unidades ~sicas de saude nos povoados Caiçara (2• Distrito) e Burlti Corrente (31 Distrito), 
localizodos na zona rural do munidplo de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal 
de Saúde. I.OCAI./SITE: www.portaldecompraspublias.com.br. DATA: 06/06/2024. HORÁRIO: 
08h:00mln (OITO HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrôn1GOS: www.portaldecompraspubiicas.com.br, https://www.aov.br/ pncp/f'-· br, httr,s:// 
axias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio d• Corr,s,Jo Central de 
licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Ca,oas-Ma(Antigo fórum Desembargador 
Artur Almada Lima), no horario das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

CONCORRtNOA UETRÔNICA Nt 3/2024 

ORGÃO REALl2ADOR: Comissão Centro! de Licitação. BASE LEGAL: lei n• 14.133/21, lei nl 
123/06, Lei 147/14, Decreto federal n• 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação do empresa especializada de engenharia para 
construção de OS (cinco) quadras coben.as com vestiários, a serem im~antadas na Zona 
Rural, nos povoados Buenos Aires (1• Distrito), Rodagem (21 Distrito), Soledade (3• Distrito) 
e na Zona Urbana, bairros: João Viana e São Francisco. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria 
Munklpal de Saúde. LOCAI/SITE: www.paltaldecompraspublicas.com.br. DATA: 06/ 06/2024. 
HOMRIO: lOh:OOmin (DEZ HORAS). EOITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
ender~s eletrônicos: www.portaldecompraspubflcas.com.br, https://www.gov.br/pncp/pt· 
br, https:/ / caxlas.ma.gov.br/ o também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Com,s.são Central de licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, CJxias-Ma{Antigo 
Fórum Desembargador Artur Almada Uma), no horário das 08h00min (oito horas} às 
13h00min (trezo horas). 

Caxias-MA, 15 de maio de 2024. 
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de ContrataçJo 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 5/2024 

ORGÃO REAU2ADOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 14.133/ 21, lei nt 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto federal nt 8.538/15 o alterações e demais legislações correlatas. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Aqu,sição do veículo automotor ambulãnoa t ipo D, para suprir 
a. necessidades do Serviço de Atendfmento Móvel-SAMU, pertencente à Rede Municipal de 
Salldo do Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Munklpal do Saúde. LOCAL/SITE: 
www.portaldecompraspubllcas.com.br. DATA: 03/06/2024. HOMRIO: OSh:OOmln (OITO 
HORAS). EDITAL: O Edital est.l disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https:/fwww.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxlas.ma.gov.br/ e também poderJo ser lidos e/ou obtidos no prédío da Comls.s.ão Central de 
Licitação, situado Praça Gonçatves Dias, S/N, Centro, caxias-Ma{Antigo Fórum Desembargador 
Artur Almada Uma), no horário das 08h00mln (oito horas) às 13h00mln (treze horas). 

PREGÃO EI..ETI!ÔNICO NI 6/2024 

ORGÃO REAU2AOOR: Comissão Central de licitação. BASE LEGAL: Lei n• 14.133/21, lei n• 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de ompresa especlallzad• para prestação de 
Sf!MÇOS laboratoriais, com fornecimento de kits de reagentes para bioquímica, eletrólitos, 
hematologia, coagulação e Imunologia, testes de sorolog1a com fornecimento de 
equipamentos em locação para atender o Complexo Hospitalar Gentil Filho pertenc~te a 
Rede Municipal de Saúde de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
LOCAI/SITE: www.portaldecompraspubl icas.com.br. DATA: 05/06/2024. HOMRIO: OSh:OOmin 
(OITO HORAS). EDITAL: O Edital est~ dlsponiblllzadoz na Integra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldocompraspubflcas.com.br, https: /www.gov.br/pncp/pt-br, https:// 
caxias.ma.~ov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Com1ssJo Central de 
licitaçã,o, situado Praça Gonçatves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador 
Mur Almada Uma), no horarfo das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas). 

PREGÃO EI..ETI!ÔNICO N• 7/2024 

ORGÃO REALl2ADOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL: lei n• 14.133/ 21, Lei n• 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n• 8.538/15 e alterações e demais logislações corrolatas. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de preços para eventual locação de equipamentos 
permanente hospitalar de infraestrutura mduso manutenção preventiva e corretiva, mão de 
obra de lnstalaçaio dos equipamentos, treinamento básico de operação e frete relativos às 
redes de gases medicinais, de acordo com as especificações e quantidades constantes no 
termo de referência para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
C.xlas-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secrotaria Municipal df Saúde. LOCAI/SITE: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 05/06/2024. HORARIO: 09h:00mln (NOVE 
HORAS). EDITAL: O Edil.li est~ disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, https;//www.grN.br/pncp/pt-br, https:/1 
axias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de 

~:~º,;,!i~~a~:r~o i~~~:/:Ja~:~fn'W~ó ~O:ti~."l~~~~~z~~~rgador 

Caxias-MA, JS de maio de 2024 
IGOR MÁRIO CUTRIM 005 SANTOS 

Presidente da Comissão de ContrataçJo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 3.138/2024 
Repetição 

A SECRETARIA MUNICPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNlciPIO DE COOÓ -
MARANHÃO, através. da sua Comissão de Contratação de Licitação - CCl, torna público para 
conhecimento dos interessados a realização de Chamada Públk.a para DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nt 75, 
inciso I da lei 14.133/2021, OBJETO: Contratação de empresa espeaalizada J)ilra 
ElABORAÇÃO OE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO 
MUNICIPIO DE COOÓ-MA, de acordo com as condições, criténos e procedimentos 
estabelecidos no Aviso e seus anexos disponivel no endereço eletronko: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ; https:/fwww.gov.br/pncp/pt-br e 
https://www.codo.ma.gov.br/avfsos, objetivando obter a melhor proposta, obsorvadas as 
datas o horários discriminados.DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 
PREÇO: Até dia 24/05/2024, ~s 08h:30min DATA E HORA LIMITE PARA ETAPA DE lANCES: Até 
dia 24/ 05/2024, às 14h:30mln REFERtNCIA OE HORÁRIO: Horário de Brasília -Df. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
https://www.portaldecompraspubhcas.eom.br/. Informações podom ser obtidas na 
Comissão de Contratatão do Licitação • ca. polo o-mail: (cpl202Jcodo@lgmail.com). BASE 
LEGAL FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, Inciso I e §§ 1• e 3•, da lei federal n• 14.133/2021 
e instrução normativa seges/me n• 67, de 8 de julho de 2021. 

Codó-MA 17 do maio de 2024. 
ANTONIO EOSON FREIRE DA SILVA 

Secretaria Municipal De Infraestrutura 



PARA: 

0íl 033 C 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/05/2024 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico. 
ABERTURA: 1 O de junho de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na A v. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



D.O. Pl'BLICAÇÕES DE TERCEIROS 

de Brasília, DF Endereço cletrõruco· hn ps www lic1taaguadocema 
com br Os mtc:rcssados podcrào obter o Edital completo oo site hnps· 
www liai:aaguadoccma com_br Ponal da traospafênoa hnps www 
aguadoccdommanbao ma.gov br traosparC!Cia e oo Portal ~aciooal de 
Contrataçcks Púbbcas (PXCP). Ma.iores mf~ atra,·és do e-matl 
cplp aguadott.ma.~gnwl com ÁIWI Doce do :Maranhào- MA. 20 de 
nwo de 2024 Antõruo de Luna Santos -A@ente de Contratação 

PREFEITl'RA :\H.:~ICIPAL DE A.\IAPÁ DO 
~IARA. '-HÁO 

A\"ISO DE LICITAÇÃO Pl 'BLICA A\lSO DE LICITAÇÃO 
COXCORRÊ!\CIA :,.,. 003 2024 O Mt.:XICIPIO DE A.¼\PA DO 

MARA."\líAO, Estado do Maranhão, au-a,és da Secretaria M uruc1pal 

de Obru, transpones e lnfraestrurura., toma público que fará licitação 
na modalidade Concorrência Refido pela L~ Federal nºl-1 133 21 

e demais le@islaçào correlata, conforme an 187 da Lei n°14 133 21 
OBJETO Seleção da proposta apta a @Cfm" o melhor resultado para 

Reaistro de preço para prestação de scr.1ços de panmentação e re• 
cupcração de nas púbbcas cm bloco de concreto intertra, ado ou 
scina,uo (bloquetc) no Murucíp,o de Amapá do MaranhAo - :.1A 
ABERTl"RA: 07 de juubo de 2024 às 09:00 bon s TIPO DE LICI
TAÇÃO :MEXOR PREÇO REGIME DE EXECt.:ÇÃO. Empreitada 

por preço alobal IXFOR.\-iAÇÔES Disposições prenstas no Edital 

e seus Anexos Pa.-a l11llll csclareclmcntos na Sala da Com .. sio Per
manente de L1c1tação- CPL, localizada na A,·. Milton Lemos, Cen
tro - Amapá do Maranhão~ pelo site www amapadomaranhao 
ma @o,·br ou c-matl cplamapadomaranh!o~hotma.,J com Amapá 
do Maranhão - ~1A 20 de ma,o de 202-1 G,h-aru1son Rocha ~fanins 
- Secretária Muruc,pal de Obra,, transpones e Infraestrurura 

AYISO D[ LICITAÇÃO PÜJLIC A PJUG.-\0 ELETRO:-.-ic o 
SRP :,.;• 011/2024 O Murucip,o de Amapa do Maranhão MA, a tm ·~s 
da Secretaria Muruc,pal de AdmlOlStraçào e finanças • MA, locali
zada na A, ~1tlton Lemos, s n, Centro, Amapá do Maranhão - MA. 
torna público que promo,·crâ L1c1taçào na modahdade Pregão Ele
trõruco, tendo por obJCll\"O Seleção da proposra apta a gerar o resul
tado de contratação mau ,·anraJosa nsando o REGISTRO DE PRE
ÇOS para furw-a e e, cntual contraração de pessoa(s) Jurid,ca(s) para 
contratação de pcssoa(s) jurid,ca(s) para prestação de semços para 
confecção de camueras uruformes, lcnç6es, entre outros arti@os de 
malharia de mteresse do muruc1p10 de Amapá do :1,1:aranhão• MA 
conforme d1spos1ções prenJtas no Ednal e seus Anexos. regido pela 
Le, Federal 0•1-1 133 21. e dcmau leal51açlo correlata. conforme an 
187 daLc,n• t4133 2I Datadeabcrtuta. l0 06/2024às 09:00h (Ho
nlno de Bruiha). O Ed11al poderá ser exanunado ou rewado no stte 
wwwponaldecompraspubhcas com br assun como pelo ponal da 
prefeitura, no endereço elctrôruco www amppadomQOnhao ma goy. 
l2i: Maiores mformaçcltl poderio ser obtidas de 2" a 6• sexta-f=a. no 
horário das 08h00mm às 12h00rnin na Prefeitura Muruc1pal e atta\"és 
do e-mail çp!amapadomaranhaojhoypa!I çom Fab,ene Pm de 
Amonm $CCffllll).a Muruçapa.l ck Admmutração e fiQAAÇas Amapá 
do Maranhà0:MA 20 ck ma!Q de 202; 

PREFEITL""RA :\ffi~ICIPAL DE BREJO . :\lA 

A\"ISO D.E U CITAÇ .-\O • C O~C ORRL'>CIA EL.ETRÔ:\'lCA 
:",º 006/2024. A Preforura ~fonmpal de BrCJo. Estado do Maranhão, 
toma público. para conhcclmeoto dos interessados que fará reahzar, 
sob a ~•de da Le, n•14 133 2021 Lei Complementar nºl23 2006 
Decreto Muruc,pal n•63 2024 e suas altcntÇões posteriores, hc1tação 
na modahdade Concorrência, cm sua forma Eletrõruca. do tlpo menor 
preço, no re@lme de execução indireta. crnpretrada por preço un,tàno, 
para Re@utro de Preços com o obJetl\"o de futura e C\·entual contrata
ção de empresa especializada para presta.- os sen-1ços de ma,nutcnçào 
conscn-açio, reparos, reforma de prédios, praças, parques e Jardins 

Ql'ARTA - FEIRA. 22 - .MAJO - 2024 

e nas publicas do muruc1p,o de BreJO MA, que se rcalizua no dia 
06 de Junho de 2024, ás 08 00 horas (horário de Brasiha), atra,·és do 
uso de recursos da tecnologia da informação, site www hc1tabreJoma 
com br, sendo pre!lldtda pelo Afente de Contratação desta Prefeitura 
Muruc,pal O edital e seus a,nexos encontram-se d1sponh e1S na pági
na web da L1c11a BreJo - Endereço. www hc1tabreJoma.com br e no 
Portal Xac,onal de Contrataçcltl Publicas • P:--:CP Esclareclmentos 
ad1c1onais no mesmo endereço cletrõn,co BreJo - 1'1A, :! 1 de maio de 
2024 Anselmo Bubosa Mourão - Agente de Contratação 

A\"lSO DE LICITAÇÃO • c o:-.CORRÍ:",C IA ELETRÔ:-."lC A 
:-iº 007n024. A Prefeitura Muruc1pal de Brejo, Estado do Maranhão. 
toma público, pua conheclmcnto dos mtcressados que fari. reahzar 
sob a ég1de da Lei 0°14 133 20:!I , Le, Complementar nº l23 2006, 
Decreto Munmpal 0°63 202-1 e suas alterações postcnorcs hc,tação 
na modahdadc Concorrénc1a, cm sua forma Eletrõruca, do llpo menor 
preço, no rea=e de execução indireta, crnpreuada por pnço urutáno, 
pua Regmro de Preços com o obJetl\·o de futura e eventual contrata 
çio de empresa especializada para presw os sernços de recuperação, 
manutençlo e conscn·açio de estradas ncmau, pontes e bueiros do 
murucip10 de Bre;o~. que se realuará no dia 06 de Junho de :!02-1 
as I O 00 horu (horário de Brasiha), atra,·és do uso de recunos da 

tecnoloaia da informação, sne "''""' l1C1rabreJoma com br, sendo pre• 
s1d1da pelo Agente de Contratação desta Prefeirura Muruc,pal O ed1· 
ral e seus anexos encontram-se d15pon1'"el5 na página web da L1cna 
Brejo - Endereço """' hc1rabrCJoma com br e no Portal !\acional de 
Contratações Publicas· PXCP Esclareclmcntos ad1c1onais no mesmo 
endereço eletrõruco BreJO - ~1A 21 de maio de 202-1 Anselmo Bar 
bosa Mourlo -Agente de Contratação 

PREFEITt;RA :\11.:'íICIPAL DE Bl'RITIRA~A- :\IA 

ESTADO DO ~IARA.'\'HÀO PR.EFEITl-itA ~Il~ IC IPAL DE 
Bl'RITIRA.'iA - ~IA c mllSS.-\O PER\IAX.E.Yf[ DE LICI 
TAÇÃO A\'1SO DE LICITAÇJ\O CONCORRÊ).CL\ ELE 
TRÔ:\'lC A ~ • 006/2024 - C PL OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de sen-,ços de recapeamento asfálti
co ABERTl'RA: 10 de Junho de 2014 às 08 00 horas (Horário de 
Brasília - DF) EXDEREÇ O ELETRÔ~CO: Portal de Compras 
do Go,·crno Federal - """. om 1'S , ernamenta1s o, br Cõdi&o 
t:ASG: 980136 OBTI:-.ÇÀO DO EDITAL: O Ed11al está dispo
rubthzado, na integra, no endereço eletrõruco \\J\1\" çomm;asgoyer
namentru• goybr. hno WPIVJllll IDUQ\ br no ~1ural de Lic,rações -
TCE- MA. podendo ainda ser obttdo por m~o de soliaraçào no c-ma.,l 

prcfc1tura1lbunurana.ma.g0\·.l!! e, por fim, consultado, belo e obtido cm 
sua ,-cruo unprcssa mediante o rccolhuncnto de RS 20.00 (,·mte reais) 
atraves de DA.\1 (Documento de Arrttadaçào Murucipal), na sede da 
Cornus!o Permanente de Lic11açõcs com endereço na sede da Pref~tura 
Muructpal de Burllll'Ulll (),1:A) uto na A,· Senador La Rocquc s o Centto, 
nos dias úms, no horino das 08 00 horas as 12. 00 horas, mesmo endere
ço e período oo qual os autos do p.-occsso admmutrallvo pcrmancccrào 
com ,,sra franqueada aos mtercssados ~Il'lULO SAXTOS :-iOG l ""EI
RA - AGE:\TI D[ c o:-.JRATAÇÀO. 

PREFEITl'RA :\lt iICIPAL DE CODÓ . :\IA 

PREGÃO ELETRÔ:t->lCO PARA REGISTRO DE PREÇO o• 
12 202-1 AVISO OE LICITAÇÃO - A Prefeitura Muructpal de Codõ 
MA torna público que ruhzara hc1taçào na modalidade Pregão Ele
trõruco para registro de preços o• I:! 2014, ttpo menor preço ObJeto 
Formação de Regutro de Preço para futura Aqu1s1ção de Matcnal de 
Expediente e Escn1óno Destmados a Secretaria ~furuc,pal de Edu
cação, C,~c,a, Tccnolo@J& e lno,·ação do Mun1C1p10 de Codo-MA 

de Acordo com Edital e Anexos DATA 05 06 202-1 HORÁRIO 
0ShJOmin (0110 horas e trinta mmutos) ED ITAL O Edital e seus 

a,ncxos cstào à daposiçào dos uneressados no endereço eletrõruco 
https \\"\\"\\'.portaldccompraspubhcas com.br 18 , https \\"\\"\\" @O\ 
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COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/05/2024 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especial izada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico. 
ABERTURA: 10 de junho de 2024 às 08:00 horas (Horário de Brasilia - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA- AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



1 

BURITIRANA - MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Terça, 21 de Maio de 2024 ANO: 6 1 N2 640 

ISSN 2965-3428 

SECRET \RIA \ll''JICIP.\L DE 
AD\II'JISTRA(i\O. FAZE~D.\ E GF.ST.\O 

ORÇA\IE:\T.\RI ,\ 

AVISO DE CONCORRÊNCIA 

CONCORIIBNClA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITlRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO A VISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de recapeamento asfáltico. 

ABERTURA: 1 O de jw1ho de 2024 às 08:00 horas (Horário 

de Brasília - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 

Compras do Governo Federal 

www.comprasgovemarnentais.gov.br Código UASG: 

980 136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está 

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovemarnentais.gov.br, 

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE 

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante 

o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e periodo 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: ywp3aojk:vj20240521 l 50555 
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ESTADODOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 

COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 22/05/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CO CORRÊ ClA ELETRÔ ICA Nº 006/2024 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especia lizada para a execução de 
serviços de recapeamento asfáltico. 
ABERTURA: 10 de junho de 2024 às 08:00 horas (Horário de 
Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔ ICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br, 
http://buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
pre feitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocquc s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08 :00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURJLO SA TOS OGUEIRA AGE TE DE 
CONTRATA ÃO 



o progresso 
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Justi~a define cronograma de nomea~ão 1Js4&'iiprovados 
no concurso público do município de Estreito 

Em um período de um ano, serão nomeados 317 aprovados no concurso público 
O, ul~1.l~.1C• CGJ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇAO 
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CONCORR~NCIA ELETRÔNICA N' 00612024 -CPL OBJETO: Con
trataçào de empresa espec1a\1zooa para a execuç#o de serviços do 
recapeamento asfáltico ABERTURA: 10 de f.rilOde 2024 bs 08 00 horas 
{HofanodeSrasllia - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras 
do Governo Federal - WWW comprasgovern.amenta1a.gov br Código 
UA SG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e~ d1spon1blhzado. na 
Integra no endereço elelr6mco www c:omprasgovemamenta1s gov.br 
http'./,bur1tira~ mil gov.br, no Mural de LJataçOes TCE - MA. podendo 
ainda ser obtido por me,o de sollcilaçàio no e-mail 
prefe-,tura@bunhrana ma govbr e P0f fim. oonsultado, lido e obttdo em 
sua vers:io impressa mediante o recoOumento de RS 20.00 (vmte rea(sJ 
através do OAM (Documento de AlreçadaçA<> Mun.ap.all. na sedo ca 
ComrU.10 Permanente do Licitações com ende•eço na sede da Prefeitu
ra Munictpal de Bunt1rana (MA) Sito na Av Senadof La ROCQue s.'n Centro 
nos dias úte:s. no rofãrio das 08'00 horas às 12 00 horas, mesmo ende
reço e J»,íodo no qual os autos do processo adm,rustrotivo permanece
rão com vasta franqueada aos mtetessados MURILO SANTOS NOGUEI, 
RA-AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ORAÇÃO A SANTO EXPEDITO 
Festa 19 de abril. Comemora-se todo dia 19. 

l _Se você está com algum PROBLEMA DE DIFÍCIL SOLU
ÇAO e precisa de AJUDA URGENTE, peça esta ajuda a Santo 1 

pedito que é o Santo dos Negócios que precisam de Pronta 
alução e_ cuja Invocação Nunca é Tardia. 

ORAÇAO - Meu Santo Expedito das Causas Justas e Ur-

1 

gentes, Socorrei-me nesta Hora de Aflição e Desespero, in
tercedei por mim junto ao Nosso Senhor JESUS CRISTO! 
Vós que sois um Santo Guerreiro, Vós que sois o Santo dos 
Aflitos, Vós que sois o Santo dos Desesperados, Vós que sois 
o Santo das Causas Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me, Dai-
me Força, Coragem e Serenidade. Atendei ao meu pedido: 
"Fazer o pedido". Ajudai-me a superar estas Horas Difíceis, 
protegei-me de todos que possam me prejudicar, Protegei a 
Minha Familia, atendei ao meu pedido com urgência. Devol
vei-me a Paz e a Tranqüilidade. Serei grato pelo resto da 

1 

minha vida e levarei seu nome a todos que têm fé. Muito 
Obrigado, meu Santo Expedito! 

Rezar um Pai Nosso, uma Ave Maria e fazer o Sinal da Cruz. 
Em agradecimento, mandei publicar e distribui um milheiro des

ta oração, para propagar os benefícios do grande Santo Expedito. 
Mande você tarmém publicar imediatarrente após o pedido. 

o progre_sso 
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Ed11odo por OPROGRESSONET Sls1emo Integrado de 
Comunlcoçõo Digital Lido. Ruo Amo20nos. 55 

Centro , Imperatriz • MA • CepóS.901 -520 
t~onolMl't,oootll2ll4"7 
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Por meio de audiêncin de 
..:oncihação. a 1• Varfl da Co• 
marca de Es1reito definiu o 
calendário de nomcacào do!-. 
candidatos aprovados ;10 co n
curso público do municipto. O 
cronograma terá início cm ju
nho de 2024 e terminará cm 
junho de 2025. 1otali1.J!l1do J J 7 
nomeações, quant itativo to1.1l 
de -.gas ofertndas no c erta
me e preenchidas via apro• 
,ados. 

A audiência que ocorreu 11a 

scxla-fcil1l ( 1715) foi presidi
da pelo juiz Bruno Na) ro de 
Andrade e contou com ;,1 par
ric1PJçiiO do prefeito do mmu
dpio de Estrei to, Lcoarrcn 
Tulio. da procuradora-geral do 
município. Marina Sousa e do 
adrogado Ricardo Moca. 

~a ocasião ainda fi1.;ou fir
mado que o prazo de (.;011\ O· 

ca1rdo dos candidatos :o,\;rá de 
Lnnta dias, O municipw de 
Estreito Nnda se comprome
teu a incluir no projeto da Lc-i 
Orçamentária A nual (LOA) 
de 1025, que será enviado ia 
Câmara de Vereadores :llé 
,c1cmbm de 2024. as despe• 
:;l:I.!'- relacionadas âs nom~a
,;<'es de condidatos em 2025. 
oonfonnc o item 01 ac11na. A 
Câmara de Vereadore!, deve 
op1U\ar a LOA até 31 de dc
>cmbro de 2024, sob pena de 
medidos cm caso Jc .J traso 
,nju.,uficado. 

Em caso de eventual dc,
cumprimcnlo do calcmhíno de 
numcm;õe~, haverá uma m ui~ 
ta d1:íria de RS 100.00 po1 
cand idato, limítad:.i ,1 R~ 
1.()0().000,00. podendo ser ou
mcnr:.da se necessário. Além 
disso. caso o envio do p1ojcto 
de LOA não for cump, idl), 
haverá uma multa diária de R 
10.000,00 , limitttda a RS 
1.000 000.00, podendo scr JU• 

n1entada se ncccssi1rio. 
O calendá rio de nomra

ção obedcccn\ a sc~ui ntc 
onlcru: 

1) :-omcaçiio de 17 (dc,c<
<ele) candidatos até o dia 17 

Em audiência de conciliação, a 1• Vara da Comarca de Estreito estaboloeeu o 
calendãrio de nomoaçào de 311 aprovados no concurso publico do município 

06-202➔ (~cgund:1-fcira). con- m~ relação de cargo-; 41i...· "'l.'.1.1 1un•.:Ja ;M, ,1Uhh ai~ o dit, ~-l 
fonni: f\.•layão d\! c~rgos que: Juntada ao, mito-. at~ (l d1;1 ~.-l O'.' :o:!-1 ( ,c\13-tcira): 
-,era Juntada aos au10s ah! o 05 102➔ hc~ta-fcira): >.ll1 ,l,mcaçJoc.k 35 (tnn-
dia :!-1:'05.::!024 (!--cx1a-fc1r.1): VII) \:nmca~:io de ::!5 l' ,n- 1.1 -.· 1.. llh.:o) l'.andu.Jalo!i> até o 

li) Komcaç~o de 20 (\-111- lcc cmco) '-.:andid.1to~ at~ o dia 1.ha 1 (). 05 ~0.:!5 ('-l.!gunda-foi-
tc)c-and1dato~ Ml~ o dia 17 '071 17· 12. :!0:!4 (tc:1ça-lCira). l'Ull- 1.t )_ 1..·-mt1.1rmc: rd aç:iu de car-
:!1)24 (quan.1-f'eira). confonnc fonnc rclaç~h, d~ t:arg,,._ (.J LIC ~,,, qt11. .. · ~·ra ju11ta(kl. (!~1" au-
rclaçJ.o de cargos que será ~cm J untada .1u, auto~<.1tc l1d1;1 h,, ,Ih.:,, d, . .t 24 O'\ :!024 hc\• 
JUntadaJO:!tJUl03~téodia:!4 ,. 2405 20241-.cxl.1-lc1r.1): 1-1-h.11;.il: \llll ~orncaçJode 
05 20:!4(:,exta-fcira); \'I li ) ~om~,1t;àô d1,. 35 1.'\i.:111u,11, i.:.rndtd.i to" h.:mJ-

111) 'fom~u;ão de 20 (vin- Ctrmtae,.:mco) cand1d,ltlh até 1h:,..:cn1-.--, ctn ordem a l'.on-
tr) canchdato~ até o di:J 19/08 o dia 17:01 ,.:!0~5 (srxta-k1r.1 L h.:111pl.1r 1od\1" o, apro\·Jdn!-. 
2024 (segunda-fctr.i). confor- confonne rcliu.:ão JL· 1.."..irg<"- d1.:ntn1 J,, núllll'r,1 de- \ Jga:-
mc relação de cargO:i que ~rã que "iCrá JUnu1da .m~ .11110-.; nt~ , 1k r1...·l. 1<l,, no certame. Jlc 27 
1unt:u.iaam.autosatCo dia:4 od1324;05 ~0~~(!-e\t,1-k1r..1) Oh ~02'\ f~1...:,1a-rdr:t) . .,;0111 a 
05 2024 bcxta-fc1rn) : IX 1 "Jumciiçào lk 15 (t11111,11.· rt1nd..:r.H;:.in de ,1uc ..1 \ alidadL' 

IV) "vmcaç:jo de 20 (\ 1n- c.:10<.;0)~and1dJto, meu J1 1 , - m11..1.1l <k.1 cl'.1t;.111l\'. c.\pira nod1., 
te) candidato, até o di:J 17i09. 02 :!024 ( ~cgunJ.1-!l:1rn). t.:\m f)3 ,,- 20~5 t-.;íh.1dol. 
1Ó~4 (kn.;a-foira), confom1r fonn~ rda1yào de l.,;1rgo. l..jll-..' , , L1J111...p1ud~ 1 ~trc1t(,,1111-
rclaçào dt· cargo:> que si.~ni será JUntada 34..h au10~ ,th.: , d.1 ... 1-· ..l,mpr.Jm~h:::11 a nomc.w 
ju111adJ aos auto~ até ô dia 24 dia :➔·05,.::!0~4(~1..·,t.1-l~ir.11. ....11 d J,11\l.., d.i l..Jd1ht10 eh.· rc-
()5;2(J24 (::i.i:xta-foira): X) omeat.;ito de 35 Onnt:i 1..· ,1.•f'\;1 -.e hou,.:r ,:l.l::ft1ll..ia d1..' 

\') omi.:ação de 20 (\ m- cinco) t·Hn<lidato~ .ilC \I di,1 1' ...:argo, publico-.. {por cxoncm-
ll:l çandidatm, H.té o dia 17· I 0/ ()3r:!025 l-,cgunda-kir..i ). l'.,,n- .,:.!11. dl..'.1m,,ào. mort.:. apo-..L'n· 
20~4 (qumta-1Cirn). contê,nnc form..: rcl:ic.:àf) dl' c.11 g<1 ... qul· 1.1~1,, .1. eh.. , l •LI -,..: fürcm t..:n..1-
rel,,çâo de cJrgos que ... ~ra sed JUntad,1 ,io!-> aulth <110 ti d,,.. m,,·,,, ~~i11,!(l' por lei duron~ 
JUnta.(.1.t JO!<o auto:,. até o dia 24 · d10 24 05 20::!4 (sc\ta-lc11.1 ,. h..: ,""I \;1h(.l.1dc do concur:>o. que 
OY~024 (se\ta-tcira); XI) Nomeação Jc 35 (trn1ta e ptxk ,1..'r pw1rogc1da conforme 

VI) J\omeaçào de 20 {\ 1n- cmco) candida1,,,ah! o d1:i l "" Jt:l..1,.1,, Jo t. hcfc do Poder 
te) c;,ndidato ::, :1té o dia 18:l l:' 04/20:!5 t4uint,1~f..:ir.1).1,.ontl 1r• 1 · \l.'-. ;111,0 ~1unK·tpal. (.-b .\t'\· 
2024 {~gunch1-foira). confor- me n:ldç.3.o de cargos que -.1.·rJ ,oriu de Cnuumh:,11t·,io) 

Sine Municipal realiza a Manhã do Trabalhador 
e promove gera~ão de empregos em Imperatriz 

E1·e11to r('Úne empregfldOTi'.' e camlitfttros em bus<"'ll dt1 oµortunirfmles, ince111iw11ulo fl rtdn:,('r(tiv ,w mer!'mlo de truba/1111 

1 
O Slne Municlpat recebe curriculos diariamente, ma• a Manhã do 
Trabalhador busca m o11lmantar ainda mafs a oferta de &mprego 

Com o intuito de c-onriit>~ur 
com ~t geração de emprego n,1 
Ch_Wdt!, o Smc Municipal r..:a 
lizou a Manhã do Trobalhad0r 
nc-,ta segundo-feira (20,, ;J, 
8h. A ação o fertou \'agas J...
t:rabalho e contou com a prc• 
~~nça <lc rccrutadvn!:-. <lc J1-
\ cr~as cmprcs;b. Aú longo 
desta M:fflana. u Sinc l:ontim.1:1 

r~C'..:-~cndo t.urrkuh,s para 
quem t1,c1 mtae~sc na~ opor
rn111tLU..::-i. 

U Scc.:r'--·1..àno de Ocsenvol
v111:.:nto l:-conõmii.:{1. \1/il~on 
Fi!i:o . ..:cnk::ntou s.ob1'.'.: a impor~ 
!ància • .la ,«;ão par-" po~~ibili-
1ar 4.u.: 1ru1:-. pe!):-.Od:, tcnlum1 
;,n.::-:-u .io 1111:n.:ado c..lc 1r,1ha
lho ··r~t.iIJlll~ íclv:c:.. com CS~'t 

pa1c<:na. O Sinc tem dado 11111.t 
gr:.mdc.· Cllntnbu1\,iO p,11., .t ni ':
~ -,o;. ic-<ladi:, \ 1ahil1/ .md~, .... \;J• 

tamente o:. curncu los dcs,~, 
trJbalhatlorcs. u11m \-CL que al
guns ja cst:io Jc"-=mpr,:gJdo, 
há um bom 11...·mpo •·. r CS\:\ lh.1u 

O Sin~ J\luirn: rp;d r1..·..:1.."h1..· 
n1rrkulo, <l1.1ri,1111 cnt1..· rn.1 .. 
l\fanhd do l'ratxdhad,u h11..,1..,t 

nh1\ • rfü•ntar ainda m:u:- a or~r-
1.1 dl.. ...:mprc~n. com mai~ va
l:.J'- dP \llll' tk 1.o~tunh: ... Ap.,
rl.." ... ..:u ,1 \..l:_!~I ~1qu i llll 111C 

\lunh.:ipJI 1.. ...:11 \ 111\ C\1m:or

r1..·1·· 1,..·1•:11nu 11111:1 d:-1~ c:-1nd1-
d..au,. \1ar111.1 "\ih,,. 

· \ .:.ente 111 h:m um~1 par-
1xn.1 ,.te Jlgum t~mpo com " 
')me 1 1m11h, i111pürHtntc. P.1-.;
-.:nH1h II perfil cio futuro çoJ;.1. 
b,1rJdu . 1.· ck:- f:.v~m ., ,dc
..;.l.i l.'.\1nfomw ü que " ~e-me 
,nhl,.°ÍlJ..: 11'1" i:num 11 11h:.un o, 
nm 1..·, lo,·· 1datc.1t1 Tcrc..,111h:1 
1 1hr1..· ... :n l'L·nnc1rn rc!'lpon".i
\ d p.:l.1 ._...-k·ç.io <lc uma pane.• 

., .. 1..! ,p1, 1Í\1.·1, 
, , ~•,\ 'l 111..'. l,11..'\ ',Ili} 

1 k· ,li,, " •h.,.,. 1,m1hcm falou 
, ,1 ·1..· ,1 ...c..:.111. ··1 )ur,111k ~,,e 

m..: ..... , , ,ui..:, por m io da ~c
-. ,,,_ _; iri.i dc 1)1.!..,..:'11\0him..:n lu 

1 1..·n. "'lllll.:\'., 1.·m fl·,iii;,.ando .11-
8'.UIJ, ~\ ,:11fú:, e hvJC c,e(')lhc-
1110"' um dia pJrJ tmhalharprm
c11'\1l11~·11h~ a 111tcmK·di:1ç~o <lr 
111.i.,1,.k ubr:i. Ulll dt1., pruh.:tpai:,,, 

ohjt·1i, o:, do Sinc. qm• C a 111• 

,.._, ... ,i1. do 1r,ü,Jlh,Hlor ll\1 mc.:1 -

1.. • . h d,· lJJhJJhu" (Hei:ilson 
/Jm:en - , J\0 1111) . 



Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

ªºº ,q. 

COMPOSICAO DE BOI 

VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 
DESCRIÇÃO 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA Adotadas - % 

Garantia l*l 0,32 0,74 0,4( 

Risco 0,5( 0,97 0,5E 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,U 

Administração Central 3,8( 4,67 4,0J 

Lucro 6,6'1 8,69 7,3( 

Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 5,15 5,15 

COFIN5 3,0( 3,0C 3,0( 

Pl5 0,65 0,65 0,65 
155 ( .. ) (***) 1,5( 1,5C 1,5( 

TOTAL 

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI : Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BD! J ( (t + AC 11 00)(1 + DF 1100)(1 + R 1100)(1 + LII oo) I 
1j_ 1 lxl 00 

l l '-\iº) 1 

Onde: 

AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**)-A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal. 

PAULO HENRIQUE Assinado deforma 

FERREIRA digital por PAULO 

COSTA:00576829 HENRIQUE FERREIRA 
331 CO5TA:00576829331 

JOSE CANDIDO 
CUNHA NETO
CPF: 
281.560.723-91 

Assinado de forma 
digital por JOSE 
CANDIDO CUNHA 
NETO-CPF: 
281.560.723-91 

0,7"1 

0,9'i 

1,2J 

4,6'i 

8,6~ 

5,1~ 

3,0( 

0,6~ 

1,5( 

23,4l 
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Composições Analíticas com Preço Unitário 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICf PIO DE BURITIRANA • MA 

CNPJ: 

Bancos 
SINAPI • 0412024 - Maranhão 
SICR03 - 0112024 . Maranhão 

t.1 ENMrt t :>IV(.lfTOS LTDA 
Composições Analiticas com Preço Unitário 

1.1 Códigc/ Banco 
Composição 103689 SINAPI 

Composição 102234 SINAPI 
Auxiliar 
Composição 88262 SINAPI 
Arndli:u 
Composição 88316 SINAPI 
AuxUiAr 
Insumo 00004509 SINAPI 

Insumo 00004813 SINAPI 

Insumo 00005065, SINAPI 

Insumo 00005069 SINAPI 

Composições Principais 

Descrição 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE.PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRl)TURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

ITipo 

PAVI • PAVIMENTAÇÃO 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT • PINTURAS 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVJÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVJÇOS DIVERSOS 

SARRAFO '2,5 X 10º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • Material 
BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Material 
ºN . 22º, ADESIVADA, DE º2,4 X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 1 O (7/8 X 17) Material 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material 

MO sem LS => 12,40 

Valor do BOI => 52 78 

1.2 Códigcl Banco Descrição Tipo 

Composição 

Composição 

·2.1 

Composição 

000000003 Próprio 

90776 SINAPI 

90778 SINAPI 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

- Código7áanco . Descrição 
4016008 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

M.'!f.._ 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 1.962,78 

B.0.1. 
23,41 11 

Und 
m• 

m' 

H 

H 

M 

m• 

KG 

KG 

LS=> 

Und l 
m' 

H 

H 

LS=> 

m• 

Quanl 
1,0000000 

0,4809584 

0,3586995 

1,0760025 

3 ,0861242, 

0,9619190 

l 
0,0108696 

0 ,0126971 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista : 70 ,17'/o 

Valor Unit 
225,50 

18,30 

25,46 

20,13 

4,071 

179,71 
1 

26,52 

15,27 

14,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quantl VatOíünit( 

1,0000000 4.433,29 

t 03,0000000 31,74 

9,7088866 119,90 

2.215,97 MO com LS => 

1,0000000 3,02 

Total 

225,50 

8,80 

9,13 

21 ,65 

12,56 

172,88 

0,31 

0,19 

26,40 

278 28 

Total l 

4.433,29 

3.269,22 

1.164,07 

4.178,75 

3,02 

Â Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização 1---- Custo O eracional Custo Horário 

Insumo 

Insumo 

B 

Insumo 

2.2 

Composição 

A 

2.3 

t : omposlçAo 

Insumo 

B 

Insumo 

E95 11 SICR03 Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m1 
• 195 kW 

E9540 SJCR03 Trator sobre esteiras com IAmina . 127 kW 

Código Banco 

P9824 SICRO3 

Mão de Obra 

Servente 

5914374 SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m1 
- rod ovia em revestimento 

primário 

C6digol Banco l Equipamentos 

E9579 SICR03 Caminhão basculante com capacidade de 1 O m' - 188 kW 

Código Banco Descrição 

4915596 SICRO3 Reconfonnação da platafonna 

Código Banco 

1 

Equipamentos 

E9524 SICRO3 Motoniveladora - 93 kW 

Código Banco Mão de Obra 

P9624 SICRO3 Servente 

· · / MA 

0,9947708 

1,9895416 

Quantidade 

0,9947708 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

0,6337129 

Quantidade { 

3,8563666 

/ dudupinheiro8 11 @ gmail .com 

Operativa 
1,00 

0 ,86 

0,04 

0,00 

O 15 

Operativa 
1,00 

Improdutiva Operativa Improdutiva 
0,00 313,7155 153,4147 312,0750 

0,14 210,7399 84,5483 384 ,1269 

Custo Horário de Equipamentos=> 696,2019 

Salário Hora Custo Horário 

20,4869 20,3796 

Custo Horirio da Mão de Obra => 

Adc.M.O .• Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horirlo de Execução•> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução=> 

LS=> 0,04 MO com LS => 

20,3798 

0,0000 

716,5817 

0,0266 

0,0783 

243,8200 

2,9390 

0,08 

Valor com BOI=> 3.72 

Quant l . Valor Unit Total 

1,0000000 0,67 0,67 

Custo O eracional Custo Horário 
Operativ.a Improdutiva 

204,2954 65,9004 204 ,2954 

Custo Horário de Equipamentos=> 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe=> 

Custo Unitário de Execução=> 

LS => 0,00 MO com LS => 

Und 

204,2954 

204 ,2954 

0,0266 

0,0175 

311 ,2500 

0,6564 

0,00 

169,1819 

Custo H~ ário de Equipamentos=> 169,1819 

Salári~Õrar Custo~orári~~ 

' 20,4869 79,0054j 

Custo Horirio da Mio de Obra • > 79,0054 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) • > 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC • > 

0,0000 

248,1873 

0,0266 

0,0022 



CNPJ : 

ono3411 Produção de Equipe •> 3.053,9300 

Custo Unitàrio de Execução•> 0,0113 

MO sem LS => 0,01 LS => 0,02 MO com LS => 0,03 

Valor do BOI => O 01 Valor com BOI => O 09 

Código Banco Descrição Tipo Und Quanl Valor Unit Total 

Composição 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m' 1,0000000 3,54 3,54 

IA Equipamentos Quantidade Custo Horário 

!Insumo E9571 SICRO3 Caminhão tanquecÕm ca~ de 10.000 I • 186 kW 1,0000000 213,4739 

Insumo E9518 SICRO3 Grade de 24 discos rebocável de D= 60 cm (24j 1,0000000 0,52 0,48 3,3581 2,3371 2,8670 

Insumo E9524 SICRO3 Motonlveladora - 93 kW 1,0000000 0,29 0,71 202,9259 89,0176 122,0510 

Insumo E9885 SICRO3 Rolo compadador pé de carneiro vlbratõrio autopropelldo por pneus de 11 ,6 t • 1,0000000 1,00 0,00 151 ,1205 87,7722 151 ,1205 

82kW 
Insumo E9577 SICRO3 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 0,48 100,8891 37,8238 70,8177 

Custo Horário de Equipamentos => 560,1301 

B Código Banco Mão de Obra Qua~ Salãrio Hora Custo Horário 

1nsÜmÕ - P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 20,4889 20,4889 

Custo Horário da Mio de Obra •> 20,4169 

Adc .M.O. - Ferramentas (0,0%) •> 0,0000 

Custo Horàrio de Execução=> 580,6170 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC s> 0,0919 

Produção de Equipe => 168,2000 

Custo Unitàrio de Execução=> 3,4519 

MO sem LS => 0,06 LS=> 0,06 MO com LS => 0,12 

Valor do BOI => O 82 Valor com BOI 'º 

Código Banco Descrição Tipo Und aUant. Valor Unit 

99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERF CIE COM JATO DE ALTA PRESS O. AF_04/2019 SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS m' 1,0000000 1,81 1,81 

Composlçao 88318 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0890000 20,13 
AuxillAr 
Composiçao 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0150000 1,50 
Auxiliar DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E 700 UH • CHP DIURNO. AF _0512023 

MO sem LS => 0,58 LS => 0.66 MO com LS => 1,24 

Valor do BOI => 0 42 Valor com BOI => 2 23 

3.2 Códigol Banco Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total 

Composição 000000004 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. PAVI • PAVIMENTAÇÃO m• 1,0000000 2,05 2,05 
AF_11I2019 

Composição 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0020000 8,69 0,01 
Auxiliar ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • CHP DIURNO. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0020000 3.36 0,00 
Auxiliar ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • CHI DIURNO. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0004000 233,97 0,09 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHP DIURNO. AF _0512023 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0055000 20,13 0,11 
AuxiliM 
Composição 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0017000 95,49 0,16 
Auxiliar DE 4.675 KG· CHP DIURNO. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS. PO~NCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0038000 36,37 0,14 
Auxiliar DE 4.675 KG. CHI DIURNO. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 91488 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0.0051000 74,80 0,38 
Auxiliar ISOl.AÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHI DIURNO. AF _0512023 

insumo fev/24 Próprio EMULSAO ASFAL TICA CATIONICA RR-2C (ANP REGIÃO NORDESTE) Material KG 0,4500000 2,58 1,16 

MO sem LS => 0,15 LS => 0:1 s MO com LS => 0,31 

Valor do 801 => 0,47 Valor com BOI => 2.52 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, PAVI • PAVIMENTAÇÃO m' 1,0000000 1.040,75 
CAMADA DE ROLAMENTO · EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11l2019 

Composição 5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0483457 252,00 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1.90 MA 5,30 M. POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 TIH • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP DIURNO. AF 1112014 
Composição 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0948842 99,93 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 TIH • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI DIURNO. AF 1112014 
Composição 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1294566 24,57 27,75 
AiociliRr 
Composição 91388 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0483457 206,65 9,58 
Auxiliar BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG . DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
CHP DIURNO. AF _0612014 

Composição 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0804844 187,46 13,47 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M • CHP DIURNO. AF _ 1112016 
Composição 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0606497 64 ,34 3,90 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M-CHI DIURNO. AF_11I2018 
Composição 98155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,1070905 41 ,58 4,45 
Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHI DIURNO. AF _0212017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

•• / MA 
1 dudupinheiro811@gmail.com 



Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

3.4 
Composição 

A l 
lns~ 

4.1 1 
Composição 

Composição 
A11xiliAr 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

' 4.2 

Composição 

Composição 
AuxiliRr 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

4,3 

Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

CNPJ: 

96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,03404'41 101,47 3,45 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA · CHP DIURNO. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0419585 158,87 6 ,68 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M · CHP DIURNO. AF _06/2017 

96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0988897 88,89 8,81 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M · CHI DIURNO. AF _06/2017 

00001518 SINAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Material T 2,5534836 369 ,51 943 ,531 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP sono . 
AOUISICAO POSTO USINA 

MO sem LS => 15,66 LS => 17,67 MO com LS => 33,33 

Valor do BOI => 243 63 Valor com BOI => 1.284 38 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. ValorUnit 

591 4338 SICRO3 Transporte de material de 3• categoria com caminhão basculante de 12 m1 para 1km 1,0000000 0 ,55 

rocha - rodovia pavimentada 

Código Banco Equipamentos Quantidade 

E9672 Sic'RõJ"""' Caminhão basculante para rocha com capaciciãde de 12 m' - 188 kW 1,0000000 

Códig oJBanco 

000000006 Próprio 

88316 SINAPI 

94962 SINAPI 

00034723 SINAPI 

00021012 ·SINAPI 

Código Banco 

000000007 Próprio 

88316 SINAPI 

94962 SINAPI 

00013521 SINAPI 

00021012 SINAPI 

Código Banco 

5213400 SICRO3 

Có digo Banco 

E9644 SICRO3 

Códigõf sanco 

P9853 SICRO3 

P9824 SICRO3 

Banc1 Código 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2044 

SICRO3 M2027 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 12 

Descrição Tipo 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/2") E= 3,00 MM,-3,48" KG/M (NBR 5580) 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES • FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Material 
REFLETIVA 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Ma1erial 
1/2"), E= 3,00 MM, "3 ,46" KG/M (NBR 5580) 

Descrição 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

3,59 

110 09 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E= 3,00 
MM,-3,48" KG/M (NBR 5580) 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4 ,5 {EM MASSA SECA DE FUES. FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTVRAS 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, •45 CM X 20• Material 
CM 
TUBOACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM { 1 Malenal 
1/2"), E= 3,00 MM, "3 ,48" KG/M (NBR 5580) 

Descrição 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 
.Tipo 

3,59 

53 77 

Custo HorÍrio de Equipamentos •> 

Custo Horário de Execuçã o => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe z> 

Custo Unitàrio de Execução => 

LS => 

Und 
un 

H 

m• 

m' 

M 

LS=> 

Und 

un 

H 

m• 

UN 

M 

LS => 

Und 

m' 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 470,29 

0,5000000 20,13 

0,0120000 377,17 

0,5825000 573,24 

2,5000000 53,31 

4,06 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 229,73 

0,5000000 20,13 

0,0120000 377,17 

1,0000000 81 ,88 

2,5000000 53,31 

4,06 MO com LS => 

Equipamentos Quantidade Utilização 
Operativa Improdutiva 

Custo Operacional 
Operativa L l.!!:!_erodutiva 

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 26 kW/11 5 kW 1,0004152 1,00 0,00 268, 7928 116, 7158 

Custo Horário de Equipamentos •> 

222,2138 

0,0000 

0,0000 

403 ,3800 

0,5509 

0,00 

067 

Total 

470,29 

10,06 

4 ,52 

322,« 

133,27 

7,85 

580 38 

Total 

229,73 

10,06 

4 ,52 

81,88 

133,27 

7,65 

283 50 

Total] 

19,53 

Custo Horário1 

268,9044] 

268,904'4 

Mão de Obra 
- +-

Quantidadé..,.. 

1,0004152 

4,0016607 

Sillrio Hora j CusioHoránoJ 

21,0872 21 ,0960 

Servente 

Material 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tinta à base de resina acríllca 

Tinta à base de resina acrilica emulsionada em água para píé-marcação viária 

Tinta à base de resin a acrítica estirenada para demarcação viária 

•• /MA 

Quantidade"J 

0,0800332 

0,3501453 

0,0200063 

0,0009704 

0,4001681 

/ dudupinheiro8 11@gmail.com 

Unici";del 

kg 

20,4889 81,9816 

Custo Horário da Mão de Obra •> 103,0776 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Execução a> 371,9820 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 0,0000 

Custo do FIC a> 0,0000 

Produção de Equipe => 177,0700 

Custo Unitàrio de Execução => 2,1008 

Preço Unitário Custo Horário 

7,4751 0,5983 

8,2741 2,8971 

11,4882 0,2299 

16,8385 0,0183 



E I 
Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

CNPJ: 

Banco Insumo Tempos Fixos 

SICRO3 M2037 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de l S 
t - carga e descarga manuais 

SICR03 M2038 

SICR03 M203-4 

SICR03 M2027 

Banco Insumo 

SICR03 M2037 

SICR03 M2038 

SICR03 M203-4 

SICR03 M2027 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuals 

Momento de Transporte 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15t-188 kW 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 
de 151-188 kW 

Solvente para tinta à base de resina acrllica - Caminhão carroceria com 
capaci:iadede 151 -188 kW 

Tir4a à base de resina acrflica estirenada para demarcação viária - Caminhlo 
carroceria com capacidade de 15 t - 168 kW 

5914655 

5914655 

5914655 

Quantidade1 

0 ,0000600 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0íl0 346 
Custo Total do Material •> 17,4051 

Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

0,0000600 26,3600 0,0021 

0,0003501 26,3600 0,0092 

0,0000200 26,3600 0,0005 

0,0005502 26,3600 0,0145 

Custo Total dos Tempos Fixos • > 0,0263 

Unlda1 Distãncia Médiade Transporte (DMn ______ _ 

- LN R P r- p 
1km 5914449 5914464 5914479 

0,000 0,000 0,000 
RS 0 ,76 RS 0,63 RS 0,51 

1km 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0 ,78 RS 0,63 RS0 ,51 

1km 5914449 5914464 5914479 
0,000 0 ,000 0,000 

RS0,78 RS0,63 RS0,51 

tkm 5914449 5914464 5914479 

º·ººº 0,000 0,000 
RS0,78 RS0,63 RS0,51 

Custo total dos Momentos de Transportes => 

0,28 LS => 0,31 MO com LS => 

4.57 Valor com BOI => 

0,0000 

0,0000 

0 ,0000 

0,0000 

0,59 

24 10 

4.4 
Composição 

CódigolBanco 

5213-404 SICR03 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Tota l 

A Código Banco 

Insumo E9644 SICR03 

~ - Có~B~ 

Insumo P9853 SICR03 

Insumo P9824 SICR03 

-c __ J_ Banco Código 

Insumo SICRO3 M2037 

Insumo SICR03 M2036 

Insumo SICR03 M2034 

Insumo SICR03 M2044 

Insumo SICR03 M2027 

e Banco Insumo 

Tempo Fixo SICR03 M2037 

Tempo Fixo SICR03 M2038 

Tempo Fixo SICR03 M2034 

Tempo Fixo SICR03 M2027 

F ~ Ct SUnk> 
Momento de SICR03 M2037 
Transporte 

Momento de SICR03 M2038 
Transporte 

Momento de SICR03 M2034 
Transporte 

Momenlo de SICR03 M2027 
Tran.sp:>rte 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos Quantidade ~ til 
______ _,Operativ 

m' 1,0000000 29,73 

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 0,9994550 1,00 0,00 

Custo Horirio de Equipamentos => ------ -- -----
Mão de Obra Quantidade Salário Hora 

Pré-marcador 0,9994550 l 21,0872 

Servente 3,9978200 20,4669 -- -Custo Horàrio da Mão de Obra a:> 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horàrio de Exec ução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe a:> 

Custo Unitário de Execuçlo => 

Material Quantidade Unidade Preço Unitário 

Microesferas renelivas de vidro tipo 1-B 0,0799564 kg 7,4751 

Microesferas refletivas de vid ro tipo li-A 0,3496092 kg 8,2741 

Sofvente para tinta à base de resina acrílica 0,0199894 11,4882 

Tinta é base de resina acrilica emulsionada em égua para pré-marcação viária 0,0009694 16,8385 

Tinta à base de resina acrílica eslirenada para demarcação viária 0,3997620 34,1445 

---- Custo Total do Material e> 

Tempos Fixos Código Preço Unitário . 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 5914655 26,3600 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 5914655 0,0003498 26,3600 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 5914655 0,0000200 26,3600 
1 - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 5914655 0,0005500 26,3600 
t - carga e descarga manuais 

Momento de Transporte Quantidade Unidade Distãncia Média de Transporte (DMT) 

LN RP p 

Microesferas refletivas de vid ro tipo 1-B - Caminhão carroceria com capacidade 0,0000600 1km 5914449 5914464 5914479 
de 151-188 kW 0,000 0,000 0,000 

RS 0,76 RS 0,63 RS0,51 

Microesferas refletivas de vid ro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 0 ,0003500 1km 5914449 5914464 5914479 
de 151-188 kW 0 ,000 0,000 0,000 

RS 0,78 RS 0,63 RS 0,51 

Solvente para tinia à base de resina aailica - Caminhão carroceria com 0,0000200 U<m 5914449 5914464 5914479 
capacidade de 15 t - 188 kW 0,000 0,000 0,000 

R$ 0,78 RS0,63 RS0,51 

Tinia à base de resina ac:rllica estirenada para demarcação viária - Caminhão 0,0005500 1km 5914449 5914464 5914479 
carroceria oom capacidade de 151- 188 kW 0,000 0 ,000 0,000 

RS0,78 RS0,63 RS0,51 

- - /MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

29,73 

Custo Horário 

268,6463 

268 ,6463 

Custo Horário 

21 ,0757 

81 ,9029 

102,9786 

0,0000 

371 ,6249 

0,0000 

0,0000 

30,1800 

12,3136 

Custo Horário 

0,5977 

2,6944 

0,2296 

0,0163 

13,650j 

17,3384 

Custo Horário 

0,0021 

0,0092 

0,0263 

0,0000 

0,0000 



l-- Código Banco 

Composição 88831 SINAPI 

Composição 
Auxlliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

ComposiçAo 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
AIJ)(iliar 
Composição 
Auxilia r 

Composição 
AIJ)(iliar 

88826 SINAPI 

88827 SINAPI 

Código Banco 

88830 SINAPI 

88826 SINAPI 

88827 SINAPI 

88828 SINAPI 

88829 SINAP/ 

Código[Banco 

88826 SINAPI 

00010535 SINAPI 

Código Banco 

88827 SINAPI 

00010535 SINAPI 

00010535 SINAPI 

00002705 SINAPI 

Código Banco 

91386 SINAPI 

88281 SINAPI 

91380 SINAPI 

91381 SINAPI 

CNPJ : 

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

l ,61 

6 95 

Com osi ões Auxiliares 

Descrição 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR. CHI DIURNO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • JUROS. AF _05/2023 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR · CHP DIURNO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • JUROS. AF _05/2023 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

Descrição 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR · DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

npo 
CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 0,09 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 37 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 260 Equlpamenlo para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM Penmanenle 
CARREGADO 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 07 

l 

Descrição Tipo l 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· JUROS. AF _05/2023 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 01 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aqu isição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

MO sem LS => 0,00 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Franquia 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI => O 18 

Descrição Tipo 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
JUROS. AF _06/2014 

•• / MA 
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LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

LS => 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

Und 

H 

KWH 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

1,81 MO comLS=> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,42 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. ValorUnit 

1,0000000 1,62 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

1,0000000 0,40 

1,0000000 0,80 

0,00 MO com LS => 

0,0000600 5.804,33 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit l 

1,0000000 0,08 

0,0000148 5.804,33 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,40 

0,0000700 5.804,33 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
---1,.,.oo""oo= oocco 0,80 

1,2512000 0,64 

o,oOMãromTS => 

Valor com BOI - > 

Quant. l Valor Unit 
1,0000000 206,85 

1,0000000 

1,0000000 

1.0000000 

32,82 

22,56 

8.75 

3,42 

3668 

Total 
0,42 

0,34 

0.08 

0,00 

0,51 

Total 

1,62 

0,3'4 

0,08 

0,40 

0,80 

0,00 

1 99 

Total 

0.34 

0.41 

Total 

0.08 

0,08 

º·ºº 
O 09 

Total 

0,40 

0,40 

0,00 

0,49 

Total 

0,80 

0,80 

0,00 

32,82 

22,56 

8,75 



Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Insumo 

91382 SINAPI 

91383 SINAPI 

91384 SINAPI 

Código Banco 

91380 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

CNPJ : 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

MO sem LS => 12,88 

Valor do BOI => 48 42 

Descrição Tipo 
CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 328 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0,00 

5,28 

,_ __ _. ___ c_ó_d•cc·g_o,_B_a_n_c_o _ _._. Oe_ s_c_ri.;._çã~º~-~--- --~--~- Tipo 
Composiçao 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 

sumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91381 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91383 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

00004221 SINAPI 

95330 SINAPI 

00001213 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043459 SINAPI 

00043483 SINAPI 

BRUTOTOTAL23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 328 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS = > 0,00 

Valor do BOI => 0.82 

Descrição Tipo 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,60 M. POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
JUROS. AF _0612014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Equlpamenlo para Aqulsiçao 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) Permanente 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL Equipamenlo para Aquisiçao 
MAXIMA 15285 KG, DISTANC IA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV Permanen1e 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI=> 2,04 

Descrição Tipo 
CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTIÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
MANUTENÇÃO. AF _0612014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTENCIA 328 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 9 56 

Descrição Tipo~---
CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA . 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-1 0 OU S-500 Materia l 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 23 02 

Descrição Tipo 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPUEMENTARES) • HORISTA 
CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mao de Obra 

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS Malerial 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS· HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
EPI • FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS. HORISTA (ENCARGOS 
COMPUEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

• • / MA 

Materiat 

Material 

Material 

J dudupinheiro811@gmail.com 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS= > 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H j 

1,0000000 3,53 

1,0000000 40.84 

1,0000000 98,35 

14,55 MO oom LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 
1,0000000 

0 ,0000803 

0,0000342 

Valor Unit 

22,56 

53.485,85 

585.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 3,53 

0,0000059 

0,0000057 

53.465,85 

565.671 ,42 

O,OO~ S=> 

0,00001 46 

0,0000141 

53.465,65 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. L Valor Unit 

1,0000000 40.84 

0,0000849 53.465,85 

0,0000842 565.871,42 

0,00 MO com LS =;:---

Valor com BOI => 

Quant. ValorUnit 

1,0000000 98,35 

23,7000000 4,15 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 25,46 

1,0000000 0,25 

1,0000000 19,07 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,35 

1,0000000 1,03 

3.53 

98.35 

27,43 

255 27 

Total 

22,56 

3,22 

19,34 

0,00 

1 
0,00 

0,78 

7,97 

0,00 

36,311 

0,00 

50 40 

Total 

98,35 

98,35 

º·ºº 
121 37 

ToÍal 

25,46 

0,25 

19,07 

3,33 

0,46 

0,96 , 

0,01 

0,35 

1,03 



CNPJ : 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 5 96 

Descrição Tipo 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4 ,5:4 ,5 (EM MASSA SECA DE FUES • FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 

BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
Composição 66316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Amcili11r 
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 

Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR· CHP DIURNO. AF _05/2023 

Composiçlo 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 

Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR· CHI DIURNO. AF _05/2023 

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA. POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material 
TRANSPORTE) 

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material 

Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material 
FRETE 

MO sem LS => 26,01 

Valor do 801 => 88,29 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obre 

MO sem LS => 0,1 2 

Valor do BOI => 0.05 

C6digo1Banco Descrição Tipo 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

nsumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS => 0,33 

Valor do BOI => 016 

Códigoj Banco Descrição Tipo 

Composição 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS => 0,93 

Valor do BOI => O 46 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS => 0,07 

Valor do BOI => 0,03 

Descrição Tipo 

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS---;> - 0~07 

Valor do BOI => 0.03 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· 
HORISTA 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra 

-- -- MO sem LS => 0.07 

Valor do BOI => 003 

Códigor Banco Descrição Tipo 

Composição 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS => 0,08 

Valor do BOI => 

Código Banco Descrição Tipo 
Composição 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) . HORISTA 
Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra 

MOsem~ 0,08 

Valor do BOI => 003 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra 

MO sem LS => 0,16 

Valor do BOI => 0.07 
Código Banco Descrição Tipo 

Composição 95376 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004 759 SINAPI CALCETEIRO/ RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obra 

• • / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

Und 

m• 

H 

H 

CHP 

CHI 

m' 

KG 

m' 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

---rs-;> 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

H 

LS => 

Ünd 

H 

H 

LS => 

H 

H 

10,25 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 377,17 

2,3433000 20,13 

1,4811000 20,67 

0,7623000 1,62 

0,7166000 0,42 

0,8269000 88,34 

212,0194000 0,83 

0,5782000 84,50 

29,37 MO com ls:;' 

19,32 

31 42 

Total 

377,17 

47,17 

30,61 

Valor com BOI => 465,46 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 o,25.._ ____ o=-.2c::'5 

0,0132800 19,07 

0,13 MO com LS=> 

0.0244200 28,73 

0 ,37 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit f 

1,0000000 1,97 

0,0169900 116,22 

1,04 MO com LS => 

0 ,0058600 27,28 

0 ,08 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quanl. l Valor Unit · 

1,0000000 

0,0058600 

0,15 

26,26 

oFs ~ LS=> 

0,0095700 15,14 

0 ,07 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,17 

0,0095700 18,39 

0 ,09 MO com LS => 

0,0095700 17,03 

0,08 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,34 

0,0169900 20,05 

0,18 MOcomlS=> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,11 

0,0058600 19,07 

0.25 
J 

0,25 

5 
0,70 

O 86 

Total 

1,97 

1,97 

1,97 

0,15 

0,15 

0,18 

Total 

0,15 

0,15 

0,15 

018 

Totali 
0,14 

0 ,1 4 

0,14 

017 

Totál 

0,17 

0,17 

0,17 

O 20 

Total 

0,16 

0,16 

0,16 

019 

0,34 

0,341 
J 

0,34 

O 41 

Total 

0,11 

0,11 



Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

nsumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
AlllrlliRr 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco 
95378 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Descrição 
CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
SERVENTE OE OBRAS (HORISTA) 

CNPJ : 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

ono3 'O 
o.os LS=> 

O 02 

Und 
H 

H 

0,06 MO com LS => 

Valor com BOI => 

QÚant. Valor Unit 
1,0000000 0,33 

0,0244200 13,65 

0,11 

01 3 

Total 

0,33 

0,33 

MO sem LS => 0,16 LS => 0,17 MO com Ls-.-,-- 0,33 

Código Banco 

95386 SINAPI 

00004230 SINAPI 

Código Banco 

5914655 SICR03 

Código Banco 

E9592 SICR03 

Valor do B01 => O 07 Valor com BOI => 

Descrição Tipo Quant. Valor Unit ' 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000 0.27 

OPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS · TERRAPLANAGEM 
(HORISTA) 

Mão de Obra 

MO sem~ 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t. carga e descarga manuais 

Equipamentos Quantidade · 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t • 188 kW 1,0000000 

H 0,0132600 20,65 

0,13 

006 

--CS => --- 0] 4 MO comLS => 

Valor com BOI => 

Und 

Utilização 
Operativa Improdutiva 

1,00 0,00 

Quant.1 Valor Unit 

1 ,0000000 26,38 

Custo Operacional 
Operativa Improdutiva 

189,4309 58,3749 

Custo Horário de Equipamentos •> 

0,40 

Total 

0.27 

0.27 

D,27 

Custo Horário 

1 
189.4309 

189,4309 

C6digo!Banco Mão de Obra Quantidade 

6,0000000 

Salário Hora Custo Horário 

P9824 SICRO3 , Servente 

Código{ Banco 

90776 SINAPI 

95401 SINAPI 

00004083 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043463 SINAPI 

00043487 SINAPI 

95403 SINAPI 

00002707 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043462 SINAPI 

00043486 SINAPI 

Código Banco 

91486 SINAPI 

88262 SINAPI 

91468 SINAPI 

91469 SINAPI 

91464 SINAPI 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matenal 

SEGURO . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Matena l 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAM ILIA ENCARREGADO GERAL . HORISTA (ENCARGOS Matenal 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 
EPI. FAMILIA ENCARREGADO GERAL. HORISTA (ENCARGOS Matenal 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

4,66 

MO sem LS => 13,82 

Descrição 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) 

Valor do BOI => 7 .43 

Tipo 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matenal 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL · HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 
EPI • FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL. HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Descrição 

ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV. CHI DIURNO. AF _05/2023 

Material 

Material 

Material 

Ti 

c 

55,51 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MOTORISTA OE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÃRIOS OE 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIOORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV• DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· JUROS. AF _0512023 

ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· IMPOSTOS E SEGUROS. AF _0512023 

.• /MA 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

/ dudupinheiro811@gmail .com 

12,40 

17 51 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

20,4869 

Custo Horirio da Mão de Obra -=> 

Ad t.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horàrio de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe => 

Custo Unitàrio de Execução => 

LS => 5,50 MO com LS => 

1,0000000 0,70 

1,0000000 28,73 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,10 

1 ,0000000 1.24 

LS => 15,61 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. l Valor Unit 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

1,0000000 119,90 

1,0000000 1,97 

1,0000000 116,22 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,73 

~ 66 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

Valor Unit 

74,80 

31 ,80 

24,26 

10,66 

8,08 

Valor com BOI => 

122,9214 

122,9214 

0,0000 

312,3523 

0,0000 

0,0000 

11 ,8400 

26,3811 

10,38 

0,01 

1.24 

29,43 

3917 

Total 

119,90 

1,97 

116,22 

0,96 

0,01 

~ 3 

118,19 

147,96 

Total 

74,80 

8,08 

28,41 

92 31 



CNPJ : o o o3S1 
-

Código Ba·~ 'OescriçãÕ Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 233,97 233,97 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF _0512023 

Composição 83361 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,00 46,00 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M , MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MANUTENÇÃO. AF _0812015 

Composição 86282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31 ,80 31,80 

A1nciliRr 
Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 24 ,26 24,26 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10,68 10,66 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - JUROS. AF _0512023 

Composição 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,08 8,08 

Auxlliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

Composição 91485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 113,17 113,17 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV• MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0512023 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS =::. 26,41 

Valor do BOI => 54 77 Valor com BOI ::::> 288 74 

Código1Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE H 1,0000000 24,26 24 ,26 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000300 244.435,01 7,33 

ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000300 584 .446,67 16,93 

9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0 ,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 5,67 Valor com BOI => 29 93 

Código Banco Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total 

Composição 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR · CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,08 8,08 
ISOLAÇÃO TÉRM ICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV · IMPOSTOS E SEGUROS, AF _0512023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000100 244 .435,01 2 ,44 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M , A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG , CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000100 584 .446,67 5 ,64 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0 ,00 - LS=> 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BDI => 1 89 

Descrição Tipo Und 

Composição ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE H 1,0000000 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· JUROS. AF _05/2023 

ir.sumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0.0000111 244.435,01 2,71 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG , CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,000014 1 584 .446,67 7,95 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS ===> 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do 8D1 => 2.49 

C6digoIBanco Descrição Tipo Und 

Composição 83361 SINAPI ESPARGIDOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE H 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MANUTENÇÃO. AF _08/2015 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000400 244 .435,01 9,771 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000842 584 .446,67 
36,231 9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4 ,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BDt => 10 76 Valor com BDI => 56 76 

C6digo1Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total - -----' --

. • / MA 
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Composição 91 485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 113,17 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0512023 

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 27,2703000 4,15 113.11l 

MO sem LS ;; 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 26 49 Valor rom BOI => 139 66 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HOR RIOS DE CHP 1,0000000 1,50 1,50 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 UH. CHP DIURNO. AF _05/2023 

Composição 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,16 0,16 

Auxiliar DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 UH· DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

Composição 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,03 0,03 

Auxiliar DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 UH· JUROS. AF _0512023 

Composição 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1 ,0000000 0,11 0,1 1 

Auxiliar DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2. VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E 700 UH· MANUTENÇÃO. AF _0512023 

Composição 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 1,20 1,20 

Auxillar DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E 700 lJH • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => O 35 Valor com BOI => 1.85 

Código Banco Descrição Tipo Und aUant. Valor Unit Total 

Composição 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HO RIOS DE H 1,0000000 0,16 0,16 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 lJH. DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

sumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA· JATO) PARA AGUA FRIA, Equipamento para Aquisição UN 0,0000700 2.326,40 0,16 

PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA Permanente 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

J 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 Mô"oorn' Ls°=> 0,00 

Valor do BOI => O 03 Valor com BOI => O 19 

Códigol Banco lOescrição •Tipo Und Quant. Valor Unit r Total 

Composlção 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,03 0,03 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 lJH • JUROS. AF _0512023 

Insumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA- JATO) PARA AGUA FRIA, Equipamento para Aquisição UN 0,0000148 2.326,40 0,03 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAD MAXIMA Permanente 
ENTRE 400 E 700 lJH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

_] 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO c.om LS => 0,00 

Valor do BOI -> O 00 Valor c.om BOI => 0,03 

Códigol Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 0,11 0,11 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 lJH • MANUTENÇÃO. AF _0512023 

Insumo 00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA. JATO) PARA AGUA FRIA, Equipamento para AquisiçJo UN 0 ,0000500 2.326,40 0,11 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA Permanente 
ENTRE 400 E 700 lJH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

MO sem LS => 0 ,00 LS => 0,00 MO c.om LS => 0,00 

Valor do BOI => 002 Valor c.om BOI - :,, O 13 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. l Valor Unit Total 

Composição 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 1,20 1,20 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIBIPOL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 UH· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0512023 

,11sumo 00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franquia KWH 1,8767900 0,64 1,20 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO- c.om LS-;; õ:õo 
Valor do BOI => O 8 Valor c.om BOI => 1 48 

Código Banco 1Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 32,82 32,82 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Aux.illar (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 27,28 27,28 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1 ,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 ,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA• ENCARGOS Material H 1 ,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0 ,0 1 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES• COLETADO CAIXA 

MOsemLS -;;---- 12,88 LS => 14,55 MO com LS => 27,43 

Valor do BOI => 7 68 Valor com BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 1 

Composição 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31,80 

Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 

•• /MA 
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CNPJ : 

ono3 53 
Insumo 0000.093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra 

- H--- 1,0000000 26,26 26,26 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 

j 
0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) ---MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do BOI => 7 44 Valor com BOI => 3924 

l 1 oesérição - I Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,87 20,67 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0 ,1 4 

Auxiliar ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)-
HORISTA 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,14 15,14 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 7,1 8 LS => 8,10 MO com LS => 15,28 

Valor do BOI => 4 83 Valor com BOI => 25,50 

Códigol Banco Descrição Tipo Und Quarit. Valor Unit Total 

Composição 88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,95 23,95 

Composição 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,17 0,17 

Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0 ,46 0,46 

! COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0 ,96 0,96 

1 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

I Insumo 00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,39 

MO sem LS=> 8,72 LS => 9,64 MO com LS => 

Valor do BOI => 5 60 Valor com BOI => 29 55 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. l Valor Unit l Total 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
COMPLEMENTARES 

Composição 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO CDMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0,16 
Auxlllar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,03 17,03 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

s,urno 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BOI => 5 28 Valor com BOI => 27 86 

CódigoLBanco Descrição Tipo Und Quant. l Valor Unit Tola~ 
Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,81 27.81 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 0000. 783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,05 20,05 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3.33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,48 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO · HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,42 1,42 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043490 SINAPI EPI • FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1,24 

~ COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 9,58 LS => 10,61 MO com LS => 20,39 

Valor do BOI => 6 51 Valor com BOI => 34 32 

Tipo Und Quant. Valor Unit' Total 

Composição PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT - PINTURAS m• 1,0000000 18,30 18,30 

- - / MA 
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CNPJ: 

QH-03'.54 
Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4529000 27,81 12.59 

Amdfü1r 
Insumo 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA. INCOLOR Material 0,3257000 17,54 5,71 

MO sem- LS => 4,34 LS => 4 ,89 MO com LS => 9,23 

Valor do BOI => 4.28 Valor com BOI => 22 58 

Tipo Und Quanl Valor Unit Total 

Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 24,57 24,57 

Composição 95376 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 

Auxiliar COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00004759 SINAPI CALCETEIRO/ RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obf'a H 1,0000000 19,07 19,07 

lnsumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE . HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 

COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) - 10,17 M~ S=> MO sem LS => 9,01 LS => 19.18 

Valor do BOI => 5.75 Valor com BOI => 30 32 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL. CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 68,89 68,89 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T , LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF _06/2017 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,56 

Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _08/2017 
,omposição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 36,52 
,uxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BDI => 16.12 Valor com BDt => 85 01 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 158,87 158,87 
POTENCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF _06/2017 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 44 ,28 44 ,28 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M · MATERIAIS NA OPERACAO. AF _06/2017 

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 45,70 45,70 
Auxmar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M · MANUTENCAO. AF _06/2017 

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9.79 
Auxmar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF 08/2017 
Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS. ESTATICO. PRESSAO VARIAVEL. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

MO sem LS=> 8,07 LS=> 9,12 MOcomLS=> 

Descrição 

Composição ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

,,sumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 685.294,23 36,52 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T , LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2,30 M 

MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do 801 => 8 54 Valor com BOI => 45 06 

' Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2.30 M · JUROS. AF _06/2017 

Insumo 0001 4511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0,0000143 685.294,23 9,79 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE Permanente 

1 ROLAGEM 2,30 M 
MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO corri LS => º·ºº 

Valor do 801 => 2 29 Valor com BOI :> 12 08 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 45,70 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M · MANUTENCAO. AF _06/2017 

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0,0000667 685.294,23 45,70 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE Permanente 

_J ROLAGEM 2,30 M 
MO ;"m LS=> º·ºº LS => o.ao MO com LS => º·ºº 

Valor do BOI => 1069 

Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M • MATERIAIS NA OPERACAO. AF _06/2017 
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CNPJ: 

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material lJ r G l~o~oo 4,15 44 ,26 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO oom LS => 0,00 

Valor do BOI => 10 36 Valor oom BOI => 54 64 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HO RIOS DE CHI 1,0000000 64,34 64,34 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M. CHI DIURNO. AF _ 1112016 
Composição 68303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 

Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · DEPRECIAÇÃO. AF_11I2016 

Composição 95628 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,83 8 ,63 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M - JUROS. AF _ 11/2016 
MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS -=> 17,19 

Valor do BOI => 15 06 Valor com BOI => 7940 

Código Ban co Descrição Tipo Únd QÚant. Valor Unit ·rotal l 

Composição 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 167,46 167,46 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · CHP DIURNO. AF _11/2016 
Composição 66303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACT ADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,56 22,58 

Auxiliar COMPLEMENTARES 
composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 

Auxlliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · DEPRECIAÇÃO. AF _1112016 

Composição 95626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,63 8,83 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M. JUROS. AF _ 11/2016 
Composição 95629 SINAPI ROLOCOMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 41 ,21 41,21 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M. MANUTENÇÃO. AF _ 1112016 
Composição 95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 61 ,91 61 ,91 

Auxmar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_1112016 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BOI - > 39 20 Valor com BOI => 206 66 

Código) B~nco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
1 

Composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M. DEPRECIAÇÃO. AF _11/2016 

Insumo 0001 4626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 617.912,73 32,93 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO~ LS=> 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 7,70 4063 

1 Có~ Banco Descrição Tipo Und 

Composição 95626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 6,83 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1, 73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M · JUROS. AF _ 1112016 

Insumo 00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0,0000143 617.912,73 8,83 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 2 06 Valor com BOI => 10 89 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HO RIOS DE H 1,0000000 41,21 41 ,21 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • MANUTENÇÃO. AF_ 11 /2016 

Insumo 00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0 ,0000667 617 .912,73 41 ,21 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T , LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 9,64 Valor com BOI =-> 50,85 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total ' 

Composição 95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 61 ,91 61 ,91 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M · MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _1112016 

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 14,9200000 4,15 61 ,911 

MO sem LS => 0 ,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI -> 14 49 Vator com BOI => 76.40 

l Código] Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 66316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,13 20,13 

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33 
Auxiliar COMPLEMENTARES) · HORISTA 
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 13,65 13,65 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0 ,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043467 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,44 0,44 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043491 SINAPI EPI • FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES · Material H 1,0000000 0,95 0,95 
COLETADO CAIXA) J 

MO sem LS => 6 ,57 LS => 7,41 MO com LS=> 13,96 

Valor do BOI => 4 71 Valor com BOI => 24,84 
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CNPJ : 

(!f-Ht35S 
Códigól! anco Descrição Tipo Quant~ Valor Unit Tota l 

~osição 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 41 ,58 41,58 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHI DIURNO. AF _02/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,31 26,31 

AuxiliRr 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 1,0000000 12,04 12,04 Composição 96053 SINAPI H 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA · DEPRECIAÇÃO. AF _0312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composiçao 96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 3,23 3,23 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA• JUROS. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9,83 LS => 11 ,09 MO com LS => 20,92 

Valor do BOI => 9 .73 Valor com BOI => 51 31 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96157 SlNAPJ TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHP DIURNO. AF _03/2017 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 101 ,47 101,4'7 

Composição 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,31 26,3 

AmdliRr 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE Composição 96053 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM H 1,0000000 12,04 12,0, 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 3,23 3,23 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 96056 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 13,17 13,17 

Auxmar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MANUTENÇÃO. AF _0312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 96057 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,72 46,72 

Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AF_03/2017 

MO sem LS => 9,83 LS => 11 ,09 MO com LS => 20.92 

Valor do BOI => 23.75 Valor com BOI => 125 22 

Código Banco Descrição Tipo Un d Quant. Valor Unit 

Composição 96053 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 12,04 12,04 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _0312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

msumo 00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 178.429,66 9,51 

LASTRO DE 4675 KG Permanente 
Insumo 00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 47.827,73 2,53 

UTIL DE VARRIMENTO a 2,44M Permanente 0,00 MO com LS => ____ 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 

Valor do BDI => 2 81 14 85 

Có digol Banco Descrição Tip o 

Composição 96055 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Insumo 00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aqulsi~o UN 0,00001 43 178.429,66 
LASTRO DE 4675 KG Permanente 

Insumo 00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição UN 0,00001 43 47.627,73 
UTIL DE VARRIMENTO a 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 0,75 Valor com BDI => 

Código Banco Descrição 'Tipo Quant. i Valor Unit 

Composição 96056 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 13,17 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MANUTENÇÃO. AF _03/201 7 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Insumo 00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000583 178.429,66 10,40 
LASTRO DE 4675 KG Permanente 

Insumo 00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisi~o UN 0,0000583 47.627,73 2,77 
UTIL DE VARRIMENTO a 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 3.08 Valor com BOI => 16 25 

Código B an co Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit To tal 

Composição 96057 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,72 46,72 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AF _03/2017 

umo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 11 ,2600000 4,15 46,72 

-- -- MO sem LS=> 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 10 93 Valor com 8D1 => 

Códigol Banco Descrição TTipo Und Quant. Valor Unit ! 

Composição 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 38,37 
DE 4.675 KG· CHI DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,31 
AinciliRr 
Composição 89033 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,51 
Auxiliar DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 89034 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 2,55 2,55 
Auxiliar DE 4.675 KG· JUROS. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9,83 LS => 11,09 MO com LS => 20,92 

Valor do BOI => 8 98 Valor com BDI => 47 35 

Código Banco Descrição Tipo Und Quanl Valor Unit Total l 

Composição 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 95,49 95,49 
DE 4.675 KG· CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 5714 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10,40 10,40 
Auxiliar DE 4.675 KG· MANUTENÇÃO. AF 0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 5715 SINAPI TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,72 46,72 
Auxiliar DE 4.675 KG· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 26,31 26.31 
Amcili;ir 
Composíção 89033 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,51 9,51 
Auxiliar DE 4.675 KG· DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição 89034 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 2,55 2,55 
Auxiliar DE 4.675 KG· JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9,83 LS => 11 ,09 MO com LS => 20,92 

Valor do BOI => 22 35 Valor com BOI => 117,84 

•• /MA 
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Composição 

Insumo 

l 
Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Código Banco 

69033 SINAPI 

00007640 SINAPI 

CNPJ : 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
OE 4.675 KG. DEPRECIAÇÃO. AF _0612014 
TRATOR OE PNEUS COM POTENCIA DE 65 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamenlo para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI=> 2.22 

Código Bánco ___ ,,_..,..... _____ 0e_ sc_n~·çc...ã_o_~ T~iP'-º~-------
TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 68034 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código BarÍco 

571 4 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código~ anco 
5715 SINAPI 

00004221 SINAPI 

OE 4.675 KG . JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRATOR OE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aquisição 
LASTRO OE 4675 KG ________ .._P.,,,erm==aéé'ne.,_n,_,le'-c-,...----

MO sem LS => 0,00 

Descrição 

TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
OE 4.675 KG· MANUTENÇÃO. AF _06/2014 
TRATOR OE PNEUS COM POTENCIA OE 65 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO OE 4675 KG 

Descrição 

TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 65 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO 
OE 4.675 KG· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0612014 

Tipo 

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 2 43 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Malerial 

MO sem LS => 0,00 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS => 

Quant. 

1,0000000 

0,0000533 

Valor Unit 

9,51 

176.429,66 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Total 

9,51 

9.51 

0,00 

11 73 

Quant. Valor Unit Total 
--1"",o"ooo= oo.,.o,,_ __ _,,2-c,5"5'--- 2,55 

0,0000143 178.429,66 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 10,40 

0,0000583 176.429,66 

0,00 MO com LS => 

Valor com Bot => 

Quant. 

1,0000000 

11 ,2600000 

Valor Unit 

46,72 

4,15 

0,00 MO com LS => 

2,55 

0,00 

314 

Total 

10,40~ 

10,401 

0,00 

12 63 

Total 

46,72 

46,72 

0,00 

Valor com 801 => ~-------------------------------------V"°'a"lo:;ar.;;da.o.:;B.:;D;..I =.c> ___ -'1"'0"",9"-3---------==aa 
Código Banco 

Composição 66324 SINAPI 

Composição 95366 SINAPI 
uxiliar 
sumo 00004230 SINAPI 

Insumo 00037370 SINAPI 

Insumo 00037371 SINAPI 

11nsumo 00037372 SINAPI 

\ Insumo 00037373 SINAPI 

Insumo 00043464 SINAPI 

Insumo 00043466 SINAPI 

Descrição Tipo 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
OPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS. TERRAPLANAGEM Mão de Obra 
(HORISTA) 
ALIMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 

Und 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

9,63 LS => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 26,31 

1,0000000 0,27 

1,0000000 20,65 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,62 

11 ,09 MO com LS => 

0,27 

20,65 

3,33 

0 ,46 

0,96 

0,01 

0,01 

0.62 

20,92 

Valor com BOI => --------------------------------------V"'a'"10 .. , ..,doa.:;,BD,al;..=""> ___ _.,6..,1._5 _________ ===='-'---- 32.46 

Composição Transporte com caminhão carroceria de 15 t • rodovia em leito natural 

A _I Código Banco Equipamentos 

Insumo E8592 SICR03 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t . 168 kW 

Quant. Valor Unit 

tkm 1,0000000 
Tipo -~c-cc--cc-c'----~~--- Total 

QuantidadeL1---==s· 

1,0000000 

MO sem LS => 0,00 

0,76 

Custo Hor6rlo de Equipamentos=> 

Custo Hor6rio de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva . FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitàrio de Execução => 

LS => 0,00 MO com LS => 

0,76 

Custo Horário 

169,4309 

189,4309 

189,4309 

0,0266 

0,0203 

248,5900 

0,7620 

0,00 

Valor do BOI => O 18 Valor com 801 => O 96 

= ----;:;C::6--;di-;;g::o-';B;;ca;;;n;;;c:c;o;--..J.c;·Oe= •-c __ riç" ã_o ____ ==---;-,,-.,,-:-,-- .,...,-.--~--,:,-c--.,,..-,-,-...i.Ti. ,p .. o _________ .i,._,,,u,,..n_d_...1,_..,..,ccoccu:cancct~. ---V-•_lo_r_'u,,nccit.._ ___ Total l 
Composição 5914464 SJCR03 Transporte com caminhão carroceria de 15 t • rodovia em revestimento primário tkm 1,0000000 0,63 0 ,63 

A 

Insumo 

Composição 

A 

Insumo 

Código Banco 

E9592 SICR03 

Código Banco 

59144 79 SICR03 

Código Banco 

E9592 SICR03 

Equipamentos Quantidade Custo O eracional Custo Horário 1 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t • 188 kW 

,:..:,-=-----1--o"'perativa j lm rodutiva 
1 

--------...,.1,""oo:coo= oocco,._.-c~ = ~ - =~~ 168,4309 56,3749--~1.,.69 ,4309] 

Descrição 

Transporte com caminhão carroceria de 15 1 • rodovia pavimentada 

Equipamentos 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t- 188 kW 

•• /MA 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

/ dudupinheiro811@gmail.com 

Custo Horário de Equipamentos=> 189 ,4309 

0,00 

014 

Custo Hor.trio de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva . FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução=> 

LS=> 0 ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und 

1km 

Quant. 1 Valor Unit 
1 

1,0000000 0,51 

189,4309 

0,0266 

0,0162 

310,7300 

0,6096 

0,00 

O 77 

Total
1 

0,51 

Utilização 1 Custo Operacional Custo Horário 
Operativa Improdutiva 

1,00 0,00 
Operativa j lmprodutiva L-.,_ 

169,4309 56,3749 169,4309 

Custo Horário de Equipamentos=> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva . FIC => 

Custo do FIC => 

189,4309 

189,4309 

0,0000 

0,0000 



Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxrnar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

1sumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

ComposiçAo 
Auxrnar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
• ti.uxmar 

cOmposlção 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

J 
Composição 

Insumo 

89015 SINAPI 

69016 SINAPI 

53804 SINAPI 

89015 SINAPI 

89016 SINAPI 

CódigoJ Banco 

89015 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Banco 

89016 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Bancá 

53804 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Banco 

5837 SINAPI 

68302 SINAPI 

89240 SINAPI 

89241 SINAPI 

Código Banco 

5835 SINAPI 

5710 SINAPI 

5711 SINAPI 

68302 SINAPI 

69240 SINAPI 

89241 SINAPI 

CNPJ : 

0íl 03 58 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BDI => O 11 

Descrição Ti_,.:..P_º~----~ 
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M. CHI DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M. DEPRECIAÇÃO. AF _00/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M. JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição TipÕ 

0,00 

O 78 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILfNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M. MANUTENÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 1.56 

Descrição 1 TiPo· 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M. DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL OE VARRIMENTO = 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 0,62 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · JUROS. AF _06/201 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL DE VARRIMENTO= 2 44M ---~~- Pennanente 

MO sem LS=> 0,00 

Valor do BOI => 

Descrição ---~ ~---- Tipo 
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2 ,44 M • MANUTENÇÃO. AF_06/201 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Produção de Equipe :i:> 

Custo Unitário de Execução :i:> 

372,8800 

0,5080 

0,00 

--

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

- Und 

H 

UN 

LS => 

H 

UN 

LS => 

0 ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 3,36 

1,0000000 2,66 

1,0000000 0,70 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 6,69 

1,0000000 3,33 

1,0000000 2,66 

1,0000000 0,70 

0,00 MO rom LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 2,66 

0,0000560 47.627,73 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,70 

47.627,73 

0,00 MO com LS => 

062 

Total 

3,36 

2,66 

0,70 

0,00 

4,14 

Total 

6 ,69 

3,33 

2,66 

0,70 

0,00 

8 25 

T~ 
2,66 

2,66 

0,00 

3 28 

Total 

0,70 

0,70 

0,00 

Valor com BOI => O 86 

Quant. vã10Í Unit1 Total 
1,0000000 - 3c-,c-33,_,_ ____ 3,,..33,.. 

0,0000700 47.627,73 

o,oo MO co~,l;is => 

3,33 

0,00 

Valor do BOI=> 0.77 Valor com BOI=> 410 

Descrição =-===~-==-e-=----- Tipo Und Quanl. Valor Unit Total 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE C,-H~O~R~ -- c,-u~s"'T"O~S- H- ORÁ~~R~IO,-S~ D~E ..... __ C_H_l_....,, __ 1_,o_o_oo_ oo~ o'-----99- ,-93..._ ____ 9_9,-93" 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO. AF _ 11/2014 
OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF _ 11 /201 4 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF _1112014 

MO sem LS => 8,72 

Valor do BOI => 23.39 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR. CUSTOS HO RIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450 T/H. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO. AF_ 11 /2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR . CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 11/2014 

OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

1,0000000 23,95 23,95 

1,0000000 56,18 56,18 

1,0000000 19,60 19,80 

9 ,84 MO com LS => 18,56 

Valor com BOI => 1 23 32 

-~º~"~ª~"~1._,__v_ a_1_or~ U,-n~i,-,t -~- Tota1J 
1,0000000 252,00 252,00 

1,0000000 90,32 

1,0000000 61,75 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

23,95 

56,16 

19,80 

90,32 

61,75 

23,95 

56,18 

19,80 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450T/H . MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

____ ,,,JU.,R,,o,,s,,,_, AF 1/2014 

Código Banco 

89240 SINAPI 

00010488 SINAPI 

MO sem LS => 8,72 

Valor do BOI => 58 99 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABAOORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamento para Aquisição 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

•• /MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

LS => 

Und 

H 

UN 

9.84 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant Valor Unit 

1,0000000 56, 18 

0,0000400 1.404.676,67 

18,56 

310 99 

Total 

56,16 

56,18 



69241 SINAPI 

Insumo 00010488 SINAPI 

CNPJ : 

VatordoBDI=> 1315 

Descrição Tipo 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF _11 /2014 
VIBROACABAOORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equ ipamento para Aqu isição 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do 801 => 4,63 

Tipo 

LS => 

H 

UN 

LS => 

Und 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 19,80 

0 ,0000141 1.404.676,67 

0,00 MO com LS => 

Valor rom BOI => 

Quant. Valor Unit 

º·ºº 
69 33 

Total 

19,80 

º·ºº 
24,43 

Total 

Composiçtio VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HO RIOS DE H 1 ,0000000 90,32 90,32 

1
1nsumo 00010488 SINAPI 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 TIH • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF _11/2014 
VIBROACABAOORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamento para Aquisição 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valordo BOI=> 2114 

Descrição Tipo 

UN 

LS => 

0,0000643 1.404.676,67 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor U~itl 

80,32 

0,00 

111 46 

Composição 

Código Banco 

5711 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 

Und 

H 1,0000000 61 ,75 

Total 

61,75 

Insumo 

PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MA TE RIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 11/2014 

00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 ou S-500 Material 14,8800000 4,15 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0,00 

1445 

LS => O ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

61 ,75 

º·ºº 
76 20 

Tipo de Licitação concorrencia 
Abertura da Licitação 10/0612024 08:00 

NUmero do Processo Llcitatório 06/2024 

MP Assinado de forma 
EMPREENDIMENT digital por MP 
0$ EMPREENDIMENTOS 
LTDA.:167230520 LTDA.:16723052000 

00126 126 

PAULO 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

HENRIQUE Assinado de forma 
digital por PAULO 

FERREIRA HENRIQUE FERREIRA 
COSTA:00576829 COSTA:00576829331 

331 

•• / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

Total sem BOI 
Total do BOI 

Total Geral 

585 .311 ,31 
136.202,1 5 
721.513,46 

JOSE CANDI DO Assinado de forma 

CUNHA NETO digital por JOSE 
CPF· CANDIDO CUNHA 

· NETO-CPF: 
281.560.723-91 281.560.723-91 



CNPJ : on o3so 
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. 

23.41% 
Encargos Sociais 
Não Desonerado: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI • 0412024 - Maranhão 

SICR03 - 01/2024 - Maranhão 

1.1 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
AuxiliR r 
Composição 
AmclliR r 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

11nsumo 

11.2 -
Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 

uxrnar 

1.3 

Código Banco 

103689 SINAPI 

102234 SINAPI 

88282 SINAPI 

88316 SINAPI 

00004509 SINAPI 

00004813 SINAPI 

00005065 SINAPI 

00005069 SINAPI 

códiQõ Banco 

000000003 Próprio 

90776 SINAPI 

90778 SINAPI 

Código Banco 

Descrição 

Composições Analíti cas com Preço Unitário 

Co mposições Principais 

Tipo 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 OEMÂOS. AF _01/2021 PINT- PINTVRAS 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SARRAFO "2,5 X 10" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • Material 
BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Material 
"N. 22", ADESIVADA, DE "2,4 X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material 

- ~Descrição 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

---
Descrição -

MO sem LS => 12,40 

Valor do BOI => 52 78 

ripo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

1.962,78 

1 037 83 

Vnd 

m' 

m' 

H 

H 

M 

m' 

KG 

KG 

LS=::. 

Und 

m' 

H 

H 

LS=> 

Und 

Quanl 

1,0000000 

0,4809594 

0,3588995 

1,0780025 

3,0861242 

0,9619190 

0,0108696 

0,0126971 

Horista: 112,90% 
Mensa lista: 70,87'.4 

Valor Unit 

225,50 

18,30 

25,48 

20,13 

4,07 

179,71 

28,52 

15,27 

14,00M~ => 

Valor com BOI => 

QuãntI Valor Unit 

1,0000000 4.433,29 

103,0000000 31,74 

9,7088868 119,90 

2.215 ,97 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant Valor Unit 

Total 

225,50 

8,80 

9,13 

21,65 

12,56 

172,86 

0,31 

0,19 

26,40 

278.28 

Total 

4.433,29 

3289,22 

1.164,07 

4.178,75 

5 47112 

Total 
Composição 000000008 propriÕ ~ BILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÂO DE EQUIPAMENTOS --- EQUIPAMENTOS Und 1,0000000 3.336.721 3.336,72 

1 
1 1 

1 

VEICULO mANSPORT ADOR DISTÂNCIA 
Caoiâo meclnico com Nff'IITtboqua 
com~mdeo.2'21-2«:il<w-..... .,, 
00mCQC~dl22l-2«lKw-..... .,_. 

OOffl....-.lT_,,,,__ 

c:omc.ap&:idade0.221·2-iOl<w• ·- ... 
Csll■o mecil1ico c:om MlrirrlCIOqUe 
com"•"-idMM.22t-240Kw- .,, 
c.,ao mectnlco ,orn U!Meboque 
c:om"pecidadiidl22t-2«ll<w-, .... .,_. 

Couductc, .. .,_•■ -Ea57i u ,.-
COnducAo rirtmll - Ea571 .,, 

2.1 

Composição 

A 

Insumo 

~umo 

B 

Insumo 

j 2.2 

Composição 

A 

Insumo 

Código Banco 

4016008 SICR03 

Código Banco 

E9511 SICR03 

E9540 SICR03 

Código Banco 

P9824 SICR03 

-Códigol Banco 

5914374 SICR03 

Código Banco 

E9579 SICR03 

1 

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS 

Tr•or • • .,. • c:om l6ml,- ffn kw ---~ 
Ftc,ooo..-dadc>r 

Wnacabadora • Nl'ato IIObt11 • ...,.. • 12 WI 

Ralo -ctlldor o6. ca-r.So vibral6rio-,._,.--a.... c1e 11.8 t -11 KW 

Cam~beecul--•·1Cm'·19 170kw 

Camnhio iannue - 10.000 J 

Descrição 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m' 
Equipamentos 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 

Trator sobre esteiras com lãmina - 127 kW 

Mão de Obra 

Servente 

!oéscrição 

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rod ovia em revestimento 
primérto 
Equipamentos 

Caminhão basculante com capacidade de 1 O m' - 188 kW 

- - / MA 

1 
--·--- uc ··--·--•\'I ····-QUANT N- DE VIAGENS UTIUZAÇÃO (FUJ K'"'1 

óe" ........... ., ... ._ 
TOT AL{Cmab) RS 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Tipo 

Quantidade 

L 
0,9947708 

1,9895416, 

Quantidade 

0,9947708 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

2 º·' ,o ""'' 
,...,. 

2 1 ,o ... .. 711~ 

2 o.• ,o ,... ,..,. 
2 º' ,o ,... .,u, 

2 o.o ,o ..... ... ... 
2 1 "' 200.1' 58117 

2 1 "' 230.01 "'°" .... 3.330,n 

Und f QuantL Valor Unif 

m' 1,0000000 3,02 

Utilização ___j 
Operativa lmprodu_!iva ( 

Custo Oeeracional 
Operativi( Improdutiva 

1,00 º·ºº 313,7155 153.4147 

0,86 

0,04 

O 70 

0,14 210,7399 84,5483 384.1269 
1 

Custo Horàrio de Equipamentos=> 696 ,2019 

Salário HoraT Custo Horário 

20,4869 

Custo Horàrlo da Mão de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) z> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC s> 

Produção de Equipe z> 

Custo Unitàrio de Execução=> 

LS => 

Und 
tkm 

l 

0,04 MO com LS => 

Valor com BOI => 
Quan t. } - -Va lor Urlit -

1,0000000 0,67 

20,3798 

20 ,3798 

0,0000 

716,5817 

0,0266 

0,0783 

243 ,8200 

2,9390 

0,06 

3 72 

Totali 

0,67 

Qua ntidade r--;;;: ~lização_ 
Operativa Improdutiva l 

Custo Horário / 

1,0000000 1,00 0,00 

Custo Horário de Equipamentos e> 

Custo Horário de Exec ução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC -=> 

204,2954 

204,2954 

0,0266 

0,0175 

/ dudupinheiroB11@gmail.com 

1 



2.3 

Composição 

A 

Insumo 

B 

lnsum~ 

A 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

B 

Insumo 

3.2 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
A.uxiliar 

Composição 
Amcili~r 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

3.3 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
AwdfiRr 

Código Banco 
4915598 SICROJ 

Código Banco 

E9524 SICR03 

Descrição 
Reconrormação da plataforma 

Equipamentos 

Motonive ladora - 93 kW 

CNPJ: 0íl03 61 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

0,8337129 

0,00 

015 

Produção de Equipe z> 

Custo Unitário de Execução •> 

LS => 0 ,00 MO com LS => 

Valor com 801 => 

311,2500 

0,6564 

0,00 

O 82 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000000 0,08 0,08 

Custo O eracional Custo Horário 
= ~ = - - O~erativa lmp~ro~d~u~U~v~a.._ ____ "" 

202,9259 89,0176 169,1819 

---Custo Horário de Equipamentos z> 

Código Banco- Mão de Ob7a" --- Qu~ -'---~~- Salário Hora 

P9824 SICR03 Servente 3,8563866 20,4869 

Código 1Banco 

E9571 SICR03 

E9518 SICR03 

E9524 SICR03 

E9685 SICR03 

E9577 SICR03 

Código Banco 

P9824 SICR03 

Código Banco 

000000004 Próprio 

5839 SINAPI 

5841 SINAPI 

83362 SINAPI 

88316 SINAPI 

89035 SINAPI 

89036 SINAPI 

91486 SINAPI 

fev/24 Próprio 

5835 SINAPI 

5837 SINAPI 

88314 SINAPI 

Descrição 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

0,01 

O 01 

Custo Horârio da Mão de Obra •> 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe •> 

Custo Unitãrio de Execução •> 

LS => 0,02 MO com LS => 

Valor ex>m BOI => 

Und Quant. i Valor Unit 

m• 1,0000000 3,54 

79,0054 

0,0000 

248,1873 

0,0266 

0,0022 

3.053,9300 

0,0813 

0,03 

0,09 

Total 

3,54 

Equipamentos Quantidade,---=== "'-----+- Custo Horário Utiliza ão Custo O eracional 

o erativa rodutiva Operativa lm rodutiva 
Caminhão tanque com capacidade de 10,000 1- 188 kW 

Grade de 24 discos retx.>cável de O= 60 cm (241 

Motonivelactora - 93 kW 

Rolo compadador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11 ,6 t -
82kW 
Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 

Mão de Obra 

Servente 

Descrição 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. 
AF_11/2019 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS => 

0,90 

0,52 

0,29 

1,00 

0,52 

0,06 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,« M • CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · CHI DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHP DIURNO. AF _05/2023 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG• CHP DIURNO. AF 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.875 KG • CHI DIURNO. AF _06/2014 
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHI DIURNO. AF _05/202 3 

EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C (ANP REGIÃO NORDESTE) 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MOsemLS=> 0,15 

Valo r do BOI => 0 .47 

---~ ------~--_...,..Tipo 
PAVI • PAVIMENTAÇÃO 

Descrição 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO· EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO. AF _11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO. AF_ 11/2014 
RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

.. / MA 
/ dudupinheiro811@gmail .com 

lm 
0,10 

0,48 

0,71 

0,00 

0,48 

230,3009 

3,3561 

202,9259 

151 ,1205 

100,8891 

62,0309 

2 ,3371 

89,0176 

67,7722 

37,8236 

Custo Horário de Equipamentos•> 

213,4739 

2,8670 

122,0510 

151 ,1205 

70.6HJ 

560,1301 

Salário Hora Custo Horário 

20,4869 20,4869 

Custo Horário da Mão de Obra=> 

Adc: .M.O. - Ferramentas (0,0'.4) => 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe s> 

Custo Unitário de Execução => 

LS => 0,06 MO com LS => 

20,4869 

0,0000 

580,6170 

0,0266 

0,0919 

168,2000 

3,4519 

0,12 

Valor com BOI=> 4,36 

m' 

CHP 

CHI 

CHP 

H 

CHP 

CHI 

CHI 

KG 

LS => 

Und 

m• 

CHP 

CHI 

H 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 2.05'----~2~.0""5 

0,0020000 6,69 

0,0020000 

0,0004000 

0,0055000 

0,0017000 

0,0036000 

0,0051000 

0,4500000 

3,36 

233,97 

38,37 

74,80 

2,58 

0,16 MO ex>m LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1.040,75 

0,0463457 252,00 

0,0948842 99,93 

1,1294566 24,57 

0,01 

0,00 

0,09 

0,11 

0,16 

0,14 

0,38 

1,16 

0,31 

2 52 

Total 

1.040,75 

11 ,67 

9,48 

27,75 



Composição 
Auxltiar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

3.4 
Composição 

A 

Insumo 

4.1 

Composição 

Composição 
AmdliRr 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

4.2 

Composição 

Composição 
riliAr 
imposição 

ll.Xiflar 

Insumo 

Insumo 

1.3 

4.3 
Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

91386 SINAPI 

95631 SINAPI 

95832 SINAPI 

96155 SINAPI 

96157 SINAPI 

96463 SINAPI 

96464 SINAPI 

00001518 SINAPI 

Código Banco 

5914336 SICRO3 

Código Banco 

E9672 SICRO3 

Código Banco 

000000006 Próprio 

88316 SINAPI 

94962 SINAPI 

00034 723 SINAPI 

00021012 SINAPI 

Código Banco 

000000007 Próprio 

88316 SINAPI 

94962 SINAPI 

00013521 SINAPI 

00021012 SINAPI 

Código Banco 

Código Banco 

5213400 SICRO3 

Código 
I 
Banco 

E9644 SICRO3 

Código Banco 

P9853 SICRO3 

P9824 SICRO3 

CNPJ : 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,60 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO. POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11.85 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M · CHP DIURNO. AF 11/2018 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11,65 T , LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M · CHI DIURNO. AF _11/2016 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHI DIURNO. AF _02/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA. CHP DIURNO. AF _03/2017 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROL.AGEM 2,30 M · CHP DIURNO. AF _06/2017 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127T, LARGURA DE 
ROL.AGEM 2,30 M • CHI DIURNO. AF _08/2017 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP sono. 
AQUISICAO POSTO USINA 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

15,66 

243 63 

Descrição Tipo 
Transporte de material de 3• categoria com caminhão basculante de 12 m1 para 
rocha - rodovia pavimentada 

Equipamentos Quantidade 

_L 
Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m11

• 188 kW 1,0000000 

MO sem LS => º·ºº 
ValordoBOI=> 0,12 

Descrição 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/2") E= 3,00 MM,"3,48• KG/M (NBR 5580) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES • FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Ma1eria l 
REFLETIVA 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
1/2"), E= 3,00 MM, •3 ,48" KG/M (NBR 5580) 

MO sem LS => 3,59 

Valor do BOI=> 110 09 

Descrição Tipo 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E= 3,00 
MM,'3,48" KG/M (NBR 5580) 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES. FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIN BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 20" Ma1erial 
CM 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
1/2"), E • 3,00 MM, "3,48• KG/M (NBR 5580) 

Descrição 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 
Tipo 

3,59 

53,77 

n p r, 3 6 ') 
~ ·V .... 

CHP 0,0463457 206,85 9,58 

CHP 0 ,0804644 187,46 13,47 

CHI 0,0808497 64,34 3,90 

CHI 0,1070905 41,58 4,45 

CHP 0,0340441 101,47 3,45 

CHP 0,0419585 158.87 8 ,66 

CHI 0.0988897 68,89 6,81 

T 2,5534836 369,51 

LS => 

94J 
17.~67~ M~O- oo- m"'L--,,S-=-, ----3·3,33 

Und 

tkm 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,55 

-----Custo Horirio de Equipamentos=> 

Custo Horàrio de Execuçao => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução•> 

LS=> 

Und 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
_u_n __ .__1-,0000000 470,29 

H 

m• 

m• 

M 

LS => 

Und 

un 

H 

m' 

UN 

M 

LS => 

Und 

0,5000000 20,13 

0,0120000 377,17 

0,5625000 573,24 

2,5000000 53,31 

4,06 M~ => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 229 .73 

0,5000000 20,13 

0,0120000 

1,0000000 

2 ,5000000 

377, 17 

81 ,88 

53,31 

4,06 MO com LS => 

Valor com BOI => 
Quant. Valor Unit 

1,28438 

Total 

0,55 

222,2138 

222,2138 

º·ºººº 
º·ºººº 

403,3800 

0 ,5509 

º·ºº 
0,67 

Total 

470,29 

10,06 

4,52 

322,: i 
133,J 

7,65 

580 38 

Total 

229,73 

10,06 

4,52 

81 ,88 

133,27 

7,65 

283,50 

Total ! 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

19,53 Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

Mão de Obra 

Pré-marcador 

Servente 

• • /MA 

m' 1.0000000 19,53 

Quantidade[, Utilização 
Operativa T Improdutiva 

Custo Op~racional 
Operativa 1 Improdutiva 

Custo Horári~ 1 

288,90~ 

268,9044 

1,0004152 1,00 º·ºº 268, 7928 116, 7158 

Quantidade 

1,0004152 

4,0016607 

Custo Horário de Equipamentos => 

Salário Hora Custo Horário 

- 21 ,0872 21 ,0960 

20,4869 81 ,9816 

Custo Horário da Mão de Obra => 

Adc .M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução => 

103,0776 

º·ºººº 
371,9820 

/ dudupinheiro811@gmail.com 



e 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

IE 
Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

iTempo Fixo 

F- i 
Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

4.4 

Composição 

'A 

Insumo 

a 
Insumo 

Insumo 

e 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Banco i':ódigo 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 ·M2034 

SICRO3 M2044 

SICRO3 M2027 

Material 

Microesfe ras refletivas de vidro tipo 1-8 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tinta à base de resina acrllica 

CNPJ : 

Tinta à base de resina acrllica emulsionada em ãgua para pré-marcação viária 

Tinta á base de resina acrllica estirenada para demarcação viária 

BancOiinsuITlo Trempos Fix·os 
SICRO3 M2037 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais 

SICRO3 M2038 

SICR03 M2034 

SICRO3 M2027 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

Códigof Banco 

5213404 SICRO3 

Código Banco 

E9644 SICRO3 

' 
Códig~(Banco 

P9853 SICRO3 

P9824 SICRO3 

Bancol Código 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2044 

SICRO3 M2027 

Banco Insumo 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Microesreras refletivas de vidro tipo t-8 - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15t-188kW 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A - Caminhao carroceria com capacidade 
de 15t-188kW 

Solvente para tinta à base de resina actlHca - Caminhão carroceria com 
capac.:tade de 15 t - 168 kW 

Tinta à base de resina acrilica eslirenada para demarcação viária - Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 t - 168 kW 

Descrição 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

1 Mão de Obra 

Pré.-marcador 

Servente 

Material 

Microesferas re fl etivas de vidro tipo 1-B 

Microesferas re fl etivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tinta à base de resina acrílica 

Tinta à base de resina acrilica emulsionada em água para pré-marcação viária 

Tinta à base de resina acrílica estirenada para demarcação viá ria 

Tempos Fixos 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de l 5 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

0íl0363 

Quantidade 

0,0800332 

0,3501453 

0,0200083 

0,0009704 

0,4001661 

Unidade 

kg 

kg 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

0,0000 

0,0000 

177,0700 

Custo Unitário de Execução z> 2,1008 

P~ o Unitár~ CustoHorário 

7,4751 0,5983 

8,2741 

11,4882 

16,8365 

34,1445 

Custo Total do Material=> 

2,8971 

0,2299 

0,0163 

13,6635 

17,4051 

~ c·ó'digo Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

5914655 0,0000600 ----- 26,3800 0,0021 

5914655 0 ,0003501 26,3800 0,0092 

0,0000200 26,3800 0,0005 

5914855 0,0005502 26,3600 0,0145 

Custo Total dos Tempos Fixos=> 0,0263 

Unidade Distância Média de Transporte (DMT) 

LN RP P 

0,0000800 tkm 5914449 5914464 5914479 
0,000 0.000 0,000 

RS 0,78 R$ 0,63 RS0,51 

0,0003500 tkm 5914449 5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 0,000 

RS 0 ,78 R$ 0,63 RS0,51 

0,0000200 tkm 5914449 5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,78 R$ 0,63 RS0,51 

0,0005500 tkm 5914449 5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,78 R$ 0,63 R$ 0,51 

Custo total dos Momentos de Transportes=> 0,0000 

MO sem LS => 0,28 LS => 0,31 MO com LS => 0,59 

Valor do 801 => 4.57 

Tipo 

3,9976200 

Valor com BOI => 24 10 

Und Quant. l Valor Unit l To1al 

m' 1,0000000 29,73 29,73 

Cu sto O eracion al Cu sto Horário 

rodutiva O erativa lm rodutiva 
0,00 266,7928 116,7158 266,6463 

Custo Horário de Equipamentos=> 268,6463 

Salário Hora 
I 

Custo Horário ! 

21 ,0872 

20,4869 

Custo Horário da Mão de Obra=> 

21 ,0757 

61 ,9029 

1oí,"91a6 

Adc .M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000 

Custo Horário de Exec ução=> 371,6249 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000 

Custo do FIC => 0,0000 

Produção de Equipe => 30, 1800 

Custo Unitário de Execução=> 12,3136 

QL,1antidade+ Unidade ------------ ~reço_ u _ni_tã_n_-º-+i_c_ u_ s_t_o _H_o_rã_n~·o l 

0,0799564 kg 

0,3498092 kg 

7,4751 0,59771 

6,2741 2 ,8944 

0,0199894 11 ,4882 0,2296 

0,0009694 16,8365 0,0163 

0,3997820 ~6~ 34, 1445 

--- -- ---Custo Total do Material=> 17,3884 

Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário 

5914655 0,0000800 26,3800 0,0021 

5914655 0,0003498 26,3600 0,0092 

5914655 0,0000200 26,3600 0.0005 

5914655 0,0005500 26,3800 0,0145 

Custo Total dos Tempos Fixos :a:> 0,0263 --,--------------- ----- -
Ba~ o finsumo \Momen_1_o_d_•_T_r_an_s_p_o_rt_• _______________ _,_ ___ a_u_a_nt_id_a_d_•._ __ u_n_id_a_d•_,___D_i_st_ã_n_ci_a_M_é_d_ia_ de_ T_ra_n_s_po_rt_e_ (_D_M_T_)_._c _us_t_o_H_o_rã_n_·o_. 

- - / MA 
/ dudupinheiro811@gma il.com 



Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxl1iar 

composiçao 
Auxilia r 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

ompos/ção 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

L 

[ 
SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

Código Banco 

88831 SINAPI 

88826 SINAPI 

88827 SINAPI 

Código Banco 

88830 SINAPI 

88826 SINAPI 

88827 SINAPt 

88828 SINAPI 

88829 SINAPI 

Código Banco 

88826 SINAPI 

00010535 SINAPI 

Código Banco 

88827 SINAPI 

00010535 SINAPI 

88828 SINAPI 

00010535 SINAPI 

Côdigo Banco 

88829 SINAPI 

00002705 SINAPI 

Código Banco 

CNPJ: n { "\ 0364 "' 
1} 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15l-188kW 

MJcroesferas refletivas de vidro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15t - 188kW 

Solvente para linta à base de resina acrllíca - Caminhão carroceria com 
capaci:iade de 15 t - 168 kW 

Tinta à base de resina acríllca estirenada para demarcação viária• Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0 ,0005500 

lkm 

tkm 5914449 
0,000 

RS 0,78 

tkm 5914449 
0,000 

RS 0,78 

tkm 5914449 

º·ººº RS 0,78 

0,0000 

5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 

RS 0,63 RS0 ,51 

5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 

R$0,63 R$0,51 

5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 

RS 0,63 RS0 ,51 

Custo total dos Momentos de Transportes •> 0,0000 

3,42 MO sem LS => 

Valor do BDI => 

1,81 

6 95 

LS => 

Descrição 
Composições Auxiliares 

Tipo 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF _0512023 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

~--U-nd 

CHI 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - JUROS. AF _0512023 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 09 

Descrição Tipo 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 l. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - JUROS. AF _05/2023 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 37 

Descrição Tipo 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CARREGADOR· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2201380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - JUROS. AF _0512023 

Pennanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 07 

Tipo 

CHOR - CUSTOS H RIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2201380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

MO sem LS => 0,00 

Descrição ____ ..., Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR · MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2201380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0512023 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Descrição 

.. / MA 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 0,09 

TiPo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Franquia 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 018 

!Tipo 

I dudupinheiro811@gmail.com 

[ 

H 

H 

LS z> 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

--LS=> 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

KWH 

LS => 

Und 

1,81 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,42 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

0,00 MO com LS o 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Ünit 

1,0000000 1,62 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

1,0000000 0,40 

1,0000000 0,80 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,34 

0,0000800 5.804,33 

0,00 MO com LS => 

36 88 

Total 

0.42 

0,34 

0,08 

0,00 

0,51 

Total 

1,62 

0,34 

0,08 

0 ,40 

0,80 

º·ºº 
1 99 

Total 

0,34 

0,34 

º·ºº 
Valor com BOI => o 41 

Quant. VaÍor Uni! Total 

1,0000000 0,08 -·--=o-=.oe=' 

0,0000148 5.804,33 

O ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,40 

0,0000700 5.804 ,33 

0,00 MO com LS => 

1,2512000 0,84 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant.1. ~alor Unitl 

0,08 

º·ºº 
O 09 

Total 

0,40 

0,40 

0,00 

0,80 

0,00 

O 98 

Total 



Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxl1lar 

Composição 
Auxillar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

91386 SINAPI 

86281 SINAPI 

91380 SINAPI 

91381 SINAPI 

91382 SINAPI 

91383 SINAPI 

91384 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91382 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91381 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Código Banco 

CNPJ: 

{\n n 0cr.; 
CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS rfOI\Ãf110~ÓE'-J lJci'IP' 1,0000000 206,85 206,85 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIP:I.MENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

MOTORISTA DE BASCUlANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • 
JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,60 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

MO sem LS => 12,88 

Valor do BOI => 48 42 

Descrição ______ Tipo 

CAMINHÃO BASCUlANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/201 4 

CACAMBA METALICA BASCUlANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 5,28 

Tipo 

CAMIN O BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/201 4 

CACAMBA METALICA BASCUlANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 82 

Descrição Tipo 

CAMINHÃO BASCUlANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
JUROS. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 

0,00 

2,04 

CAMINHÃO BASCUlANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCUlANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
PenTianente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 9 56 

Tipo 

CAMINHÃO BASCUlANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTeNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Materi al 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 23,02 

Descrição Tipo 

•• / MA 
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H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

1,0000000 32,82 

1,0000000 22,56 

1,0000000 8,75 

1,0000000 3,53 

1,0000000 40,84 

1,0000000 98,35 

14,SS MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 22,56 

0,0000803 

0,0000342 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

32,82 

22,56 

8,75 

3,53 

40,84 

98,35 

27,43 

255 27 

To tal 

22,56 

3,22 

19,34 

0,00 

Und Quant. Valor Unit 
___ .,.H,__,.__1:-,0::-:oc:oo-:coo= o 3,53 

UN 

UN 

LS => 

Und 
H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

H 

LS => 

LS => 

Und 

0,0000059 

0,0000057 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO oom LS => 

Valor oom BOI => 

Quant. 1 Valor Unit 

1,0000000 8,75 

0,0000146 

0,0000141 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO oom LS => 

0,31 

0,00 

4 35 

Total ) 

8.75 

0,78 

0,00 

Valor com BOI => 1 o, 79 

Quant. Valor Unit Total 
'--c-1--c,o-c-ooo= oo-=-o"----4"'0--c,8-c-4 ..... ___ 4'"0·,84 

0,0000849 

0,0000842 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

Valor oom BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 98,35 

23,7000000 4,15 

O,OOM~ => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

4,53 

36,31 

0,00 

5040 

Total 

98,35 

98,35 

0,00 

121 ,37 

Total 



CNPJ : 

0110366 
Composição 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,48 25,46 

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,25 0,25 

Auxiliar COMPLEMENTARES)• HORISTA 
Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,07 19,07 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLIEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS· HORISTA Material H 1,0000000 0,35 0,35 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043483 SINAPI EPI • FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,03 1,03 
COMPLEMENTAR!;§ - COLETADO CAIXA) __ 

MO sem- LS => 9,07 LS => 10,25 MO com LS => 19,32 

Valor do BOI => 5 96 Valor com BOI => 31 42 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor'unit Total 

Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4 ,5 (EM MASSA SECA DE FUES • FUNDAÇÕES E m' 1,0000000 377,17 377,17 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3433000 20,13 47,17 
AuxiliAr 
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4811000 20,67 30,61 
Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 86830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,7623000 1,62 1,23 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR · CHP DIURNO. AF _05/2023 

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,7188000 0,42 0,30 
Auxiliar 260 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR· CHI DIURNO. AF _05/2023 

00000370 SINAPI AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material m• 0,6269000 68,34 73,04 
TRANSPORTE) 

sumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 0,83 175,97 
1 

00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9 ,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material m' 0,5762000 64,50 46,85 
FRETE 

MO sem LS => 26,01 LS => 29,37 MO com LS => 55,38 

Valor com BOI => 465 46 

Descrição Quant. Valor Unit Total 

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 1,0000000 0,25 0,25 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0132600 19,07 0,25 

-- ---MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MOcomLS=> 0,25 

Valor do BOI => O 05 Valor com BOI => O 30 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 1 
Va.lÕ~ Ünit Total 

Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,70 
0.70l COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 28,73 0,70 

MO sem LS => 0,33 LS => 0,37 MO com LS => 0,70 

Código Banco Descrição 

Composição 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLIEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) 

0,93 LS => 1,04 MO com LS => 1,97 

Valor do BOI => 048 Valor com BOI => 2 43 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0 ,15 0,15 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 0,0056600 27,28 0,15 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => o,1f 

Valor do BOI => 0,03 Valor com BOI => 0,16 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0056600 26,26 0,15 

MO sem LS => 0,07 LS=> 0,08 MO ;-i.S => 0,15 

Valor do BOI => O 03 Valor com BOI => 018 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Totall 

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0,14 
ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· 
HORISTA 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0095700 15,14 0,14 

0,07 M~> 
_j 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,14 

Valor do BOI => O 03 Valor com BOI => 017 

Descrição Tipo 1 Quant. ! Valor Unit Total 

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,17 0,17 
(ENCARGOS COMPLIEMENTARES) • HORISTA 

Insumo 00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0095700 18,39 0,17 

MO sem LS =-, -- 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17 

Vator do BOI => O 03 Valor com BOI => 

Descrição Tipo Und Quant. ValÕr Unit 

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0 ,0095700 17,03 

•• / MA 
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Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

A 

Insumo 

B 

lnsu~ 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxlliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
ArnciliM 

CódigoÍBanco 

95372 SINAPI 

00004 783 SINAPI 

00004759 SINAPI 

Código Banco 
95378 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Código] B an co 

95386 SINAPI 

00004230 SINAPI 

Código Banco 
5914655 SICR03 

Código Banco 

:J -
E9592 SICR03 

Descrição 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS-
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
PINTOR (HORISTA) 

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
CALCETEIRO I RASTELEIRO (HORISTA) 

Descrição 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) 

Descrição 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

CNPJ : 

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS · TERRAPLANAGEM 
(HORISTA) 

MO sem LS => 0,08 

Valor do BDJ => O 03 

Tipo 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 0,16 

Valor do BOI => O 07 

Tipo 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 0,05 

Valor do BOI => 0.02 

Tip o 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 0,16 

Valor do BOI => 0 ,07 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obfa 

MOsemLS=> 0,13 

Valor do BOI => 0,06 

Descrição Tipo 
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

Equipamentos Quantid ade 

Caminhão carrÕêeriã com capacidade de 15 t - 186 kW 1,0000000 

Utilização 

O perat iva Improdutiva 
1,00 0,00 

Oíl03G 7 
0,08 MO oom LS z> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,34 

0,0169900 20,05 

0,18 MO com LS => 

Valor com BOI :> 

Quant. Valo r Unit 

1,0000000 0,11 

0,0058600 19,07 

0,06 MO com LS => 

0,33 

0,0244200 13,65 

0,H MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Va lor Unit 

1,0000000 0,27 

0,0132800 20,65 

0,14 MOcomLS=> 

Custo Ope racionaL 

Operativ a Improdutiva 
189,4309 58,3749 

0,16 

O 19 

Total 

0,34 

0,34 

-- Õ,34 

O 41 

Tota l 

0,11 

0,11 

0,11 

O 13 

Total 

0,33 

0,33 

0,33 

0,40 

Total 

0,27 

0,27 

0,27 

Custo Horãr io 

Custo Horário de Equipamentos=-> 

169~ 

189,4309 

Có d~ B~ Mão~bra Salário Ho ra Cu sto Horário P9824 SICR03 Serven,-le _____________________ ,._ 
20,4869 122,9214 

MO sem LS => 4 ,88 

Custo Horár~ lo de o~ 
Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =o 

Custo Horário de Execução=-> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe =-> 

Custo Unitário de Execução => 

LS => 5,50 MO com LS => 

Valor do BDI => 6 17 Valor com BOI => 

Códigoi B an c-o __ __.__De_ sc_n_·ç_ão· T ipo Und Quant. Valo r Unit 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEME:::N-::T:-:A:::R:::E:::S---"'""s' EDI - SERV1ç''o:-:s" D"'1'."'.v=ER=s=-o=-s=---'--c:H--.... _,1..,,0"0700000 31 ,74 90776 SINAPI 

95401 SINAPI 

00004083 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043463 SINAPI 

00043487 SINAPI 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORIST A) Mão de Obra 

EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Malerial 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA ENCARREGADO GERAL · HORISTA (ENCARGOS Malerial 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
EPI • FAMILIA ENCARREGADO GERAL · HORISTA (ENCARGOS Material 

H 

H 

H 

H 

H 

1,0000000 0,70 

1,0000000 28,73 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,10 

1,0000000 1,24 

122,9214 

0,0000 

312,3523 

0,0000 

0,0000 

11,8400 

26,381 1 

10,38 

32 55 

Total 

31 , 7◄ 

0,70 

28,73 

0,96 

0,01 

0,10 

1,24 
COMPLEMENTARES· COlETADO CAI ) 

MO sem LS => 

Valor do 801 => 

13,82 

743 

15,61 MO com LS => ____ 29,43 

Código B an co 

90778 SINAPI 

95403 SINAPI 

00002707 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043462 SINAPI 

00043486 SINAPI 

Código Banco-

91 486 SINAPI 

88282 SINAPI 

Descrição 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Maleria l 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL· HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Descrição 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTAOO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHI DIURNO. AF _0512023 

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

•• /MA 

Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 55,51 

Valor do BOI => 28,06 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

/ dudupinheiro811@gmail .com 

Und 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

CHI 

H 

Valor com Bot => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 119,90 

1,0000000 1,97 

1,0000000 116,22 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,73 

62,68 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Q ua nt. Valor Un it 

1,0000000 74,80 

1,0000000 31 ,80 

3917 

Tota l 

119,90 

1,97 

116,22 

0,96 

0,01 

0,01 

0,73 

118,19 

147 96 



CNPJ : 

O·ílD 3 6 8 
Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM H 1,0000000 24,26 24.26 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10.66 10,66 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· JUROS. AF _05/2023 

Composição 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,06 8,06 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 
KG. POTÊNCIA 165 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do 801 => 17.51 92 31 

Código Ban co Descrição Tipo Valor Unit Total 

Composição 63362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 233,97 233,97 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· CHP DIURNO. AF _0512023 

Composição 63361 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,00 46,00 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV. MANUTENÇÃO. AF _08/2015 

Composição 68282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31,80 31,60 
Auxili;tr 
Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 24,26 24,26 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10,66 10,66 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV. JUROS. AF _05/2023 

Composição 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 6,08 8,08 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300 
KG, POTÊNCIA 185 CV. IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

Composição 91485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 113,17 113,17 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

54,77 Valor com 801 => 288 74 

Descrição Quant. Valor Unit Total 

Composição ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 24,26 24,26 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000300 244.435,01 7,33 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000300 564.446,67 16,93 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 567 Valor com BOI => 29 93 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant l Valor Unit Totalj 
Composição 91484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,08 8,08 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000100 244.435,01 2,44 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0 ,0000100 564.446.67 5,64 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 1 89 

Descrição Tipo Und 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 10,68 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· JUROS. AF _05/2023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000111 244.435,01 2,71 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO , PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000141 584.446,67 7,951 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

- ---MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 2.49 Valor com BOI => 1315 

l Códigol Ban_:o Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total -- -

.• / MA 
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Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

ComposiçJo 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

1 lnsumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

11nsumo 

Insumo 

Insumo 

83361 SINAPI 

00036484 SINAPI 

00037754 SINAPI 

Código Banco 

91485 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Código Banco 

99833 SINAPI 

99829 SINAPI 

99830 SINAPI 

99831 SINAPI 

99832 SINAPI 

Código Banco 

99829 SINAPI 

00000746 SINAPI 

Código Banco 

99830 SINAPI 

00000746 SINAPI 

00000746 SINAPI 

00002705 SINAPI 

Código Banco 

88281 SINAPI 

95346 SINAPI 

00020020 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

CNPJ : 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MANUTENÇÃO. AF _08/2015 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aqulslçao 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquislçao 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Descrição 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3.60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • CHP DIURNO. AF _05/2023 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 1 O 76 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 26 49 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 L/H • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HoRARIOS DE 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 UB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 L/H - JUROS. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 L/H • MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 L/H • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 0.35 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA· JATO) PARA AGUA FRIA, Equlpamenlo para Aqulslçao 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA Permanenle 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • JUROS. AF _05/2023 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI=> 0

1
03 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA · JATO) PARA AGUA FRIA, Equipamento para Aquisiçao 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA Permanente 
ENTRE 400 E 700 UH. POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

'0escrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H · MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 00 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, Equipamento para Aquisiç.ão 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA Permanenle 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Descrição 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) 

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

.. /MA 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 0,02 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Franquia 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 28 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

Material 

Material 

/ dudupinheiro811@gmail.com 

1 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

KWH 

LS => 

Und 

H 

H 

H 

H 

H 

1,0000000 46,00 

0,0000400 244-435,01 

0,0000642 564.446,67 

0,00 MO com LS => 

27,2703000 4,15 

O:ÕÔMOcomLS=> 

1,0000000 0 ,18 

1,0000000 0,03 

1,0000000 0,11 

1,0000000 1.20 

0,00 MO com LS => 

0,0000700 2.326,40 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,03 

0 ,0000148 2.326,40 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,11 

0 ,0000500 2.326,40 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1 ,0000000 1 .20 

1,8767900 0 ,64 

0,00 MO ;-LS => 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

0,15 

27,28 

3,33 

0,46 

46,00 

9,77 

36,23 

º·ºº 
56 76 

Total _ 

11 3,17 

113,171 

º·ºº 

0,16 

0,03 

0,11 

1.20 

º·ºº 

0,16 

º·ºº 
0 ,19 

Total l 

0,03 

º·ºº 
O 03 

Total 

0,11 

ºJ 
º·ºº 

1.20 

º·ºº 
1 48 

Total 

32,82 

0,15 

27,28 

3,33 



CNPJ · 
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V j IJ . • li 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 1 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 12,88 LS => 14,55 MO com LS => 27,43 

Valor do BOI => 7 68 40 50 

Código Banco Descrição Tipo Und Total 

Composição 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 31,80 

Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) MAo de Obra H 1,0000000 26,26 26,26 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 I 33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 0003737 1 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do BDI => 7,44 Valor com BOI => 39,24 

j_ Código Banco Descrição Tipo Und Quanl Valor Unit Total 

Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIN MISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,67 20,67 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composição 115389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0,1' 
Auxillar ESTACIONÁRINMISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· 

HORISTA 
nsumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,14 15,141 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 7,18 LS => 8,10 MOc:omlS=> 15,28 

Valor do BOI => 4 83 Valor com BOI => 25 50 

Códig~ Banco Descrição lipo Und Quanq Valor Unit Total 
Composição 88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,95 23,95 

Composição 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,17 0,17 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES- HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO• HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA . HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Malerial H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

Insumo 00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,39 18,39 

MO sem LS => 8,72 LS => 9 ,84 MO com LS => 18,56 

Valor do BOI => 560 Valor com BOI => 

Código 'Banco Descrição Tipo l Und Quant. L Valor Unit 
Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 

COMPLEMENTARES 
Composição 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0,16 
Awciliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 
Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,03 17,03 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE · HORISTA (COLETADO CAIXA . ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA. HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) _ 

MO sem LS => 8,07 LS '"> 9,12 MO com LS => 

Valor do BOI => 5 28 Valor com BOI => 27 86 

Tipo Und QuanÍ. Valor Unit Total 

Composição SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 27,81 27,81 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 
Auxiliar COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,05 20,05 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material j H 1,0000000 3,33 3,33l 
COMPLEMENTARES) 

•• / MA 
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lnsumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA• ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Materia l H 1,0000000 0,96 0,96 

. 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,42 1,42 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043490 SINAPI EPI • FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1.24 1.24 

COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 9,58 LS => 10,81 MO com LS => 20,39 

Valor do BDI => 6 51 Valor com BOI => 34 32 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT - PINTURAS m• 1,0000000 18,30 18,30 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4529000 27,81 12,59 
AuxitiRr 
Insumo 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material 0,3257000 17,54 5,71 

MO sem LS => 4,34 LS => 4,89 MO com LS => 9)3 

Valor do BOI => 4,28 Valor com BOI => 22 58 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 24,57 24,57 

Composição 95376 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004759 SINAPI CALCETEIRO/ RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,07 19,07 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA• ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

tnsumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Malerial H 1,0000000 0,96 0,98 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA• ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

,SoJmO 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,82 0,62 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

10,17 MÕcomLS ~ 
.J 

MO sem LS => 9,01 LS => 19,18 

Valor do BOI => 5 75 Valor com BOI => 30,32 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 68,89 68,89 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF _0612017 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR OE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE H 1,0000000 9,79 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _0612017 
Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 
Auxillar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T , LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • DEPRECIAÇÃO. AF _0612017 

MO sem LS => 8,07 LS=> 9,12 MO com LS => 

Valor do BOI => 18 12 85.Q1 

Código Banco Descrição Tipo 

Composição 96463 SINAPI ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHP 1,0000000 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF _0612017 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTAOOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96457 SINAPI ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE H 1,0000000 44,28 44,28 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF _0612017 

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE H 1,0000000 45,70 45,70 
·uxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • MANUTENCAO. AF _0612017 

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9.79 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _0612017 
Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 36,52 
Auxillar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF _0612017 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do 801 => 37 19 Valor com BOI => 196 06 
Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit· Total 

Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 36,52 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0,0000533 685.294,23 36,52 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2,30 M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 8 54 Valor com 801 => 45,06 

Descrição Tipo Und Quant.1 Valor Unit Total 

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _0612017 

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento pare Aquisição UN 0,0000143 885.294,23 9,791 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T , LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2_. 30 M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO ~ S => 0,00 

Valor do 801 => 2 29 Valor com 801 => 12 08 
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Código Banco Descrição npo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 45,70 45,70 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T , LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M • MANUTENCAO. AF _06/2017 

lnsumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0,0000667 685.294 ,23 45.70 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T , LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2,30 M --MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 

Valor do BOI => 10 69 Valor com BOI => 56 39 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 44 ,26 44,28 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M · MA TERIA IS NA OPERACAO. AF _0612017 

Insumo 00004221 SINAPt OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 10,6700000 4,15 44,28 

MO sem LS => º·ºº LS => o,oo M~ m Ls => º·ºº 
Valor do BOI => 10 36 Valor com BOI => 54,64 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Vilar Unit Total 

Composição 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 1,0000000 64,34 64,34 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • CHI DIURNO. AF_11/2016 

ComposlçAo 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 

Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 

Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M · DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016 

Composição 95628 SlNAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,83 8,83 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · JUROS. AF _ 11 /2016 
MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BOI => 15 06 79 40 

Código
1
8anco Descrição Tipo Total 

,omposição 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 167 ,46 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • CHP DIURNO. AF_11/2016 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M . DEPRECIAÇÃO. Af _11/2016 

Composição 95628 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,83 8 ,83 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · JUROS. AF_ 11/2016 
Composição 95629 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 41 ,21 41,21 
Auxiliar HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M • MANUTENÇÃO. AF 11 /2016 
Composição 95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 61,91 61,91 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M · MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11/2016 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MOcomLS=> 17,19 

Valor do BOI => 39 20 Valor com BOI :::> 206 66 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 95627 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 32,93 32,93 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • DEPRECIAÇÃO. AF _11/2016 

Insumo 00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquislção UN 0,0000533 617.912,73 32.93l 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BOI => 7 70 4063 

Descrição Tipo Und 

Composição ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • JUROS. AF_ 11/2016 

Insumo 00014626 SINAPI ROLOCOMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0,0000143 617.912,73 8,83 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO~ S=> º·ºº 
Valor do 801 => 2.06 Valor com 801 => 1089 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Untt TÕtal 

Composição 95629 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO , POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 41,21 41,21 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • MANUTENÇÃO. Af _ 11 /2016 

tnsumo 00014626 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0 ,0000667 617.912,73 41 ,21 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M -MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 

Valor do BOI => 9 64 Valor com BOI :s:> 50 85 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. l Valor Unit Total 

Composição 95630 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 61 ,91 61 ,91 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _1 1/2016 

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 14,9200000 4,15 61 ,91 

-MO sem LS => º·ºº LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BOI => 14,49 Valor com BOI => 76,40 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. ValOr Unit Total 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,13 20,13 

Composição 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,33 0,33 
Auxiliar COMPLEMENTARES)· HORISTA 

•• /MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 



Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
AuxiliAr 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
AuxiliAr 
Composição 
~uxmar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
AuXÍllar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

l 
Composição 

Composição 
A1nciliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

00006111 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043467 SINAPI 

00043491 SINAPI 

88324 SINAPI 

96053 SINAPI 

96055 SINAPI 

88324 SINAPI 

96053 SINAPI 

96055 SINAPI 

96056 SINAPI 

96057 SINAPI 

Códigol Ba~co 

96053 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

CódigoiBaneo 

96055 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Banco 

96056 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Códig~ Banco 

89036 SINAPI 

88324 SINAPI 

89033 SINAPI 

89034 SINAPI 

Código Banco 

CNPJ: 

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS Materia l 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES · Material 
COLETADO CAIXA) 

Descrição 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 65 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHI DIURNO. AF _02/2017 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _03/2017 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHP DIURNO. AF _03/2017 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA • MANUTENÇÃO. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2017 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV. TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4. COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - MANUTENÇÃO. AF _03/201 7 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_03/2017 
OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG · CHI DIURNO. AF _06/2014 
TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG• DEPRECIACÃO. AF 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - JUROS. AF _06/2014 

Descrição 

•• / MA 

MO sem LS => 6 ,57 

Valor do BOI => 4 71 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9,83 

Valor do BOI => 9,73 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR · CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9,83 

Valor do BOI=> 23 75 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 2 81 

Tipo l 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 75 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 3,08 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Materia l 

MO semLS => 

Valor do BOI => 

0,00 

·ripo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 9 ,83 

Valor do 801 => 8,98 

J_ 

/ dudupinheiro811@gmail.com 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS ,.,. 

Und 

CHI 

H 

H 

H 

LS=> 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

CHI 

H 

H 

H 

LS=> 

LS => 

Und L 

1,0000000 13,65 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,44 

1,0000000 0,95 

7,41 MO com lS=> 

Valor com BOI => 

Quant. ValÓr Unit 
1,0000000 41 ,58 

1,0000000 26,31 

1,0000000 12,04 

1,0000000 3,23 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 101 ,47 

1,0000000 26,31 

1,0000000 12,04 

1,0000000 3,23 

1,0000000 13,17 

1,0000000 46,72 

11,09 MO c.om LS => 

0,0000533 47.627,73 

0,00 MO com LS => 

3,23 

0,0000143 178.429,66 

0,0000143 47.627.73 

0,00 MO com LS => 

0,0000563 

0,0000583 

o,ÕÕ MO com LS => 

11 ,2600000 4,15 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 38,37 

1,0000000 26,31 

1,0000000 9.51 

1,0000000 2,55 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

13,65 

3,33 

0,46 

0,96 

0,01 

0 ,44 

0.95 

13,98 

24 84 

Total 

41 ,58 

26,31 

12,04 

3,23 

20,92 

51 31 

Total 

101 ,47 

26,31 

12,04 

3,23 

13,17 

46,72 

20,92 

125 22 

2,53 

0,00 

14 85 

Total 

3,23 

2,55 

0 ,68 

0,00 

0,00 

16,25 

Total 

46,72 

46,72 

º·ºº 
57 65 

26,31 

9,51 

2,55 

20,92 

47,35 

Tota l! 

' 



Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composiçjo 
Auxiliar 

Composição 
A11xm.11r 
Composição 
Auxltiar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composlção 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insu mo 

89035 SINAPI 

5714 SINAPI 

5715 SINAPI 

88324 SINAPI 

89033 SINAPI 

89034 SINAPI 

Código Banco 
89033 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código Banco 

89034 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Códig '1_Banco 

5714 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Códigof ~anco 

5715 SINAPI 

00004221 SINAPI 

88324 SINAPI 

95386 SINAPI 

00004230 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043464 SINAPI 

00043488 SINAPI 

Código Banco 

Composição.__rc5~9.,.144,-.,.,49 SICRO3 

Insumo 

Composição 

A 

Insumo 

E9592 SICRO3 

Código Banco 

5914464 SICRO3 

Código Banco 

E9592 SICRO3 

CNPJ: 

Oíl 0J74 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO 
DE 4-575 KG - CHP DIURNO. AF _06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - MANUTENCÃO. AF 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊIJCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG- DEPRECIAÇÃO. AF 0612014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4. PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - JUROS. AF _ 06/2014 

Descrição 
TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - DEPRECIAÇÃO. AF _0612014 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - JUROS. AF _0612014 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - MANUTENÇÃO. AF _ 06/2014 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

CHOR - CUSTOS HO RIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUI ME OS 

MO sem LS => 9 ,83 

Valor do BDI => 22 35 

Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS = > 0 ,00 

Valor do B01 => 2.22 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI => O 59 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI => 2 43 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 
H 

UN 

Und 

H 

UN 

LS=> 

Und 

H 

UN 

LS => 

1,0000000 95,49 

1,0000000 10,40 

1,0000000 46,72 

1,0000000 26,31 

1.0000000 9,51 

1,0000000 2.55 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 9,51 

0,0000533 178.429,66 

O,OOMOcom~ 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1 ,0000000 2,55 

0,0000143 178.429,66 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 10,40 

0,0000563 178.429,66 

0,00 MO com LS => 

95.49 

10.40 

46.72 

26,31 

9,51 

2,55 

20,92 

117 84 

Total 

9,51 

9,51 

0,00 

11 73 

Total 

2,55 

2,55 

0,00 

0,00 

Valor com BOI=> 12,83 

1
Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0612014 

iTipo Und ===_.__ H 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000000 - 4~6~. 772'----4~6-=,12 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Malerial 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 10.93 

Descrição Tipo 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM Mão de Obra 
(HORISTA) 
ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Malerial 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Malerlal 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Malerial 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Descrição 

Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovía em leito natural 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 

Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

1,0000000 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 

Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário 

9,83 

615 

º·ºº 
O 18 

Equipamentos Quantidade Utilização 

11 .2600000 4,15 

-LS => 0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. Valor Unit 

46,72 

0,00 

57 65 

Total 

H 1,0000000 26,31 
._ ___ 2,..,6,31 

H 1,0000000 0,27 

H 1,0000000 20,65 

H 1,0000000 3,33 

H 1,0000000 0,46 

H 1,0000000 0,96 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,62 

LS => 11 ,09 MO comlS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. Valor Unit 

tkm 1,0000000 0,78 

189,4309 58,3749 

Custo Horário de Equip~> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitirio de Execuçao => 

LS => 

Und 

tkm 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 1 Valor Unit 

1,0000000 0.63 

0:11 

20,65 

3,33 

0,46 

0,96 

0,01 

0,01 

0,62 

20,92 

32 46 

Total 

0,78 

189,4309 

189 ,4309 

0,0266 

0,0203 

248,5900 

0,7620 

0,00 

O 96 

Total 

0,63 

Custo Operacional Custo Horário 

Operativa Improdutiva Operativa 
1 

Improdutiva 
Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 

•. / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

1,0000000 1,00 0,00 189,4309 56,3749 189,4309 

Custo Horário de Equipamentos => 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC =-> 

Produção de Equipe =-> 

Custo Unitário de Execuçao =-> 

189,4309 

189 ,4309 

0,0266 

0,0162 

310,7300 

0,6096 



Composição 

A 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

sumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
AuxHiar 

Composição 
Auxiliar 

Código1Banco 
59144 79 SICRO3 

Código Ban co 

L 
E9592 SICRO3 

Código Banco 

5841 SINAPI 

89015 SINAPI 

89016 SINAPI 

Códigol Banco 

5839 SINAPI 

53804 SINAPI 

89015 SINAPI 

89016 SINAPI 

Códi90~ an-co 

89015 SINAPI 

00013726 SINAPI 
! 

Código Banco 

89016 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código/ Banco 

53804 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Banco 

5637 SINAPI 

88302 SINAPI 

89240 SINAPI 

89241 SINAPI 

5710 SINAPI 

5711 SINAPI 

88302 SINAPI 

CNPJ : 

Descrição 
Transporte com caminhão carroceria cte' 15 t • rodovia pavimentada 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

Tipo 

0,00 

0,14 

LS => 

Und 

1km 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,51 

0,00 

Equipamentos Quantidade, •---~~~.,,,!"'---->--'C"'u"'s.,to,,_,,O~eracional 

Caminh~ oceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 11 

Descrição ---.--- Tipo 
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · CHI DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CllÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CllÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2,44 M • CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILfNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · MANUTENÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CllÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/201 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Valor do BOI => 1
1
56 

ÓescriÇão ________ Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILfNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

O erativa lm rodutiva 
189,4309 58,3749 

Custo Horário de Equipamentos>=> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC :::::> 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução=> 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. vaiar Ullit 

1,0000000 3,36 

1,0000000 2,66 

1,0000000 0,70 

0 ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. · ·valor U~it 

1,0000000 8,69 

1,0000000 3,33 

1,0000000 2,66 

1,0000000 0,70 

0,00 MO com LS => 

Val or com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 2,66 

189,4309 

189,4309 

0,0000 

0,0000 

372,8800 

0,5080 

0,00 

062 

TÓtál 

3,36 

2,66 

0,70 

0,00 

0.70 

0,00 

8,25 

TotaÍ 

2,66 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINORICA LARGURA Equipamento para Aquisição UN 0,0000560 47,627.73 2,66 
UTIL OE VARRIMENTO= 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0-,o-o ___ LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 0 .62 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR · CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M · JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aqulslção 
UTIL OE VARRIMENTO = 2,44M _ Permanente 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI=> O 16 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCA VEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - MANUTENÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

'JASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTJL OE VARRIMENTO= 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0 ,00 

Valor do BOI => O 77 

Descrição Tipo 

VIBROACABAOORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORARIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO. AF_ 11/2014 
OPERAOOR DE PAVIMENTAOORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF .11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF _11/2014 

MO sem LS => 8,72 

Valor do 801 => 23 ,39 

Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO. AF _11 /2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450 T/H • MÁQUINAS E EQU!?AMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF _11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450T/H- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11 /2014 

OPERAOOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

•• / MA 
/ dudupinheiro811@gmail .com 

Und 

H 

UN 

LS => 

Valor com BOI => 3 28 

--º- "~ª-"~t.c'-f-~v_al_o_r _u_ni~t'.__~ 
1,0000000 0,70 0,70 

0,0000148 47.627,73 0,70 

0 ,00 MO com LS => 0,00 

Valor com 801 => o 86 

· un·d áúant. ValOI' Unit - Tolaij 
H __ _._ __ 1.-oo_oo_ oo_o.._ ___ 3,-33_._ _____ 3,-33"'J 

UN 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

0,0000700 47,627,73 

o.ao MO com l.s => 

Valor com BOI => 

O uant. l Valor Unit° 
1,0000000 99,93 

1,0000000 23,95 

1,0000000 56,18 

1,0000000 19,80 

9,8 4 MO com LS => 

3,33 

0,00 

410 

Tota11 
99,93 

23,95 

56,16 

19,80 

18,56 

Valor com BOI => 123,32 

Quant. 1 Valor Unit Total ! 

1,0000000 252.00 ~---25~2~.oo"' 

1,0000000 90,32 90,32 

1,0000000 61 ,75 61,75 

1,0000000 23,95 23,95 



Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

89240 SINAPI 

89241 SINAPI 

00010488 SINAPI 

Código Banco 

89241 SINAPI 

00010488 SINAPI 

Código Banco 

5710 SINAPI 

00010488 SINAPI 

Código Banco 

5711 SINAPI 

0000422 1 SINAPI 

CNPJ: 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIACÃO. AF_11 /20 14 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS, AF 11/2014 

MO sem LS => 8,72 

Valor do BOI => 58 99 

Tipo 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABAOORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG, PAVIMENT. Equipamento para Aquisição 
1,90A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 

º·ºº 
13 15 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF _11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 

ITipo· 

º·ºº 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamento para AquisiçJ!o 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
ValordoBOI => 21 H 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 11 /2014 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-t0 OU S-500 Malerial 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

º·ºº 
14 45 

f 

onoJ?a 
7Hc-----1~.oo= oo=ooo 56, 18 58,18 

H 

LS=> 

UN 

~ 

Und 

H 

UN 

LS => 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS => 

1,0000000 19,80 

9,84 MO com LS => 

0,0000400 1.404.676,67 

0,00 MO coml$-;;--"' 

Valor com BOI => 

Óuant. Valor Unit 

t ,0000000 19,80 

0,0000141 1.404.676,67 

0,00 MO ~ LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 90,32 

0,0000643 1.404.676,67 

0,00 MO com LS ::1 > 

Valor com BOI => 

Quant. 1 Valor Unit 

1,0000000 61 ,75 

19,80 

18,56 

310 99 

Total 

56,16 

56,18 

0,00 

69 33 

Total 

19,80 

19,80 

0,00 

24 43 

Total 

90,32 

90,32 

º·ºº 
111 46 

Total 

61 ,75 

_1~4-,6-eo_oo_ oo _____ 4_.1_5~- ~ 

0,00 MO com LS => 0,00 

Valor com BOI => 76 20 

Tipo de Licitação concorrencia 

Abertura da Licitação 1 OJ06/2024 08:00 
NUmero do Processo Licitatório 0612024 

Total sem BOI 

Total do BOI 
Total Geral 

585.311,31 
136.202,15 
721 .513,46 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

JOSE CANDIDO Assinado deforma 
digital por JOSE 

CUNHA NETO -CPF: CANDIDO CUNHA NETO 

281.560.723-91 -CPF: 281.560.723-91 

• • / MA 

PAULO HENRIQUE Assinado de forma 
digital por PAULO 

FERREIRA HENRIQUE FERREIRA 
COSTA:00576829331 COSTA:00576829331 

I dudupinheiro811@gmail.com 



1 •• 
MP EMP CCNOIIIC TOS LTOA 

CNPJ : 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

Bancos 
SINAPI - 04/2024 -
Maranhão 
SICRO3 - 01 /2024 -
Maranhão 

Cronograma Físico e Financeiro 

B.D.I. 
23,41 % 

60 DIAS _J§escriçã_o _-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_----------- Total Por Eta@= 30 DIAS 
SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 35,56_%.,._ ___ _ 18,32% 

21.612.00 S ê4Jl,1§ 
2 

3 

4 

TERRAPLANAGEM 100,00% 
4 .096.79 

PAVIMENTAÇÃO 100,00% 30,02% 
629.592.11 JêMQJ 5Z 

SINALIZAÇÃO 100,00% 

Porcentagem 
·Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

JOSE CANDI DO Assinado de forma 
CUNHA NETO_ d igital por JOSE 

CANDIDO CUNHA 
CPF: NETO-CPF: 
281 .560.723-91 281.560.723-91 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

PAULO 
HENRIQUE Assinado de forma 

d igital por PAULO 
FERREIRA HENRIQUE FERREIRA 
COSTA:00576829 COSTA:00576829331 

331 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

- - / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

60.152.50 
27,56% 

198.843,73 
27,56% 

198.843,73 

5 968 51 

26,28% 

1§5 456 §? 

23,63% 
170.526,33 

51 ,19% 
369.370,06 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,87% 

90 DIAS 
18,32% 

59§851 

21 ,58% 

1358§598 

19,53% 
140.935,50 

70,73% 
510.305,56 

120 DIAS] 
27,80% 

7 582 §2 
100,00% 

~ Qa§ 7~ 
22,12% 

139 2§5J .. 9, 
100,00% 

§Q rn, ~g 
29,27% 

211.207,89 
100,0% 

721 .513,46 



CNPJ: 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

MP EMPR CNOIM NTOS LTOA 

Descrição Item 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 

3 

4 

TERRAPLANAGEM 

PAVIMENTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

JOSE CANDIDO Assinado de forma 
CUNHA NETO _ digital por JOSE 

CPF
. CANDIOO CUNHA 
· NETO -CPF: 

28 1.560. 723-91 281.560.723-91 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

- - / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

Cronograma Físico e Fi 

PAULO 
HENRIQUE Assinado de forma 

d igital por PAULO 
FERREIRA HENRIQUE FERREIRA 
COSTA:00576829 COSTA:00576829331 

331 

MP EMPREENDIMENTO 



Bancos 
SINAPI - 04/2024 -
Maranhão 
SICRO3 - 01/2024 -
Maranhão 

inanceiro 
Total Por Etapa 

100,00% 
27.672.00 
100,00% 
4.096.79 
100,00% 

629.592.17 
100,00% 

60.152.50 

lS LTDA 

8.0.1. 
23,41% 

30 DIAS 
35,56% 

a a,c lfil 

30,02% 

l,~9-'W.~~ 

27,56% 

198.843,73 
27,56% 

198.843,73 

CNPJ: 

Encargos Sociais O (J O 3 7 9 
Não Desonerado: 

1 

Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,87% 

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 
18,32% 18,32% 27,80% 

~ Cfil~ ~l ~ Cfil~ ~l z li!~, a, 
100,00% 

=11 C~fil Z~ 
26,28% 21 ,58% 22,12% 

:1 65A5.6-8~ l 5...86.5,.'J~ l~~ ,~~ Z~ 
100,00% 

li!C l~, ~C 
23,63% 19,53% 29,27% 

170.526,33 140.935,50 211.207,89 
51,19% 70,73% 100,0% 

369.370,06 510.305,56 721.513,46 

- - / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 



CNPJ: 

Obra Bancos B.0 .1. Encargos Sociai s 
RECAPEAMENTO ASFÂLTK:O NO MUNICiPtO DE BURITIRAN A - MA SINAPI - 04.12024 - Maranhão 23,41% Nlo Deaone rado: 

SICROJ - 01/2024 - Maranhão Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,87% 

Código Banco 
Cu~ a ABC '!~sumos 

vaÍ or1 Desc rição Tipo Und Quantidade Valor Unitário Total Peso Peso 

Operativa Imp rodutiva Operativa Improdutiva Operativa Imp rodut iva Geraq Acumulado Acumulado 

00001518 SINA.PI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Material T 1.033,6756961 456,01 471 .366.45 471 366,◄5 65,33% 471 .366,45 65.33% 
PAVIMENTACAO ASFAL TICA, PAORAO ONIT, FAIXA e, COM CAP sono -
AOUISICAO POSTO USINA 

E9672 SICR03 Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m'. 188 ',('N Equipamento H 168.6031696 0,0000000 274,23 95,17 46236,05 o.oo 46.236 ,05 6 ,41% 517 .602,50 71,74% 

0000611 1 SINA.PI SERVENTE DE OBRAS (HORlSTA) MAodeObfa H 1.353,4973716 1 6,8◄ 22.792,90 22.792,90 3,16% 540.395,40 74,90% 

f..,124 Próprio EMULSAO ASFAL TICA CATtONICA RR-2C (ANP REGIÃO NORDESTE} Material KG 6 072,2280000 3,18 19.309,69 19.309,69 2,68% 559 705,08 77,57% 

00034723 SINA.PI Pl.ACA DE SINAL!ZACAO EM CHAPA DE N:..O NUM 16 COM PINTURA Materia l m' 24,7500000 707,43 17.508,89 17.508,89 2,43% 5n 213,97 ªº·º°" REFLETrvA 
M2027 SICR03 Tinta à base de resina acrllica estirenltda para demarcação viária Material 366 ,6941762 42,13 15.448,83 15.448,83 2,14% 592 .662,80 82,14% 

00004083 SINA.PI ENCARREGAOO GERAL OE OBRAS (HORISTA) MÍode Obfa H 422 .0610400 35,45 14.962 ,06 14.962,06 2 ,07% 607 .624 ,86 84,22% 

00021012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE. ON 40 MM ( 1 Material M 187,5000000 65,78 12.333,75 12.333,75 1,71% 619.958,61 85,92% 
1a'), E= 3,00 MM, •3, 49• KGIM (NBR 5580) 

00004759 SlNAP1 CALCETEIRO I RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 459,8946080 23,53 10.821 ,32 10821 ,32 1,50% 630 .779,93 - 87,41 
00004221 SINAPi OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L- 1.951 ,8163709 5,12 - 9.993,30 9 993, 30 1,39% 640.n3,23 88,81% 

00037370 SINAPI ALIMENTACAO- HORISTA (COLETAOO CAIXA - ENCARGOS Mãieriãl H 2.178,8870083 4,10 8.933,44 8.933,44 1,24% 649.706,67 90,05% 
COMPLEMENTARES) -00010488 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. 1,90 Equipamento para Aquisição UN 0 ,0042992 1.733.511 ,47 - iÂ52,71 7.452,71 1,03% 657 .159,38 91,08% 
A 5,3 M, POT. 78 KV\/I105 HP, CAP. 450 TJH Permanente 

0000'2707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) -- - MãodeObfa H- 39,4945496 143,42-
---1-

5.664,31 5.664,JÍ - -0,79% - 662.823,69 91]7% 

0001 4626 SINAP1 RO.OCOMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisição UN 0 ,0060353 762.566 ,10 4 602,32 4.602,32 0,64% 667.426,01 92,50% 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111 ,65 T , LARGURA OE TRABALHO 1,73 M Permanente 

E9644 SICR03 Caminhão demarcador de faixas com s,stema de piniura a fno - 28 kW/115 kW Equipamento H 13,336-4426 0,0000000 331 ,71 144,04 4.423,83 0,00 4.423,83 0 ,61% 671 .849,84 93,12% 

00014511 SINA.PI ROLO COMPACTAOOR DE PNEU S, ESTATICO, PRESSAO VAAIAVEL, Equipamento para AquiS1ção UN 0.0049873 845.n 1,oo 42 17,87 4.217~87 0 ,58% 676 067 ,71 93,70% 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM2,30M 

000008 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÁO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS Outros UNO 1,0000000 4.117,84 4.117,84 4.117,84 0,57% 680.185,55 94,27% 

00004230 SINAPt OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM Mão de Obra H -133,0931 296 25,48 3.391,21 3.391,21 0 ,47% 683.576,76 94,74% 
(HORISTA) 

M2038 SICR03 Microesferas refletivas de vidro tipo ti-A Material kg 320,8573661 10,20 3.272,75 3.272,75 0,45% 666.849,50 95,20% 

00013521 SINA.PI PLACA OE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA. •45 CM X 20• Material UN 31 ,0000000 101,04 3.132,24 3.132,24 0 ,43% 689.981 ,74 95,63,.i 
CM -000373n SINA.PI EXAMES- HORISTA(COLETAOO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 2.629. n11ss5 1,18 3.103,07 3.103,07 0,43% 693.084 ,62 9608%1 

-+- ..,__ 
00037754 SINAPI CAMINHAO Toco. PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CAAGAUTIL MAXIMA EquÍpamento para Aquisição UN 0,0043616 696.583,63 3.038,22 3.038,22 - - 0 ,42% 696 .123,03 96,48% 

9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV(INCLU1 Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) C:) 

00007640 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACA04 X 4, PESO COM Equipamento pa,a Aquisição "' 0,0110200 220 200,04 2.426,60 2.426,60 0,34% 698.549,84 96,82"'1 "::) 
L>STRO DE 4675 KG Permanente 

00004238 SINAPI OPERAOOR DE ROLO COMPACTAOOR (HORISTA) Mio de Obra H 115,2416634 21 ,01 2.421 ,23 2.421 ,23 0 ,34% 700.970,87 97,15%1 C) 
00004093 SINAPI MOTORISTA OE CAMtNlv\o"fH0RISTA) Mão de Obfa H - --74,6510265 32,40 2.418,69 2.418,69 - Õ,34% 703.389,56 97 ,◄ 9"' w 

E9579 SICR03 Caminhão basculanie com capacidade de 10 ~ - 188 kW Equipamento H 7 ,9752532♦ 0,0000000 252,11 81 ,33 2.01 Õ,64 0,00 2.010,64 
- +-

0,28% 705.400,20 97,77% 

' 
(X] 

000377sã SÍNAPI 
- - - - -- +-- - -

UN o,0022i15 698.Ô95.09 --9(98% C> CAMINHAO TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL Equipamento para Aquisição 1.548,03 1.548,03 0 ,21% 706.9"18,231 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV Permanente 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

_J 
00043491 SINAPt EPI - FAMILIA SERVENTE - HOR1STA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - M;ru;ial H 1.321.2328650 -1,17 1.545,84 1.545,84 0,21% 708.494,07 98,20% 

COLETADO CAIXA) 
P9824 SICR03 Servente Mão de Obfa 57,7589111 25,27 1.459,57 1.459~57 0,20% 709.953,64 98,40% 

- - /MA 
/ dudupinhe iro811@gmail.com 



CNPJ: 

00044500 SINAPI OPERADOR OE PAVIMENTADORA I MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 57,7184049 22,69 1.309,63 1.309,63 0,18% 711 263,27 98,58% 

00004813 SINAPI PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA ·N Matenat m' 5,TT15140 221,78 1.280,01 1.280,01 0,18% 712 543,27 98,76% 
22", ADESIVADA, OE · 2,4 X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

00037371 SINAP1 TRAN SPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 2.178,éã70083 0,56 r 1.220,18 1.220,18 0,17% 713 763,45 98,93% 
COMPLEMENTARES) 

000364S4 SINAP1 ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM ISOLACAO Equipamento para Aquisição UN 0,0040084 301 .657,24 1.209,16 1.209,16 0,17% 714 .972 ,61 99,09% 
TERMlCA. AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 Permanente 
M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

00043467 SINAPI FERRAMENTAS · FAMILIA SERVENTE · HORISTA (ENCARGOS Material H 1.321,2328650 0,54 713,47 7 13,47 0,10% 715.686,08 99,19% 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

M2037 SICR03 Mtcroesferas refletivas de vidro tipo 1--8 Material kg 73,3388228 9,21 675 ,45 675,45 0,09% 716.361 ,53 99,29% 

00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- . HORISTA (ENCARGOS Material H 854 , 1949872 0,76 649,19 649,-19 0,09% 717.010,72 
-

99,38% 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00020020 SINAPI MOTORISTA OE CAMINHAQ..BASCULA.NTE (HORISTA) Mão de Obra H 18,8711434 33,66 635,20 -- 635,20 0,09% 717 .645,92 99,46% 

00043487 SINAPI EPI • FAMILIA ENCARREGAOO GERAL· HORISTA (ENCARGOS Material H 412,0000000 1,53 630,36 630,36 0,09% 718.276,28 99,55% 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00013726 SINAPI VASSOURA MECANICA REBOCAVE.L COM ESCOVA CIUNDRtCA LARGURA Equipamento para ,t\quislção UN 0,0103761 58 777,38 609,88 609,88 0,08% 718 886 ,16 99,64% 

UTIL OE VARRIMENTO= 2,◄ 4M Permanente 
E9540 SICR03 

1
Trator sobre este1ras com IAmina - 127 kW Equipamento H 1,6958491 0,2760724 260,06 104,34 441,02 28,81 469,83 0,07% 719 355,99 99,70% 

E9511 SICR03 Carregadeira de pneus oom capacidade de 3,40 m, • 195 'rMI Equipamento H 0,9859486 , 0,0000000 387 ,15 189,32 381 ,71 o.ao 381 ,71 0,05% 719.737 ,70 99,75% 

E9571 SICR03 Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1- 188 'rMI Equipamento H 1,2930743 0,1436669 284 ,21 76,55 367,50 11,00 378,50 0,05% 720.116,20 99,81'~-

P9853 SICR03 Pré-marcadOf Mão de Obra 13,3364426 26,01 346,88 346,88 0,05% 720.463,08 99,85% 

E9524 SÍCR03 Motoniveladora • 93 kW Equ-ipamento H 0,7465119 1,0200952 250,42 109,86 196,94 112,07 299,01 0,04% 720.762,09 -99,90'lb 

00002705 S1NAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH 1NOUSTRIAL, SEM OE.MANDA Franquia KWH +- 380,7349704 0,78 296,97 296,97 0,04% 721 .059,06 99,94% 

' 
E9685 SICR03 Rolo compaaador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11 .6 t • 82 Equipamento H 1,4367412 0,0000000 186,49 83,63 267 ,94 o.ao 267,94 0,04% 721 .'327,00 99,97% .,,,,, 1 -M2034 SICR03 Solvente para tmta à base de resina acrflica- Material 

r· 
18,3347948 14,16 259,62 259,62 o,04% 721 .586,62 100,01% 

00037734 SINAPI êACAMBA METALICA BASCULA.NTE CÔM CAPACIDADE OE 10 M3 (INCLUI -Eq~ f)amento para Aquisição UN 0,0031087 65.98220 205,12 205 ,12 0,03% 721.791 ,74 100,04% 
MONTAGEM, NA.O INCLUI CAMINHAO) Permanente 

00001379 SINAPt CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 Material KG 190,8174600 1 ,02 194,63 194,63 0,03% 721 .986,38 100,07% 

E9577 SICR03 Trator agrlcola sobre pneus - 77 kW Eq~pamênto H 0,7471161 0,6896251 124,49 46,67 93,01 32,19 125,20 0,02% 722.111 ,57 100,08% 

00004509 SINA.PI SARRAFO ·2,5 X 10• CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • Material M 18.5167452 5,02 92,95 92,95 0,01% 722 .204,53 100,10% 
BRUTA .f.. 

00000370 SINAPI AREIA MEDIA · POSTO JAZIOA.tf"ORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Materia l m' 0,74421 00 109,02 81 ,13 81,1 3 0,01% 722.285,66 100,11% 
TRAN SPORTE) 

Equipamento para Ã,quisição o:Õ2n84s 2.871,0i 7813 722.363,99 1 00,12% 00000746 SINAPI LAVADORA OE ALTA PRESSAO (LA.VA• JATÕ) PARA AGUA FRIA, PRESSAO UN 78,33 0.01% 
OE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 UBIPOL2, VAZ>lJ MAXJMA ENTRE 400 E Permanente 
700 UH, POTENCIA. OE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

00004721 SINA.PI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEOREIRAIFORNECEOOR, SEM Material m' 0,5203800 104,28 5-4,27 5-1,27 0,01% 722 .418,26 100,13% 
FRETE 

=t= 00001213 SINAP1 CARPINTEIRO OE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 2,1807782 23,53 51,31 51 ,31 0,01% 722.469,57 100,13% 

00043463 SINÂPI FERRAMENTAS · FAMILIA ENCARREGAOO GERAL · HORISTA (ENCARGOS Material H 412,00ÕOOOO 0,12 49,44 - 49,44 0,01% 722.519,01 100,14% 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) - ... J 

- 1'22.ss3:-oo-'> 00043486 SINÃP! EPI . FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL · HORISTA(ENCARGOS Material H 38,8347472 0,90 34,95 34,95 0,00% 100,14% 

00004783 SINAPI 
_. COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

--0,00% 7 22.586,85 PINTOR (HORISTA) MãodeÜbrã H 1,3291643 24,74 32,88 32,88 100,15% 

t 2 629, 7217555 

; 
00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 0,01 26,30 26,30 0,00% 722.613,14 100,15% 

1 - -00037666 SINAPI of>ERAOOR OE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURAOOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,3457467 18,68 25,14 25,14 o.00% 722.638,28 100,16% 

00007340 SINA.PI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Material -.- -L 1 0,9398909 21 ,64 20,34T" - ~.34 0,00% 722.658,62 100,16% o 
M:2044 SICR03 Tinta à base de resina acrflica ~ulsionadá em àgua Para pré.marcação viária Material - Õ,ÕO% 7 22.677,09 - ' 

1 0,8892105 20,77 18,47 18,47 100,16% :.:) 
- E9592 SICR03 - c"iminhâo Carroceria ~om capacidade de 15 t:-f 88 'rMI Equ·ipamento H r o.0774297 0,0000000 233,77 72]'3 18,10 - o.ao 18,10 

-
o,ôõii 7 22.695,19 100,16% o 

00043464 SINAPI FERRAMENTAS- FAMILIA OPERAOOR ESCAVADEIRA . HORISTA Mate<ial H 854 , 1949872 0,01 
,_ 

8,54 o,00% m .103,13 1 00,16% w 8,54 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA} 

E9518 SICR03 Grade de 24 discos reboc,vel de D = 60 an (24~) Equ ipamento H 0,7471161 0,6896251 4,13 2,89 3,09 1,99 5,08 0,00% 722 708,81 100,17% ÜJ 
00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO OE FORMAS· HORISTA (ENCARGOS Material H J 2,1521970 1,27 2,73 2,73 0,00% -722.711 ,54 1 00,17%4 -COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA 

• - / MA 
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00005065 SINAP1 PREGO DE ACO POUDOCOM CABECA 10X 10 (7/8 X 17) 

00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR· HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

00043490 SINAPI EPI • FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

00005069 SINAPI 
COLETADO CAIXA) 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27{2112X1 1) 

~ 

00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE. DE MISTURA 280 
L, MOTOR ELETRICO TRlfASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGA.DOR 

00043459 SINA.PI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS- HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES- COLETADO CAIXA) 

00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

-- -- _f,QMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA) -

JOSE CANOIDO .t.s:11Ndo dt fo,,ma, 
CUNHA NETO • di9ital p0f JOSl 

CPf; ~ ~UNHA 

281560.723-91 28156072J..91 

JOSE CANOIOO CUNHA NETO 
CREA N• 11080127S2MA 

Matenal 

Mate<ial 

Materia l 

Material 

EquipamentÕpara Aquisição 
Permanente 

Material 

Material 

Tipo de Ucitaçlo concorrencia 

Abertura da Licitaçlo 10l06/2024 08:00 

Número do Proces50 L lcltatório 06/2024 

KG 0,0652176 

H 1,3069591 

H 1,3069591 

KG 0,0761826 

UN 0,0001478 

H 2,1521970 

H 38,8347472 

PAUlO 
HE:NílKJUE ,.,..,..do<Mtum.. 

FERRí.lRA ~~~~ 
COST A:00576829 COSTkDOS/.U.!:JI 
3l l 

CNPJ: 

MP EMPREENDIMENTOS LTDA 

. - / MA 

35,19 

1,75 

1,53 

1 8,84 

7.163,12 

0~43 

0,01 

/ dodupinheiro811@gmail .com 

ª= 
1 

2,30 

2,29 

2,00 

1,44 

1,06 

0,93 

0,39 

Total 5em BOI 

Total do BOI 

Total Geral 

23õ 0,00% 722 713,84 1 00,17% 

2,29 0,00% 722 .716,13 100,17% 

2,00 0,00% 722 .718,13 100,17% 

1,44 - 0,00% 722.719,56 100, 17% 

1,06 0,00% 722.720,62 100,17% 

0,93 0,00% - 722.721,55 100,17% 

0,39 0 ,00'11 722.721]°3 100,17% 

----- ---------
Totais pOf Tipo 

Equipamer,to RS 54.615,88 

Equipamento para Aq1.11s,ção Permanente RS 25.389,30 

Mão de Obra R$66.332,34 

Material R$ 571 .969,60 

Serviços 

Taxas 

Administração 

Aluguel 

Ve<ba 
Transporte 

Franquia 

Outros 

RS0,00 

R$ 0,00 

RS 0,00 

RS0,00 

RS0,00 

RS 0,00 

RS 296,97 

RS4.117,84 

585.311 ,31 
136.202,15 
721 .513,46 



1 
1 

"111t E.MflttrtCNOIMCNfO!i LTOA 

Código Banco 
1 

95995 SINAPI 

5914336 SICR03 

000000004 Próprio 

99814 SINAPI 

000000006 Próprio 

000000003 Próprio 

5213400 SICR03 

5213404 SICR03 

000000007 Próprio 

000008 Próprio 

5914374 SICR03 

103689 SINAPI 

5502978 SICR03 

4016008 SICR03 

4915598 SICR03 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

CNPJ : 

Bancos 
SINAPI - 04/2024 - Maranhão 
SICR03 - 01/2024 - Maranhão 

Curva ABC de Serviços 

~~º - ~ --
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF _11/2019 
Transporte de material de 3• categoria com caminhão basculante de 12 m3 para 
rocha - rodovia pavimentada 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C . PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
AF 11/2019 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/2") E= 3,00 MM,*3,48• KG/M (NBR 5580) 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E= 3,00 
MM,*3,48• KG/M (NBR 5580) 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Transporte com caminhão basculante de 1 o m3 
- rodovia em revestimento 

primário 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3,4 m• 
Reconformação da plataforma 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Outros 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO 

JOSE CAN DIDO Assinado de forma 
CUNHA NETO- digital por JOSE 
rpi:: . CANDIDO CUNHA 

Tipo de Licitação concorrencia 

Abertura da Licitação 10/06/2024 08:00 
Número do Processo Licitatório 06/2024 

- - / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

B.0.1. 
23,41% 

Und 

m• 

tkm 

m• 

m• 

un 

m• 

m• 

m• 

un 

UNO 

tkm 

m• 

m• 

m, 

m• 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista : 70,87% 

õ uant. l Valor Unit Total Peso(%) 

- 72,06 404,81 1.284 ,38 519.929,86 

68.009,83 

13.493,84 

13.493,84 

44 ,0 

4,0 

619,64 

297,0 

31,0 

1,0 

2.482 ,26 

6,0 

241 ,66 

241 ,66 

1.208 ,3 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

0,67 45.566,58 

2,52 34 .004,47 

2,23 30.091 ,26 

580,38 25.536,72 

5.471 ,12 21 .884,48 

24 ,10 14.933,32 

36,68 10.893,96 

283,50 8.788 ,50 

4.11 7,84 4.117,84 

0,82 2.035 ,45 

278,28 1.669,68 

4,36 1.053 ,63 

3,72 898,97 

0,09 108,74 

6,32 

4,71 

4,17 

3,54 

3,03 

2,07 

1,51 

1,22 

0,57 

0,28 

0,23 

0,15 

0,12 

0,02 

Peso 
Acumulado (%) 

- 72,06 

78 ,38 

83,09 

87,26 

90,80 

93,83 

95,90 

97,41 

98,63 

99,20 

99,48 

99,71 

99,86 

99,98 

100,00 

585.114)1 

136.2~5 
721.~46 

w 
Co 



NETO-CPF: 
281.560.723-91 281.560.723-91 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CR EA Nº 1108012752MA 

CNPJ: 

PAULO 
HENRIQUE Assinado deforma 

FERREIRA ~~•;:~;~:~~iRA 
COSTA:00576829 COSTA:00576829331 
331 

MP EMPREENDIMENTOS LTDA 

- - /MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 
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CÓDIGO 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

A9 

A 

B1 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

89 

B10 

B 

Cl 

C2 

(3 

(4 

C5 
e 

Dl 

D2 

D 

El 

E 

Obra 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 

SES! 

SENA! 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxílio-Enfermidade 

13º Salário 

Licença Pa ternidade 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuva 

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total de Enca rgos Sociais que não recebem incidências de A 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reinc idências de um grupo sobre o outro 

• GRUPO E 

Total dos Encargos Sociais Complementares 

TOTAL (A+B+C+D+E) 

JOSE CANDIDO Assinado de forma 
CUNHA NETO_ digital por JOSE 

CPF
. CANDIDO CUNHA 

PAULO 
HENRIQUE 
FERREIRA · NETO-CPF: 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MENSALISTA % 

20,00 20,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 

1,00 1,00 

37,80 37,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,85 0,66 

10,84 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,48 0,00 

0,10 0,08 

9,13 7,02 

0,03 0,02 

45,04 16,73 

4,49 3,46 

0,11 0,08 

4,45 3,49 

3,11 2,39 

0,38 0,29 

12,63 9,71 

17,03 6,32 

0,4 0,31 

19,21 6,63 

0,00 0,00 
112,90% 70,87% 

Assinado de 
forma digital por 
PAULO HENRIQUE 
FERREIRA 

281.560.723-91 281.560.723-91 COSTA:00576 COSTA:00576829 

829331 331 



Item 

1.1 

1.2 

1.3 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

• • 
M "' EMPHltC..,DlMCNTOS LTOA 

Código Banco 

103689 SINAPI 

000000003 Próprio 

000008 Próprio 

4016008 SICR03 

5914374 SICR03 

4915598 SICR03 

5502978 SICR03 

9981 4 SINAPI 

000000004 Próprio 

95995 SINAPI 

591 4336 SICR03 

000000006 Próprlo 

000000007 Próprio 

5213400 SICR03 

5213404 SIC R03 

CNPJ: 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Bancos 
SINAPI - 0412024 . 
Maranhão 
SICRO3 - 0112024 -
Maranhão 

Und Quant. 

m• 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA m• 

MOBILIZAÇÃO E DESMOB ILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS UNO 

TERRAPLANAGEM 

Escavação e carga de material de jazkta com trator de 127 kW e carregadeira 
de 3,4 m1 

Transporte com caminhão basculante de 10 m' • rodovia em revestimento 
primério 
Reconformação da plataforma 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

PAVIMENTAÇÃO 

LIMPEZA DE SUPERFIC IE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. 
AF_11/2019 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONC RETO ASFÁLTICO. 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11 /2019 
Transporte de material de 3' categoria com caminhão basculante de 12 m1 para 
rocha - rodovia pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/21 E= 3,00 MM,"3,48' KG/M (NBR 5580) 

PLACA ESMALTADA PARA ID ENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25C M INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2') E = 3,00 
MM,"3,48" KG/M (NBR 5580) 
Pintura de faixa com tin ta acrílica . espessura de 0,4 mm 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrllica • espessura de 0,4 mm 

m' 

1km 

m• 

m' 

m' 

m• 

m' 

1km 

un 

un 

m' 

m' 

241 ,66 

2482,26 

1208,3 

241 ,66 

13493,84 

13493,84 

404,81 

68009,83 

44 

31 

819,64 

297 

Tipo de Licitação concorrencia 
Abertura da Licitação 10/06/2024 08:00 

Número do Processo Licitat6rio 06/2024 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

JOSE CANDIDO CUNHA NfTO 
CREA Nº 1108012752MA 

JOSE CA.NDIDOAu.-...rtoMfoil'l\l 
CUNHA Nfl'O • d9l•I p(ll' JOY 

CPF: ~g~~U-.liA 

28 l.560.72l•91 )81S60.7ll•i l 

PAULO 
HENRIQUE A~~ d.t fanna 

FERREIRA ~: ,~ :=MA 
COSTA.1X>S768l9 COSTA:00576129UI 
331 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

· ·/ MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

B.0 .1. 
23 ,41 '.4 

Valor Unit 

225,50 

4.433,29 

3.338,72 

3,02 

0,67 

0,08 

3,54 

1,81 

2,05 

1.040,75 

0,55 

470,29 

229,73 

19,53 

29,73 

Valor Unit 
com BOI 

278,28 

5.471 ,12 

4.117,84 

3,72 

0,82 

0,09 

4,36 

2,23 

2,52 

1.284,38 

0,87 

580,38 

283,50 

24,10 

36,88 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,17 '.4 

Total 

27.172,00 

1.689,68 

21.884,48 

4.117,84 

4,096,79 

898,97 

2.035,45 

108,74 

1.053,63 

121.512,17 

30.091 ,26 

34.004,47 

519.929,86 

45.566,58 

60.152,50 

25.538,72 

8.788,50 

14.933,32 

10.893,96 

Peso(¾) 

3,14 % 

0,23 % 

3,03 % 

0,57 % 

0,57 % 

0,12 % 

0,28 % 

0,02% 

0,1 5% 

87,26 % 

4,17 % 

4,71 % 

72,06 % 

6,32 % 

8,34 % 

3,54 % 

1,22 % 

2,07 % 

1,51 % 

585.311 ,31 
136.202,15 
721 .513 ,46 



• ■ 
MP E:MPRCCNOIMENT□9 LTOA 

MP EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ nº 16.723.052/0001-26V,.,. 
1/()38:: 

Ao 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO 111 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Setor de Licitações e Contratos 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 06/2024 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes - Buritirana MA 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada nos documentos anexos, para execução da obra de 
que trata a ConcotTência eletrônica nº 06/2024, confonne especificações constantes no Edital. 

3. Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha de quantitativos e preços 
unitários anexa e pelo preço global de R$ 721.513,46 (Setecentos e vinte e um mil , quinhentos e treze reais e quarenta e 
seis centavos). 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos , bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constitui ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias consecutivos a contar da data da abertura do certame. 

5. O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da " Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 

6. Anexos à Proposta Abaixo 

7. Banco do Brasil Agência: 3649-8 Co nta corrente: 45152 -5. 

Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome completo: PAULO HENRIQUE FERREIRA COSTA 
Nacionalidade: brasileiro 
Qualificação Profissional: empresário 
CPF: nº 005.768.293-31 
RG: n º89131798-8 SSP/MA 

Endereço : Rua Sessenta e Quatro, nº.13 , BL Jasmim, Apartamento 101 , Condomínio Arco 
Verde, Vinhais, São Luís - MA, CEP: 65 .070-820 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

Rua São José , Nº. 03 , Vila Gaspar Paço do Lumiar - MA - Cep: 65.130-000 
Telefone: 98419-1661 / 99971-9283 - E-mail: mpempreendimentosltda@gmail.com 



1 
1 MP EMPREENDIMENTOS L TDA - CNPJ nº 16.723.052/0001-2~ íl 

0386 MP E:MPR [NDIMCNTQ!i LTDA 

CNPJ nº 16.723.052/0001-26 
ENDEREÇO: Rua São José, Nº. 03 , Vila Gaspar, Paço do Lumiar - MA Cep: 65 .130-000 
Email: mpempreendimentos@gmail.com 
Telefone: 98 99971-9283 

JOSE CANDIDO Assinado de forma digital 
por JOSE CANDIDO CUNHA 

CUNHA NETO:28156072391 

NETO:28156072391 Dados: 2024.06.1012:18:31 
-03'00' 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

PAULO HENRIQUE Assinado de forma 
FERREIRA digital por PAULO 
COSTA:00576829 HENRIQUE FERREIRA 
331 COSTA:00576829331 

PAULO HENRIQUE FERREIRA COSTA 

RG nº.89131798-8 SSP/MA 

CPF: 005. 768.293-31 
Representante Lega 1. 

Rua São José, Nº. 03, Vila Gaspar, Paço do Lumiar~ MA - Cep: 65.130-000 
Telefone: 98419-166] / 99971-9283 - E-mail: mpempreendimentos1tda@gmai1.com 



CNPJ: 

Obra 

/... 
1 .. ~~~kCCNO,MC>HOS LTOA 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA • MA 

Item 

1.1 

1.2 

1.3 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

Código Banco 

103689 SINAPI 

000000003 Próprio 

000008 Próprio 

4016008 SICR03 

5914374 SICR03 

4915598 SICR03 

5502978 SICR03 

9981 4 SINAPI 

000000004 Próprio 

95995 SINAPI 

5914336 SICR03 

000000008 Próprio 

000000007 Próprio 

5213400 SICR03 

5213404 SICR03 

Orçamento Sintético 
Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TERRAPLANAGEM 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 
de 3,4 m1 

Transporte com caminhão basculante de 10 m1 
- rodovia em revestimento 

primaria 
Reconformação da plataforma 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

PAVIMENTAÇÃO 

LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C . 
AF_11/2019 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO · EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_ 11/2019 
Transporte de material de 31 categoria com caminhão basculante de 12 m' para 
rocha - rodovia pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/21 E = 3,00 MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2•) E= 3,00 
MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 
Pintura de faixa com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Tipo de Lic itação concorrencia 
Abertura da Licitação 10/06/2024 08:00 

NUmero do Processo Licitatório 06/2024 

JD5E CANDIDO CUNHA NITO 
CREA Nº 1108012752MA 

PAULO 
HENRIQUE A,woedo de lomw FERREIRA ~~:=:~kA 
COSTA.1}()576829 COSlA:00576129))1 
331 

Bancos 
SINAPI · 04/2024 · 
Maranhão 
SICR03 · 01/2024 · 
Maranhão 

Und 1 Quant. 

m' 

m' 

UND 

m' 

tkm 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

tkm 

un 

un 

m' 

m' 

241 ,66 

2482 ,26 

1208,3 

241 ,66 

13493,84 

13493,84 

404 ,81 

68009,83 

44 

31 

819,64 

297 

Total sem BOI 
Tota l do BOI 
Total Geral 

JOSE CANDIDO 4ssN® ~ Jofrn, 
CUNHA NETO· digit•I po, JOSE MP EMPREENDIMENTOS L TOA 
CPF: ~~OJNIU. 

281.S60.723-91 ms,,o.nJ.91 

··/ MA 
/ dudupinheiro81 1@gmail.com 

B.D.I. 
23,41% 

Valor Unit 

225,50 

4.433 ,29 

3.336,72 

3,02 

0,67 

0,08 

3,54 

1,81 

2,05 

1.040,75 

0,55 

470,29 

229,73 

19,53 

29,73 

Encargos Sociais 
Nl o Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista: 70 ,87% 

Valor Uni! ·---Totalll. 

com BDI 

278,28 

5.471 ,12 

4 .117 ,84 

3,72 

0 ,82 

0,09 

4,36 

2,23 

2,52 

1.284 ,38 

0,67 

580,38 

283,50 

24 ,10 

36,68 

27.672,00 

1.669,68 

21 .884 ,48 

4.117,84 

4.091,79 

898,97 

2.035,45 

108,74 

1.053,63 

629 .592,17 

30.091 ,26 

34.004,47 

519.929,86 

45 .566,58 

60.152,50 

25.536,72 

8.788,50 

14.933,32 

10.893,96 

Peso(¾) 

3,14 % 

0,23 % 

3,03% 

0,57 % 

0 ,57 % 

0,12% 

0,28 % 

0,02 % 

0,15 % 

17,26 % 

4,71 % 

72,06 % 

6,32 % 

1,34 % 

3,54 % 

1,22% 

2,07 % 

1,51 % 

515.311 ,31 
136.202,15 
721 .513,46 



Obra 
RECAPEAMENTO ASFÃLTICO NO MUNICPK> DE BURfTIRANA • MA 

Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TERRAPLANAGEM 

PA\1MENTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

Tlpo de Licitação concorrencia 
Abertura da Ucltaçlo 10/06/2024 08 :00 
NU mero do Processo 06/2024 JOSE CANDmO Anlri•rlo ~ form.i 

CUNHA NETO· digif~I por JOSf 

CPF. ~~~r~UNHA 

281 .560.72l-91 21 1.S60.7U-91 

JOSE CANDIOO CUNHA NETO 
CREA Nº 11080127S2MA 

CNPJ: 

Bancos 
SINAPI - 04'2024 • Maranhlo 
SICR03 - 0112024 • Maranhlo 

Planilha Orçamentária Resumida 

t.tP EMPREENOIMENTOSLTOA 

•• /MA 
/ dudupinheiro811@gmaY.com 

B.D.I. 
23 ,41 % 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: 
Horlsta : 112,90% 
Menullsta: 70,17% 

Total 

27.172,00 

4.0M,71 

121.192,17 

I0.152,60 

0íl0388 

Peso r.4) 

3,84% 

0,17% 

17,21 % 

1,34% 

585.311 ,31 
136.202,15 
721.513 ,46 



PARECER TÉCNICO CONCORRÊNCIA 006-202Q íl O 3 8 R 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006.2024 - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA MP 
EMPREENDIMENTOS L TDA. 

Planilha orçamentária apresentada encontra-se em conformidade com a planilha base que 
consta no edital e o seu valor total não ultrapassa o valor informado pela Prefeitura 
Municipal de Buritirana. Todos os preços da planilha orçamentária não foram 
demonstrados nas composições unitárias de custos, o item 1.3 não possui composição 
unitária de custos. 
Cronograma físico financeiro encontra-se com o seu preenchimento de acordo com o 
cronograma da planilha base, sendo o prazo para a execução de cento e vinte dias. 
Foi apresentado o quadro de composição para Encargos Sociais. Quadro de composição 
do BDI apresentado. 
Finalizada a análise, a proposta de preços da empresa não atendeu a todos os requisitos 
solicitados no edital , isto posto não somos favoráveis a classificação da empresa no 
processo licitatório . 
Informo ainda que havendo a correção dos itens citados acima, a licitante deverá enviar 
a proposta de preços corrigida completa para reanalise. 

Buritirana, 13 de junho de 2024. 

l.ma 

tt 11200,tt-o 
Hercules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 
CREA MA 112067612-6 

Gl Av. Senador La Rocqu.e, S/N- Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA-MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 



PARECER TÉCNICO CONCORRÊNCIA 006-2024 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006.2024 - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA MP 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

0r10390 

Planilha orçamentária apresentada encontra-se em conformidade com a planilha base que 
consta no edital e o seu valor total não ultrapassa o valor informado pela Prefeitura 
Municipal de Buritirana. Todos os preços da planilha orçamentária não foram 
demonstrados nas composições unitárias de custos , nas composições unitárias de custos 
apresentadas na correção o item 3 .1 não foi demostrado. 
Cronograma fisico financeiro encontra-se com o seu preenchimento de acordo com o 
cronograma da planilha base, sendo o prazo para a execução de cento e vinte dias. 
Foi apresentado o quadro de composição para Encargos Sociais. Quadro de composição 
do BDI apresentado. 
Finalizada a análise, a proposta de preços da empresa não atendeu a todos os requisitos 
solicitados no edital , isto posto não somos favoráveis a classificação da empresa no 
processo licitatório. 

Buritirana, 18 de junho de 2024. 

alx!k1 
ICIDI'__,· o CMI 

atiAt('Uzt67 .12 
Hercules-S1que1ra ae Lima 

Engenheiro Civil 
CREA MA 11 2067612-6 

t.;'l Av. Senador La Rocq:ue, SIN - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA - MA 
prefoitura@burmrana.rna.gov.br ó (99) 0000-0000 



• •• MP EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ nº 16.723.052/0001-2(:, 

MP EMPRCCNOIMl:NTOS LTOA 

Ao 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ANEXO 111 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Setor de Licitações e Contratos 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 06/2024 
Secretaria Municipal de lnfraestmtura Meio Ambiente Trânsito e Transportes - Buritirana MA 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada nos documentos anexos, para execução da obra de 
que trata a Concorrência eletrônica nº 06/2024, conforme especificações constantes no Edital. 

3. Para tanto, nos propomos a executar os seiviços pelos preços unitári os constantes da planilha de quantitativos e preços 
unitários anexa e pelo preço global de R$ 721.513,46 (Setecentos e vi nte e um mil, quinhentos e treze reais e quarenta e 
seis centavos). 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constitui ção Federal , nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos tennos de aj ustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias consecutivos a contar da data da abertura do certame. 

5. O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 

6. Anexos à Proposta Abaixo 

7. Banco do Brasil Agência: 3649-8 Conta corrente: 45152-5. 

Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome completo: PAULO HENRIQUE FERREIRA COSTA 
Nacionalidade: brasileiro 
Quali ficação Profissional : empresário 
CPF: nº 005.768.293-31 
RG: 0º89131798-8 SSP/MA 

Endereço: Rua Sessenta e Quatro, nº.13 , BL Jasmim, Apartamento 1 O 1, Condomínio Arco 
Verde, Vinhais, São Luís -MA, CEP: 65 .070-820 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: MP EMPREENDIMENTOS LTDA 

Rua São José, Nº. 03 ,Vi!aC(í}a.~pruf Paço do lwmrar ... .í1-1A(- Cep•: 66 130-000 
Telefone: 98419-1661 / 99971 -9283 - E-mail : mpempree11dimentoslnda@gmail.com 



1.. 
1 M~~~RttNOIMCNT□S LTDA 

MP EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ nº 16.723.052/00 1-26 

CNPJ nº 16.723.052/0001-26 
ENDEREÇO : Rua São José, Nº. 03, Vila Gaspar, Paço do Lumiar - MA Cep: 65.130-000 
Email: mpempreendimentos@gmai l.com 
Telefone: 98 99971-9283 

JOSE CANDIDO 
CUNHA 

Assinado de fonna digital 
por JOSE CANDIDO CUNHA 
NETO:28156072391 

NETO:28156072391 Dados: 2024.06.1012:18:31 
-03'00' 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

PAULO HENRIQUE Assinado de forma 
FERREIRA digital por PAULO 
COSTA:00576829 HENRIQUE FERREIRA 
331 COSTA:00576829331 

PAULO HENRIQUE FERREIRA COSTA 

RG nº.89131798-8 SSP/MA 

CPF: 005.768.293-31 

Representante Legal. 

Rua São José, N''. 03, Vila Gaspar, Paço do Lumiar - MA - Cep : 65.130-000 
Telefone: 98419-1661 / 99971-9283 - E-mail: mpempreendimentosltda@gmail.com 



Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 

ono393 

COMPOSICAO DE BDI 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA Adotadas-% 

Garantia (*l 0,32 0,74 O,4C 

Risco O,5C 0,97 0,56 

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 

Administração Central 3,8C 4,67 4,01 

Lucro 6,64 8,69 7,3C 

Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 5,15 5,1~ 

COFINS 3,00 3,00 3,0( 

PIS 0,65 0,65 O,6~ 
ISS (**l (***l 1,50 l,5C 1,5( 

TOTAL 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI : Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário 

Os valores de BOI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

BD! J ( (1 + AC 1100)(1 + DF 1100)(1 + R 1100)(1 + L/100) J 'J-l 1xlOO 

ll 1-(_L) 
100 J 

Onde: 

AC= taxa de rateio da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

1 = taxa de tributos; 

L = taxa de lucro. 

Observações: 

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução. 

(**) - A taxa de 155 foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços. 

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de 155 desde que previsto na legislação municipal. 

PAULO HENRIQUE Assinado deforma 
FERREIRA digital por PAULO 
COSTA:00576829 HENRIQUE FERREIRA 
331 COSTA:00576829331 

JOSE CANDIDO 
CUNHA NETO
CPF: 

Assinado de forma 
digital por JOSE 
CANDIDO CUNHA 
NETO-CPF: 

281.560.723-91 281.560.723-91 

O,7.:'.I 

0,91 

1,21 

4,61 

8,64 

5,P 

3,0( 

O,6~ 

1,5( 

23,4] 



CNPJ : 

on o394 
Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos 8 .0.1. 

23,41 % 
Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: REC APEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO DE BURITIRANA • MA SINAPI - 0412024 - Maranhão 

SICR03 - 01/2024 - Maranhão 

1 • 
~" E.tt~tt11,!>!Yt..,.lOS LlOA 

, 1.1 Códig o1Ban co 

Composição 103689 SINAPI 

Composição 102234 SINAPI 
Auxltlar 
Composição 88282 SINAPI 
A11xlli$1r 
Composição 88316 SINAPI 
A1nclfüu 
Insumo 00004509 SINAPI 

Insumo 00004813 SINAPI 

r •umo 
00005065 SINAPI 

Insumo 00005069 SINAPI 

1 

1.2 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

1.3 
Composição 

' 

Código Banco 

000000003 Próprio 

90778 SINAPI 

90778 SINAPI 

Código Banco 
000000006!propri0 

1 

1 
VEICULO TRANSPORTADOR OOTÃNCIA 
Ca\lalo fflllC&nico (OfTI NIJlrrlboque 
oomcapacidadl • :ni-240 Kw-..... "1A 

ooma,aclâde•22t-l«>Kw-..... 61A 

""" ·-· com capacktaól o. 22 t • 240 Kw -..... 67.4 
Cal/alo meclnico com Mtrirretioque 
oomc.10xid.cledl22t-240Kw- .,. 
c..,ao meclnlco com MIT'frrlbo~ 
com capcid.lCM de 221- 240 Kw -..... ..,,, 

Condu:6o".-.•-Eliil57lil 67.4 

Condu:ID-•il •Ei571 .,. 

2.1 

Composição 

Código Banco 

4016008 SICRO3 

A 

Insumo 

sumo 

B 

Insumo 

Código Banco 

E9511 SICRO3 

E9540 SICRO3 

Código Banco 

P9824 SICRO3 

Composições Analíticas com Preço Unitá rio 

Composições Principais 

Horista: 112,90% 
Mensa lista: 70,17'.4 

Descrição Tipo 

PAVI • PAVIMENTAÇÃO 
1 Und Qua~ Valor Unit Total 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT • PINTURAS 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVlÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 

SARRAFO "2,5 X 10· CM EM PINUS, MISTA ou EQUIVALENTE DA REG IAO • Materia l 
BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA Material 
ºN. 22º, ADESIVADA. DE º2,4 X 1,2º M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) Material 

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material 

Descrição 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MO sem LS => 12,40 

Valor do BOI => 52 78 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

1.962,76 

1 037 83 

Descrição Tipo 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS i 

1 

1 1 1 

EQUIPAMENTOS TRAfrr,fSPORTADOI QUANT, ,r oe VIAGENS 

T,_..de.a.,. . oom..,__trnN'I , 2 

-1113kwl , 2 

R010CQmn11r;:tador , 2 

Vll:lroaeabadota dl ufdo IOb,. •tlalni• · 82 W./ , 2 

R~eo!fmct.OOrDé de çarnai'oYÍbrM6rioa.c----. de 11 .et - 82 tCN , 2 

Can~blacularlle•10'n"·1S 1701cw , 2 

Clfflnhlo 1annue. 10.000 1 , 2 

Descrição Tipo 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 1 'Il kW e carregad eira de 
3,4 m1 

m' 1,0000000 225.50 225,50 

m' 0,4809584 18,30 6,80 

H 0,3586995 25,46 9,13 

H 1,0760025 20,13 21 ,65 

M 3,0881242 4,07 12.56 

m' 0,9619190 179,71 172,86 

KG 0,0108696 28,52 0,31 

KG 0,0126971 15,27 0,19 

LS => 14 ,00 MO com LS => 26,40 

Valor com BOI => 278 28 

Und Quanl - va10rDnit Total 

m' 1,0000000 4.433,29 4.433,29 

H 103,0000000 31 ,74 3.269,22 

H 9,7086866 119,IIO 1.164,07 

LS=> 2.215,97 MO com LS => 4.178,75 

Und Quanl Valor Unit - ~ 

Valor com BOI => 5 47112 

Und 1,0000000 3.336,72 3,336.72 

1 
'"•-= '·---·--- ,., 

TOT~ ) RI UTIUZAC.Ao(FU) ..... DE 

o• .. -· ... .. 
, "' ,.. .. 71UI 

... .. -· ,..,,. 
º·' .. ..... ,0024 

•• .. ,.., . ...... , "° :aoe.,s 51117 , ,o 230,01 ""'" ... 3.331,72 

Und r Quanl Valor Unit Total 

3,02 m' 1,0000000 3,02 

Equipamentos Quantidade Utilização 
Operativa Improdutiva 

Custo Operacional 
Operativa

1 
Improdutiva 

Custo Horário 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m> • 195 kW 0,9947706 

Trator sobre este iras com lãmina - 127 kW 

Mão de Obra 

Servente 

p scrição 

1,9895416 

Quantidade-L -

0,9947708 

MO sem LS => 

Valor do BDJ => 

Tipo 

1,00 0,00 313,7155 153,41 47 312,0750 

384,1269 0,86 

0,04 

O 70 

0,14 210,7399 84,5483 

Custo Horirio de Equipamentos=> 696 ,2019 

~ o Hora[ Custo Horário 

20,4889 20,3798 

Custo Horário da Mão de Obra => 

Adc.M.O. - Ferra mentas (O,o•J.) => 

Custo Horirio de Exec ução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitàrio de Execução => 

LS => 0,04 MO com LS => 

Valor com BDI => 

- ·ouanl Valor Unit 

20,3798 

0,0000 

716,5817 

0,0266 

0,0783 

243,8200 

2,9390 

0,08 

3 72 

2.2 

Composição 

~ CÓdigo 1Banco 

5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 mi - rod ovia em revestimento 

---,-c.erimário 
Código Banco Equipamentos 

Und 

1km 1,0000000 0,67 

Total 

0,67 

Custo Horário A 

Insumo E9579 SICRO3 

Qua ntidade ___ Utilizaç~ --r--; Custo O eracional 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

Caminhão basculante com capactdade de 1 o m1 
- 166 kW 

. . /MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

1,0000000 1,00 0,00 204,2954 65,9004 

Custo Horário de Equipamentos=> 

Custo Horário de Execução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

204 ,2954 

204 ,2954 

204,2954 

0,0266 

0,01 75 



Composição 

,A 

11nsumo 

~-Insumo 

Composição 

Ã 

Insumo 

Insumo 

J.2 l 
Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

,omposiçAo 
.uxillar 

Composição 
Arndfi,gr 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
AuxHiar 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

CN PJ o (, ~; 3 :J .5 

Código Banco !Descrição 

4915598 SICRO3 Reconformação da plataforma 

Equipamentos 

l 
Moloniveladora - 93 kW 

!Mãod eObra 

Serv~ 

Código Banco - DescriÇão· 

5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

MO sem LS => 0 ,00 

0,8337129 

Quantidade 

3,8583866 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

Tipo 

015 

0,01 

0,01 

Produção de Equipe => 311 ,2500 

Custo Unitário de Execução => 0,6564 

LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor com BOI => O 82 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000000 0,08 0,08 

Custo O eracional Custo Horário 
rodutiva O erativa lm rodutiva 

0,00 202,9259 89,0178 189,1819 

Custo Horário de Equipamentos => 169,1119 

Salário Hora Custo Horário 

20,4869 79,0054 

Custo Horário da Mão de Obra=> 

Adc.M.O. - Ferramentas (o,o•t.) => 

Custo Horário de Exec ução=> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

LS => 

Und 

m' 

0,02 MO com LS => 

Valor com BOI => 

1,0000000 3,54 

79,0054 

0 ,0000 

248 ,1873 

0,0266 

0,0022 

3.053,9300 

0 ,0813 

0,03 

0,09 

Toii1 
3,54 

Código[ Banco - Equipamentos Quantidade'----Utilizaçã_o __ ------J. ~ eeracional Custo Horário 
Oeerativa ~ erodutiva O erativa lm rodutiva 

E9571 SICRO3 Caminhão ta ÓqÜe C()ffi capacidade de 10.000 1- 188 kW 1,0000000 0,90 0 ,10 230,3009 82,0309 213,4739 

E9518 ,SICRO3 

E9524 SICRO3 

E9685 SICRÕ3 

E9577 SICRO3 

Grade de 24 discos rebocé vel de D= 60 cm (24j 

Motoniveladora . 93 kW 

Rolo compactadoÍ pé de carneiro vibratório autopr0pelido por pneus de 11 ,6 t • 
82kW 
Trator agricola sobre pneus• 77 kW 

1,0000000 0 ,52 

1,0000000 0,29 

1,0000000 1,00 

1,0000000 0,52 

~ 

0,48 3,3561 2,3371 

0,71 202,9259 89,0176 

0,00 151,1205 87,7722 
i 

0,48 100,8891 37,8238 

Custo Horário de Equipamentos => 

2,8670 

122,0510 

151,1205 

70,6177 

560,1301 

Códig o1Ba nc;- Mão de Obra 

P9824 SICRO3 servente 

--- -- ---r Q ~ ntidade Salário Hora j Custo Horãriol 
1,oc:o-::coo:-:ooc:0°-----..------~-----,.--c:20"",-,-486= 9'---c:2""0,-,-486:-:-c19 

Códi~ Banco 

000000004 Próprio 

5839 SINAPI 

5841 SINAPI 

83362 SINAPI 

88316 SINAPI 

89035 SINAPI 

89036 SINAPI 

91486 SINAPI 

fev/24 Próprio 

Código Banco 

95995 SINAPI 

5835 SINAPI 

5837 SINAPI 

MO sem LS => O ,06 

Valor do BDI => 0,82 

Descrição (Tipo 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. PAVI • PAVIMENTAÇÃO 
AF_ 1112019 
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CllÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2 ,44 M • CHP DIURNO. AF_06/201 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CllÍNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI Dll,JRNO. AF _0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· CHP DIURNO. AF _0512023 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG- CHP DIURNO. AF 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF 06/201 4 
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF _05/2023 

EMULSAO ASFAL TICA CA TIONICA RR-2C (ANP REGIÃO NORDESTE) 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0,15 

O 47 

Descrição Tipo 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, PAVI • PAVIMENTAÇÃO 
CAMADA DE ROLAMENTO · EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO. AF _ 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO, AF _ 11/2014 

Custo Horàrio da Mão de Obra => 20,4869 

Adc .M.O. • Ferramentas (0,0'.4) => 0,0000 

Custo Horário de Execução=> 580 ,6170 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266 

Custo do FIC => 0,0919 

Produção de Equipe => 168,2000 

Custo Unitário de Execução => 3,4519 

LS => 0,06 MO com LS => 0,12 

Valor com BOI => 4,38 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000000 2,05 2,05 

CHP 0,0020000 6,69 0,01 

CHI 0,0020000 3,38 0,00 

CHP 0,0004000 233,97 0,09 

H 0,0055000 20,13 0,11 

CHP 0,0017000 95 ,49 0,16 

CHI 0,0038000 38,37 0,14 

CHI 0 ,0051000 74,80 0,38 

KG 0,4500000, 2,58 1,1 61 

LS => 0,16 MO com LS => 0,31 

Valor com BOI => 2 52 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000000 1.040,75 1.040,75 

CHP 0,0463457 252,00 11 ,67 

CHI 0,0948842 99,93 9,48 

Composição 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,1294586 24,57 27,75 

Amdti8Jr------------

•• / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 



Composição 
Auxlliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
·Auxiliar 

Insumo 

3.4 

Composição 

i A 

Insumo 

4.1 

Composição 

composição 
AmtiliRr 
Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Insumo 

4.2 
Composição 

Composição 
1J)tili~r 

; omposição 
Auxiliar 

tflsumo 

Insumo 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

91386 SINAPI 

95831 SINAPI 

95632 SINAPI 

96155 SINAPI 

96157 SINAPI 

96463 SINAPI 

96464 SINAPI 

00001518 SINAPI 

' 

Código Banco 
5914336 SICRO3 

Código1 Banco 

E9672 SICRO3 

88316 SINAPI 

94962 SINAPI 

00034723 SINAPI 

00021012 SINAPI 

Códi~anco 

000000007 Próprio 

88316 SINAPt 

94962 SINAPI 

00013521 SINAPI 

00021012 SINAPI 

CódigofBanco 

CNPJ: 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA • 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T. LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M- CHP DIURNO. AF_1112016 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHI DIURNO. AF _1112016 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 65 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA• CHI DIURNO. AF _0212017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 65 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF _0312017 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF _0612017 

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF _0612017 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP sono-
AQUISICAO POSTO USINA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

15,66 

243 63 

Descrição Tipo 
Transporte de material de 3ª categoria com Caminhão basculante de 12 m' para 
rocha - rodovia pavimentada 

Equipamentos 

Caminhão basculanle para rocha co~ ade de 12 m• - 188 kW - ---l-. 

MO sem LS => 0,00 

l 

CHP 0,0463457 206,85 

CHP 0,0804844 167,46 

CHI 0,0606497 64,34 

CHI 0,1070905 41,56 

CHP 0,0340441 101,47 

CHP 0,0419585 158,87 

CHI 0,0988897 68,89 

T 2,5534836 369,51 

LS=> 17,67 MO com LS => 

Valor com 801 => 

Und Quant. Valor Unit 

1km 1,0000000 0,55 

Custo Horário de Equipamentos => 

Custo Horârio de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Execução => 

LS => 0,00 MO com LS => 

9.58 

13,47 

3,90 

4,45 

3,45 

6,66 

8 ,81 

943 ,53 

33,33 

1.284 38 

Total 

0,55 

222,2138 

222,2138 

0,0000 

0,0000 

403,3800 

0,5509 

0,00 

Valordo BOI=> 0 ,12 Valor com BOI => 067 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
PLACA DE s"'1N--A--L--IZA=-c-Cc-A-cOc-V--l7Á=-RI--A-c-VccEc=R-=T--IC~A-L~Ec-Mc-CccH~A-cP--A-cD--E- Ac-Cc-Oc-N--U--M--cc-16-_._SccEccD--1-- --SE=-R=-V--1--ÇOc-S-c-c-D--IVE= R--S--O--S_ ..... __ un __ ...__1- ,0ccO--OO--OO= o'----4-=70"",--29cl----4-=70"",--29,; 

COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1121 E• 3,00 MM,"3,48º KGIM (NBR 5580) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES- FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF _0512021 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Materia l 
REFLETIVA 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
112j, E= 3,00 MM, º3 ,48" KGIM (NBR 5580) 

Descrição 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

ITipo 

3,59 

110 09 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 112") E= 3,00 
MM,"3, 48º KGIM (NBR 5560) 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L. AF_0512021 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, •45 CM X 20" Maierial 
CM 
TUBOACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
112j, E= 3,00 MM, º3 ,48" KG/M (NBR 5580) 

Descrição 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

3,59 

53,77 
T 
1 

H 

m• 

m• 

M 

LS => 

Und 

un 

H 

m• 

UN 

M 

LS => 

Und 

0,5000000 20,13 

0,0120000 377,17 

0,5625000 573,24 

2,5000000 53,31 

4,06 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 229,73 

0,5000000 20, 13 

0,0120000 377,17 

1,0000000 81 ,88 

10,06 

4,52 

322,44 

133,27 

_ _J 
7,65 

580 38 

Total 

229,73 

10,06 

4.52 

81,88j 

2 ,5000000 -~-5-3,-31~- ~ 

4,06 MOcomLS=> 7,65 

Valor com BOI => 

Q uarlt·r Valor Unit 

1 

283,50 

Total 

_! _ -
Código(Banco Descrição 

5213400 SICR03 Pintura de fai~a com tinta acrílica - espessura de 0 ,4 mm 

Código Banco Equipamentos 

E9644 SICRO3 Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

Código] Banco 

P9853 SICRO3 

P9824 SICRO3 

Mão de Obra 

Pré-marcador 

Servente 

- . / MA 

Quantidade 

1,0004152 

Quantidade 

1 dudupinheiro811@gmail.com 

Ut~ zaç~ 
Operativa i-,l~produtiva 

Cus~o Operacional J Custo Horário 
Operativa ~ produtiva __ 

1,00 0 ,00 268,7928 116,7158 268,9044 

Custo Horário de Equipamentos=> 

, Salário Hora ( 

1 21,0872 

20,4889 

Custo Horário da Mão de Obra => 

Adc.M.O. - Ferramentas {0,0'.4) => 

Custo Horário de Execução=> 

268,9044 

103,0776 

0,0000 

371,9820 



Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

~ 
Composição 

Composição 
Auxmar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

-ê6diiõf8an7c; 
68831 SINAPI 

68826 SINAPI 

88827 SINAPI 

Código Banco 

68830 SINAPI 

68826 SINAPI 

88827 SINAPI 

88828 SINAPI 

88829 SINAPI 

Código Banco 

88826 SINAPI 

00010535 SINAPI 

Código[ Banco 

68827 SINAPI 

00010535 SINAPI 

Código Banco 

88828 SINAPI 

00010535 SINAPI 

CódigoJBanco 

88829 SINAPI 

00002705 SINAPI 

CNPJ : 

Microesferas refletivas de vidro tipo -8 - Caminhão carroceria com capacidade 
de 151-188 kW 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 
de15t-188kW 

Solvente para tinta à base de resina acrillca - Caminhão carroceria com 
capaci:Jade de 15 t - 188 kW 

Tinta à base de resina aetflica estirenada para demarcação viária - Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 t - 168 kW 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

MO sem LS=> 

Valor do BDI => 

tkm 

1km 

tkm 

tkm 

1,61 

6 95 

Composições Auxiliares 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIOADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· CHI DIURNO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· JUROS. AF _05/2023 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • CHP DIURNO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNC IA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· JUROS. AF _05/2023 
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR • MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

' Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR · DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Tipo 

CHOR · CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 0,09 

rTipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BDI => O 37 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 260 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRlFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

'Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· JUROS. AF _05/2023 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

º·ºº 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento para Aquisição 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 2201380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· MANUTENÇÃO. AF _0512023 

MO sem LS => º·ºº 
Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA 280 Equipamento para Aqulsíção 
L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM Permanente 
CARREGADOR 

;Descrição 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR· MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF _05/2023 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL. SEM DEMANDA 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 09 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Franquia 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

º·ºº 
018 

CódiQo Bane~ - Descrição Tipo 

•• / MA 

/ dudupinheiro811 @gmai l.com 

0 íl O 3 [)'I 
LN RP p 

5914449 5914484 5914479 

º·ººº º·ººº º·ººº RS 0,78 RS0,53 RS0,51 

5914449 5914484 5914479 
0.000 º·ººº º·ººº RS 0,78 RS0,63 RS0,51 

5914449 5914464 5914479 

º·ººº º·ººº 0.000 
RS 0,78 RS 0,63 RS0,51 

5914449 5914484 5914479 
0.000 º·ººº º·ººº RS 0,78 RS 0,63 RS0,51 

Custo total dos Momentos de Transportes=> 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

LS => 

r Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS=> 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

KWH 

Und 

1,61 MO com LS => 

Valor com 801 => 

- - Quant. . ValorUnit 

1,0000000 0,42 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

QÚant. Valor Unit 

1,0000000 1,62 

1,0000000 0,34 

1,0000000 0,08 

1,0000000 0,40 

1,0000000 0,80 

O ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant.1 Valor U~itl 
1,0000000 0,34 

0,0000600 5.804,33 

0,00 MO com LS => 

1,0000000 0,08 

0,0000148 5.804,33 

0,00 MO co m LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,40 

0,0000700 5.804,33 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,80 

1,2512000 0,64 

Valor co m BOI => 

Quan~l_ Va lÓr Unitl. 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0 ,0000 

3,42 

36 68 

Total 

0,42 

0,34 

0,08 

º·ºº 
O 51 

To1aI 

1,62 

0,34 

0,08 

0,40 

o.ao 

º·ºº 
1 99 

Tota l 

0,34 

0,34 

º·ºº 
O 41 

Total] 

0,08 

0,08 

º·ºº 
009 

Total 

0,40 

0,40 

º·ºº 
O 49 

0,80 

0,80 

o:õo 

O 98 

Tola~ 



c 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

F 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

4.4 
Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

Banco Código 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2044 

SICRO3 M2027 

BancoFÕ.~o 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

BancoT1nsumo 

l 
SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

Código Banco 

5213404 SICRO3 

Código Banco 

E9644 SICRO3 

Código Banco 

P9853 SICRO3 

P9824 SICRO3 

:_ ___j__Banco Código 

Insumo SICR03 M2037 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

SICRO3 M2038 

SICR03 M2034 

SICRO3 M2044 

SICRO3 M2027 

Banco Insumo 

SICRO3 M2037 

SICRO3 M2038 

SICRO3 M2034 

SICRO3 M2027 

Banco Insumo 

Material 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B 

Mlcroesferas refletivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tinta â base de resina acrílica 

CNPJ : 

Tinta à base de resina acrllica emulsionada em água para pré-marcação viéria 

Tinta à base de resina acrllica esllrenada para demarcação viária 

Tempos Fixo5-

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhlo carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t • carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 1 S 
t - carga e descarga manuais 

Momento de Transporte 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-8 • Camlnhlo carroceria com capacidade 
de 15t-188kW 

Microesferas refletivas de vkiro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 
de15t-188kW 

Solvente para tinta à base de resina acrílica• Caminhão carroceria com 
capacidade de 15 t - 188 kW 

Tinta à base de resina acrílica eslirenada para demarcação viária - Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 1 - 188 kW 

Descrição 
Pintura d,..e...,,e...,t-a,- e- ,-•""br~a'°'do~,•co~ m tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de fa ixas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

Mão de Obra 
Pré-marcad-or-------~-------~~---

Servente 

Material 

Microesferas refletivas de vktro tipo 1-8 

Microesferas refletivas de vtdro Upa U-A 

Solvente para tinta à base de resina acrilica 

Tinta à base de resina acrílica emulsionada em água para pré-marcação viária 

Tinta á base de resina acrílica eslirenada para demarcação viária 

Tempos Fixos 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 
t - carga e descarga manuais 

Momento de Transporte 

.. / MA 

Quantidade;- Unidader 

0,0800332 kg 

0,3501453 kg 

0,0200083 

0,0009704 

0,4001661 

Código Quantidadâ 

5914655 0,0000800 

5914655 0,0003501 

5914655 0,0000200 

5914655 0,0005502 

Quantidadel - UnidadE? 

0,0000800 tkm 

0,0003500 tkm 

0,0000200 tkm 

0,0005500 tkm 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe •> 

0,0000 

0,0000 

177,0700 

Custo Unitàrio de Execução=> 2,1008 

Preço Unitário ! Custo Horário 

7,4751 0,5983 

8,2741 2,8971 

11 ,4882 0,2299 

16,8365 0,0163 

34,1445 13,6635 

Custo Total do Material=> 17,4051 

Unidade Preço Unitário Custo Horário 

26,3800 0,0021 

26,3800 0,0092 

26,3800 0 ,0005 

26,3800 0,0145 

Custo Total dos Tempos Fixos •> 

Oistãncia Média de Transporte (DMn 

~ RP 
--p--

59144-49 5914464 5914479 
0,000 0 ,000 0.000 

RS0,78 RS0,83 RS0,51 

5914449 5914464 5914479 0,0000 

º·ººº 0,000 0,000 
RS 0 ,78 R$ 0,63 R$ 0,51 

5914449 5914464 5914479 0,0000 
0,000 0,000 0,000 

R$ 0,78 RS 0,63 RS 0,51 

5914449 5914464 5914479 0 ,0000 

º·ººº 0,000 0,000 
RS0,78 R$0,83 R$0,51 

Custo total dos Momentos de Transportes=> 0,0000 

0,59 MO sem LS => 0,28 LS => 

Und 
m• 

0,31 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Va lor- Unit 

1,0000000 29, 73 

2410 

Totat l 

Quantidade L---- Util iza_ção~--~-Custo Operacional 
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva 

29,73 

Custo Horário 

0,9994550 1,00 0,00 268,7928 116,7158 268,6463 

Quantidade 

0,9994550 

3,9978200 

Quantidade 

0,0799564 

0,3498092 

0,0199894 

0,0009694 

0,3997820 

Código 

5914655 

5914655 

5914855 

5914655 

Unidade 

kg 

kg 

Quantidade 

0 ,0000800 

0,0003498 

0,0000200 

0,0005500 

Quantida~ idade 

--' Custo Horàrio de Equipamentos :a> 268 ,6463 

Salário Hora ! Custo Hor~ --~---- 21 ,0872 

20,4889 

Custo Horirio da Mão de Obra •> 

Adc .M.0 . - Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horirlo de Execução a::> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe •> 

Custo Unitário de Execução -=> 

21 ,07571 

81,9029 
_____, 
102,9786 

0,0000 

371,6249 

0,0000 

0,0000 

30,1800 

12,3136 

Preço Unitário Custo Horário 

7,4751 0,5977 

Unidade 

8,2741 

11 ,4882 

16,8385 

34,1445 

Custo Total do Material=> 

Preço Unitário 

26,3800 

26,3800 

26,3800 

26,3800 

Custo Total dos Tempos Fixos •> 

Distância Média de Transporte (DMT) 

2,8944 

0,22961 

0,0163 

13,6504 

17,3884 

Custo Horário 

0,0021 

0,0092 

0,0005 

0,0145 

0,0263 

Custo Horário 

/ dudupinheiro811@gmail .com 



ComposiçAo 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxltiar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Insumo 

91386 SINAPI 

68281 SINAPI 

91380 SINAPI 

91381 SINAPI 

91382 SINAPI 

91383 SINAPI 

91384 SINAPI 

Código Banco 

91380 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

CNPJ : 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
CHP DIURNO. AF _06/2014 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
JUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

MO sem LS => 12,88 

Descrição Tipo 
CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI Equipamento para Aquisição 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) Permanente 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL Equipamento para Aquisição 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV Penmanente 
(INCLUI CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 5 28 

Código Banco Descrição :-:-::=:,-,-,=======-===--c=c--=,,.-,=------ Tipo 
::C:-om_ po_s,...iç7ão----=9"°1::,38::2c',Sc,IN:-CA':".PC':l--c=-A"M-:,l:-,NHÃ:-:.o BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

Insumo 

Insumo 

Composição 

tnsumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91381 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91383 SINAPI 

00037734 SINAPI 

00037758 SINAPI 

Código Banco 

91384 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Código Banco 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE OE 10 M3 (INCLUI Equipamento para Aquisição 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) Permanente 
CAMINHAO TRUCAOO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL Equipamento para Aquisição 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV Penmanente 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 82 

Descrição Tipo 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA -
JUROS. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 2,04 

Descrição Tipo 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA· 
MANUTENÇÃO. AF _06/2014 

CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM , NAO INCLUI CAMINHAO) 
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI=> 9.56 

Descrição Tipo 

CAMINHÃO BASCULANTE 1 O M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG , DISTÂNCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA · 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 23,02 

Descrição Tipo 

• • / MA 
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CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS=> 

Und 

ono39R 
1,0000000 206,85 

1,0000000 32,82 

1.0000000 22,56 

1,0000000 8,75 

1,0000000 3,53 

1,0000000 40,84 

1.0000000 98,35 

14,55 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Ünit 
1,0000000 22,56 

0,0000603 

0,0000342 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

206,85 

32,82 

22,58 

8.75 

3,53 

40.84 

98,35 

27,43 

3,22 

19,34 

º·ºº 
Valor com BOI => 27 84 

Quant. Valor Unit Total ---'---------1 1,0000000 3,53 3,53 

0,0000059 

0,0000057 

53.465,85 

565.671,42 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI - > 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 8,75 

0,0000146 

0,0000141 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit1 

1,0000000 40,84 

0,0000849 

0,0000642 

53.465,85 

565.671 ,42 

0,00 MO com LS => 

23,7000000 4,15 

0,00 MO ~ 

Valor com BOI => 

Quant. Vaiar Unit 

0,31 

3,22 

º·ºº 
4 35 

Total 

8,75 

0 ,78 

7,97 

º·ºº 
10 79 

Total 

40,84 

4,53 

36,31 

º·ºº 
5040 

Total 

96,35 

98,35 

º·ºº 
121 37 

Total 



CNPJ : n t:Jco 
Composiçao 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 25,46 25,46 

Composiçao 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FORMAS (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,25 0,25 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,07 19,071 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 0003737 1 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Matertal H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA Material H 1,0000000 0,35 0,35 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,03 1,03 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 9,07 LS => 10,25 MO com LS a> 19,32 

Valor do BOI => Valor com BOI => 31 42 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total · 

Composição 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1 :4 ,5:4 ,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E m' 1,0000000 377,17 377,17 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM ESTRUTURAS 
BETONEIRA 400 L AF _05/2021 

Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2,3433000 20,13 47,17 
Auxil iA r 
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,4811000 20,67 30,61 
Auxiliar ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composição 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,7623000 1,62 1,23 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR · CHP DIURNO. AF _05/2023 

Composição 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,7188000 0 ,42 0,30 
Auxiliar 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF _05/2023 

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Matertal m' 0,8269000 88,34 73,04 
TRANSPORTE) 

Insumo 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Material KG 212,0194000 0,83 175,97 

Insumo 00004 721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9 ,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Matertal m' 0,5782000 84 ,50 48,85 
FRETE 

MO sem LS => 26 ,01 LS=> 29,37 MO com LS => 55,38 

Valor do BOI => 88,29 Valor com BOI => 465 ,46 

Código Banco Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total 

Composição 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,25 0,25 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0132800 19,07 0,25 

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25 

Valor com BOI => O 30 

Código Ba nco Descrição Quant. Valor Unit 1 Total 
Composição 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 1,0000000 0,70 0,70 

COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 0,0244200 28,73 0,70 

MO sem LS => 0,33 LS => 0,37 Mo com LS => 0,70 

Valor do BOI => 0,16 O 86 

Código Banco Descrição Tipo 1 Und Total 
Composição 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,97 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

1.97l Insumo 00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0169900 116,22 

MO sem LS => 0 ,93 LS => 1,04 MO com LS => 1,97 

Valor do BOI => O 46 Valor com BOI => 2 43 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.l ValorUnit Total 

Composição 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 0,0058600 27,28 0,15 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,08 MO com LS => 0,15 

Valor do BOI => O 03 Valor com 801 => O 18 

CódiQo Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composiçlo 95347 S!NAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 0,0058800 26,26 0,15 

MO sem LS =;- --LS=> O,OBM~ LS=;-"" 
_j 

0,07 0,15 

Valor do BOI => O 03 Valor com 801 => 018 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 1 Valor Unit Total 

Composição 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0 ,1 4 0,14 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/ MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0095700 15,14 0,14 

MO sem LS => 0,07 LS => 0,07 MO com LS => 0,14 

Valor do BOI => O 03 

Códigof Banco ,0escrição Tipo Und 

Composição 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00044500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0095700 

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17 

Valor do BOI => O 03 Valor com BOI => O 20 

Códig o )B anco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0,16 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0095700 17,03 0,16 

•• / MA 
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CNPJ : 

Código Banco .Descrição 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00004 783 SINAPI PINTOR (HORISTA) 

Código Banco Descrição 

Composição 95378 SINAPI CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

Insumo 00004 759 SINAPI CALCETEIRO I RASTELEIRO (HORISTA) 

Descrição 

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE OE OBRAS (HORISTA) 

Código Banco Descrição 

Composição 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) · HORISTA 

Insumo 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA) 

ººº 4 01 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

npo 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Vator do BOI => 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0 ,08 

O 03 

0,18 

0,07 

o.os 

O 02 

0 ,16 

0,07 

0,13 

O 06 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 
1 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

H 

LS => 

0,08 MO com LS => 

Valor com 801 :> 

Quant. 
1,0000000 

0,0189900 

Valor Unit 

0,34 

20,05 

0,18 MOcomLS=> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,11 

0,0058600 19,07 

0,06 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant.l Valor Unit l 

1,0000000 

0,0244200 

0,33 

13,65 

0,17 MOcomLS=> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 0,27 

0,0132600 20,85 

0,14 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Composição 
_C_6_di;g_o,_B_a_n_c_o_....,__0e_ s_c_riç;.ã_o ~~~-~ .,...,.....,,...___ Tipo 
5914655 SICR03 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 15 

t - carga e descarga manuais 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 28,38 

A Código Banco _.... __ 
Insumo E9592 SICR03 

Equipamentos 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 

Quantidade ~ 
Operai 

1,0000000 1,00 º·ºº 
Custo Horário de Equipamentos => 

0,16 

O 19 

Tolà1 
0,34 

0,34 

0,34 

O 41 

Total 

0,11 

0,11 

0,11 

O 13 

Total l 

0,33 

0,33 

0 ,33 

O 33 

Total 
28,38 

Custo Horário 

189,4309 

189,4309 

B 

lnsumO -

Códig j e; ~ Mão de _o_b_ra ___________________ _ Quantidade , 

8,0000000 

Salário Hora Custo Horário 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

,nsurno 

Composição 

Composição 
Auxlliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Composição 
Amcil[Rr 

P9824 SICR03 Servente 20,4869 122,9214 

------- --- ----

MO sem LS => 4 ,88 

Valor do BOI => 617 

Código Banco Descrição Tipo 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00004063 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra 

00037372 SINAPI EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 

00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00043487 SINAPI EPI • FAMILIA ENCARREGADO GERAL· HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 13,82 

Valor do BOI => 743 

Código 1 Banco Descrição Tipo 

90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COMPLEMENTARES 

95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 

00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Mão de Obra 

00037372 SINAPI EXAMES . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 

00043462 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL· HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL· HORISTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 55,51 

Valor do BOI => 28,06 

Código Banco Descrição Tipo 

91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV · CHI DIURNO. AF _0 512023 

86282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

. • / MA 
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Custo Horário da Mão de Obra => 

Adc .M.0 . - Ferramentas (0,0%) -=> 

Custo Horário de Execução => 

Fator de Influencia da Chuva • FIC -=> 

Custo do FIC -=> 

Produção de Equipe => 

Custo UnitArio de Execução z> 

LS => 5,50 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. Valor Unit 

H 1,0000000 31,74 

H 1,0000000 0,70 

H 1,0000000 28,73 

H 1,0000000 0,96 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,10 

H 1,0000000 1,24 

LS => 15,61 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. 1 Valor Unit 

H 1,0000000 119,90 

H 1,0000000 1,97 

H 1,0000000 116,22 

H 1,0000000 0,98 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,01 

H 1,0000000 0,73 

LS => 62,68 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Und Quant. valor Unit 

CHI 1,0000000 74,80 

H 1,0000000 31 ,80 

122,9214 

0,0000 

312,3523 

0,0000 

0,0000 

11,8400 

26,3811 

10,38 

32 55 

Total 

31,74 

0,70 

28,73 

0,96 

0,01 

0,10 

1,24 

29,43 

3917 

Totall 

119,90 

1,97 

116,221 

0,96 

o.01j 

0,01 

~ 
118,19 

147 96 

Total 

74,80 

31 ,80 



CNPJ : o l°i r· 
' '-- - · i -1 

Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 24,26 24.26 

Auxihar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Composição 91 469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10,66 10,66 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRM ICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· JUROS. AF _0512023 

Composição 91 464 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO. TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,08 8,08 

Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do BOI :a=> 17.51 Valor com BOI => 92 31 

Có digo Banco Descrição Tipo Und Quant. 1 Valor Unit Total 

Composição 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 233,97 233,97 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV · CHP DIURNO. AF_0512023 

Composição 83361 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 46,00 48,00 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MANUTENÇÃO. AF _08/2015 

Composição 86282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31 ,80 31 ,80 
A11x ili1u 
Composição 91468 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 24,26 24,26 
Auxillar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV - DEPRECIAÇÃO . AF _0 5/2023 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 10,68 10,66 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· JUROS. AF _0512023 

Composição 91 464 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 8,08 8,08 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· IMPOSTOS E SEGUROS. AF _0512023 

Composição 91485 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 113,17 11 3,17 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _0512023 

MO sem LS => 12,40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do BOI => 54,77 288 74 

Descrição Tipo Und Total ' 

Composição ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 24,26 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· DEPRECIAÇÃO. AF _0512023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000300 244.435,01 7,33 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG , CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquísição UN 0,0000300 564.446,67 16,93 
9460 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTENCIA 165 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 29 93 

Código Banco Descrição Tipo Total 
Composição 91464 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 6,08 

ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M. MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· IMPOSTOS E SEGUROS. AF _05/2023 

Insumo 00036464 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000100 244.435,01 2,44 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000100 564.446,67 5,64 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

_J 
MO sem LS => 0 ,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => Valor com BOI => 9 97 

Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total 

Composição 91469 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 1,0000000 10,66 10,66 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 165 CV· JUROS. AF _05/2023 

Insumo 00036484 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM Equipamento para Aquisição UN 0,0000111 244.435,01 2,71 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA Permanente 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

Insumo 00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG, CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aquisição UN 0,0000141 564 .446,67 7,95 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTENCIA 185 CV (INCLUI Permanente 
CABINE E CHASSI , NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BOJ => 2 49 Valor com BOI => 13 15 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

•• / MA 
/ dudupinheiro811 @gmail.com 



Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

J 
Composição 

Composição 
Auxillar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxwar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

83381 SINAPI 

00038484 SINAPI 

00037754 SINAPI 

Có digo Banco 

91465 SINAPI 

00004221 SINAPI 

99833 SINAPI 

99829 SINAPI 

99830 SINAPI 

99831 SINAPI 

99832 SINAPI 

Códig o Banco 

99829 SINAPI 

00000746 SINAPI 

Código 'Banco 

99830 SINAPI 

00000746 SINAPI 

00000748 SINAPI 

Código Banco 

99832 SINAPI 

00002705 SINAPI 

Código!Banco 

88281 SINAPI 

95346 SINAPI 

00020020 SINAPI 

00037370 SINAPI 

0003737 1 SINAPI 

CNPJ : 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 8 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG. POTÊNCIA 185 CV· MANUTENÇÃO. AF _08/2015 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLACAO TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG , CARGA UTIL MAXIMA 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

Descrição 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 8 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Descrição.' 
LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 7001.1H • CHP DIURNO. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 L1 B/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - JUROS. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • MANUTENÇÃO. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • DEPRECIAÇÃO. AF _05/2023 

LAVADORA DE .ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE•OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

Oescriçlo 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 UH - JUROS. AF _05/2023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA· JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H • MANUTENÇÃO. AF _0512023 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA· JATO) PARA AGUA FRIA, 
PRESSAO DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA 
ENTRE 400 E 700 UH, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

Descrição 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (!.AVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 
E 700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _05/2023 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA 

Descrição 

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) 

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

•• /MA 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para AquisiçAo 
Permanente 

Equipamento para AquisiçAo 
Permanente 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 10 76 

Tipo 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 26 49 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => O 35 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BDI => 0,03 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 00 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 02 

Tipo 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Franquia 

MO sem LS => 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mão de Obra 

Material 

Material 

0,00 

/ dudupinheiro811@gmail .com 

011J4C3 
H 

UN 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS => 

Un d 

CHP 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS=> 

Und 

H 

UN 

LS => 

UN 

LS => 

Und 

H 

KWH 

H 

H 

H 

H 

LS => 

1,0000000 46,00 

0,0000400 244.435,01 

0,0000642 564.446,87 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 113,17 

27,2703000 4 ,15 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1,50 

1,0000000 0,1 8 

1,0000000 0,03 

1,0000000 0,11 

1,0000000 1,20 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,18 

0,0000700 2.326,40 

O ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0 ,03 

0,00001 48 2.326,40 

0,00 MO com LS => 

0,0000500 2.328,40 

o.ão MO com LS ;;---

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1,20 

1,8787900 0 ,84 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 32,82 

1,0000000 0,15 

1,0000000 27,28 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

46,00 

9,77 

38,2 } 

º·ºº 
56 76 

Total 
11 3,17 

11 3,17 

º·ºº 
139 66 

Total 

1,50 

0,18 

0,03 

0,11 

1,20 

º·ºº 

0,00 

O 19 

Total 

0,03 

J 
º·ºº 

0,11 

0,00 

0.13 

Tota l 

1,20 

1,20 

º·ºº 
146 

Total 

32,82 

0,15 

27,28 

3,33 

0 ,48 



OOQ-404 
CN PJ: 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1 ,0000000 0 ,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS Material H 1 ,0000000 0 ,01 0 ,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS · FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Materia l H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

14,55 ..... MO com LS => MO sem LS => 12,88 LS => 27,43 

Valor do BOI => 7 68 Valor com BDI => 40 50 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 31 ,80 31,80 

Composição 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,15 0,15 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 26,26 26,26 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Materia l H 1,0000000 0,46 0 ,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 ·~1 Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS · FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES · COLETADO CAIXA) 

_ o,62j Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 12.40 LS => 14,01 MO com LS => 26,41 

Valor do BOI => 7,44 Valor com BOI => 39 24 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20,67 20,67 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Composiçl o 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,14 0 ,14 
Auxiliar ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· 

HORISTA 
\nsumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Materia l H 1,0000000 0,46 0 .46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES · HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 15,14 15,14 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA Material H 1,0000000 0,01 o.o, 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA 

MO sem LS ';;"' 7,18 LS => 8,10 MO com LS => 15,28 

Valor do BDI => 4.83 Valor com BOI => 25 50 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 88302 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 23,95 23,95 

Composição 95365 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PAVIMENTADORA SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0.17 0,17 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE • HORIST A (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Materia l H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS · FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043488 SINAPI EPI · FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

Insumo 00044 500 SINAPI OPERADOR DE PAVIMENTADORA / MESA VIBROACABADORA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 18,39 18,39 

MO sem LS => 8,72 LS : > 9,84 MO com LS => 18,56 

Valor do BOI => 5,60 Valor com BOI => 29.55 

Código BanCo I0escrição Tipo Und Quant.1 Valor Unit Total] 
Composição 68303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,56 22,58 

COMPLEMENTARES 
Composição 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,16 0 ,16 

Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA 
Insumo 00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,03 17,03 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 0,46 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO · HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Material H 1,0000000 0,01 o.o, 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES• COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,62 

COMPLEMENTARES· COLETADO CAI)½) 
MO sem LS => 8,07 LS=> 9,12 MOcomLS=> 17,19 

Valor do BOI => 5.28 Valor com BOI => 27 86 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1 ,0000000 27,81 27,81 

Composição 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,34 0,34 

Auxiliar COMPLEMENTARES) · HORISTA 
Insumo 00004 783 SINAPI PINTOR (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 20,05 20,05 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,~ 
COMPLEMENTARES) 

• • / MA 
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CNPJ: 

fl fl o4 gi,~ Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material ,:,.. ' , • .. '· ~o 0,48 0,46 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Malerial H 1,0000000 0,96 0,96 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 1,42 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Material H 1,0000000 1,24 

COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 9.58 LS => 10,81 MO com LS => 20,39 

Valor do BOI => 6 51 Valor com BOI => 34 32 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Totál 
Composição PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 PINT - PINTURAS m• 1,0000000 16,30 18,30 

Composição 86310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4529000 27,8 1 12,59 
Auxili:u 
Insumo 00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR Materia l 0,3257000 17,54 5,71 

MO sem LS => 4,3 4 LS => 4,89 MO com LS => 923 

Valor do BOI => 42 8 Valor com 801 => 22,58 

Tipo Und Quant. Valor Unit Tota l 

Composição SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 24,57 24,57 

Composição 95376 SINAPI CURSO DE CAPACI TAÇÃO PARA RASTELEIRO (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00004759 SINAPI CALCETEIRO/ RASTELEIRO (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 19,07 19,07 

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 3,33 3,33 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,46 o.46l 
COMPLEMENTARES) 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Malerial H 1,0000000 0,98 0,96 

1 
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material H 1,0000000 0,01 0,01 

COMPLEMENTARES) 
Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS• FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA Material H 1,0000000 0,01 0,01 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES• COLETADO CAIXA) 
Insumo 00043486 SINAPI EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Material H 1,0000000 0,62 0,621 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 
MO sem LS => 9,01 LS => 10,17 MOc:omLSz> 19,18 

Valor do BOI => 30 32 

Código Ban co Descrição j T ipo Total 
Composição 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORARIOS DE CHI 66,69 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF _06/2017 

Composição 86303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,58 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _06/2017 
Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 36,52 
Auxiliar POTENCIA 11 0 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

MO sem LS => 6,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BOI => 1612 Valor com BOI => 85 01 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 1,0000000 158,87 158,87 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF _06/20 17 

Composição 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 22,56 22,58 
Auxiliar COMPLEMENTARES 
Composição 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 44 ,26 44,26 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERACAO. AF _06/2017 

Composição 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 45,70 45,70 
uxiUar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • MANUTENCAO. AF _06/201 7 

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO. PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2.30 M - JUROS. AF 06/2017 
Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 36,52 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10.6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

MO sem LS => 8,07 LS => 9,12 MO com LS => 17,19 

Valor do BOI => 37 19 Valor com BOI => 

Código Ban co Descrição Tip o Und Quant. Valor Unit 

Composição 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 36,52 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2017 

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0 ,0000533 665.294,23 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2,30 M 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => º·ºº 
Valor do BOI => 8 54 Valor com BOI => 45 06 

Código Banco Descrição Tipo Un d Quant. Valor Unit Total 

Composição 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE H 1,0000000 9,79 9,79 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF _0612017 

Insumo 00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, Equipamento para Aquisição UN 0 ,0000143 685.294,23 9,79j 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,6127 T, LARGURA DE Permanente 
ROLAGEM 2,30 M 

--LS=> MO seml s => 0,00 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 2 29 Valor com BOI => 12 08 

•• / MA 
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Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composiçao 

Insumo 

Insumo 

Composiçao 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composiçao 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco 

96458 SINAPI 

00014511 SINAPI 

Código Banco 

96457 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Código Banco 

95632 SINAPI 

88303 SINAPI 

95627 SINAPI 

95628 SINAPI 

88303 SINAPI 

95627 SINAPI 

95628 SINAPI 

95629 SINAPI 

95630 SINAPI 

Código Banco 

95627 SINAPI 

00014626 SINAPI 

00014626 SINAPI 

00014626 SINAPI 

Código Banco 

95630 SINAPI 

00004221 SINAPI 

Código Banco 

88316 SINAPI 

95378 SINAPI 

CNPJ : on o40 6 
Descrição 

ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T. LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M · MANUTENCAO. AF _08/2017 

ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE 
ROLAGEM 2 301,l 

Descrição 

ROLO COMPACTADOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP. PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T , LARGURA OE 
ROLAGEM 2,30 M: MATERIAIS NA OPERACAO. AF _06/2017 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO 5•10 OU 5•500 Material 

Descrição 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1 ,73 
M · CHI DIURNO. AF _11/2016 
OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 
M • DEPRECIAÇÃO. AF_11 /2016 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOJ => 10,36 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M · JUROS. AF _ 11/2016 

MO sem LS => 8,07 

Descrição I Tipo 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIQ TANDEM, AC~O~L~IS~O~ .- P~O~T~E~N~C~IA- 1~2~5 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1, 73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M-CHP DIURNO. Af _11/2016 
OPERADOR OE ROLO COMPACTAOOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
ROLOCOMPACTADORVIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M • DEPRECIAÇÃO. AF _ 11/2016 

ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M · JUROS. AF 11/2016 
ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T. LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M • MANUTENÇÃO. AF _ 11/2016 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANOEM. ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T , LARGURA OE TRABALHO 1,73 
M· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. Af _11/2016 

Descrição 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 
M • DEPRECIAÇÃO. AF _1 1/2016 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÃRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 8,07 

Valor do BOI => 39,20 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamenlo para Aquisição 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/ 11 ,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => º·ºº 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 
H 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

H 

LS => 

Und 
CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 45, 70 

0,0000667 685.294,23 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unit 
1 ,0000000 44 ,28 

10,6700000 4,15 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

64,34 

22,58 

32,93 

8,83 

9,12 MO com LS => 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

22,58 

32,93 

8,83 

41 ,21 

61 ,91 

9,12 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 32,93 

0,0000533 617.912,73 

0,00 MO com LS => 

Total 
45,70 

56 39 

Total 
44,28 

44,28 

J 

º·ºº 
54 64 

Total 
64,34 

22,58 

32,93 

8,83 

17,19 

22,58 

32,93 

8,83 

41,2 

61,91 

17,19 

206 66 

T~ 
32,93 

32,93 

º·ºº 
Valor do BOI => 7 70 Valor com BOI => 40 63 

Descrição y Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
CHOR. cusT"'o"'s -:-H:c::o"'RA= R"'1o"'s" oc:E="'"--""H __ ._....,1,..,,o:c::o""ooc:oo='o ...,., __ "'8",8:c::3.,_ ___ 8,83 ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 
M · JUROS. AF _ 11/2016 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamento para Aquisiçã o 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 Permanente 
M 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI=> 2,06 

Descrição Tipo 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO~L-IS-O~,-P-O-TE_N_C_I_A_1-25....,. CHOR • CUSTOS HORÁRIOS OE 

HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA OE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
M • MANUTENÇÃO. AF _ 11/2016 
ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T , LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M 

Descrição 

ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM. ACO LISO , POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M • MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _11 /2016 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 

Descrição 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) · HORISTA 

• . / MA 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Vator do BOI => 9 64 

Tipo 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI => 14,49 

Tipo 

SEDI · SERVIÇOS DIVERSOS 

SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS 

/ dudupinheiro811@gmail.com 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 
H 

L 

LS => 

H 

0,0000143 617.912,73 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 41 ,21 

0 ,0000667 617.912,73 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 61 ,91 

14,9200000 4,15 

0,00 MO com LS => 

1,0000000 0,33 

8,83 

º·ºº 
10 89 

Total 
41,21 

41 ,21 

50 85 

Total 
61,91 

61 ,91 

º·ºº 

0,33 



Insumo 00006111 SINAPI 

Insumo 00037370 SINAPI 
1 

Insumo 00037371 SINAPI 
1 

lns·umo 00037372 SINAPI 

Insumo 00037373 SINAPI 

Insumo 00043467 SINAPI 

Insumo 0004349 1 SINAPI 

CNPJ : 

SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra 

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORJSTA (ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 
EPI - FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· Material 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 6,57 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

- LS=> 

1,0000000 13,65 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 '" 

1,0000000 0,44 

1,0000000 0 ,95 

7,41 MO com LS => 

Valor do BOI => 4 71 Valor com BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit 
-::Cc-o-m-po- ,.,.,iç7ão ....... __ ..,96= 15"5" s,.,1"NA-:cP:::I--T:::RA= Tc::O,aR--:D::-:EccP:::N-:-:E,:-U7::Sc,C::-,O::-,M,:-::P-:::O=TÊ"'N" c::-,1-:-A-::D,::E--:6-:-5--:CccVc-, T"'RA=ÇÃ=o,..4"'X"◄"', C,.,O,.,M"'"'" __ _,C,.,H~O; -R-- -C-U-ST_O_S~ H-ORÁ~ R- I_O_S_D_E___.__~C-H-1 _....._ __ 1-,0-000~ 00- 0 ..... ___ 4_1_,5~6'---

Composição 
A11xilis1r 
Composição 
Auxiliar 

Composíção 
Auxlhar 

f Composição l 

Composição 
Auxilii:ir 
Composição 
l\uxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Aux.iliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição l 
Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Insumo 

88324 SINAPt 

96053 SINAPI 

96055 SINAPI 

CódigoÍBanco 

96157 SINAPI 

88324 SINAPI 

96053 SINAPI 

96055 SINAPI 

96056 SINAPI 

96057 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Códig1 sanco 
96055 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Có digo1Banco 

96056 SINAPI 

00007640 SINAPI 

00013726 SINAPI 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHI DIURNO. AF _0212017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _03/2017 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 

H 

H 

MO sem LS => 9,83 LS => 

Valor do BDI => 9 73 

Descrição Tipo 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM CHOR • CUSTOS HO RIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHP DIURNO. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRA TDRISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - DEPRECIAÇÃO. Af_03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - JUROS. AF _0312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MANUTENÇÃO. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM CHDR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AF ~0312017 

MO sem LS => 9,83 

Valor do BOI => 23 75 

Descrição 1 Tipo 
TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X;-;-4'"","'c"'o""M,__.,.,...'::C77HOR- -- C- U_S_T_O_S _H_O_RÁRIOS DE 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA • DEPRECIAÇÃO. AF _03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M 

Descrição 
TRATO- R~ D-E -P-NE_U_S COM POTÊNCIA OE 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· JUROS. AF _0312017 

TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

0,00 

2 81 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Equipamento para Aquisição 
Permanente 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => 0 ,00 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

L Und 

H 

UN 

UN 

LS => 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

26,31 

12,04 

3,23 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

ãuallt. Valor Unit 

1,0000000 101,47 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

26,31 

12,04 

3,23 

13,17 

46,72 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 12-c,O-ci4 ._ __ 

0,0000533 

0 ,0000533 

178.429,66 

47.627,73 

o:Oo MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 3,23 

0,0000143 178.429,66 

47.627 ,73 ----~ 0,00 MO com LS => 

Valor do BOI=> 0.75' Valor com BOI=> 

Descrição Tipo Und Quant. : Valor Unit 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE,_. __ H,,..._ '---:1-c,O-::-OOO= oo7 0 13,17 TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 

VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MANUTENÇÃO. AF _0 312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATOR OE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aquisição 
LASTRO OE 4675 KG Permanente 
VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCO\/A CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 

UN 

UN 

0,0000583 178.429,66 

0,0000583 47.627,73 

13,65 

3,33 

0,46 

0,96 

0,44 

0,95 

13,96 

24 84 

Total 

41 ,58 

26.31 

12,04 

3,23 

20,92 

51 31 

Total 

101 ,47 

26,31 

12,04 

3,23 

13,17 

46,72 

20,92 

125 22 

Total 
12,04 

9,51 

2,53 
1 

0,00 

14,85 

Tota l 

3,23 

2,ssl 

3 98 

Total 
13,17 

10,40 

2,77 
UTIL DE VARRIMENTO= 2,44M Permanente -=~--~ - ------~ 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

00004221 SINAPI 

Código}Banco 
89036 SINAPI 

88324 SINAPI 

89033 SINAPI 

89034 SINAPI 

· Códigof Banco 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÂO 4X4 , COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· MA TERIA IS NA OPERAÇÃO. 
Af _0312017 

MO sem LS => O ,00 

Valor do BOI => 3 08 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material 

LS => 0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Únd Quant. Va lor Unit 

H 1,0000000 46,72 

11,2600000 4 ,15 

MO sem LS => 0 ,00- -- LS=_> ___ 0,00 MO com~ -

Descrição 
TRATOR DE PNÉUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· CHI DIURNO. AF _06/2014 
TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· DEPRECIAÇÃO. AF 0612014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· JUROS. AF _06/2014 

Descrição 

•• / MA 

Valor do BOI=> 10 93 

Tipo 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHI 

H 

H 

H 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS=-----~ 

MO sem LS => 9,83 LS => 

Valor do BOI => 8 98 

TipÓ 

/ dudupinheiro811@gmail .com 

1,0000000 26,31 

1,0000000 9,51 

1,0000000 2 ,55 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

0,00 

16 25 

Total 

46,72 

46,72 

-0,00 

57 65 

Total 

38,37 

26,31 

9,51 

2,55 

20,92 

47 35 

_To~ 



Composição 

ComPosição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
A1ixiliRr 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composição 

T 
----L. 

Insumo 

Composição 

A 

Insumo 

89035 SINAPI 

5714 SINAPI 

5715 SINAPI 

88324 SINAPI 

89033 SINAPI 

89034 SINAPI 

Código Banco 

89033 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código Banco 

89034 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código}Banco 

5714 SINAPI 

00007640 SINAPI 

Código Banco 

5715 SINAPI 

0000422 1 SINAPI 

Código Banco 

88324 SINAPI 

95388 SINAPI 

00004230 SINAPI 

00037370 SINAPI 

00037371 SINAPI 

00037372 SINAPI 

00037373 SINAPI 

00043464 SINAPI 

00043488 SINAPI 

Código Banco 

5914449 SICRO3 

Código Banco 

E9592 SICRO3 

Código Banco 

5914464 SICRO3 

Código Banco 

E9592 SICRO3 

CNPJ: 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇ O 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.875 KG· CHP DIURNO. AF _ 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· MANUTENÇÃO. AF 06/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _06/2014 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X◄ , PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE 4.675 KG· DEPRECIAÇÃO. AF .06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRATOR DE PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 

CHP 

H 

H 

H 

H 

H 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

95,49 

10,40 10,40 

46,72 46,72 

26,31 26,31 

9,51 9,51 

2,55 2,55 

DE 4.675 KG• JUROS. AF 06/2014 ----- · ,QUINAS E EQ I M N os~ ,----,-,,---~"o"'~~~--,~----~~ 
MO sem LS => 9,83 LS => 11,09 MO com LS => 20,92 

Valor do BOI => 22 35 Valor com BOI => 

Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
CHOR. cusTO=-s ccH-=o=R'AR=-1=o=s=D"Ec---H,-,--...__..,1-=,o::::ooo= oo" o 9,51 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO 

DE 4.675 KG· DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4 , PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG· JUROS. AF _06/2014 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM 
LASTRO DE 4675 KG 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS = > 0,00 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÃRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Equipamento para Aquisição 
Permanente 

MO sem LS => O ,00 

Descrição j Tipo 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO_ C_O_M_LA_ S-TR_ O_ CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE 4.675 KG· MANUTENÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamen1o para Aquisição 
LASTRO DE 4675 KG Permanente 

Descrição 

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE ◄ .675 KG• MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 2.4 3 

Tipo 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOl!TANO S-10 OU S-500 Material 

MO sem LS => 0,00 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

LS => 

0,0000533 178.429,66 

0 ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 2,55 

0,0000143 178.429,66 

O,OOMO~ 

0,0000583 178.429,66 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. 1 Valor Unit 

1,0000000 46, 72 

11 ,2600000 4,15 

0,00 MO com LS => 

117 64 

Total 

9,51 

9.51 

º·ºº 
n 73 

Total 

2,55 

2,55 

---0- ,00 

31 4 

Total 

10,40 

10,40 

0,00 

12 83 

Total 

◄6 ,72 

46,72 
j 

º·ºº 
Valor do BOI=> 10 93 Valor com BOI => 57 65 

Descrição Tipo Quant. Valor Unit Total ( 

TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Und 

H 1,0000000 26,31"----2~6-,3~1 

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

1,0000000 0,27 
COMPLEMENTARES) · HORISTA 
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS • TERRAPLANAGEM Mão de Obra 
(HORISTA) 
ALIMENTACAO . HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS Material 
COMPLEMENTARES) 
EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material 

SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 
FERRAMENTAS· FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 
EPI • FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA· HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA) 

Descrição 

Transporte com caminhão carroceria de 15 1 - rodovia em leito natural 

Equipamentos 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 18~ 

Material 

Material 

Material 

MO sem LS => 

QuantidadeT 

1,0000000 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Descrição Tipo 

Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia em revestimento primário 

Equipamentos Quantidade ' 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000 

.. / MA 
/ dudupinheiro811@gmait.com 

o 

9,83 LS => 

6,15 

Und 

\km 

1,0000000 20,65 

1,0000000 3,33 

1,0000000 0,46 

1,0000000 0,96 

1,0000000 0,01 

1,0000000 0,01 
1 

1,0000000 0,62 

11 ,09 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,78 

Utiliza ão 
erativa lm rodutiva 

Custo 0Reracional ~ --~~-----~º erativa lm rodutiva 
1,00 

0,00 

O 18 

º·ºº 189,4309 58,3749 

Custo Horário de Equipamentos z> 

Custo Horário de Execução:> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC :s:> 

Produção de Equipe => 

Custo Unitário de Exec ução=> 

LS => 0,00 MO com LS => 

Und 

tkm 

Utilização ~ 1 

Operativa r Improdutiva 
_ Custo Oper_!cional J 
Operativa ~ produtiva 

1,00 0,00 189,4309 58,3749 

Custo Horário de Equipamentos a> 

Custo Horário de Execução z> 

Fator de Influencia da Chuva• FIC •> 

Custo do FIC => 

Produção de Equipe z> 

Custo Unitário de Execução => 

0:21 

20,65 

3,33 

0,46 

0,96 

0,01 

0,01 

0,62 

20,92 

189,43091 

189,4309 

189 ,4309 

0,0266 

0,0203 

248,5900 

0 ,7620 

0,00 

189,4309 

189,4309 

189 ,4309 

0,0266 

0,0162 

310 ,7300 

0,6096 



Composição 

A 

lnsum_o __ 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

nsumo 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Código Banco 

5914479 SICR03 

Código ·Banco 

E9592 SICRO3 

Código Banco 

CNPJ: 

Descrição 
Transpone com caminhão carroceria de 15 t - rodovia pavimentada 

Equipamentos 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

Tipo 

0,00 

O 14 

LS => 

Und 

tkm 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,51 

0,00 

O 77 

Total 

0,51 

Quantidade Utilização___ Custo O~eracional Custo Horário 
---~~Operativa Improdutiva - O~erati~a . .,__,l~m,.p~ro~d~u~ti~v•...._ ___ ~-
1,0000000 1,00 0,00 189,4309 58,3749 189,4309 

MO sem LS => 0,00 

Custo Horério de Equipamentos •> 

Custo Horirlo de Execução •> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC a> 

Produção de Equipe z> 

Custo Unitário de Execução z> 

LS => 0,00 MO com LS => 

119,4309 

189,4309 

0 ,0000 

0,0000 

372,8800 

0,5080 

0,00 

Valor com BOI => 0,62 

Quant. Valor Unit Total 

5841 SINAPI 
Descrição ___ ~ -~~---- Tipo 

-c'-c-c--cc=-- VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI ----~ 1,0000000 3,36 3,36 

89015 SINAPI 

89016 SINAPI 

Código Banco 

5839 SINAPI 

53804 SINAPI 

89015 SINAPI 

89016 SINAPI 

Código Banco 

890 15 SINAPI 

00013728 SINAPI 

Código Banco 

890 16 SINAPI 

00013728 SINAPI 

Código Banco 

53804 SINAPI 

00013726 SINAPI 

Código Banco 

5837 SINAPI 

88302 SINAPI 

89240 SINAPI 

89241 SINAPI 

Código Banco 

5835 SINAPI 

5710 SINAPI 

57 11 SINAPI 

68302 SINAPI 

ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • CHI DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILfNDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M • DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF _00/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do 801 => O 78 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - MANUTENÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2 ,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/201 4 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 1 ,56 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - DEPRECIAÇÃO. AF _06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL OE VARRIMENTO= 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 0.62 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - JUROS. AF _00/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL OE VARRIMENTO= 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 16 

Descrição Tipo 

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, LARGURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
ÚTIL DE VARRIMENTO OE 2,44 M - MANUTENÇÃO. AF _00/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VASSOURA MECANICA REBOCAVEL COM ESCOVA CILINDRICA LARGURA Equipamento para Aquisição 
UTIL OE VARRIMENTO = 2,44M Permanente 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => O 77 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M , POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 TIH - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHI DIURNO. AF _ 11/2014 
OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIACÃO. AF 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF 11/2014 

MO sem LS => 8,72 

Valor do BOI => 23,39 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHP DIURNO. AF_ 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 4S0T/H- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 11/2014 

OPERADOR DE PAVIMENTADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

.• / MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

H 

UN 

LS => 

Und 

CHI 

H 

H 

H 

LS => 

Und 

CHP 

H 

H 

H 

1,0000000 2,66 

1,0000000 0,70 

0,00 MO com LS => 

1,0000000 3,33 

1,0000000 2,86 

1,0000000 0,70 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 2,66 

0,0000580 47.627.73 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 0,70 

0,0000148 47.627,73 

0,00 MO com LS => 

1,0000000 

0,0000700 47.627,73 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. j Valor Unit 

1,0000000 99,93 

1,0000000 23,95 

1,0000000 56,18 

1,0000000 19,80 

9,84 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant.l Valor Unit 

1,0000000 252,00 

1,0000000 90,32 

1,0000000 61 ,75 

1,0000000 23,95 

2,66 

0,70 

0,00 

4 14 

Total 

6,69 

3,33 

2,66 

0.70 

0,00 

8,25 

Total 

2,66 

2,66 

0,00 

3 28 

Total 

0,70 

0,70 

0,00 

0,86 

Total 

3,33 

3,33 

0,00 

410 

Tot~ 
99,93 

23,95 

56,18 

19,80 

123 32 

Totalj 

252,00 

90,32 

61,75 

23,95 



Composiçao 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

Composição 

Insumo 

69240 SINAPI 

69241 SINAPI 

CNPJ : 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

---~J..,U=ROS. AF 1 /2014 

Código Banco 

69240 SINAPI 

00010488 SINAPJ 

Código Banco 

69241 SINAPI 

00010466 SINAPI 

Código Banco 

5710 SINAPI 

00010466 SINAPI 

Código Banco 

5711 SINAPI 

00004221 SINAPI 

MO sem LS=> 6,72 

Valor do BDI => 58 99 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DEPRECIAÇÃO. AF _ 11/2014 
VIBROACABADORA OE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamento para Aquisição 
1,90 A 5,3 M, POT. 78 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS => 0,00 

ValordoBDI=> 1315 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
JUROS. AF _11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamento para Aquisição 
1,90 A 5,3 M, POT. 76 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanente 

MO sem LS =>___ 0,00 

Valor do 801 => 4 63 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450T/H • MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO. AF_11/2014 
VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARG. PAVIMENT. Equipamenlo para Aquisição 
1,90 A 5,3 M, POT. 76 KW/105 HP, CAP. 450 T/H Permanenle 

MO sem LS => º·ºº 
Valor do BOI=> 2114 

Descrição Tipo 

VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE450 T/H- MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF _ 11/2014 

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Malerial 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

º·ºº 
1445 

H 

H 

LS => 

UN 

LS => 

Und· 

H 

UN 

LS => 

Und 

H 

UN 

LS => 

LS => 

1,0000000 56,16 

1,0000000 19,60 

9,84 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 56,16 

0,0000400 1.404.676,67 

0 ,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. ValÓr Unit 

56,16 

19,60 

16,56 

310 99 

Total 

56,1 8 

56,16 

_J 
º·ºº 

69,33 

Tota l 

1,0000000 19,60 19,80 

0,0000141 , 1.404.676 ,67~ 

0,00 MO com LS => 0,00 

0,0000643 1.404.676,67 

0,00 MO com LS => 

14,6600000 4,15 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

90,32 

º·ºº 

61,75 
___J 

º·ºº 
76 20 

Tipo de Licitação concorrencia 
Abertura da Licitação 10/06/2024 08:00 

NUmero do Processo Licitatório 06/2024 

Total sem BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

585.311,31 
136.202,1 5 
721.513,46 

MP EMPREENDIMENTOS L TDA 

JOSE CANDIDO Assinado de forma 
, digital por JOSE 

CUNHA NETO -CPF. CANDIDO CUNHA NETO 

281.560.723-91 -CPF: 281 .560.723-91 

•• /MA 

PAULO HENRIQUE Assinado de forma 
digital por PAULO 

FERREIRA HENRIQUE FERREIRA 
COSTA:00576829331 COSTA:00576829331 

/ dudupinheiro811@gmail.com 
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Validação do DANFE 

CHAVE DE ACESSO 
21240633193602000161550010000013181961685336 

NÚMERO DO PROTOCOLO TED 
996235303 

0004 11 

Nº 9901901879 
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DADOS DO EMITENTE 
Nome/Razão Social 
COOPERATIVA DE COMERCIALIZACAO, CRIACAO, PRODUCAO E IN 

Município / UF CPF / CNPJ Inscrição Estadual 

2105302- MA 33.193.602/0001-61 12.595.277-5 

DADOS DO DESTINATÁRIO 
Nome / Razão Social 

MUNICIPIO DE BURITIRANA 

Município/ UF CNPJ 

2102358 - MA 01 .601 .303/0001-22 

DADOS DA NOTA FISCAL 
Nº da Nota Fiscal 

1318 

Nº Formulário Data Emissão 

O 28/06/2024 

Base de Cálculo do 
ICMS 

0,00 

Valor do ICMS 

0,00 

Base Cálculo do ICMS ST 

0,00 

Valor Total da Nota 
Fiscal 

15.000,50 

ITENS DA NOTA 

Descrição do Produto 

ALHO NACIONAL 

BANANA PRATA 

BATATA INGLESA 

CEBOLA BRANCA CX2 

CENOURA 

MACA 

MELANCIA 

POLPA DE ABACAXI 

POLPA DE ACEROLA 

POLPA DE GOIABA 

POLPA DE MARACUJA 

TOTAL DOS ITENS 

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO 

Nº da Nota de Empenho/ Contrato 

090206 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

CPF 

Quantidade 

Data de Emissão 

09/02/2024 

Nome 

10 

100 

80 

40 

40 

soo 

soo 

40 

39 

40 

40 

Valor do ICMS ST 

0,00 

Valor Unitário 

31,98 

7,29 

9,04 

9,50 

8,90 

15,13 

4,41 

15,00 

17,50 

17,50 

18,50 

15.000,50 

4005576303 SUELY MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

RESERVADO AO ORGAO PUBLICO PARA 
VALIDAÇÃO 

Data da Validação 
03/07/2024 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/si scei/listl lmpressaoDanfe.do?method=imprimirDanfe&numeroDanfe=212406331936020001615500100000131 ... 1 /2 
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CNPJ : 

Obra Bancos 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA SINAPI - 04/2024 -

Maranhão 

B.D.I. 
23,41% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 

Item 
1 

2 

3 

4 

l oescrição 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

TERRAPLANAGEM 

PAVIMENTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

Porcentagem 
Custo 
Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

JOSE CANDI DO Assinado de forma 
CUNHA NETO _ digital por JOSE 

CPF
. CANDIDOCUNHA 
· NETO-CPF: 

281.560.723-91 281 .560.723-91 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

SICRO3 - 01 /2024 -
Maranhão 

_ _E_r~~ograma Físico e Financeiro _ -~ 

Total Por Etapa 30 DIAS 
100,00% 35,56% 

60 DIAS 
18,32% 

Horista: 112,90% 
Mensalista : 70,87% 

90 DIAS 
18,32% 

----, 

120 OI~ 
27,80% 

27.672.00--....i8111;84ea1;19m2wê .... --Willi.._.._ __ Olllal_""'111 ___ _.~ 5 Çfü 51 5 9§8 §1 7 692 82 
100,00% 

PAULO 
HENRIQUE Assinado deforma 
FERREIRA d igital por PAULO 

HENRIQUE FERREIRA 
C OST A:005 76829 COST A:00576829331 

33 1 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

- - I MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

100,00% 
4 .096.79 ~.G.l..9-
100,00% 30,02% 26,28% 21 ,58% 22,12% 

629.592.11 _ _.1liliB:..&.oil,jg;iil,i3,,5...,z __ j,(,li,wa..1,1,WJ,a---iltà,l,IW,lli,oi/;ii---,....~ 1§5 456 §? 135 865 9fl JJ9 25:\L9-
100,00% 100,00% 

60.152.50 
27,56% 

198.843,73 
27,56% 

198.843,73 

23,63% 
170.526,33 

51,19% 
369.370,06 

§JJ,,152 5Q 
19,53% 29,27% 

140.935,50 211.207,89 
70,73% 100,0% 

510.305,56 721.513,46 



CNPJ. 

Obra Bancos 8 .0.1. Encargos Sociais 

RECAPEAMENTO ASFÁLTtCO NO MUNICiPIO DE BURITIRANA • MA ~NAPI • 0412024. Ma,anhlo 23.-41% NIO Oe.onerltdo: 

~CR03 • 01'202-4. Maranhlo Horista: 1U,90"llt 
Men■llll■ta: 70.17% 

Curva ABC d e Insumos 

Código Banco Descrição Tipo Und Quantidade Valor Unrtirio Total Peso Valor Peso 

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa+- Improdutiva Geral Acumulado Acumulado 

00001518 SINA.PI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Mateoal T 1 033,6756961 456,01 -471.366,45 471.366,-45 65.3-394 -471 366,45 65,33% 

PAYlMENTACAO A.SFALTICA. PADRAO ONtT, FAJXA C. COM CN' 50'70 • 
AOUlSICAO POSTO USINA 

E96n SICR03 C.al'TIIM6o b.ascoJente para rodla a>m capacidade de 12 m• - 188 'rNV Equipamento H 168,6031696 0.0000000 27-4,23 95,17 46236,05 0.00 46.236,05 6,41% 517 602,SO 71.7◄~ 

000061 11 SINA.PI SERVENTE OE OBRAS (HORlSTA) Mio de Obra H 1 353,4973716 18,84 22.792,00 227Q2,90 3,16" 540 395,40 7◄,90'Mio 

fevf'24 Próprio €.MULSAO ASFALTICA CATK>NICA RR-.2C (AI-P REGIÃO NORDESTE) MMer•I KG 6 072.2280000 3,18 1930Q,69 19309.69 2.ee" 558 705,08 77.57% 

0003-4723 SINAPI PLACA OE S!NAL.LZACAO EM CHAPA DE ,C,O NUM 16 COM PINTURA ,.. .... 1 m' 24,7500000 707 ,43 17.508,89 17.508,89 2.-'3" 5n.213.97 80.00,, 
REft.ETIVA 

M2027 SICR03 Tint■ à bue de resina acr11ica e-stirenaid• pera demarçeçlo va•ia M..-111 366,69-41762 42,13 15-448,83 15448.83 2.WK, 592 662,80 82,14'9' 

~083 SINAPI ENCARREGA.DO GERAL OE OBRAS (HOR~TA) Mio de Obra H 422,0610'00 35,45 14.962,06 14.962,06 2,07" 607.624,86 84.~ 

00021012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE LEVE. ON 40 MM ( 1 Material M 187 .5000000 65,78 12.333.75 12..333.75 1,71% 619.958,61 85,92% 

112"), E = 3.00 MM, .. 3,48" KGIM (NBR 5580) 

0000◄759 SINAPI CALCETEIRO/ RASTB..EJRO (HORISTA) Mão de Obr• H ◄59,8946080 23,53 10821,32 10821,32 

, __ 
630.n9.93 87,42% 

0000◄221 SINA.PI Ol.EO DIESEL COMBUSTI\IEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU 5-500 Material 1 951,8163709 5,12 9.993,30 9993,30 '·""" 640nJ.23 88.81"-

00037370 SINA.PI Al.lMENTACAO • HORISTA (COLETAOO CAIXA- ENCARGOS M81er•I H 2 178,8810083 4,10 8 933,4◄ 8 933,4◄ 1,2-'" 649708,67 90.05'M, 

COMPLEMENTARES) 

00010-488 SINA.PI \llBROACABADORA OE ASFALTO S08RE ESTEIRAS, lARG PAVlMENT UIO Equ,pemeoto s:,w• Aqusiçlo UN 0,00◄2992 1 733511,◄7 7.452,71 7 452,71 1,03'M, 657 159,38 91.c>n 

A5,3M,POT 78KW/105HP,CAP -450T"1 Psm■nentll 

00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO (HORISTA) MlodeOtwa H 39.49◄5'96 143.-42 5 66◄,31 5 664,31 º·""' 662.823,69 91,87"Jli, 

00014626 SINAPI ROi.O COMPACTAOOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 Equipamtnto par• AquiMÇIO UN 0.0060353 762.566.10 • 602.32 4.602.32 0,6◄% 667.◄26.0'I 92.50% 
HP. PESO SE.WCOM LASTRO 10,20111,65 T, LARGURA DE TRASAL.HO 1,73 M Permanente 

1\ 

EQ64' SICR03 CamiMio dêmarcado, de lancas com sistema de pintura a tnÕ- 28 kW/~ 15 kW Equipameni, H 13,3364426 0.0000000 331,71 144,0, 4.423,83 o.oo 4-423,83 0,61% - 671 849,84 93,12% 

0001 4511 SINAPI ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO. PRESSAO VARIAVE.L, Equipamenkl para AquiStçlo UN 0,00-49873 845.n1.60 4.217,87 4 217,87 0 ,58% 676.067,71 93,7°" 

POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA OE Permanente 

Ra..AGE.M 2,30 M 

000008 Próprio MOBLIZAÇÃO E OESMOBIUZAÇÃO OE MA.QUINAS E EQUIPAMENTOS Owos UNO ,.0000000 4 117,&4 4.117,8◄ 4 117,84 0 ,57% 680 185.55 9◄.2"N 

()()004230 SINAPt OPERADOR OE MAQUINAS E TRATORES CMVERSOS • ll:RRAPLANAGEM MioóeOtu H 133,09312$6 25,48 3391,21 3391.21 0,47% 883 576,76 94,74"' 

(HOOISTA) 

M2038 SICR03 Miaoester• reflebVH de ~o bpo li-A Mater■I 

"" 
320,8573661 10,20 3 272.75 3272.75 0,45% 68&849,50 95.20,,, 

00013521 SINAP1 Pt..ACA OE ACO ESMAL T ,DA PARA OENTIACACAO OE RUA, "-45 CM X 20" Materiel UN 31,0000000 101,0◄ 3.132,2-4 3132,24 0.◄3,. &eG981,74 95,63% 

CM 
000373n SINAPI EXAMES • HORIST A (COlETAOO CAIXA· ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 2.629.7217555 1,18 3103.07 3103,07 0,43"- 693084,82 06.06'!0 

00037754 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 14300 KG. CARGA UTIL MAXIMA Equipamento para Aqlàsição UN 0,0043616 696.583,63 3038,22 3.038,22 - 0,42% 696.123.03 96.◄8'11 
9480 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS ◄,80 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI PenT1enente 

CABltE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

000076'0 SINAPt TRATOR OE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV. TRACAO 4 X 4, PESO COM Equipamento para Aqlàsiçlo UN 0,0110200 220200.04 2 42&,60 2 426.tiO 0,3◄% 698 549,64 06.82"' o 
LASTRO OE 4675 KG Perm■oen1e 

~ 0Cl004238 SINAPt OPERADOR DE ROLO COMPACTAOOR (HORISTA) Màod4i()t),1 H 115.241663◄ 21,01 2-421,23 2.421,23 0,3◄% 700 970,117 97,15% 

00004093 SINAPI MOTORI STA OE CAM!NHAO (HORlSTA) MIO de Obra H 74,IS5102G5 32,-40 2418,159 2 418.88 0,34% 703 389,56 97,49"' u 
E9579 SICR03 Caminhlo bua,laonte com cap.eldade d• 10 rrf • 188 kW Equipamento H 7,;752532 0,0000000 252.11 81,33 2010,6◄ 0,00 2010,&4 0.28,. 705 400.20 97,77"' A 

00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTll Equipamtnto para Aquisiçlo UN 0,0022175 698.095,09 1 548,03 1 548,03 0.21" 70&.9◄8.23 97,98% 
i---4 

MAXIMA 15285 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 32& C\I Permanent• 

j_ 
..r-...}, 

(INCWI CABJNE E CHASSI, NAO INQ.ut CARROCERIA) 

OOCM3491 SINAPI EP1. FAMfUA SERVENlc - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- Material~ H 1.321,2326650 1.17 - 1.545,84 1.545,84 0.21% 706.494,07 98.20"' 

COLETADO CAIXA) 

P9824 SICR03 -·· M~deObfa 57,758911 1 25.27 1.-459.57 1.459,57 0.20'l< 709953,64 98,-'°" 

-- ---

•• / MA 
/ dudupinheiro811@omaH.com 



CNPJ: 

00044500 SINAP1 OPERADOR OE PAVIMENTADORAI MESA VIBROACABAOORA(HORISTA) MAode Obra H 57,718◄049 22,6SI 1 .309,63 1 309,63 0 ,18"' 711.263.27 ........ 
00004813 SINAPI PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA •t,t Material m' 5,7715140 221,78 1280,01 1280,01 0 ,18~ 712543.27 98,7~ 

22", AOESIVAOA. OE ·2_◄ X 1,2" M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

00037371 SINAP1 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCAAGOS Material H 2 178,8870083 O,!O 1.220, 18 1 220,18 0,17% 713 763,◄5 9893'11io 

COMPLEMENTARES) 

00036◄&4 SIN.API ESPA.RGH)OR DE ASFALTO PRESSLRIZ.ADO. TANQUE 6 MlCOM I8a..ACAO Equipamento p•a Aquisiçto UN 0,004008' 301.657.2• 1.209.16 1209,16 0,17% 7U.972,61 ........ 
TERMICA, AQUECIDO COM 2 MACARICOS, COM BARRA ESPARGIOORA 3,60 Permanente 
M. A SER MONTADO SOBRE CAMINHAO 

OOCM~67 SINA.PI FERRAMENTAS . FAMILIA SERVENTE- HORISTA (ENCARGOS Mateo al H 1 321,2328650 0.54 713,47 713.47 0,10% 715.686,08 99,19"" 

COMPLEMENTARES - COLETPDO CAIXA) 

M2037 SICR03 ,.h::roesfenK refletivas de vidro tipo t-8 Mateuat kg 73,3388228 9,21 675,45 675,• 5 0,09'6, 716.361,53 99.29% 

00043•88 SfNAP1 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA- HORISTA (ENCARGOS Matenal H 854,1Q4aen 0,78 6-49,19 6"'9,19 0,09% 111.010,n 99,3ft 

COMPLEMENTARES - COLET/ICJO CAIXA) 

00020020 SINAP1 MOTORISTA DE C AMINHAQ.8A.SCVLANTE (HORIST") Mio de Obfa H 18,8711• 34 33,66 635,20 635,20 o.09"' 717 .645,9'2 99,• 6'11 

000•3487 SINA.PI EPI - FAMILIA ENCARREGAOO GERAL - HORISTA (ENCARGOS Material H • 12,0000000 1,53 630.36 630,36 0,09% 718.278,28 99,55'6, 

COMPLEMENTARES - COLET NJ0 CAIXA) 
00013726 SINA.PI VASSOURA MECANICA REBOCAVEl COM ESCOVA CILINORICA LARGURA Equipamento par• AquiSIÇlo UN 0,0103761 581n,38 600,68 600,68 0.08"' 71888&,16 99.6•% 

UTIL DE VARRIMENTO= 2,0M Permanente 

E96,IIO SICR03 Turtor sObre est•as com ltmn • - 127 kW Equipamento H 1,6958491 0,2760724 260,06 104,34 4•1.02 28.81 469,83 0,07'6, 719.365,SliQ 99,70'Wt 

E9511 StCR03 Carregaden• de pneus com capaodade de 3.40 m' • 195 Wi Equipamento H 0,9659 .. 86 0,0000000 387,15 189,32 381 ,71 0,00 381,71 0.06 .. 719.737,70 99,75% 

E9571 SICR03 Cammhlotanquecom capacídadede 10.0001 • 188 kW Equipamento H 1,2930743 0 ,1436669 264.21 76,55 367,50 11,00 378,50 0,05% 720. 116,20 99,81% 

1 
P9853 SICR03 Pr►marcador Mio de Obra 13,3~ .. 26 26,01 3A6.68 3'6.68 0.05% 720."'63,08 99,85% 

E952• SICR03 MOCOf'liveladOfa - 93 t<W Equipamento H 0,7465119 1.0200952 250,.Q 109,86 186,94 112,07 200.01 º·°'"' 720.762.09 ... 9 ... 

00002705 SINAPt ENERGlA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Franqulfl KWH 380,73 .. 9704 0,78 296,97 298,97 0 .04~ 721 059,08 ....... 
E9685 SICROl Rolo compacUdOf p• de eamwoYtbrlllóno •utoproptlldo por l)(leus de 11,61- 82 EquipernenlO H 1, .. 367 .. 12 0.0000000 186,49 &3,63 287,$4 0.00 267,94 0,04% 721 327,00 99.97% .,, 
M2034 SICR03 Sotverice ptra bnta • base de r•na 9er1ltea Mater~I 18,~347948 1•.16 259,62: 259,62 0,04% 721 586,82 100,01'6, 

00037734 SINAPI CACAMBA METAUCA BASCULANTE COM CAPACIDADE. OE 10 M3 (INCt.l.N Equlpementlo para Aquísiçlo UN 0,0031087 65882,20 205,12 205.12 0 ,03"' n, 791.74 100,04% 

MONTAGEM, NAO INCLUI CAMl"'1AOJ Permanente 

00001379 SINA.PI CIMENTO PORTlAM> COWOSTO CP 11-32 Material KG 190,817◄600 1,02 194,63 194,63 0,03'6, 721.QM,38 100,07% 

E95n SICR03 Trator agrk:oia sobré pneus - n kW Equipamento H 0,7471161 0,6896251 12(49-- 46,67 93,01 :,Z19 125,20 0,02,I, - 722..111,57 100,08% 

0()()0,11509 SINAPI SARRAFO "2,5 X 10" CM EM PUA.JS, MISTA OU EOUVALENTE DA REGIAO- Matftl'~I M 18,5167452 5,02 92.~ 92.95 0,01% 722.204,53 100,10% 

BRUTA 
00000370 SINA.PI .ARE1A MEDIA - POSTO JAZIOA.IFORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA.. SEM Matena l ,,,. 0,7 .. ◄2100 109,02 8 1,13 81,13 0,01% 722285,66 100,1,,.,, 

TRANSPORTE) 

000007◄6 SfNAP1 LAVADOR.A OE ALTAPRESSAO(L.AVA- JATO) PARA AGUA FRIA. PRESSAO Equipamento P•• Aq1.HS1çto UN o.02n8-45 2871,01 78,33 78,33 0,01% 722 363,QQ 100,12% 

OE OPERACAO ENlRE 1•00 E 1900 UBIPOl.2, VAVIJ MAXiMA ENTRE ◄00 E Pennenente 
700 VH, POTENCIA OE OPE.RACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV 

0000'721 SINAPI PEDRABRITN:JA N 1 (9,5 • 19 MM)POSTO PEORE.IRA/FORNECE.OOR, SEM Mater■I m' 0,5203800 104,28 S..,27 5-C,27 0,01'6, 122.•18,28 100,13% 

FRETE 

00001213 SINA.PI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mio de Obfa H 2,1807782 23,53 51,31 51,31 0 ,01% 722-469,57 100,13'6, 

00043463 SINAPI FERR.A.MENT AS - FAMILIA ENCARREGADO GERJlll - HORIST A (ENCARGOS Material H • 12.0000000 0,12 49,44 49.•4 0 ,01"- 722.519,01 100,1•% 

COMPLEMENTARES - COLETNJO CAIXA) -OOCM3486 SINA.PI EPI • FAMILIA ENGENH:.IRO CIVIL • HORISTA (ENCARGÕS Matftl'ial H 38,8347•72 0.90 34,95 34,95 o.CIO% 722.553,96 100,14'6, 

COMPLEMENTARES - COl.ET ~ CAIXA) 1 

00004 783 SINAPt PINTOR (HORISTA) MIOdeOt>ra H 1,3291$43 24,7◄ 32,88 32.68 0.00"' - 722.586,85 100,15% 

00037373 SINA.PI SEGURO- HORISTA(COLETAOO CAtXA - ENCARGOS COMPt.EMENTARES) Material H 2629.n1155s 0,01 26,30 26,30 0,00.. 722.613,1 .. 100,15'6, 

00037665 SI~ OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONARIA I MISTURADOR (HORISTA) Mio de Obra H 1,3457"'67 18,68 26,1• 25,1 .. 0,00% 722838,28 100,16'6, 

00007340 SI~ IMUNIZANTE PAAA MADEIRA. INCOLOR Matftl'ial o.~sas909 2 1,6• 20.3• 20,3 .. 0 ,00% 722668,82 100,16'6, o 
M2().1.4 SICR03 Tiro• bese de rasina acr1ica em!Jsionada em 6gua para pt6-ma,ceçlo Yt.,ia Material 0 ,88921()5 20,77 18, .. 7 18,4 7 0,00% 722 677,011 100,16"' 2) 

E959'2 SICR03 Caminhlo earrocet'8 com c::ap«:tdade de 15 t - 188 Wl/ Equipamerito H 0.077•297 0,0000000 233,n 72.03 18,10 o.oo 18.10 0.00.. 722.685,19 100,115"' 
(_) 

000-0464 SINA.PI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA · HORISTA Matenal H 8S4 ,HM9672 0,01 8,54 8.54 õ.oo"' 722.703,73 100,16% A 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETNX) CAIXA} ~ 

E9518 SICR03 Grade de 2• d iscos rebocJiv4N de D = 60 cm (241 Equipamento H 0,7471 161 0,6896251 4,13 2,89 3,09 '·"" 5.08 0.00"' 722,708,81 100,17% 

OClCM3483 SlNAPI EPI - FAMiLIÃ CÂRPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS Material H 1- 2,1521 970 ~ ,;n -- -+-- - 2,73 2,73 O,êM~ ffi:-1i"i':'si 100J 1% 
(_;, 

COMPLEMENTARES - COLETNJOCAIXA) 

- - / MA 
/ C1lduplnheiro811@gmail.com 



OOOOS065 SINAPt PREGO DE ACO POl.tOO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) 

00043'486 SI NAPI FERRAMENTAS . FAMIUA PlflíTOR • HORISTA (ENCARGOS 
COMPlEMENTARES . COLETADO CAIXA) 

()()(M3-i90 SINAPI EPI - FAMIUA PtNTOR . HORISTA (ENCARGOS COMPlEMENTARES • 
COLET /l.00 CAIXA) 

00006069 SINA.Pt PREGO DE ACO POUOOCOMCABECA 17 X27 (21f2X 11) 

00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPAOOAOE DE MISTURA 280 
L. MOTOR ELETRtCO TRIFASICO 220,380 V POTENCIA 2 CV, SEM 
CARREGADOR 

()()(M3'45'1 SINAP1 f ERRAMENTAS. FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPlEMENTARES • COLETADO CAIXA) 

00043462 SINAPI FERRAMENTAS. FAMtUA ENGENHEIRO Cíl/ll - HORISTA (ENCARGOS 
COMPlEMENTARES ·COLETADO CAIXA) 

~ CANOlOO Awn.aoo de klrTN 

~HA NETO· ~=(~ 
.._,-r. NCTO<Ff: 

281.560.723-91 29156072)-91 

JOS[ CANDIOOCUNHA NITO 
CRf.A N• 11080127S2MA 

Mateo1I 

Mlt«•I 

Mllerlll 

Mat•111! 

Equip,ameinto para Aqwslç:lo 
Permanente 

M1tenel 

Matenal 

Tlpo d• U citaçlo conconencia 
Abertura da Ucltaçlo 1M>6f2024 08 00 

NUmero do Proceuo Ucitat6Jlo 0&2024 

KG 0 ,0652176 

H 1,3069591 

H 1,3069591 

KG 0,076182fl 

'-" 0,0001◄78 

H 2.1521970 

H 38,8347472 

CNPJ: 

3519 

1,75 

1,53 

18,&4 

7163,12 

0,01 

MP EMPREENDIMENTOS LTOA 

• • / MA 
/ dudupinheifo& 11 Ggmaíl.com 

2,30 

2,20 

2.00 

1,« 

1,06 

0,93 

0,39 

..L-

Total a.em 801 
Total do 801 
Total Gerlf 

2.30 o.im. 7'12 713,&4 

2.20 o.im. 1-z21,e.13 

2.00 o,im. 722 718,13 

1, ... o,im. 1'12 719,5& 

1,06 o.im. 122 no.62 

0,93, . o.im. 122.n, .ss 

0,39 o.im. 122 n1.93 

Equipemento 

Equipamento P•• Aqui11çlo Pefmanente 

Mto<M Olwl 
Mateu1! 
SeMços 

T1xa1 
Adm1n1straçlo 

Aluguel 

Ve<ba 

TfanS?()rte 

F1anqu11 
Outros 

100,17"6. 

100,17~ 

100,17,C., 

100, 17"6. 

100,17"6. 

100,17'ifi; 

100,17% 

Total$ por Tlf)O 
R$~1515,88 

R$25 389,30 

RS&IS 332,34 
R$ 571 969,60 

R$0.00 
RS0,00 

R$0,00 
R$0,00 

RS0,00 
R$0,00 

R$296,97 
RS-4117,8-4 

535,311.31 
1)8.202,15 

721.513,~ 

o 
~ 
o 
A 
1--.4 

Q't 



1 
1 

~ ,. [MHtt-..0 1M-r,..,,-o, L,..DA 

Código Banco 

95995 SINAPI 

5914336 SICRO3 

000000004 Próprio 

99814 SINAPI 

000000006 Próprio 

000000003 Próprio 

5213400 SICRO3 

5213404 SICRO3 

000000007 Próprio 

000008 Próprio 

5914374 SICRO3 

103689 SINAPI 

5502978 SICRO3 

4016008 SICRO3 

4915598 SICRO3 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA . MA 

CNPJ: 

Bancos 
SINAPI - 04/2024 - Maranhão 
SICRO3 - 01/2024 - Maranhão 

Descrição 
Curva ABC de Serviços 

Tipo 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, PAVI . PAVIMENTAÇÃO 
CAMADA DE ROLAMENTO · EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF _ 11/2019 

Transporte de material de 3ª categoria com caminhão basculante de 12 m' para 
rocha - rodovia pavimentada 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
AF 11/2019 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO OE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA OE ACO NUM 16 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/2'') E= 3,00 MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Pintura de faixa com tinta acríl ica - espessura de 0,4 mm 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrílica - espessura de 0,4 mm 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E= 3,00 
MM:3,48• KG/M (NBR 5580) 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em revestimento 
pnmário 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _0312022_PS 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 
3.4 m' 
Reconformação da plataforma 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Outros 

PAVI. PAVIMENTAÇÃO 

JOSE C AN DIDO Assinado de forma 
CUNHA NETO digital por JOSE 

ANDIDOCUNHA rDi:- e 

Tipo de licitação concorrencia 
Abertura da licitação 10/06/2024 08:00 

Número do Processo licitatório 06/2024 

- - 1 MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 

B .D.I. 
23,41% 

Und 

m' 

tkm 

m' 

m' 

un 

m' 

m' 

m' 

un 

UNO 

tkm 

m' 

m' 

m' 

m' 

Quant. Valor Unit 

404,81 1.284,38 

68.009,83 0,67 

13.493,84 2,52 

13.493,84 2,23 

44,0 580,38 

4,0 5.471 ,12 

619,64 24,10 

297,0 36,68 

31,0 283,50 

1,0 4.117,84 

2.482,26 0,82 

6,0 278,28 

241,66 4,36 

241,66 3,72 

1.208,3 0,09 

Total sem BOI 

Total do BDI 
Total Geral 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,87% 

Total Peso{%) 

519.929,86 72,06 

45.566,58 6,32 

34.004,47 4,71 

30.091,26 4,17 

25.536,72 3,54 

21 .884,48 3,03 

14.933,32 2,07 

10.893,96 1,51 

8.788,50 1,22 

4.117,84 0,57 

2.035,45 0,28 

1.669,68 0,23 

1.053,63 0,15 

898,97 0,12 

108,74 0,02 

o 
::-) 

u 
,..,r:::,. 
J.-.1. 

- ' 

Peso 
Acumulado{%) 

72,06 

78,38 

83,09 

87,26 

90,80 

93,83 

95,90 

97,41 

98,63 

99,20 

99,48 

99,71 

99,86 

99,98 

100,00 

585.311,31 
136.202,15 
721.513,46 



'-t'r: NETO -CPF: 
281.560.723-91 28 1.560.723-91 

JOSE CANDIDO CUNHA NETO 
CREA Nº 1108012752MA 

CNPJ: 

PAULO 
HENR1QUE Ass;nodo de fo,ma 

FERREIRA ~~~~ ~~RA 
COSTA:00576829 COSTA:00576829331 
331 

MP EMPREENDIMENTOS L TDA 

- - I MA 
/ dudupinheiro811@gmail.com 



CÓDIGO 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 
A6 

A7 

AS 
A9 

A 

B1 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

810 

8 

Cl 

C2 
o 
C4 

C5 
c 

01 

02 

D 

El 

E 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUN ICÍPIO DE BURITIRANA • MA 

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salário Educação 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS 

SECONCI 

Total dos Encargos Sociais Básicos 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 

Feriados 

Auxílio-Enfermidade 

13º Salário 

Licença Paternidade 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuva 

Auxílio Acidente de Trabalho 

Férias Gozadas 

Salário Maternidade 

Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 

GRUPO C 
Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 

• GRUPO E 

Total dos Encargos Sociais Complementares 

TOTAL (A+B+C+D+E) 

JOSE CANDIDO Assinado de forma 

CUNHA NETO_ digital por JOSE 

CPF
. CANDIDO CUNHA 

PAULO 
HENRIQUE 
FERREIRA · NETO -CPF: 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % MENSALISTA% 

20,00 20,00 

1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

8,00 8,00 
1,00 1,00 

37,80 37,80 

17,87 0,00 

3,95 0,00 

0,85 0,66 

10,84 8,33 

0,07 0,06 

0,72 0,56 

1,48 0,00 

0, 10 0,08 

9,13 7,02 

0,03 0,02 

45,04 16,73 

4,49 3,46 

0,11 0,08 

4,45 3,49 

3,11 2,39 

0,38 0,29 

12,63 9,71 

17,03 6,32 

0,4 0,31 

19,21 6,63 

0,00 0,00 
112,90% 70,87% 

Assinado de 
forma digital por 
PAULO HENRIQUE 
FERREIRA 

281.560.723-91 281.560.723-91 COSTA:00576 COSTA:00576829 

829331 331 



Item 

1.1 

1.2 

1.3 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4,1 

4.2 

4.3 

4.4 

Código Banco 

103889 SINAPI 

000000003 Próprio 

000008 Própno 

4018008 SICR03 

5914314 SICR03 

4915598 SICR03 

5502978 SICR03 

99814 SINAPI 

000000004 Próprio 

95995 SINAPI 

5914338 SICR03 

000000006 Próprio 

000000007 Próprio 

5213400 SIC R03 

5213404 SIC R03 

CNPJ: 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPIO OE BURITIRANA • MA 

Bancos 
SINAPI - 04/2024 -
Maranhlo 
SICR03 - 01/2024 · 
Maranhlo 

Orçamento Slnt6tico 

Oescriçlo Und Quant. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_0312022_PS 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

MOBILIZAÇÃO E DESMOSILIZAÇÃO DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS 

TERRAPLANAGEM 

Escavaçlo e carga de material de Jazida com trator de 127 kW e carregadeira 
de 3,4 m1 

Transporte com camlnhlo basculante de 10 m,1 - rodovla em revestimento 
p,imério 
Reconformação da ptatatorma 

Compactação de aterros a 100% do Proctor nonnal 

PAVIMENTAÇÃO 

m• 

m' 

UNO 

m' 

1km 

m• 

m' 

LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. Af _0412019 m• 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. m• 
AF 11120111 
EXECUÇÃO DE PA VIM EN TO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, m• 
CAMADA DE ROLAMENTO· EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/20111 
Transporte de material de 3• categoria com camlnhlo basculante de 12 m' para tkm 
rocha~ rodovia pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

PLACA DE SINALIZACAO VIARIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1121 E• 3,00 MM,"3,48' KG/M (NBR 5580) 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 112") E ■ 3,00 
MM,"3,48' KG/M (NBR 5580) 
Pintura de f11xa com tmta acrílica • espessura de 0,4 mm 

Pintura de setas e zebrados com tinta acrtllca - espessura de 0,4 mm 

un 

un 

m• 

m• 

880011,83 

31 

819,84 

297 

Tipo de Licitaçlo concorrencia 
Abenura da Llc:ltaçlo 10/06/2024 08.00 

Número do Processo Licitatório 06/2024 

Total Hm BOI 
Total do BOI 
Total Geral 

JOSE CANOIOO CUNHA NETO 
CREA N' 11080127S2MA 

.IOSE CANOIOOAst.Ndodeklm\l 
ClJNHANETO ~ dlg,qlpOI' mt 
CPF· (ANCIOOC\afflA 

Nm)Qf, 
281.Só0.72)-91 HI.S.0.11l-91 

PAULO 

HENRIQUE =~~~ 
FERREIRA Ht:NJIQ.li. HMfll:IAA 
COSlA.'()0576829 COSTA.1X>U6U9U1 
331 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

.. / MA 
/ dudupíiheiro811@gmail.com 

B.D.I. 
23,41% 

Valor Unit 

225,50 

4.433,29 

3.338,72 

3,02 

0,08 

1,81 

2,05 

1.040,75 

0,55 

470,29 

229,73 

19,53 

29,73 

Valor Unit 
com BOI 

278,28 

5 471,12 

◄. 1 17,8◄ 

3,72 

0,82 

0,011 

4,36 

2,23 

2,52 

1.284,38 

0,87 

580,38 

283,50 

24,10 

38,68 

Encargos Sociais 
Nlo Ouonerado: 
Horista: 112,90% 
Mensalista: 70,87% 

Total 

27.172,00 

1.669,68 

21.884,48 

◄ . 1 17,84 

4 .0H,71 

89U7 

2.035,45 

108,14 

1.053,83 

621.512,17 

30.091,28 

34.004.47 

5111.1129,88 

45.588,58 

10.152,50 

25.536,72 

8.188,50 

14.Q33,32 

10.8113,98 

Peso(%) 

3,M% 

0,23% 

3,03% 

0,57 % 

0,87 % 

0,12% 

0,28 % 

0,02% 

0,15% 

17,21 % 

4,17% 

4,71 % 

72,08 % 

8,32% 

1,34 % 

3,54 % 

1,22 % 

2,01% 

1,51 % 

515.311 ,31 
136.202,15 
721.513,46 



Item 

1.1 

1.2 

1,3 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3,1 

3.2 

3.3 

3 .• 

4 

<.1 

4.2 

o 

4.4 

CNPJ: 

Obra 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO OE BURITIRANA - MA 

Orçamento Sintético 

Código Banco Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL OA OBRA 

000008 Próprio MCBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

TERRAPLANAGEM 

4018008 SICR03 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carreoadelra 
de 3,4 ml 

591<37< SICR03 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em revestimento 
primário 

49155G8 SICR03 ReconformaçAo da platafonna 

5502976 SICR03 Compactação de a1erros a 100% do Proctor normal 

PAVIMENTAÇÃO 

9981< SINAPI LIMPEZA OE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _0412019 

0000000CM Próprio EXECUÇÃO OE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÃL TICA RR-2C. 
AF _ 11/2019 

95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMAOA OE ROLAMENTO· EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

591<336 StCR03 
AF _11/2019 
Transporte de material de 3• categoria com camlnhAo basculante de 12 m• para 
rocha - rodovia pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

ooooooooe Próprio PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA OE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN <OMM (1 
1/2j E • 3,00 MM, "3,<8º KG/M (NBR 5580) 

000000007 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IOENTIFICAÇÃO NR OE RUA, OIMENSÔES 
<5X25CM INCLUINDO SUPORTE METÁLICO ON <OMM (1 112") E• 3,00 
MM,"3,<8º KG/M (NBR 5580) 

5213<00 SICR03 Pintura de faixa com tinta acrlUca • espessura de 0,4 mm 

5213<04 SICR03 Pintura de setas e zebrados com Unta acrillca • espessura de o.• mm 

Tipo de Llcltaçlo concorrencia 
Abertura da Licitaçlo 10/06/202• 08 00 

Número do Processo Licitatórlo 06/2024 

PAULO 
JOSE CANOIOO CUNHA NITO HENRK)UE A,UFYdod. lonn.. 

CREA N'° l 1080127S2MA 
d~~í'AIAO 

FfRREIRA HlNRIQU( fUUUlll.A 
COS TA.'00S76829 COSlA.<JOS16129ll1 
1J1 

Bancos 
S INAPI - 04/ 2024 · 
Maranhlo 
SICR03. 0112024 -
Maranhlo 

Und Quant. 

m' 6 

m' 

UNO 

m• 2<1 ,88 

1km 2<82,26 

m' 1208,3 

m• 2<1 ,66 

m' 13<93,8< 

m' 13<93,8< 

m• 404,81 

1km 68009,63 

un •• 

un 31 

m' 819,6< 

m• 297 

Total sem BOI 
Total do BOI 

Total Geral 

JOSE CANOl'.)()ÁlM'WO•JonN 
CUNHA NETO · lfli9ul p0r JOSE 

MP EMPREENDIMENTOS L TOA 

CPF· CAHtltDOCU4HA 
. N:TO<Jlf. 

281.SC0.723-91 111 .ko0.»3-~1 

·· / MA 
/ duÓ.JpinheiroB 11@gmail.com 

B.0.1. 
23,41% 

Valor Untt:I 

225,50 

4.433,29 

3.338,72 

3,02 

0,87 

0,08 

3,5< 

1,81 

2,05 

1.0<0.75 

0,55 

470,29 

229,73 

19,53 

29,73 

Valor Untt 

Encargos Sociais 
Nlo Desonerado: 
Horista: 112,90'.4 
Manu llata: 70 ,17'.4 

Total! 
com B011 

27.172,00 

278,28 1.869,68 

5.471.12 21.884,<8 

• . ,17,84 4,117,84 

4.0H,79 

3,72 898,97 

0,82 2.035.<5 

0,09 108,7< 

<,36 1.053,83 

129.592,17 

2,23 30.091 .26 

2,52 34.004,47 

1.28<,38 519.929,86 

0,87 <5.586,58 

10.152,50 

580,38 25.536,72 

283,50 8.788,50 

2<,10 U .933,32 

36,68 10.893,96 

Peso(%) 

3,14 % 

0,23 % 

3.03 % 

0,57 % 

0,57 ll 

0,12% 

0.28% 

0,02ll 

0,15 ll 

17,21 % 

•.17 li 
4 ,71 % 

72,06 li 

8,32 ll 

1,34 'li 

3,5• li 

1,22 li 

2,07 li 

1.51 li 

515.311,31 
136.202,15 
721.51 3,46 



Item 

Ob,a 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO MUNICIPKJ OE BURfTIRANA • MA 

Ottcriçào 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TERRAPLANAGEM 

PAVIMENTAÇÃO 

SINALIZAÇÃO 

Tlpo da Udtaçlo concor,-,cia 
Abertura da Lk:ltaçlo 101015/2024 08 00 
Número do Proca110 08/2024 JOSE CANOIDO A1..in.- • '

CUNHA NETO•=~ 
CPF: NCTO <Pr· 
28 1.560.72)-91 211.s60..7U-91 

K)S[ CANO IDO CUNHA NETO 
CREA N• 11080l 2752MA 

CNPJ: 

Bancos 
SINA.PI • o,mz, • M11anhlo 
SICROJ • 01/2024 • Matanh.lo 

Ptanilha OrçamenUria Resumida 

PAUl.O 
tEMIOiJt ,.,._.., • .._ 

rEAAE.M :t..=~ 
COSTA.«>Slc.a,?(OST~,~°' 

"' 
MP EMPREENOMENTOS L TOA 

• • / MA 
/ du~hHo811@gma~.com 

B.D.I. 
n .•1%. 

Total sem BOI 
Total do B Dt 

Total Gtral 

17.172,00 

4.0N,7t 

121.592 ,17 

to.142.10 

, ... ,., 

115.311 ,)t 
131.202,1' 
72t.StJ,4t 



~~~ -~ 

., PREFEITURA "!~ta~~!~~~h~E BURITIRANA iffl.l"~l::;;;!;:.B .... l' ... Mta-

p ARECER TÉCNICO CONCORRÊNCIA 006-202~ íl J 4 2 J 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006.2024 - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA MP 
EMPREENDIMENTOS L TOA. 

Planilha orçamentária apresentada encontra-se em conformidade com a planilha base que 
consta no edital e o seu valor total não ultrapassa o valor informado pela Prefeitura 
Municipal de Buritirana. Todos os preços da planilha orçamentária não foram 
demonstrados nas composições unitárias de custos, nas composições unitárias de custos 
apresentadas na correção o item 3.1 não foi demostrado. 
Cronograma fisico financeiro encontra-se com o seu preenchimento de acordo com o 
cronograma da planilha base, sendo o prazo para a execução de cento e vinte dias. 
Foi apresentado o quadro de composição para Encargos Sociais. Quadro de composição 
do BDI apresentado. 
Finalizada a análise, a proposta de preços da empresa não atendeu a todos os requisitos 
solicitados no edital, isto posto não somos favoráveis a classificação da empresa no 
processo licitatório. 

Hetrulesu ddmo 
~CMt 

Buritirana, 18 de junho de 2024. 

UEA H' 1121M 1'tH . 
Hercules-S1que1ra de Lima 

Engenheiro Civil 
CREA MA 112067612-6 

'.Bl Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA - MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000--0000 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.010/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
1 mperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



1.0 CARTA PROPOSTA 
" CONCORRENCIA Nº 006/2024 



Prezados Senhores, 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.010/2024 

CARTA PROPOSTA 

Oíl 8426 

Propomos realizar os serviços , pelo valor total de R$ 913.918,05 (novecentos e treze mil, novecentos e dezoito 

reais e cinco centavos) conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos, anexos. 

Declaramos que os preços ofertados são fi rmes e irreaj ustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 
inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira 
responsabilidade as diferenças que porventura venhan1 a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação 
da proposta. Os Pagamentos serão realizados apartir de medições mensais. 

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de serviço. 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de abertura das mesmas. 
Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos tennos da Licitação em epígrafe, 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013 
000145 

Assinado de forma 
digital por 
IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000145 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQLOCACOESECONSTRUCOESLTDA 
CNPJ 46.482.0 13/0001-45 

PEDRO CARLOS DUARTE JUN íOR 
CPF 051.511.703-65 

EMPRESÁRlO 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



2.0 RESUMO DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



RESUMO DE PREÇOS 

D IS(· RIM I NA (·A O \'.-\LOR TOTAL 

RECAPEAMENTO ASFALTICO NO MUNICIPIO DE R$ 
,__ l.O BURITIRANA -_MA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 TERRAPLENAGEM 
1 

3 PAVIMENTAÇÃO 
- ----------

~ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

913.918,05 

28.419,75 

3.909,41 

808.487,12 

73.101,77 ,1 lsINALIZAÇÃO e __:__J - -
IOIAL RS 913.918,05 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15 .010/2024 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

L TDA:46482013000145 LTDA:46482013000145 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA Nº 1120094160 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail : imperamaqitz@hotmail .com 



3.0 PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



1.2 

1.3 

2.1 

2.2 

2.3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

4 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 

RECAPEAME TOASFÁLTICO O 
MU ICÍPIO DE BURITIRA A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇ O DE 386,47 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03/2022 PS 
ADMINISTRAÇAO LOCAL MES 4,00 R$ 5.525,36 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO UND 1,00 R$ 3.999,49 

Escavação e carga de material de jazida M' 241 ,66 R$ 3,52 
com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 
m' 
Transporte com caminhão basculante de 10 TKM 2.482,26 R$ 0,80 
m' - rodovia em revestimento rimário 
Compactação de aterros a 100% do Proctor M' 241,66 R$ 4 ,44 

normal 

LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE M' 13.493,84 R$ 2,24 
ALTA PRESSÃO. AF 04/2019 
EXECUÇAO DE PINTURA DE LIGAÇAO 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF 

M' 13.493,84 R$ 2,52 

11/2019 
EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

M' 404,81 R$ 1.729,33 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. AF _ 11/2019 

Transporte de material de 3' categoria com TKM 68.009,83 R$ 0 ,65 
caminhão basculante de 12 m' para rocha -
rodovia pavimentada 

SINALIZAÇÃO 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIARIA UN 44,00 R$ 589,19 
VERTICAL EM CHAPA DE AÇO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO 
SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") 
E=3,00 MM, '3,48" KG/M (NBR5580) 

PLACA ESMALTADA PARA UN 31 ,00 R$ 290,12 
IDENTIFICACÃO DE NR DE RUA 
Pintura de faixa com tinta acrllica - M' 619,64 R$ 37,70 

esoessura de O 4 mm 
Pintura de setas e zebrados com tinta M' 297,00 R$ 49,91 

acrllica - esoessura de O 4 mm 

Oíl 0430 

trezentos e oitenta e 
seis reais e quarenta 

e sete centavos 

cinco mil, R$ 22.101 ,44 
quinhentos e vinte e 
cinco reais e trinta e 

seis centavos 

três mil, novecentos R$ 3.999,49 
e noventa e nove 

reais e quarenta e 
nove centavos 

... . 
três reais e R$ 850,64 

cinquenta e dois 
centavos 

oitenta centavos de R$ 1.985,80 
real 

R$ 1.072,97 

dois reais e vinte e R$ 30.226,20 
uatro centavos 

dois reais e R$ 34.004,47 
cinquenta e dois 

centavos 
mil setecentos e R$ 700.050,07 

vinte e nove reais e 
trinta e três centavos 

sessenta e c inco R$ 44.206,38 
centavos de real 

R$ 73 101,77 

quinhentos e oitenta R$ 25.924,36 
e nove reais e 

dezenove centavos 

duzentos e noventa R$ 8.993,72 
reais e doze 

trinta e sete rea is e R$ 23.360,42 
setenta centavos 
quarenta e nove R$ 14.823,27 

reais e noventa e um 

O VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS SÃO OE NOVECENTOS E TREZE MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E CINCO CENTAVOS R$ 913.918,05 

SINAPI - 11/2023 - Tocantins; SICR03 - 10/2023 - Tocantins; Nlo Desonerado: Hortsta: 83, 71"; Mensalista: 45,36"; B.0.1.SERVIÇO: 24,23"; 
B.O.1.MATIRIAL BETUMIOSO: 16,80% 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 

CONSTRUCOES LOCACOES E 

LTDA:4648201300 CONSTRUCOES 
LTDA:46482013000145 

0145 

Rua Monte C■stalo .,- 1530, S.1,. A. Jardim S&o Luls, CEP 65 91l- 495 
lmpe,ralriz - MA 
E-mail: ll'l'lperam1QltZOhclm1il cem 

Imperatriz-MA. 18 de Junho de 2024 



on o43í 

4.0 PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE 
PREÇOS UNITÁRIOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



Edital. 

Objeto. 

1.1 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

1.2 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

1.3 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

2.1 

Composção 

Insumo 

Insumo 

B 

Insumo 

2.2 

( O\ll'OSI( \O 1 '\11 \Ili\ Ili 1'1(1 ( O 

CONCORRKNC IA Nº 006n 024 

RECAPEAMENTO ASFÁ LTICO NO 
MUNIC ÍPIO DE IJURITIRANA 

Oescriçao 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF _ 03/2022_PS 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF _01/2021 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SARRAFO ' 2,5 X 10º CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO • 
BRUTA 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
'N. 22' , ADESIVADA, DE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 
PREGODEACO POLIDOCOM CABECA 10X 10 (7/8 X 17) 

PREGODEACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (21/2 X 11) 

Servente 

Descrição 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

Descrição 

Tipo 

PAVI • PAVIMENTAÇÃO 

PINT • PINTURAS 

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Malerial 

Material 

Material 

Material 

Mao de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Tipo 

CANT • CANTEIRO DE OBRAS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Tipo 

16,2 1 

73,3 1 

1.964,81 

1.048,12 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO ASTU • ASSENTAMENTO DE TUBOS E 
PFC":A~ 

Cavalo mecãnk:o com semlrreboque com capacidade de 22 t- 240 kW 

Cavalo mecanico com semlrreboque com capacidade de 221 - 240 kW 

Cavalo mecank:o com semlrreboque com capacidade de 22 t-240 kW 

Cavak> mecànk:o com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW 

Cavalo mecàntco com semírreboque com capacidade de 22 t - 240 kW 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m'- 188 kW 

Caminhão Ianque com capacidade de 10.0001- 188 kW 

Equipamento 

Equipamento 

Equipamento 

Equipamento 

Equipamento 

Equipamento 

Equipamento 

MO sem LS:=-> 

Valor do BOI=> 

Descrição Tipo 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira 
de 3,4 m> 
Equipamentos Quantidade 

Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m' - 195 kW 1,0000000 

Trator sobre esteiras com lamina -127 kW 2,0000000 

Mao de Obra Quantidade 

Setvente 

Descrição 

1,0000000 

MO sem LS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 

758,67 

Utilização 

Operativa 

1,00 

0,86 

0,04 

0,66 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65 913- 485 
lmperatr,z - MA 
E-maít 1mperamaqitz@hotmaíl.com 

íl '"' f' A 3 ') lt 0t• ·., 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000 313,16 313,16 

m' 0,5000 23,60 11,80 

H 0,3729 27,86 10,38 

M 3,2083 5,49 17,61 

m' 1,0000 250,00 250,00 

KG 0,0113 38,66 0,43 

KG 0,0132 20,71 0,27 

h 1,1186 20,27 22,67 

LS => 18,2700 MO com LS 34,48 
=> 

Valor com BOI => 386,47 

Und Quant. Valor Unit Total 

MÊS 1,0000 4.477,24 4.477,24 

H 103,0000 32,13 3.309,39 

H 9,7087 120,29 1.167,85 

LS => 2213,9400 MO com LS 4.178,75 
=> 

Valor com BOI => 5.525,36 

Und Quant. Valor Unit Total 

UNO 1,0000 3.240,82 3.240,82 

UN 1,3480 262, 17 353,40 

UN 2,6960 262, 17 706,81 

UN 1,3480 262, 17 353,40 

UN 1,3480 262, 17 353,40 

UN 1,3480 262, 17 353,40 

UN 2,6960 195,85 528,00 

UN 2,6960 2 19,74 592,41 

LS => MO com LS 

Valor com BOI => 3.999,49 

Und Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000 2,86 2,86 

Custo Operacional Custo 

Improdutiva Operativa I lmprodutlv 
Horãrio 

a 
305, 1308 214,4393 305, 1308 

0,14 188,7590 107, 1266 354,6609 

Custo Horário de Equipamentos•> 659,7917 

Salário Hora Custo 
1--,-Horãrio 

20,271 1 20,2711 

Custo Horário da Mão de Obra •> 

Adc.M.O. - Ferramen1as (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução • > 

Fator de lnfluencla da Chuva• FIC => 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe•> 

Custo Unitário de Execução=> 

LS => 0,0400 MO com LS 

Valor com BOI => 

20,2711 

680,0628 

0,0266 

0,0743 

243,8200 

2,7892 

0,08 

3,52 

..-...-
Und L Quant. Valor Unit Total 



Edital: 

Objeto· 

Composição 

A 

Insumo 

2.3 

Composição 

A 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

B 

Insumo 

3.1 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

3.2 

Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
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CONCORRÊ 'CIA N' 006n024 

RECAPEAMENTO ASPJ\LTICO O 
M UNICÍPIO DE BURITIRANA 

Transporte com caminhão basculante de 10 m> - rodovia em revestimento 
primário 
Equipamentos 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m> - 188 kW 

Descr ição 

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

Equipamentos 

Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1- 188 kW 

Grade de 24 discos rebocável de D• 60 cm (24") 

Motonilleladora - 93 kW 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t-
82kW 
Tra!Dr agMcola sobre pneus - 77 kW 

Mao de Obra 

servente 

Descrição 

LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS •> 

Valor do BDI., 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS., 

Valor do BDI ., 

Tipo 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Utilização 

Operativa 

1,00 

0,15 

Utilização 

Operativa 

0,90 

0,52 

0,29 

1,00 

0,52 

0,06 

0,84 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
E 700 UH - CHP DIURNO. AF 05/2023 
Servente 

Descrição 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃOASFALTICA RR-2C. 
AF 11/2019 
VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, 
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO AF_00/2014 
VASSOURA MECÂNICA REBocAVEL COM ESCOVA CILINDRICA, 
LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. Af _06/2014 
ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF _05/2023 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG- CHP DIURNO. AF_00/2014 
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4 675 KG- CHI DIURNO. AF_ 00/2014 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor de BDI •> 

Tipo 

PINT - PINTURAS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0,85 

0,42 

Rua Monte Castelo n' 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65.913- 485 

Imperatriz - MA 
E-mail· imperamaq11Z@hotmaII com 

ono433 

!km 1,0000 0,65 0,65 

Custo Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horário 

a 
195,8467 91,7907 195,8467 

Custo Horárk> de Equipamentos •> 195,8487 

Custo Horário de Execução•> 195,8487 

Fator de Influencia da Chuva• FIC •> 0,0268 

Custo do FIC • > 0,0188 

Produção de Equipe•> 311,2500 

Custo Unitário de Execução•> 0,6292 

LS:> MO com LS 
•> 

Valor com BOI :o 0,80 

Und QuantJ Valor Unit Total 

m• 1,0000 3,60 3,60 

Custo Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horário 

a 
0,10 219,7369 86,2248 206,3857 

0,48 3,3478 3,3304 3,3394 

0,71 196, 1938 123,7995 144,7938 

141,1936 90,5735 141,1936 

0,48 94,6726 51 ,0293 73,7238 

Custo Horádo de Equipamentos•> 569,4363 

Salário Hora Custo 
Horário 

20,2711 20,2711 

Custo Horário da Mão de Obra•> 20,2711 

Ade.MO.• Ferramentas (O,O•J. ) •> 

Custo Horário de Execução •> 589,7074 

Fator de Influencia da Chuva • FIC •> 0,0266 

Custo do FIC •> 0,0934 

Produção de Equipe •> 168,2000 

Custo Unltãrlo de Execução •> 3,5060 

LS., 0,0600 MO com LS 0,12 

Valor com BOI => 4,44 

Und Quant. Valor Unit Total 

m• 1,0000 1,82 1,82 

CHP 0,0150 1,95 0,02 

h 0,0890 20,27 1,80 

LS:> 0,9500 MO com LS 1,80 

Valor com BDI •> 2,24 

Und Quant. Valor Unit Total 

M' 1,0000 2,05 2,05 

CHP 0,0020 6,91 0,01 

CHI 0,0040 3,47 0,01 

CHP 0,0004 250,77 0,10 

CHP 0,0017 115,25 0, 19 

CHI 0,0038 40,09 0,15 
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Edital CONCORRÊNC IA N º 006/2024 

ObJOIO 
RECAPEAMENTO ASf'J\LT ICO NO 
M U ICiPIO DE BURITI RANA 

Composição ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV· CHI DIURNO AF 05/2023 

Insumo EMULSÃO ASFÁL TICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO Material 
ASFÁL TICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Insumo Servente Mão de Obra 

MO sem LS => 0,16 

Valor do BOI => 0,47 

3.3 Descrição Tipo 

Composição EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
CAMADA DE ROLAMENTO• EXCLUSNE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

Composição VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP DIURNO AF 11/2014 
Composição VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI DIURNO. AF 1112014 
Composição RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 
Composição CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTANCIA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. 
CHP DIURNO. AF 06/2014 

Composição ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M -CHP DIURNO. A F 1112016 
Composição ROLOCOMPACTADOR VIBRATORIOTANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar HP. PESO SEM/COM LASTRO 10.20/11 ,65 T. LARGURA DE TRABALHO 1, 73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M • CHI DIURNO. AF 1112016 
Composição TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF _0212017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - C USTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA· CHP DIURNO. AF 0312017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M -CHP DIURNO AF _06/2017 
Composição ROLOCOMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAOVARIAVEL, CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8127 T. LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M • CHI DIURNO. AF _06/20 17 
Insumo CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA Material 

PAVIMENTACAO ASFAL TICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 • 
AQUISICAO POSTO USINA 

MO sem LS => 15,68 

Valor do BOI=> 328,04 

3.4 Descrição Tipo 

Composição Transporte de material de 3' categoria com caminhão basculante de 12 m' para 
rocha • rodovia pavimentada 

A Eq uipamentos Quantidade Utilização 

Operativa 

Insumo Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m'• 188 kW 1,0000000 1,00 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 0,12 

4.1 Descrição Tipo 

Composição PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE AÇO NUM 16 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
112") E=3,00 MM, '3,48' KG/M (NBR5580) 

Composição CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
Auxillar DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF _0512021 
Insumo TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, ON 40 MM ( 1 Material 

112"), E= 3,00 MM, ' 3,48' KG/M (NBR 5580) 
Insumo PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Material 

REFLETIVA 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A , Jardim São Luls, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: lmperamaqilZ@hotrnail com 

CHI 0,0051 62,62 0,31 

KG 0,4500 2,60 1, 17 

h 0,0055 20,27 0,11 

LS => 0,1900 MO com LS 0,35 

Valor com BOI=> 2,52 

Und Quant. Valo r Unit Total 

m' 1,0000 1.401,29 1.401,29 

CHP 0,0464 271,71 12,60 

CHI 0,0949 99,00 9,39 

H 1, 1301 26,67 30,13 

CHP 0,0464 240,61 11,16 

CHP 0,0805 195,47 15,73 

CHI 0,0607 67,24 4,08 

CHI 0,1071 43,41 4,64 

CHP 0,0341 121,43 4, 14 

CHP 0,0419 180,13 7,54 

CHI 0,0990 71,88 7,11 

T 2,5548 506,80 1.294,77 

LS => 17,6700 MO com LS 33,35 
=> 

Valor com BOI :> 1.729,33 

Und Quant. Valor Unit Total 

tkm 1,0000 0,53 0,53 

Custo Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horário 

a 
211,9837 106,4352 211,9837 

Custo Horárk> de Equipamentos•> 21 1,9837 

Custo Horário de Execução •> 21 1,9837 

Fator de Influencia da Chuva ~ FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe => 403,3800 

Custo Unitário de Execução • > 0,5255 

LS => MO com LS 
=> 

Valor com BOI => 0,65 

Und Quant. V alor Unit Total 

UN 

m' 

M 

m' 

1,0000 

0,0120 

2,5000 

0,5625 

477,43 

380,39 

55,16 

577,50 

477,43 

4,56 

137,90 

324,84 
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Obj eto: 

Insumo 

4.2 

CONCORRÊNCIA N• 006n024 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICIPIO DE BURITIRANA 

Servente 

Descrição 

Mão de Obra 

MO sem LS;:1> 

Valor do BOI=> 

Tipo 

5,1 6 

111 ,76 

h 

Und 

LS => 

0,5000 20,27 

5,8100 MO com LS 

Vak>r com BOI :=> 

Quant. Valor Unit 

Composição PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NR DE RUA, DIMENSÕES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000 235,09 
45X25CM INCLUINDO SUPORTE METALICO DN 40MM (1 1/2") E=3,00 MM, 
•3,45• KG/M (NBR5580) 

Composição 
Auxiliar 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 0,0120 380,39 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

4.3 

Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

c 

Insumo 

Insumo 

nsumo 

Insumo 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

F 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transporte 

Momento de 
Transix>rte 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 20' Material 
CM 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
1/2'), E = 3,00 MM, •3,45• KGIM (NBR 5580) 
Servente Mão de Obra 

Descrição 

Pint\Jra de faixa com tinta acrlllca - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de fatxas com sistema de pintura a frio - 28 kW/115 kW 

Mao de Obra 

Pré-marcador 

Servente 

Material 

Mteroesferas refletivas de vidro tipo 1-8 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tinta à base de resina acr1hca 

Tinta a base de resina acr11ica emulsionada em água para pré-marcação viária 

Tinta à base de resina acrllica estirenada para demarcaçao viária 

Tempos Fixos 

Carga, manobra e descarga de matenais dNersos em caminhão carrocena de 
15t-carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 
15 t - carga o descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de materiais dNersos em caminhão carroceria de 
15 t- carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de matenatS dNersos em camlnhao carrocerta de 
15 t - carga e descarga manuais 

Momento de Transporte 

Microesferas refletivas de vidro tipo 1-B - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15 t- 188 kW 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A - Caminhão carroceria com capacidade 
de 15 1-188 kW 

Soll/ente para tinta à base de resma acrlhca - Caminhão carroceria com 
capacidade de 15 t - 188 kW 

MO sem LS => 

Valor dlo BDI => 

T ipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

4,0000000 

Quantidade 

0,0800000 

0,3500000 

0,0200000 

0,0009700 

0,4000000 

Código 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

Quantidade 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65 913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: lmperamaqrt:z(rlhotmall com 

kg 

kg 

5,16 

55,03 

Utilização 

Operativa 

1,00 

Unidade 

Quantidade 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

UN 1,0000 82,50 

M 2,5000 55,16 

h 0,5000 20,27 

LS => 5,8100 MO com LS 

Valor com BDI => 

Und Quant. Valor Unit 

m' 1,0000 30,55 

Custo Operacional 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
a 

258,2173 162,1221 

Custo Horário de Equipamentos•> 

Salário Hora 

20,9747 

20,2711 

Custo Horârlo da Mão de Obra•> 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 

Custo Horário de Execução •> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe•> 

Custo Unitário de Execução•> 

Unidade 

Preço Unitário 

11 ,0711 

12,1388 

17,7824 

23,6045 

57,4378 

Custo Total do Materlal • > 

Preço Unitário 

25,5700 

25,5700 

25,5700 

25,5700 

Custo Total dos Tempos Fixos •> 

Unidade Distancia Média de Transporte (DMT) 

LN RP p 

tkm 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,75 RS 0,60 RS 0,49 
tkm 5914449 5914464 5914479 

0,000 0,000 0,000 
RS0,75 RS0,60 R$ 0,49 

t1<m 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,75 R$0,60 R$ 0,49 

10,13 

10,97 

589, 19 

Total 

235,09 

4,56 

82,50 

137,90 

10,13 

10,97 

290,12 

Total 

30,55 

Custo 
Horário 

258,2173 

258,2173 

C usto 
Horário 
20,9747 

81,0844 

102,0591 

360,2764 

177,0700 

2,0347 

Custo 
Horário 

0,8857 

4,2486 

0,3556 

0,0229 

22,9751 

28,4879 

Custo 
Horário 

0,0020 

0,0089 

0,0005 

0,0141 

0,0255 

Custo 
Horário 
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Edital: C O CORRilNCIA N' 006n024 

Objeto: 
RECA PEAMENTO ASFÁLTICO NO 
M UNIC ÍPIO DE BURITIRANA 

Momento de Tinta à base de resina acnllca estirenada para demarcação viária - Caminhão 
Transporte carroceria com capacidade de 15 t. 188 kW 

4.4 Descrição 

Composição Pintura de setas e zebrados com tinta acrlhca - espessura de 0,4 mm 

A Equipamen tos 

Insumo Caminhão demarcador de faixas com sistema de plmura a frio - 28 kW/115 kW 

B Mao de Obra 

Insumo Pré-marcador 

Insumo Servente 

c Material 

Insumo Microesferas refletivas de vidro tipo I-B 

Insumo Mlcroesferas refletivas de vidro bpo l~A 

Insumo Sotvente para tinta á base de resina acrtlica 

Insumo Tinta à base de resina acrlhca emulsionada em água para pré-marcação via.ria 

Insumo Tinta à base de resina acrlllca estirenada para demarcação viária 

E Tempos Fixos 

Tempo Fixo Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 
15 t-carga e descarga manuais 

Tempo Fixo Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carrocena de 
15 t-carga e descars.a manuais 

Tempo Fixo Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria de 
15 1 • carga e descarga manuais 

Tempo Fixo Carga, manobra e descarga de matenais diversos em caminhão carroceria de 
15 t - carga e descarga manuais 

F Momento de Transporte 

Momento de Mlcroesferas refletivas de vidro tipo ~B • Caminhão carroceria com capacidade 
Transporte de 15 t-188 kW 

Momento de Mk:roesferas refletivas de vidro tipo li-A- Caminhão carroceria com capacidade 
Transporte de 15 t- 188 kW 

Momento de Sotvente para tinta à base de resina acr1Uca - Caminhão carroceria com 
Transporte capacidade de 15 t-188kW 

Momento de Tinta à base de resina acrllica estirenada para demarcação viária - Caminhão 
Transporte carroceria com capacidade de 15 t- 188 kW 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65.913· 485 

Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz(!lholmaitcom 

0,0005500 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

4,0000000 

Quantidade 

0,0800000 

0,3500000 

0,0200000 

0,0009700 

0,4000000 

Código 

5914655 

5914655 

59 14655 

5914655 

Quantidade 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

1km 5914449 5914464 59 14479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0 ,75 RS 0,60 RS 0,49 
Custo total dos Momentos de Transportes a> 

0,28 LS => 0,3100 MO com LS 0,59 

7,15 Vak>r com BOI => 37,70 

Und Quant.l Valor Unlt Total 

m' 1,0000 40,45 40,45 

Utilização Custo Operacional Custo 

Operativa Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horário 

a 
1,00 258,2173 162, 1221 258,2173 

Custo Horário de Equipamentos •> 258,2173 

Salário Hora Custo 
Horário 

20,9747 20,9747 

20,2711 81,0844 

Custo Horário da Mão de Obra •> 102,0591 

Adc.M.O . • Ferramentas (0,0%) z> 

Custo Horário de Execução • > 360,2764 

Fator de lnfluencla da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe o 30,1800 

Custo Unitário de Execução•> 11,9376 

Unidade Preço Unitário Custo 
Horário 

kg 11 ,0711 0,8857 

kg 12,1388 4,2486 

17,7824 0,3556 

23,6045 0,0229 

57,4378 22,9751 

Custo Total do Material•> 28,4879 

Quantidade Unidade Preço Unitario Custo 
Horário 

0,0000800 25,5700 0,0020 

0,0003500 25,5700 0,0089 

0,0000200 25,5700 0,0005 

0,0005500 25,5700 0,0141 

Custo Total dos Tempos Fixos•> 0,0255 

Unidade Oistãn~ ia Média de Transporte (OMT) Custo 

Horário 
LN RP p 

tkm 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0.75 R$0,60 RS0,49 

1km 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS0,75 R$0,60 R$ 0,49 

tkm 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,75 RS 0,60 RS 0,49 
tkm 5914449 5914464 5914479 

0,000 0,000 0,000 
RS 0,75 RS0,60 R$ Q._49 

Custo total dos Momentos de Transportes•> 

1,59 LS => 1,8000 MO com LS 3,39 

9,46 Valor com BOI => 49,91 



Edital· 

Objeto: 

CÓDIGO 

CONCO RRÊ C IA N" 006n024 

RECA PEAMENTO ASFÁLTICO O 
MUNICI PIO DE BURITIRANA 

C O\ll'OSIC \O l '\ 11 \l<I \ Ili l'l<H O 

CUSTO DE MOBILIZACÃO DOS EQUIPAMENTOS - NÃO DESONERADO 
FATORES DE UTILIZAC:ÃO DE EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 

TRANSPORTE RODOVIARIO DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
TRANSPORTADOR FU K DM/KMl V/KM/Hl QUANT. CH CMOB 

Trator de esteiras - com lãmina 197 kwl E9665 05 
Motoniwladora 193 kwl E9665 1 
Rolo cornoactador E9665 05 
Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - E E9665 05 
Rolo compactador pé de carneiro vibratório 
autopropeido de 11 ,6 t - 82 
Kw E9665 05 

E9685 Carrinhão basculante - 10m' - 1511170 kwl E9579 1 
E95n Carrinhão tannue - 10.000 1 E9579 1 
E9665 Cavalo mecânico com serrirrehonue 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 

Rua Monte Castelo n° 1530, Sala A, Jardim Sao Luls. CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 

IMP[MMAQ LOCACOES E CONSTRUCOCS LTOA 

CNPJ 46.482.013/0001•45 
VIMCIUS NOGU[1RA !EN[VIO[S 

CNGCNHEIROCIVIL 

CRt:A/MA N' 1120094160 

2 
2 
2 
2 

2 
2 
i 

7 

67 40 50 1 262 1700 353 40 
67 40 50 1 262 1700 706 81 
67 40 50 1 262 1700 353 40 
67 40 50 1 262 1700 353 40 

67 40 50 1 262 1700 353 40 
6740 50 1 195 8500 52800 
67 40 50 1 219 7400 592 41 

CUSTO TOTAL SEM BOI 324082 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013 
000145 

Assinado de forma 
digital por 
IMPERAMAQ 
LOCACOESE 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000145 



5.0 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PRAZO INICIAL: 120 dias 

1.0 
RECAPt:AMENTOASY LTICO NO RS 
MUNICIPJO DE BURITIRANA - MA 

23 82% 1966% 
217.676 91 RS 179.678 02 RS 

SERVIÇOS PRELIMINARES RS 8 9 7 Percentual 35 56'- 27,80% 
2 •41 ' 5 f-----',t'ln""•"'•::.:«'-Clr::.:o_+-c~-.,...:c.:;<'-';.:,:.i ___ ...==-c-:+----,-C:.:a:c=....:.1---7-.900=cc.69~ 

RS 10.106 06 RS 
1832% 1832% 

5.206 50 RS 5.206 50 RS 

TERRAPLENAGEM RS 000% 
RS RS 

000% 
RS 

PAVIMENTAÇÃO RS 
30,02% 

RS 242.707 8J RS 
2628% 

lll.◄70 41 R$ 

SINALIZAÇÃO RS 
0,00% 000% 

TOTAL DE OBRA R$ 913 918.05 

PERCENTUAL 
PARCIAL 

ATUAL 

27,66% 23,82% 

R$ 252.813,90 R$ 217.676,91 R$ 

FINANCEIRO t-P .... A .... RC::.:IA __ L;.._ ________ +--------+-------J---....:c.=-:+----==1-27,66% 51,48% 

R$ 470.490,81 ACUMULADO 252.813,90 
Edital: CONCOARrNCtA Nt 006n024 
Nome da Empresa· IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
ldent1f1cação, Qual1f1cação e Ass1nadura do Respons.ável· 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A. Jardim Slo Luls, CEP 65 91J.. 485 
lmpef'iltrir:-MA 
E.ma~: imper.-naq,tz@hotmd com 

IMPERAMAQ Assinado de forma 
LOCACOES E digital por IMPERAMAQ 

LOCACOES E 
CONSTRUCOES CONSTRUCOES 
L TDA:464B20l 3000l 4S L TDA:46482013000145 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA NV 1120094160 

000% 
RS 

21,58% 
17~.471 52 R$ 

000% 

19,66% 28,86% 

179.678,02 R$ 263.749,22 

7l,14fo 100,oor. 

650.168,83 913.918,05 



6.0 BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



ono141 

BD/ - ,\'EH J 'IÇO 
A - Bonificação (lucros) 8,50% 
.,_ ___ ......, __________________________ __ 
B - Despesas Ind iretas 6 ,66% 

.,__......:, _______________________ __ 
B 1 - Administração Central 4,50% 
B 2 - Seguro e Garantia 0,40% 
B 3 - Ri sco 0,56% 
B 4 - Despesas Financeiras 1,20% t---~----------------------........ 

-~-~~~~------------- -
C - Tributos 6, 15% t-----------------------------c 1 - PIS 0,65% 
C 2 - ISS 2,50% 
C 3 - COFINS 3,00% 
C 4 - CPRB (CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A 

RENDA BRUTA) 0,00% 
.,_ _____ .;.... ___________________ ......., 

BDI = li( l +Bl +B2+83) * ( l +B~) * ( l +A)I / ( 1-C)l - 1 23,3'J11
11 

Percentuais extraídos do Acórdão 2622-37/13-P do P lenário do TCU 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 
Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQ Assinado de 

LOCA COES E forma digital 
por 

CONSTRUCO IMPERAMAQ IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 

ES LOCACOES E PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
CONSTRUCOES 

LTDA:46482 LTDA:46482013 CPF 051.511.703-65 
013000145 000145 ENGENHEIRO CIVIL 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
1 mperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



7.0 ENCARGOS SOCIAIS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



Oíl 04 43 
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO 

( 'Úl>IGO l>ESC'Rl(':\O 

GRUPO A 
A I INSS 
A2 SES! 
A3 SENAI 
A4 INCRA 
AS SEBRAE 
A6 Salário Educação 
A7 Seguro contra acidentes de trabalho 
A8 FGTS 
A9 SECONCI 
A TOTAL A 

GRUPO B 

e BI Repouso semanal Remunerado 
B2 Feriados 
B3 Auxílio-Enfermidade 
B4 13° Salário 
B5 Licença Paternidade 
B6 Faltas Justificadas 
B7 Dias de Chuva 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 
B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 
B Total B 

GRUPOC 
C l A viso Prévio Indenizado 
C2 A viso Prévio Trabalhado 
C3 Férias Indenizadas 
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 
C5 Indenização Adicional - e TOTALC 

~ GRUPO D 

OI Reincidência de A sobre B 

D2 
Reincidência do grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D TOTAL D 
GRUPO E 

EI 
E TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 

TOTAL GERAL ( A+B+C+D+El 

IMPERAMAQ Assinadodeforma 

LOCACOES E digital por 
IMPERAMAQ 

CONSTRUCOES LOCACOES E 

L TDA:4648201 ~~~:=~~~0001 
3000145 45 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 

CNPJ 46.482.013/0001-45 

VIN ICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CRENMA Nº 1120094160 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 

IIORIS L\ '1/., I\IENS:\LIST:\% 

20,00 20,00 
1,50 1,50 
1,00 1,00 
0,20 0,20 
0,60 0,60 
2,50 2,50 
3,00 3,00 
8,00 8,00 
0,00 0,00 

36 80 36,80 

17,89 0,00 
3,95 0,00 
0,85 0,64 

11,03 8,33 
0,06 0,04 
0,74 0,56 
1,59 0,00 
O, 10 0,08 

12,18 9,20 
0,04 0,03 

48.43 18,88 

4 58 3 46 
0,11 0,08 
1,73 1,3 1 
2,41 1,82 
0,39 0,29 
9.22 6.96 

17,82 6,95 

0,41 0,31 

18.23 7.26 

0,00 O 00 
112 68 69 90 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 



8.0 DECLARACÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



DECLARAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

DECLARAMOS , sob as penas da lei; 
• Que estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 

•Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

•Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de Aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal; e 
•Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2, 
de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MP 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
LTDA:4648201300 
0145 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000145 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
CPF 051.511. 703-65 

EMPRESÁRIO 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz- MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



PARECER TÉCNICO CONCORRÊNCIA 006-2024 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006.2024 - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA IMPERAMAQ 
LOCAÇÕESS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Planilha orçamentária apresentada não consta os valores unitários sem BDI, não foi 
localizado o item 2.3 (Reconformação da plataforma). O seu valor total não ultrapassa o 
valor informado pela Prefeitura Municipal de Buritirana. Todos os preços da planilha 
orçamentária foram demonstrados nas composições unitárias de custos , exceto o item 2.3 
que não conta na planilha orçamentária da proposta de preços. 
Cronograma físico financeiro encontra-se com o seu preenchimento de acordo com o 
cronograma da planilha base, sendo o prazo para a execução de cento e vinte dias. 
Foi apresentado o quadro de composição para Encargos Sociais. Quadro de composição 
do BDI apresentado. 
Finalizada a anál ise, a proposta de preços da empresa não atendeu a todos os requisitos 
solicitados no edital , isto posto não somos favoráveis a classificação da empresa no 
processo licitatório. 
Informo ainda que havendo a correção dos itens citados acima, a licitante deverá enviar 
a proposta de preços corrigida completa para reanalise. 

Buritirana, 2 1 de junho de 2024. 

~c:ur. 
~H" uzt67612-ô . 

Hercu les -Siqueira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA MA 11 20676 12-6 

131 Av. Senador La Rocque, S/N - Centro - CEP 6593S-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br = (99} 0000..,0000 



À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.010/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

OBRA: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
1 mperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



1.0 CARTA PROPOSTA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.010/2024 

CARTA PROPOSTA 

Prezados Senhores, 
Propomos realizar os serviços , pelo valor total de R$ 9 13 .9 18,05 (novecentos e treze mil, novecentos e dezoito 

reais e cinco centavos) conforme planilhas de custos e cronogramas de pagamentos, anexos. 

Declaramos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 
inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira 
responsabilidade as diferenças que porventura venhan1 a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação 
da proposta. Os Pagamentos serão realizados apartir de medições mensais. 

Prazo de Execução: 120 (cento e vinte) dias contados da emissão da ordem de serviço. 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de abertura das mesmas. 
Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação em 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

Assinado de forma 
digital por 
IMPERAMAQ 
LOCACOES E 

L TDA:4648201300 CONSTRUCOES 
0145 LTDA:46482013000145 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQ LOCA COES E CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ 46.482.013/000 1-45 

PEDRO CARLOS DUA RTE JUNIOR 
CPF 05 1.5 11 .703-65 

EMPRESÁRJO 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65. 913- 485 

Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



2.0 RESUMO DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



RESUMO DE PREÇOS 

DIS( 'RIM INA( '.-\O \'.\LOR TOT.-\L 

1.0 
RECAPEAMENTO ASFALTICO NO MUNICIPIO DE 

R$ 913.918,05 1 BURITIRANA- A 

IR$ 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 28.323,09 

2 TERRAPLENAGEM R$ 4.006,07 I 

t 
3 PAVIMENTAÇÃO R$ 808.487,12 

l R $ 
-

4 SINALIZAÇÃO 73.101,77 

TOT.\L RS 913.918,05 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.0 10/2024 

IMPERAMAQ LOCACOES Assinado de forma digital 
E CONSTRUCOES por IMPERAMAQ LOCACOES 

E CONSTRUCOES 
LTDA:46482013000145 LTDA:46482013000145 

lMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA Nº 1120094160 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



O n"' 1 :- -> ' \.) t .. 0 . .., 

3.0 PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



RECAPEAMENTO ASFÁLTICO O 
MUNICÍPIO DE BURITIRA A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇ O DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03/2022 PS 

1.2 ADMINISTRA ÃO LOCAL MES 
1.3 MOBILIZA AO E DESMOBILIZA AO UNO 

2.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL m' 
DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E 
CARREGADEIRA DE 3,4 M' 

2.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 1km 
BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

2.3 RECONFORMAÇAO DA PLATAFORMA m' 

2.4 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% m' 
p 

3.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE m' 
ALTA PRESSÃO. AF 04/2019 

3.2 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇAO M' 
COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. AF 
11/2019 

3 .3 EXECUÇAO DE PAVIMENTO COM m' 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO -
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF 11/2019 

3.4 TRANSPORTE DE MATERIAL DE 3' 1km 
CATEGORIA COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 12 M' PARA ROCHA -
RODOVIA PAVIMENTADA 

4 SINALIZAÇAO 

4.1 PLACA DE SINALIZAÇAO VIARIA UN 
VERTICAL EM CHAPA DE AÇO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO 
SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") 
E=3,00 MM, •3,45• KG/M (NBR5580) 

4.2 PLACA ESMALTADA PARA UN 
IDENTIFICACÃO DE NR DE RUA 

4.3 PINTURA DE FAIXA COM TINTA m' 
ACRÍLICA - ESPESSURA DE O 4 MM 

4.4 PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS COM m' 
TINTA ACRÍLICA - ESPESSURA DE O 4 

4 00 4.477 24 R$ 5 .525 36 R$ 
1 00 3.162 59 R$ 3.902 95 R$ 

241,66 2,86 R$ 3 ,52 R$ 

2.482,26 0,65 R$ 0 ,80 R$ 

1.208,30 0 ,07 R$ 0 ,08 R$ 

241 ,66 3,60 R$ 4,44 R$ 

13.493,84 1 ,82 R$ 2,24 R$ 

13.493,84 2,05 R$ 2,52 R$ 

404,81 1 .401 ,29 R$ 1. 729,33 R$ 

68.009,83 0,53 R$ 0 ,65 R$ 

RS 

44,00 477,43 R$ 589,19 R$ 

31,00 235,09 R$ 290,12 R$ 

619,64 30,55 R$ 37,70 R$ 

297,00 40 ,45 R$ 49,91 R$ 

O VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS SÃO DE NOVECENTOS E TREZE MIL, NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E ONCO 
R$ CENTAVOS 

Nlo Desonerado: Horlsta: 112,68%; Mensalista: 68,69%; 8.D.I.SERVIÇO: 23,39" 

22.101 44 
3.902 95 . , .. ' 

850,64 

1.985,80 

96,66 

1.072,97 

30.226,20 

34.004,47 

700.050,07 

44.206,38 

73 101,77 

25.924,36 

8 .993,72 

23.360,42 

14.823,27 

913.918,05 

Imperatriz-MA. 18 de Junho de 2024 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

Assinado de forma 
digital por 
IMPERAMAQ 
LOCACOES E 

LTDA 6 O CONSTRUCOES 
:4 482 l 3 

L TDA:4648201300014 
000145 

Rua Monte Castelo rl' 1530, S.la A. Jardim Sto luís. CEP 65 91$. 485 
nlperacriz- MA 
E-mail. imperam■qb@hocmail.cam 
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4.0 PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE 
PREÇOS UNITÁRIOS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



l O\ll'O',I( \O t , 11 \l{I \ Ili l'll l l O 

Edital· CONCORRRNCIA •oo6noH 

ObJelo 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO o 
MU I Cf PIO DE B URITIRANA 

1.1 Descrição Tipo 

Composição FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF 0312022 PS 

Composição PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS AF _01/2021 PINT - PINTURAS 
Auxiliar 
Composição CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 
Insumo SARRAFO '2,5X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO- Matenal 

BRUTA 
Insumo PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

' N 22' , AOESIVAOA, OE '2,4 X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Insumo PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 1 O (7/8 X 17) 

Insumo PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 

Insumo Servente 

1.2 Descrição 

Composição ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Composição ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
;omposlção ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
Auxiliar COMPLEMENTARES 

1.3 Descrição 

Composição MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

2.1 Descrição 

Composição Escavação• carga de matenal de jazida com trator do 127 kW o carregadeira 
de 3,4 m1 

A Equipamentos 

Insumo Carregadeira de pneus com capacidade de 3 ,40 m' - 195 kW 

Insumo Trator sobro esteiras com làmlna - 127 kW 

Mao de Ob ra 

Insumo servente 

2.2 Descrição 

Composição Transporte com camlnnão basculante de 10 m•- rodovia em revestimento 
prtmârío 

A Eq uipamentos 

Insumo Caminhão basculante com capacidade de 1 o m' - 188 kW 

Rua Monte Castelo n' 1530, Sala A, Jardim São Lula, CEP 65 9 13- 485 
lmperauiz - MA 
E-mail lmperamaq 11Z@hotma1I com 

Material 

Material 

Material 

Mio de Obra 

MO sem LS •> 16,21 

v alor do BOI o 73,30 

Tipo 

CANT - CANTEIRO OE OBRAS 

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 

MO sem LS • > 1 964,81 

Valor do BOI ■> 1 048,12 

Tipo 

ASTU - ASSENTAMENTO OE TUBOS E 
PFr.AS 

ANEXO 

MO sem LS => 

Vak>r do 801 ■> 740,36 

Tipo 

Quantidade Utilização 

Operativa 

1,0000000 1,00 

2,0000000 0,86 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS •> 0 ,04 

valor do BOI ., 0 ,66 

T ipo 

Quantidade Utilização 

Operativa 

1,0000000 1,00 

U nd Quant. Valor Unit Total 

m' 1,0000 313,15 313,15 

m' O,õOOO 23,60 11,80 

H 0,3729 27,86 10,38 

M 3,2083 5,49 17,61 

m' 1,0000 250,00 249,99 

KG 0,0113 38,66 0,43 

KG 0,0132 20,71 0,27 

h 1,1186 20,27 22,67 

LS :> 18,2700 MO com LS 34,48 

Valor com BOI => 386,45 

Und Qu ant. Valor Unit T o tal 

MÊS 1,0000 4.477,24 4 477,24 

H 103,0000 32, 13 3 309,39 

H 9,7087 120,29 1 167,85 

LS => 2213,9400 MO com LS 4 178,75 

Valor com BOI •> 5 525,36 

Und Quant. Valor Unit Total 

UNO 1,0000 3.162,59 3. 162,59 

LS => MO com LS 

Valor com BOI • > 3 902,95 

Und Quant. Valo r Unit Total 

m' 1,0000 2,86 2,86 

Custo Operac ional Custo 

Imp ro dutiva Operativa lmprodutiv 
Horarlo 

a 
305,1308 214,4393 305,1308 

0,14 188,7590 107, 1266 354,6609 

Custo Honlrlo de Equlpamen101 • > 859,7917 

Salario Ho ra Cust o 
Horário 

20,2711 20,2711 

c usto Horarlo da Mão do Obra •> 20,2711 

Adc.M.O. • Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução •> 680,0628 

Fator de lnfluencla da Chuva - Ftc •> 0,0268 

Cu110 do FIC •> 0,0743 

Produção de Equipe •> 243,8200 

Custo Unttârlo de Execução•> 2,7892 

LS•> 0,0400 MO com LS 0,08 

Vator com BOI •> 3,52 

Und Quant. Valo r Unit Total 

1km 1,0000 0,65 0,65 

C us to Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horar io 

a 
195,8558 91,7907 195,8558 

Custo Horário de Equlpamentoe • > 185,8558 



Objeto: 

2.3 

Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

2.4 

Composição 

A 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

CONCORRÊNC IA N' 006n024 

RECAPEAM ENTO ASFÁLTICO NO 
MUNICIPIO DE BURITIRANA 

Desc rição 

Reconformação da plataforma 

Equipamentos 

Motoniveladora - 93 kW 

Mão de Obra 

Servente 

Descrição 

Compactação de aterros a 100% do Proctor ncrmal 

Equipamentos 

Caminhão tanque com capacidade de 10 000 1-188 kW 

Grade de 24 discos rebocável de D= 60 cm (24") 

Motoniveladora - 93 kW 

1 0\1 l'OSII \O l '\11 \l{I \ Il i l'l{I I O 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

nsumo Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t- 1,0000000 
82 kW 

Insumo Tra10r agMcola sobre pneus - 77 kW 

B Mão de Obra 

Insumo Servente 

Rua Monte Castelo n' 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65 913- 485 
Imperatriz - MA 
E•mail imperamaqitz@hotmail.com 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

MO sem LS=> 

Valor do BOI => 

0,15 

Utilização 

Operativa! 

1,00 

0,00 

0,01 

Utilização 

Operativa 

0,90 

0,52 

0,29 

1,00 

0,52 

0,06 

0,84 

Custo Horário de Execução=> 195,8558 

Fator de Influencia da Chuva • FIC •> 0,0266 

Custo do FIC •> 0,0168 

Produção de Equipe • > 311,2500 

Custo Unitá rio de Execução=> 0,6293 

LS => MO com LS 
=> 

Valor com BOI => 0,80 

Und Quant . Valor Unit Total 

m' 1,0000 0,07 0,07 

C usto Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horár io 

a 
196, 1938 123,7995 196, 1938 

Cust o Horário de Equipamentos•> 196, 1939 

Salário Hora Custo 
Horário 

20,2711 20,2711 

Cus1o Horário da Mão de Obra • > 20,2711 

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução•> 216,4649 

Fa1or de lnfluencla da Chuva • FIC • > 0,0266 

Custo do FIC • > 0,0019 

Produção de Equipe=> 3.053,9300 

Custo Unitário de Execução •> 0,0709 

LS => 0,0100 MO com LS 0,01 
=> 

Valor com BOI=> 0,08 

Und Quant.l Valor Unit Total 

m' 1,0000 3,60 3,60 

Custo Operacional Custo 

Improdutiva Operativa lmprodutiv 
Horário 

a 
0,10 219,7369 86,2248 206,3857 

0,48 3,3478 3,3304 3,3394 

0,71 196, 1938 123,7995 144,7938 

141,1936 90,5735 141,1936 

0,48 94,6726 51,0293 73,7238 

Custo Horário de eqi7ipãmentos • > 569,4363 

Salário Hora c~ 
Horário 

20,2711 20,2711 

Custo Horário da Mão de Obra • > 20,2711 

Adc.M.O . .. Ferramentas (0,0'!. ) •> 

Custo Horário de Execução • > 599,7074 

Fator de Influencia da Chuva - FIC • > 0,0266 

Custo do FIC •> 0,0934 

Produção de Equipe•> 168,2000 

Custo Unitário de Execução => 3,5060 

LS => 0,0600 MO com LS 0,12 
=> 

Valor com BOI => 4,44 
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Edital: CONCORRÊNCIA N" 006nOH 

ObJCIO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MUNIC ÍPIO DE IIURIT I RA A 

3.1 Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição LIMPEZA DE SUPERFICIE COM JATO OE ALTA PRESSÃO. AF _04/2019 SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS m' 1,0000 1,82 1,82 

Composição LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHP 0,0150 1,95 0,02 
Auxiliar OE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZ.AO MAXIMA ENTRE 400 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E 700 UH - CHP DIURNO. AF _05/2023 
Insumo servente Mão de Obra h 0,0890 20,27 1,80 

MO sem LS => 0 ,85 LS=o 0,9500 MO com LS 1,80 
=> 

Valor do BOI=> 0,42 Valor com BOI => 2,24 

3.2 Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁL TICA RR-2C. PINT - PINTURAS 
AF 11/2019 

M' 1,0000 2,05 2,05 

Composição VASSOURA MECÁNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINDRICA, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
Auxiliar LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO OE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0020 6,91 0,01 

Composição VASSOURA MECÁNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILINORICA, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHI 0,0040 3,47 0,01 
Auxmar LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO OE 2,44 M - CHI DIURNO. AF 0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição ESPARGIOOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0004 250,77 0,10 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0.0017 115.25 0.19 
Auxiliar DE 4.675 KG- CHP DIURNO. AF_0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0.0038 40,09 0.15 
Auxiliar DE 4 675 KG - CHI DIURNO. AF _ 0612014 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Composição ESPARGIOOR OE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE 
Auxiliar ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHI 0.0051 62,62 0.31 

ESPARGIOORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO AF _05/2023 

Insumo EMULSÃO ASFÁL TICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO Material KG 0,4500 2,60 1,17 
ASFÁL TICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS) 

Insumo Servente Mão de Obra h 0,0055 20,27 0,11 

MO sem LS => 0,16 LS=> o, 1900 MO com LS 0,35 

Valor do BOI => 0,47 Valor com BOI => 2.52 

3.3 Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição EXECUÇÃO OE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA OE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m' 1,0000 1.401,29 1.401,29 

TRANSPORTE. AF 11/2019 
Composição VIBROACABAOORÃ DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA OE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHP 0,0464 271,71 12,60 
Auxiliar PAVIMENTAÇÃO 1,90 MA 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

· CHP DIURNO. AF_ 1112014 
Composição VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS. LARGURA DE CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHI 0,0949 99,00 9,39 
Aurili:u PAVIMFNTAC:Ã() 1 !ln MA~ :10 M POTl'NC:IA 10~ HP C:APAC:lr\AnF 4M T/H MÁOI IINAS F F()I IIPAMFNTOS 
Composição RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1, 1301 26,67 30,13 
'\1ndfüu 
;omposlção CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCAOO CABINE SIMPLES, PESO CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0464 240,61 11 ,16 
A11lfi1i~r RRIIT()T()TAI n 000 KG C:ARGA (mi MÁXIMA 1~ 9~~ KG r\lSTÃNC:IA MÁOIIINAS F FQlllPAMFNTOS 
Composição ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANOEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHP 0,0805 195,47 15,73 
Auxiliar HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/ 11 ,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M-CHP DIURNO. AF 1112016 
Composição ROLO COMPACTAOOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHI 0,0607 67,24 4,08 
Auxll~r HP PFM SFM/f:()M I ASTR() 10 ?0/11 R~ T I ARGIJRA nF TRARAI H() 1 n MÁOIJINAS F FQlllPAMFNT()S 
Composição TRATOR OE PNEUS COM POTÊNCIA OE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHI 0,1071 43,41 4,64 
A1ndh:u VAS.'>()IIRA MFC:ÃNIC:A AC:()PI Ar\A - C:HI nHJRNO AF 0?1?017 MAOI JINAS F F()l llPAMFNT()S 
Composição TRATOR OE PNEUS COM POTÊNCIA OE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHP 0,0341 121,43 4, 14 
Auxiliar VASSOURA MECÁNICA ACOPLADA- CHP DIURNO. AF 03/2017 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Composição ROLO COMPACTAOOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSÃO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 0,0419 180,13 7,54 
Auxiliar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO AF 0612017 
Composição ROLO COMPACTAOOR OE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE CHI 0,0990 71,88 7, 11 
Auxmar POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ROLAGEM 2,30 M -CHI DIURNO. AF 0612017 
Insumo CONCRETO BETUMINOSO USINAOO A QUENTE (CBUQ) PARA Material T 2,5548 506.80 1.294,77 

PAVIMENTACAOASFALTICA, PAORAO ONIT, FAIXA C, COM CAP 50/70-
AQUISICAO POSTO USINA 

MO sem LS :> 15,68 LS => 17,6700 MO com LS 33,35 

Valor do BOI => 328,04 Valor com BOI => 1.729,33 

3.4 Oescriçao Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição Transi:x>rte de matertal de 31 categorsa com caminhão basculante de 12 m3 tkm 
para rocha . rodovia pavimentada 

1,0000 0,53 0,53 

A Eq uipamentos Quantidade Utilizaçao Custo Operacional C usto 
Mn~ril'\ 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65 9 13- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: lmperamaqitz@holmail.com 



Edital· 

ObJeto 

CONCORRÊNCIA N' 006120H 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NO 
MU ICÍPIO DE BURITIRANA 

1 O\l l'0'-11 \O 1 '\ I I \Ili\ Ili l'l<I I O 

Operativa lmpro dutivã' Operativa lmprod utiv 

Insumo 

4.1 

Composição 

Composição 
All)'Ui,ir 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

4.2 

Composição 

Composição 
Arnril~r 
Insumo 

Insumo 

Insumo 

4.3 

Composição 

A 

Insumo 

e 

Insumo 

Insumo 

c 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Caminhão basculante para rocha com capacidade de 12 m' • 188 kW 1,0000000 1,00 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 0,12 

Descr ição Tipo 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE AÇO NUM 16 SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 
1/2") E=3,00 MM, '3,48" KG/M (NBR5580) 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA FUES • FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
nF f".IUF=NTC"V ARFIA u~nlA/ RRITA 1 \_ PRJ:'PARn UFr.ANtr.n (".()U 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
1/2"), E= 3,00 MM, ' 3,48' KG/M (NBR 5580) 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA Material 
REFLETIVA 
Servente Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Oescrição Tipo 

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE NR DE RUA, DIMENSÕES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 
4',X?"r.u INC:II 1tNnn.qI IPnRTF UFTAI Ir.n nN dOA.AM 11 1,,., F=::::\ nn uu 

5,16 

111,76 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5;4,5 (EM MASSA SECA FUES. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
nF r.lMFNTCll ARFIA MFntAI RRITA 11. PRFPARC) MFr.ANlr.O r.ou 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, ' 45 CM X Material 
,o· r.u 
TUBOACOGALVANIZADOCOM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 Material 
1/2"), E= 3,00 MM, '3,48' KG/M (NBR 5580) 
Servente Mão de Obra 

Descrição 

P1nb.Jra de faixa com tinta acrllica. espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de fabcas com sistema de pintura a frio . 28 kW/115 kW 

Mao de Obra 

Pré-marcador 

Servente 

Material 

Microesferas refletivas de vidro tipo t-8 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A 

SolVente para tinta à base de resma acrflica 

Tinta a base de resina acr1/k:a emulsionada em água para pré--marcação viária 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

4,0000000 

Quantidade 

0,0800000 

0,3500000 

0,0200000 

0,0009700 

kg 

kg 

5,16 

55,03 

Utilização 

Operativa 

1,00 

Unidade 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65.913· 485 
Imperatriz - MA 
E-mail. imperamaqltz@hotma1l com 

a 
211,9837 106,4352 

Custo Horário de Equipamentos•> 

Custo Horário de E,cecução => 

Fator de Influencia da Chuva• FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe•> 

Custo Unitário de Execução=> 

LS => 

Und 

UN 

m' 

M 

m' 

UN 

m' 

UN 

M 

Und 

m' 

LS => 

LS => 

Improdutiva 

MO com LS 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Uni! 

1,0000 477,43 

0,0120 380,39 

2,5000 55,16 

0,5625 577,50 

0,5000 20,27 

5,8100 MO com LS 

Valor com BOI => 

Quant.l Valor Unit 

1,0000 235,09 

0,0120 380,39 

1,0000 82,50 

2,5000 55,16 

0,5000 20,27 

5,8100 MO com LS 
=> 

Valor com BOI=> 

Quant. Valor Unit 

1,0000 30,55 

Custo Operacional 

Operativa lmprodutiv 

a 
258,2173 162,1221 

Cus10 Horário de Equlpamen1os => 

Salário Hora 

20,9747 

20,2711 

Custo Horário da Mão de Obra•> 

Adc.M.O. -Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução•> 

Fator de lnfluencla da Chuva - FIC •> 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe => 

Custo Unltârlo de Execução•> 

Preço Unitário 

11,0711 

12,1388 

17,7824 

23,6045 

211,9837 

211,9937 

211,9937 

403,3800 

0,5255 

0,65 

Total 

477,43 

4,56 

137,90 

324,84 

10,13 

10,97 

589, 19 

Total 

235,09 

4,56 

82,50 

137,90 

10,13 

10,97 

290,12 

Total 

30,55 

Custo 
Horário 

258,2173 

258,2173 

C usto 
Horár io 
20,9747 

81,0844 

102,0591 

360,2764 

177,0700 

2,0347 

Custo 

Horário 
0,8857 

4,2486 

0,3556 

0,0229 



Edital: 

Objeto. 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo FIXO 

F 

Momento de 
Tr::tnctnnrtA 
Momento de 
Tran,i,nrutA 
Momento de 
Tr::tn~nnrtA 
Momento de 
Transporte 

4 .4 

Composição 

A 

Insumo 

B 

Insumo 

Insumo 

c 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

E 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

Tempo Fixo 

F 

CONCORRÊNC IA N' 006n024 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO O 
M UNIC ÍPIO DE BURITIRA A 

Tinta a base de resina acr11ica estirenada para demarcação viária 

Tempos Fixos 

Carga, manobra e descarga de materiais drversos em caminhão carroceria de 
15 t- carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de matenars diversos em caminhão carroceria de 
15 t -carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de materialS diversos em caminhão carroceria de 
1:"I r- r.arna A c1A~arrm manwliJ:I 
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carrocena de 
15 t - carga e descarga ma nuats 

Momento de Transporte 

Mk:roesferas reflettvas de vidro bpo ~B- Caminhão carroceria com capacidade 
rlP 1~t- 1AR l{W 

Mk:roesferas refletivas de vidro bpo l~A - Caminhão carroceria com capacidade 
rlR 1~1- 1AA kW 
Solvente para bnta a base de resina acrllica - Caminhão carroceria com 
l':~Ml':in~riP. riA 1fi t - 1AA kW 
Tinta à base de resina acrfl/ca esurenada para demarcação viária. Caminhão 
carroceria com capacidade de 15 t- 188 kW 

Descrição 

Pmtura de setas e zebrados com tinta acr1llca - espessura de 0,4 mm 

Equipamentos 

Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintura a trio. 28 kW/115 kW 

Mao de Obra 

Pré-marcador 

Servente 

Mater ial 

M/croesferas refletivas de vidro tipo ~B 

Microesferas refletivas de vidro tipo li-A 

Solvente para tJnta á base de resina acr1Iica 

Tinta à base de resina acrllica emulsionada em âgua para pré-marcação vralria 

Tinta à base de resina acrilica estirenada para demarcação viária 

Tempos Fixos 

Carga, manobra e descarga de materiais drversos em caminhão carroceria de 
15 t- carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de matenaIs diversos em caminhão carrocena de 
15 t- carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de matenais diversos em camlnhao carroceria de 
15 t- carga e descarga manuais 
Carga, manobra e descarga de materiais d1Versos em camtnhao carroceria de 
15 t- carga e descarga manuais 

Momento de Transporte 

Rua Monte Castelo n' 1530, Sala A, Jardim sao Luls, CEP 65 913· 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotma1I com 

0,4000000 

Código 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

Quantidade 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

MO sem LS => 

Valor do BOI=> 

Tipo 

Quantidade 

1,0000000 

Quantidade 

1,0000000 

4,0000000 

Quantidade 

0,0800000 

0,3500000 

0,0200000 

0,0009700 

0,4000000 

Código 

5914655 

5914655 

5914655 

5914655 

Quantidade 

57,4378 

Custo Total do Material•> 

Quantidade Unidade Preço Unitá rio 

0,0000800 25,5700 

0,0003500 25,5700 

0,0000200 25,5700 

0,0005500 25,5700 

Custo Total dos Tempos Fixos•> 

Unidade Distancia Média de Transporte (DMTJ 

LN RP p 

tkm 5914449 5914464 5914479 
oono oono o ono 

tl<m 5914449 5914464 5914479 
oonn oono oono 

1km 5914449 5914464 5914479 
oono oono oono 

tl<m 5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

R$ 0,75 RS0,60 RS 0,49 
Custo total dos Momentos de Transportes=> 

0,28 LS => 0,3100 MO com LS 
=> 

7,15 Valor com BOI=> 

Und Quant. Valor Unit 

m' 1,0000 40,45 

Utilização Custo Operacional 

Operativa Improdutiva ~ eratlva lmprodutiv 

kg 

kg 

1,00 

Quantidade 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

a 
258,2173 162, 1221 

Custo Horário de Equipamentos • > 

Salário Hora 

20,9747 

20,2711 

Custo Horário da Mão de Obra•> 

Ade. M.O. • Ferramentas (0,0%) •> 

Custo Horário de Execução •> 

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 

Custo do FIC •> 

Produção de Equipe •> 

Custo Unitário de Execução•> 

Unidade 

Preço Unitário 

11 ,0711 

12,1388 

17,7824 

23,6045 

57,4378 

Custo Total do Material •> 

Preço Unitário 

25,5700 

25,5700 

25,5700 

25,5700 

Custo Total dos Tempos Fhcos => 

Unidade Distancia Média de Transporte (DMTJ 

LN RP p 

22,9751 

28,4879 

Cu sto 
u ..... .c. .. :,_ 

0,0020 

0,0089 

0,0005 

0,0141 

0,0255 

Custo 
Horário 

0,59 

37,70 

Total 

40,45 

Custo 

Horário 

258,2173 

258, 2173 

Custo 

Horário 
20,9747 

81,0844 

102,0591 

360,2764 

30,1800 

11 ,9376 

Custo 
Horário 

0,8857 

4,2486 

0,3556 

0,0229 

22,9751 

28,4879 

Custo 

Horário 
0,0020 

0,0089 

0,0005 

0,0255 

Cust o 
Horário 



1 0\1 l'OSII \O 1 'I 1 \Ili\ Ili l ' lll I O 

Edital: CONCORRÊNC IA Nº 006/2024 

Objeto: 
RECAPEAME ro ASFÁLTICO 'O 
MU ICÍPIO DE BURITIRANA 

Momento de M.croesferas reflettvas de vidro tipo 1-B • Caminhão carroceria com capacidade 
Transpone de 15 t - 188 kW 

Momento de Microesteras refletivas de vidro tipo li-A• Caminhão carroceria com capaddade 
Transpone de 15 t- 188 kW 

Momento de Solvente prara tinta â base de resina acrlbca - Caminhão carroceria com 
Transpone capacidade de 15 t- 188 kW 

Momento de Tinta à base de resina acr11ica estirenada para demarcação viária - Caminhão 
Transp:,rte carroceria com capacidade de 15 t- 188 kW 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000 
145 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:464820130001 45 

Rua Monte Castelo n• 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65.913- 485 
Imperat riz - MA 
E-mail: imperamaqitz(!/hotmail com 

0,0000800 

0,0003500 

0,0000200 

0,0005500 

MO sem LS=> 

Valor de BOI => 

tl<m 

tl<m 

tkm 

tkm 

5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS 0,75 RS 0,60 R$ 0,49 
5914449 5914464 5914479 

0,000 0,000 0,000 
RS0,75 RS0,60 RS 0,49 

5914449 5914464 5914479 
0,000 0,000 0,000 

RS0,75 RS 0,60 RS 0,49 
5914449 5914464 5914479 

0,000 0,000 0,000 
RS0,75 RS0,60 R$ 0,49 

Custo total dos Momentos de Transportes •> 

1,59 LS=> 1,8000 MO com LS 3,39 

9,46 Valor com BOI => 49,91 



Edi1al· 

Objc10· 

CONCO RRÊNCIA N° 006n024 

RECA PEAMENTO ASFÁLT ICO NO 
M UNICÍ PIO DE BURITIRA NA 

1 O\ll'0"\11 \O 1 "\I 1 \l{I \ Ili l'l<I I O 

CUSTO DE MOBILIZACÃO DOS EQUIPAMENTOS • NÃO DESONERADO 
FATORES DE UTILIZAC:ÃO DE EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 

TRANSPORTE RODOVIARIO 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

TRANSPORTADOR FU K DM IKM\ V IKM/H\ QUANT. CH CMOB 
Trator de esteiras - com lãmina (97 kwl E9665 05 
Motoniveladora (93 kwl E9665 1 
Rob comoactador E9665 05 
Víbroacabadora de asfalto sobre esteiras • E E9665 05 
Rob cornpactador pé de carneiro vibratório 
autopropetido de 11 ,6 t - 82 
Kw E9665 0 5 

E9685 Caninhão basculante - 10,rr - 151/1701cw1 E9579 1 
E9577 Caninhão tanoue - 10.000 1 E9579 1 
E9665 Cavab rrecânico com senirretvv.ue 

TOTAL DE EQUIPAMENTOS 

Rua Monte Castelo n' 1530, Sala A, Jardim São Luls, CEP 65 9 13- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: lmperamaq11Z(l!hotma11 com 

IMP[RAMAQ lOCACOlS [ CONSTRI.X:OES LTOA 
CNPJ 46 482.013/0001 4S 

VINICIUS NOGU[tRA 6ENCVl()[S 

fNG(NHWlO CIVIi 
CflU/ MA N9 1120094160 

2 
2 
2 
2 

2 
2 
2 

7 

6740 50 1 252 4940 340 36 
67 40 50 1 252 4940 680 72 
67 40 50 1 252 4940 340 36 
67 40 50 1 252 4940 340 36 

67 40 50 1 252 4940 340 36 
67 40 50 1 195 8558 528 02 
67 40 50 1 219 7369 592 41 

CUSTO TOTAL SEM BOI 3162 59 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:464820130001 
45 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOESE 
CONSTRUCOES 
LTDA:46482013000145 



5.0 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



CRONOGRAMA FÍSICO-FI NANCEIRO 

PI..,, 1~11 \C, 

1.0 
RECAPEAM ENTO ASFALTICO 

RS 
NO M UNIClPIO DE OURJT IRANA-

1 SERVIÇOS P RELIMINARES RS 

2 TERRAPLENACEM RS 

J PAVIMENTAÇÃO RS 

4 SINALIZAÇÃO RS 

TUlAL DE UBRA R$ 

PERCENT1JAL 
PARCIAL 

ATUAL 

FINANCEIRO 
PARCIAL 

ACUMULADO 
Ed ital: CONCORRENCIA NI 006/202~ 
Nome da Empresa: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TOA 

ldent,hcacão. Qual1ficacâo e Asslnadura do Responsável: 

Rua Monte Castelo~ 1530 Sal, A Jardim Sl o Luls, CEP 65 91J.. 485 
Imperatriz - MA 
E.mail. 1mperamaQ1tZ@holmali com 

\ ·""' 1 \ li \ 

REC P ' A EAMEN A A TO SF LTICONO 
' IINIClPIO Ili: BURITIRAN A 

9IJ.918,05 
Percentual 2766% 
Fln•ncelro RS 252.n9 52 RS 

28.323,09 
Percentual 35 56% 
Fiuanceiro RS 10.071 69 RS 

4.006,07 P~rcentual 000% 
Finauctiro RS - RS 

808.487,12 Percentual 3002% 
Financeiro RS 242.707 83 RS 

73.l01 ,77 Percentual 000% 
Flminceiro RS RS 

9139180~ 
27,66% 

R$ 252.779,52 R$ 
27,66% 

R$ 252.779,52 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

L TDA:46482013000145 L TDA:46482013000145 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES llOA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA NV 1120094160 

On :; 116 ? 
, V 

PRAZO INICIAL: 120 diu 

! \ li ._, \ \li", ~ \ li ... 

23 82% 1966% 2887% 
217.659 21 RS 179.660..}1 RS 263.819 01 

18 32% 18..}2% 2780% 
5.188 79 RS 5.188 79 RS 7.873 82 

000% 000% 10000% 
RS RS 4.006 07 

26 28% 21 58% 22 12% 
212.470 42 RS 174.471 52 RS 178.837 JS 

000% 000% 100 00% 
RS - RS 73.101.77 

23,82,,. 19,66% 28,87% 

217.659, 21 R$ 179.660,31 R$ 263.819,01 

51,47% 71,Bf, 100,00t'o 

470.438,73 650.099,04 913.918,05 



6.0 BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 



A - Bonificação (lucros) 

B - Despesas Indiretas 

B 1 - Administração Central 
B 2 - Seguro e Garantia 
B 3 - Ri sco 
B 4 - Despesas Financeiras 

C - Tributos 

C 1 - PIS 
C 2 - ISS 
C 3 - COFINS 

BD/ - SEHJ '/('O 

C 4 - CPRB (CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA SOBRE A 

RENDA BRUTA) 

8,503/c o 

6,663/c o 

4,503/c 
0,403/c 
0,563/c 
1,203/c 

o 

o 

o 

o 

6, 1 So/c o 

0,653/c 
2,503/c 
3,003/c 

o 

o 

o 

0,003/c o 

BOI = 11(1+81+82+83) * (l+B-t) * (l+A)l / (1-C')l - 1 23,39", 1 

Percentuais extraídos do Acórdão 2622-37/13-P do Plenário do TCU 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

IMPERAMAQ Assinado deforma 

LOCACOES E digital por 
IMPERAMAQ 

CONSTRUCOES LOCACOES E 

LTDA:4648201 CONSTRUCOES 

3000145 ~:~A:46482013000 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
CPF 051.511.703-65 
ENGENHEIRO CIVIL 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz- MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



7.0 ENCARGOS SOCIAIS 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

On J466 



COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO 

('{)DIGO 

AI 
A2 
A3 

A4 
A5 
A6 

A7 
A8 

A9 
A 

ô 
8 1 

B2 
B3 

B4 
85 
86 
87 

88 
89 

8 10 

B 

C I 
C2 
C3 
C4 
C5 

- e 
e 

DI 

D2 

D 

EI 
E 

DES( 'IH('.\O 

GRUPO A 
INSS 
SESJ 
SENA! 

INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 

Seguro contra acidentes de trabalho 
FGTS 

SECONCI 
TOTAL A 

GRUPO B 
Repouso semanal Remunerado 
Feriados 
Auxílio-Enfermidade 

13° Salário 
Licença Paternidade 
Faltas Justificadas 
Dias de Chuva 

Auxílio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 

Total B 
GRVPOC 

Aviso Prévio Indenizado 
A viso Prévio Trabalhado 
Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão sem Justa Causa 
Indenização Adic ional 

TOTALC 
GRVPOD 

Reincidência de A sobre 8 
Reincidência do grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre A viso Prévio Indenizado 
TOTAL D 

GRVPOE 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 
TOTAL GERAL ( A+B+C+D+E) 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ 46.482.013/0001-45 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/MA N2 1120094160 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A , Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 
Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 

11ou.1s·1.,·~ .. \IE',S \I .IS 1.-\% 

20,00 20,00 
l ,50 l ,50 

1,00 l ,00 
0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3.00 3,00 
8,00 8,00 

0,00 0,00 
36 80 36.80 

17,89 0,00 
3,95 0,00 
0,85 0,64 

11 ,03 8,33 

0,06 0,04 
0,74 0,56 
1,59 0,00 
0.10 0,08 

12, l 8 9,20 
0,04 0,03 

48 43 18 88 

4,58 3,46 
0,11 0,08 
1,73 1,31 
2,41 1,82 
0,39 0,29 
9,22 6.96 

17,82 6,95 

0,4 1 0,3 1 

18,23 7,26 

º·ºº º·ºº 
112,68 69 90 

Imperatriz-MA, 18 de junho de 2024 

IMPERAMAQ Assinado de forma 
d igital por 

LOCACOES E IMPERAMAQ 
CONSTRUCOES LOCACOES E 
LTDA:4648201 CONSTRUCOES 

3000145 
LTDA:4648201300 
0145 



8.0 DECLARAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

on c· ✓ ... c ç 
1, / 



DECLARAÇÃO 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 

DECLARAMOS , sob as penas da lei ; 
• Que estamos ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital ; 
•Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
•Para fins do disposto da Lei nº 14.133, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de Aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIll, do art. 7° da Constituição Federal; e 
•Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 
2, de 16 de setembro de 2009, da SLTI/MP 
•Que a proposta apresentada contempla todos os custos necessários a sua 

execução. 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000 
145 

Assinado de forma 
digital por IMPERAMAQ 
LOCACOESE 
CONSTRUCOES 
L TDA:46482013000145 

Imperatriz-MA, 1 8 de junho de 2024 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ 46.482.013/0001-45 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
CPF 051.511.703-65 

EMPRESÁRIO 

Rua Monte Castelo nº 1530, Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913- 485 

Imperatriz - MA 
E-mail: imperamaqitz@hotmail.com 



PARECER TÉCNICO CONCORRÊNCIA 006-2024 Ü íl O 4 7 C) 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 006.2024 - RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA. 
PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA EMPRESA IMPERAMAQ 
LOCAÇÕESS E CONSTRUÇÕES L TOA. 

Planilha orçamentária apresentada encontra-se em conformidade com a planilha base que 
consta no edital e o seu valor total não ultrapassa o valor informado pela Prefeitura 
Municipal de Buritirana. Todos os preços da planilha orçamentária foram demonstrados 
nas composições unitárias de custos. 
Cronograma físico financeiro encontra-se com o seu preenchimento de acordo com o 
cronograma da planilha base, sendo o prazo para a execução de cento e vinte dias. 
Foi apresentado o quadro de composição para Encargos Sociais. Quadro de composição 
do BOI apresentado. 
Finalizada a análise, a proposta de preços da empresa atendeu a todos os requisitos 
solicitados no edital, isto posto somos favoráveis a classificação da empresa no processo 
licitatório. 

Buritirana, 25 de junho de 2024. 

~:;uoo 
CREA H" 11206 ?~12-ó 

Hercules Siqueira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA MA 112067612-6 

r8 Av. Senador La Rocque, SIN - Centro - CEP 65935-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritlrana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 



Oíl 047í 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
. .. -- ----------·-·- -- - .... 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/08/2024 
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

corrências e Imped_ime~tos ... _ 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Oocumento(s) assinalado(s) com •• • está{ão} com prazo(s) vencido(s). 

---······-···· ·······- ....... -----

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 27/11/2024 Automática 
FGTS Validade: 01/07/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao} Validade: 01/12/2024 Automática 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/05/2024 (*) 
Receita Municipal Validade: 30/04/2024 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2025 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:16 1 de 1 

CPF: 030.XXX.XXX:-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Ass: ____________ _ 



Oíl 0472 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
----------·------ ---
CNPJ: 46.482.013/ 0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF N~ Registro 

CREA/MA 1901322351 

CREA/MA 1120094160 

CREA/MA 0005486955 

Certificação Técnica 

Certificadora N~ Certificado 

SERTENGE ENGENHARIAS/ A 898190/2023 

CONCREM INDUSTRIAL LIDA 897378/2023 
FABR CIO LIMA GOUVEIA/ FAZENDA PORTO 

89400712023 
SEGURO 
TAC CONSTRUÇÕES EIRELI 894938/2023 

ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS LIDA 895148/2023 

Emitido em: 25/ 06/2024 10:16 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

Data de Validad e 

31/05/2024 

31/03/2025 

31/05/2024 

Data de Validad e 

01/01/2025 

01/01/2025 

01/01/2025 

01/01/2025 

01/01/2025 

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor -- --
CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQ_LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQ_LOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível - - ------ ----------
Situação do Nível: Cadastrado 

Da4os dQ_ Balanço J\.nual - 12L2023 
ercício Financeiro: 

--··----- ------

1-eríodo: 01/2023 a 12/2023 Validade: 05/2025 

Certidão de Falência/ Recuperação 
Data de Validade: 03/05/2024 
Código de Controle: CERTJUDONE-SJDI - 7092024 / Código: 0C8B1BD222 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:19 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Onr,1~ 
t._/ ( . ,; ,? 

I '-J 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
... -·····-· -- ···-. ... .•. ·--· 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

~ Entidade e UF NA Registro Data de Validade 
ré REA/MA 1901322351 31/05/2024 
CREA/MA 1120094160 31/03/2025 
CREA/MA 0005486955 31/05/2024 

Certificação Técnica 

Certificadora NA Certificado Data de Validade 
SERTENGE ENGENHARIA S/ A 898190/2023 01/01/2025 
CONCREM INDUSTRIAL LTDA 897378/2023 01/01/2025 
FABR1CIO LIMA GOUVEIA/ FAZENDA PORTO 

894007/2023 01/01/2025 SEGURO 

TAC CONSTRUÇÕES EIRELI 894938/2023 01/01/2025 
ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS LTDA 895148/2023 01/01/2025 

Emitido em: 25/ 06/2024 10:18 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Dados do Fornecedor 
---•·-•-· . . - . -- -- .. . . .... ········· . 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência 

Inscrição Estadual e Munici ai 
scrição Estadual: 127572287 

adscrição Municipal: 935582800001970 

C<>.II1pr9yante de . ~eg\lJari~a~e Estadu~l/Distrital 
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 

Código de Controle: 010126/2430/12/2023 

Cor.nprnvante de Regulari~ªde Municipal 
Tipo de Comprovante: Certidão 
Código de Controle: 3344/2024 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:33 

Data de Validade: 

CPF: 030.:XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

09/05/2024 

30/04/2024 

1 de 1 



Oíl 0476 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor - . ·----· ... -···--·-··----·-·-·· ·····--··- --------
CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/08/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

-
Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
te da Empresa: 

atureza Jurídica: 
Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 
CNAE Secundário 9: 

~ AE Secundário 10: 
M AE Secundário 11 : 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 

CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 
CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 

CNAE Secundário 20: 
CNAE Secundário 21: 

CNAE Secundário 22: 

CNAE Secundário 23: 

CNAE Secundário 24: 

CNAE Secundário 25: 

-·-······· -
Empresa de Pequeno Porte 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 
R$ 1.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 20/05/2022 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
3299-0/03 - FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

4222-7 / 02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTNAS E 
4299-5/ 99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO 
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CML 

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391-6/ 00 - OBRAS OE FUNDAÇÕES 
4399-1/ 01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 

Emitido em: 25/ 06/2024 10: 17 1 de 3 

CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



CNAE Secundário 26: 
CNAE Secundário 27: 
CNAE Secundário 28: 
CNAE Secundário 29: 
CNAE Secundário 30: 
CNAE Secundário 31: 
CNAE Secundário 32: 
CNAE Secundário 33: 
CNAE Secundário 34: 
CNAE Secundário 35: 
CNAE Secundário 36: 
CNAE Secundário 37: 
CNAE Secundário 38: 
CNAE Secundário 39: 
CNAE Secundário 40: 
CNAE Secundário 41: 

~ AE Secundário 42: 
t"NAE Secundário 43: 
CNAE Secundário 44: 

Relatório de Credenciamento ono47-~ 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
7119-7/02 - ATMDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 
7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO 
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
8130-3/00 - ATMDADES PAISAGÍSTICAS 
8299-7/99 - OUTRAS ATMDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS 
8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSIST~NCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

Da..d.2~ Pa..r.a. Ç9ºJa.~9 .... ............................................. ·········-··························· .. . 
CEP: 65.913-485 
Endereço: RUA MONTE CASTELO, 1530 - SALA A - ENTRONCAMENTO 

Município / UF: Imperatriz/ Maranhão 
Telefone: {99) 85405320 
E-mail: IMPERAMAQ@GMAIL.COM 

D:1d~s do .. Resp~n~~:v~!_J~gal_ .. ·······- .... --··-- ··· _ ... ------···-·· ·············--····· 

CPF: 051.411.703-65 
Nome: PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

Q:1~9.~ 49 Respons~v~l pel9 Ç:14a.~~EQ 
CPF: 051.411. 703-65 
Nome: PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

E-mail: aline_azevedo4@hotmail.com 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 1 O: 17 2 de 3 

CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 

Da_clos do Sócio/ Administrador 1 _. . . ... . . . .. 

CPF: 051.411. 703-65 Participação Societária: 100,00% 
Nome: PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Número do Documento: 05198777722 Órgão Expedidor: DETRAN - MA 
Data de Expedição: 27/05/2021 Data de Nascimento: 15/10/1992 
Filiação Materna: ANDRENEIDE FERREIRA DUARTE 
Estado Civil: Solteiro(a) 

CEP: 65.903-020 

Endereço: RUA MONTE CASTELO, 1194 - JARDIM SAO LUIS 
Município / UF: Imperatriz/ Maranhão 
Telefone: (99) 81630038 
E-mail: aline_azevedo4@hotmail.com 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10: 17 3 de 3 
CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
---···----------------------

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:16 1 de 1 
CPF: 030.XXXXXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor ....... ... .............................. .... . ........... ···•··• ........ ····•·•····························· 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:16 1 de 1 

CPF: 030.XXX.XXX-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor ........................................................... ·································· ····•••••····•·••···•• ............................... . 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 
Razão Social: IMPERAMAQ_LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: IMPERAMAQ_LOCACOES E CONSTRCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/ 06/ 2024 10:16 1 de 1 
CPF: 030.XXX.XX:X-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/06/2024 1 O: 19:46 

Informacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 9A SOCIEDADE Ll~ITADA UNIP!'l~·Sq~ J 
IMPERAMAQ LOCAÇOES E CONSTRUÇAOES L TDA -. • 1 v --t Ü 

CNPJ Nº 46.482.013/0001-45 

Pedro Carlos Duarte Junior, brasileiro, casado, sob o regime de separação total de 
bens, empresário, natural de Imperatriz - MA, nascido em 15/10/1992, portador da CI 
Nº 025268492003-2 /SESP-MA, e CPF Nº 051.411 .703-65, residente e domiciliado na 
Rodovia BR 01 O, SN, Loteamento Arco do Triunfo, lote 01 , Quadra 6, Coco Grande, 
CEP 65.909-170 - Imperatriz - MA, único sócio da sociedade UNIPESSOAL, 
lmperamaq Locações e Construções Ltda, com sede na Rodovia BR 01 O, 1346, 
Sala E, CEP 65.916-205, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ Nº 46.482.013/0001-45, 
cujo ato constitutivo se encontra devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão -JUCEMA, aos 20/05/2022 sob o NIRE 21201245598, resolve 
alterar e consolidar o contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - A Empresa tem por objeto social as 
seguintes atividades: 
construção de rodovias e ferrovias (CNAE:4211 -1/01 ), obras de urbanização 
(CNAE:4213-8/00), Atividades Paisagísticas (CNAE:8130-3/00), aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE:7732-2/01 ), 
obras de terraplenagem (CNAE:4313-4/00), construção de obras de artes especiais 
(CNAE:4212-0/00), pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
(CNAE:4211-1 /02), outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 
construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, subdivisão de terras com 
benfeitorias (CNAE:4299-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador (CNAE:7731-4/00), montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
ilum inação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos (CNAE:4329-1/04), 
perfuração e construção de poços de água (CNAE:4399-1/05), serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente, construção de 
fornos industriais, construção de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, 
lareiras, churrasqueiras, limpeza de fachadas (CNAE:4399-1-99), construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica (CNAE:4221-9/02), instalação 
hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE:4322-3/01 ), serviços de pintura de edifícios em 
geral (CNAE:4330-4/04), obras de fundações (CNAE:4391-6/00), construção de 
edifícios (CNAE:4120-4/00), obras de irrigação (CNAE:4222-7/02), construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e constn.Jção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE:4222-7/01 ), serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
(CNAE:4399-1/04), perfurações e sondagens (CNAE:4312-6/00), outras obras de 
acabamento da construção, chapiscas, rebocos (CNAE:4330-4/99), construção de 
instalações esportivas e recreativas (CNAE:4299-5/01 ), aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificadas anteriormente, turbinas 
geradores, guinchos, guindaste e empilhadeiras (CNAE: 7739-0/99), instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
(CNAE: 4322-3/02), preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE:4311-8/02), 
instalação e manutenção eletrica (CNAE:4321-5/00), impermeabilização em obras de 
engenharia civil (CNAE:4330-4/01 ), administração de obras (CNAE:4399-1/01 ), obras 
de alvenaria (CNAE:4399-1/03), aluguel de andaimes (CNAE:7732-2/02), impressão 
de material para uso publicitário (CNAE: 1813-0/01 ), fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material, exceto luminosos (CNAE:3299-0-03), comércio varejista 
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de tintas e materiais para pintura (CNAE:4741-5/00), serviços de arquitetura 
(CNAE:7111-1/00), serviços de engenharia (CNAE:7112-0/00), serviços de 
cartografia, topografia e geodésia (CNAE: 7119-7 /01 }, atividades de estudos 
geológicos (CNAE:7119-7/02), Locação de automóveis sem condutor (CNAE:7711-
0/00), serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
(CNAE:8111-7/00), limpeza em prédios e em domicílios (CNAE:8121-4/00), outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente (CNAE:8299-7/99), serviços de assistência social sem alojamento 
(CNAE:8800-6/00), transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01 , transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 
4930/02), locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (CNAE 7719-5/99) 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede(matriz) serão exercidas as 
atividades: construção de rodovias e ferrovias (CNAE:4211-1 /01 ), obras de 
urbanização (CNAE:4213-8/00), Atividades Paisagísticas (CNAE:8130-3/00), aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
(CNAE:7732-2/01 ), obras de terraplenagem (CNAE:4313-4/00), construção de obras 
de artes especiais (CNAE:4212-0/00), pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos (CNAE:4211-1/02), outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, subdivisão 
de terras com benfeitorias (CNAE:4299-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador (CNAE:7731-4/00), montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
(CNAE:4329-1/04), perfuração e construção de poços de água (CNAE:4399-1/05), 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente, construção 
de fornos industriais, construção de partes de edifícios, telhados, coberturas, 
chaminés, lareiras, churrasqueiras, limpeza de fachadas (CNAE:4399-1-99), 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica (CNAE:4221-9/02), 
instalação hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE:4322-3/01 ), serviços de pintura de 
edifícios em geral (CNAE:4330-4/04 ), obras de fundações (CNAE:4391-6/00), 
construção de edifícios (CNAE:4120-4/00), obras de irrigação (CNAE:4222-7/02), 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção 
correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE:4222-7/01 ), serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras (CNAE:4399-1/04), perfurações e sondagens (CNAE:4312-6/00), outras 
obras de acabamento da construção, chapiscas, rebocos (CNAE:4330-4/99), 
construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE:4299-5/01 ), aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificadas anteriormente, 
turbinas geradores, guinchos, guindaste e empilhadeiras (CNAE: 7739-0/99), 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração (CNAE: 4322-3/02), preparação de canteiro e limpeza de terreno 
(CNAE:4311-8/02), instalação e manutenção elétrica (CNAE:4321-5/00), 
impermeabilização em obras de engenharia civil (CNAE:4330-4/01 ), administração de 
obras (CNAE:4399-1 /01 ), obras de alvenaria (CNAE:4399-1/03), aluguel de andaimes 
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(CNAE:7732-2/02), impressão de material para uso publicitário (CNAE: 1813-0/01 ), 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(CNAE:3299-0-03), comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE:4741-
5/00), serviços de arquitetura (CNAE:7111-1/00), serviços de engenharia 
(CNAE:7112-0/00), serviços de cartografia, topografia e geodésia (CNAE:7119-7/01 ), 
atividades de estudos geológicos (CNAE:7119-7/02), Locação de automóveis sem 
condutor (CNAE:771 1-0/00), serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais (CNAE:8111-7/00), limpeza em prédios e em domicílios 
(CNAE:8121-4/00), outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (CNAE:8299-7/99), serviços de 
assistência social sem alojamento (CNAE:8800-6/00), transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01 , transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional (CNAE 4930/02), locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor (CNAE 7719-5/99) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Em face das alterações acima, consolida-se o Ato constitutivo em consonância com a 
Lei 1 O. 406/2002. 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob a denominação empresarial 
lmperamaq Locações E Construções Ltda, com sede na Rua Monte Castelo, 1530 
Sala A, Jardim São Luís, CEP 65.913-485 - Imperatriz - MA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Empresa tem por objeto social as seguintes atividades: 
construção de rodovias e ferrovias (CNAE:4211-1 /01 ), obras de urbanização 
(CNAE:4213-8/00), Atividades Paisagíst icas (CNAE:8130-3/00), aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (CNAE:7732-2/01 ), 
obras de terraplenagem (CNAE:4313-4/00), construção de obras de artes especiais 
(CNAE:4212-0/00), pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
(CNAE:4211-1 /02), outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, 
construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, subdivisão de terras com 
benfeitorias (CNAE:4299-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador (CNAE:7731-4/00), montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos (CNAE:4329-1/04), 
perfuração e construção de poços de água (CNAE:4399-1/05), serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente, construção de 
fornos industriais, construção de partes de edifícios, telhados, coberturas, chaminés, 
lareiras, churrasqueiras, limpeza de fachadas (CNAE:4399-1-99), construção de 
estações e redes de distribuição de energia elétrica (CNAE:4221-9/02), instalação 
hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE:4322-3101 ), serviços de pintura de edifícios em 
geral (CNAE:4330-4/04), obras de fundações (CNAE:4391-6/00), construção de 
edifícios (CNAE:4120-4/00), obras de irrigação (CNAE:4222-7/02), construção de 
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redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção correlatas, exceto 
obras de irrigação (CNAE:4222-7/01 ), serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
(CNAE:4399-1 /04 ), perfurações e sondagens (CNAE:4312-6/00), outras obras de 
acabamento da construção, chapiscos, rebocos (CNAE:4330-4/99), construção de 
instalações esportivas e recreativas (CNAE:4299-5/01 ), aluguel de máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificadas anteriormente, turbinas 
geradores, guinchos, guindaste e empilhadeiras (CNAE: 7739-0/99), instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
(CNAE: 4322-3/02), preparação de canteiro e limpeza de terreno (CNAE:4311 -8/02), 
instalação e manutenção eletrica (CNAE:4321-5/00), impermeabilização em obras de 
engenharia civil (CNAE:4330-4/01 ), administração de obras (CNAE:4399-1/01 ), obras 
de alvenaria (CNAE:4399-1/03), aluguel de andaimes (CNAE:7732-2/02), impressão 
de material para uso publicitário (CNAE: 1813-0/01 ), fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material , exceto luminosos (CNAE:3299-0-03), comércio varejista 
de tintas e materiais para pintura (CNAE:47 41-5/00), serviços de arquitetura 
(CNAE:7111-1/00), serviços de engenharia (CNAE:7112-0/00), serviços de 
cartografia, topografia e geodésia (CNAE:7119-7/01 ), atividades de estudos 
geológicos (CNAE:7119-7 /02), Locação de automóveis sem condutor (CNAE:7711-
0/00), serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
(CNAE:8111-7/00), limpeza em prédios e em domicílios (CNAE:81 21-4/00), outras 
atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente (CNAE:8299-7/99), serviços de assistência social sem alojamento 
(CNAE:8800-6/00), transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01 , transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal , interestadual e internacional (CNAE 
4930/02), locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (CNAE 7719-5/99), transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01 , transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
(CNAE 4930/02), locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor (CNAE 7719-5/99) 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como sede(matriz) serão exercidas as 
atividades: construção de rodovias e ferrovias (CNAE:4211-1 /01 ), obras de 
urbanização (CNAE:4213-8/00), Atividades Paisagísticas (CNAE:8130-3/00), aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
(CNAE:7732-2/01 ), obras de terraplenagem (CNAE:4313-4/00), construção de obras 
de artes especiais (CNAE:4212-0/00), pintura para sinalização em pistas rodoviárias 
e aeroportos (CNAE:4211-1/02), outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente, construção de estruturas com tirantes, obras de contenção, subdivisão 
de terras com benfeitorias (CNAE:4299-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos 
agrícolas sem operador (CNAE:7731-4/00), montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
(CNAE:4329-1/04), perfuração e construção de poços de água (CNAE:4399-1/05), 
serviços especializados para construção não especificados anteriormente, construção 
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de fornos industriais, construção de partes de edifícios, telhados, col5er'fQ-as, 
chaminés, lareiras, churrasqueiras, limpeza de fachadas (CNAE:4399-1-99), 
construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica (CNAE:4221-9/02), 
instalação hidráulicas, sanitárias e de gás (CNAE:4322-3/01 ), serviços de pintura de 
edifícios em geral (CNAE:4330-4/04 ), obras de fundações (CNAE:4391-6/00), 
construção de edifícios (CNAE:4120-4/00), obras de irrigação (CNAE:4222-7/02), 
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construção 
correlatas, exceto obras de irrigação (CNAE:4222-7/01 ), serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras (CNAE:4399-1/04), perfurações e sondagens (CNAE:4312-6/00), outras 
obras de acabamento da construção, chapiscos, rebocos (CNAE:4330-4/99), 
construção de instalações esportivas e recreativas (CNAE:4299-5/01 ), aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificadas anteriormente, 
turbinas geradores, guinchos, guindaste e empilhadeiras (CNAE: 7739-0/99), 
instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração (CNAE: 4322-3/02), preparação de canteiro e limpeza de terreno 
(CNAE:4311-8/02), instalação e manutenção elétrica (CNAE:4321-5/00), 
impermeabilização em obras de engenharia civil (CNAE:4330-4/01 ), administração de 
obras (CNAE:4399-1/01 ), obras de alvenaria (CNAE:4399-1/03), aluguel de andaimes 
(CNAE:7732-2/02), impressão de material para uso publicitário (CNAE: 1813-0/01 ), 
fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(CNAE:3299-0-03), comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE:4741-
5/00), serviços de arquitetura (CNAE:7111-1/00), serviços de engenharia 
(CNAE:7112-0/00), serviços de cartografia, topografia e geodésia (CNAE:7119-7/01 ), 
atividades de estudos geológicos (CNAE:7119-7/02), Locação de automóveis sem 
condutor (CNAE:7711-0/00), serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais (CNAE:8111-7/00), limpeza em prédios e em domicílios 
(CNAE:8121-4/00), outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente (CNAE:8299-7/99), serviços de 
assistência social sem alojamento (CNAE:8800-6/00), transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01 , transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional (CNAE 4930/02), locação de outros meios de transporte 
não especificados anteriormente, sem condutor (CNAE 7719-5/99), transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-
2/01, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4930/02), locação de outros meios 
de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (CNAE 7719-5/99). 

CLÁUSULA TERCERIA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 
garantida a continuidade da pessoa juríd ica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do sócio, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação. 
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CAPÍTULO li 
DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$-1.000.000,00(um milhão de reais) 
Art. 997, Ili, cc/2002), dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente do País, e assim distribuído para o único sócio: 

SOCIO % QUOTAS Valor R$ 

Pedro Carlos Duarte Junior 100 1.000.000 1.000.000,00 

Total 100 1.000.000 1.000.000,00 

Parágrafo 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
o artigo 1.052 da Lei no. 10.406/2002. 

Parágrafo 2° - Conforme previsto no artigo 1.082 da Lei 10.406/2002 poderá a 
sociedade reduzir seu capital social, mediante correspondente alteração contratual , 
nas seguintes hipóteses: 

a) depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis; 
b) se excessivo em relação ao objeto da sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio participará dos lucros e perdas, na proporção das 
respectivas quotas integralizadas. 

Parágrafo Único - Os sócios são obrigados á reposição dos lucros e das quantias 
retiradas a qualquer título, mesmo aquelas porventura autorizadas em contrato, 
quando, tais lucros ou quantias se distribuírem com prejuízo do capital. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelo Sr. Pedro 
Carlos Duarte Junior, já qualificado neste instrumento, podendo assinar 
isoladamente, ficando-lhe atribuída a condição de administrador, com os mais amplos 
poderes para representar a sociedade Ativa e Passiva, judicial e extrajudicialmente, 
podendo comprar, vender, alienar, hipotecar ou por qualquer outra forma, os bens 
móveis e imóveis da sociedade, ceder direitos, representá-la junto as secretarias de 
Fazendas, Federal, Estadual e Municipal , autarquias e demais órgãos oficiais, Bancos 
Federais, estaduais e privados, Bancos de Desenvolvimento nacionais ou 
estrangeiros, tanto no Território Nacional, como no Exterior. Podendo também, em 
nome da Sociedade, prestar aval bancário ou não. (Artigos 997, VI; 1.013, 1.015 e 
1.064 CC/2002). 
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Parágrafo 1° - O Administrador acima qualificado, poderá nomear procuradores para 
representá-los, devendo nesse caso, outorgar procuração especificando no 
instrumento todos os atos e operações que poderão praticar. 

Parágrafo 2° - A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia, com 
aprovação de todos os titulares do capital social. A autorização para a administração 
de pessoa não sócia poderá ser revogada a qualquer tempo como dispõe o Parágrafo 
Único do (art. 1.019 da lei 10.406/2002). 

Parágrafo 3° - O Administrador receber um "pró-labore" mensal, fixado de comum 
acordo pelos sócios, no início de cada exercício social. Os sócios não administradores 
participarão apenas dos resultados anuais da sociedade. 

Parágrafo 4° - É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de 
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao 
objeto social. 

Parágrafo 5° - O Administrador só poderá hipotecar, vender e alienar os bens moveis 
e imóveis da empresa com anuência de todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA- O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme o art. 1.011 § 1° da 
Lei 10.406/2002. 

CLÁUSUA NONA - Nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos demais sócios, contas 
justificadas de sua administração apresentando-lhes o balanço patrimonial, e a 
demonstração do resultado econômico, que deverão estar copiados no livro "Diário", 
devendo se possível, conter a assinatura de todos os sócios. 

CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, 
devendo ser convocada pelo Administrador. 
Parágrafo 1° - Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas no art. 
1.072 da Lei 10.406/2002 quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por 
escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia da reunião. As alterações 
contratuais, quando assinadas por todos os sócios dispensarão também as 
formalidades acima mencionadas. 
Parágrafo 2° -A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
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CAPÍTULO V 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Of1 0489 

CLÁUSUAL DÉCIMA PRIMEIRA - Dependem da deliberação dos sócios, além de 
outras matérias indicadas na lei ou no contrato social: 
a. Aprovação das contas da administração; 
b. A designação dos administradores, quando feita em separado; 
c. A destituição dos administradores; 
d. O modo de remuneração dos Administradores, quando não estabelecido no 
contrato; 
e. A modificação do contrato social 
f. A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 
de liquidação; 
g. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h. O pedido de recuperação judicial. 

Parágrafo 1° - As deliberações dos sócios serão tomadas: 

1. Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, 
nos casos previstos nas letras "e" e "f; 

2. Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos 
casos previstos nas letras "b, "c, "d" e "h; 

3. Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos em contrato ou 
na lei. 

Parágrafo 2° - As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas de cada um. 

Parágrafo 3° - As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e 
ao amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

Parágrafo 4° - Na hipótese do inciso "h" deste artigo, o Administrador, se houver 
urgência e com autorização dos titulares com mais da metade do capital social, poderá 
requerer recuperação judicial. 

CAPÍTULO VI 
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou 
retirar-se da sociedade, comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na 
aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único - Se nenhum dos sócios usarem o direito de preferência, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, 
tem o sócio cedente, a liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O falecimento de qualquer sócio, por si só, não 
dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se 
os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
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Parágrafo 1° - Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens 
deixados pelo de cujus, incumbirá ao inventariante para todos os efeitos legais, a 
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade. 
Parágrafo 2° - O meeiro ou os herdeiros que quiserem fazer parte da sociedade, 
somente poderão fazê-lo se atendidos todos os requisitos legais para o exercício da 
profissão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos 
sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 
que configurem justa causa. 

Parágrafo Único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício amplo do direito de defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios 
ou dissolução da sociedade, o valor das quotas, consideradas pelo montante 
efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, 
verificada em balanço especialmente levantado, á data da resolução, e, seus haveres 
lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a 
primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor devido. 

Parágrafo Único - Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota do 
retirante. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, 
ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 2 
(dois) anos após averbada a resolução da sociedade. 

CAPÍTULO VII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - O exercício social coincidirá com o ano civil, e no final 
de cada ano, em 31 de dezembro serão levantados os Balanços e Demonstrações 
dos Resultados, sendo que, os lucros ou prejuízos serão suportados pelos sócios, na 
proporção das quotas possuídas por cada um, podendo, no entanto, de comum 
acordo dá outro destino ao resultado. 

Parágrafo Único - Os Lucros acumulados ou os Lucros do Período poderão ser 
distribuídos aos sócios, periodicamente, total ou parcialmente, de acordo com a 
legislação tributária vigente, proporcional à sua participação no capital social, 
observado o disposto no Parágrafo Único do artigo VI deste contrato. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Os casos omissos serão tratados pelo que regulam 
os artigos 997 a 1038, do Capítulo 1, Subtítulo li do Livro li da Lei 10.406/2002 -
Código Civil. 
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Parágrafo Único - A sociedade, em casos omissos na lei 10.406/2002, reger-se-á, 
conforme prevê seu artigo 1.053, Parágrafo Único, supletivamente, pelas normas das 
sociedades anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte -
EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, li , LC nº 123, de 2006). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 
documento. 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato, assinando-o digitalmente em uma 
única via, destinado ao Registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 25 de setembro de 2023 

Pedro Carlos Duarte Junior 
Sócio Administrador 
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IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

CBRTIFICO O RBGISTRO KM 26/09/2023 09:05 SOB Nº 20231224346. 
PROTOCOLO: 231224346 DB 25 / 09/2023 . 
CÓDIGO DB VBRIFICAÇÃO: 12314086735 . CNPJ DA SBDB: 46482013000145. 
NIRB: 212012455 98 . COM BFBITOS DO RBGISTRO BM: 25 / 09/2023 . 
IMPBRAMAQ LOCACOBS B CONSTRUCOBS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DB MORABS PERBIRA 

SBCRBTÁRIO -GBRAL 
www.empreaafacil.ma.gov. br 

A validade deste documento, se impr esso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cõdigoe de verificação. 



Carteira Nacional de Habilitação (CNH) - SENATRAN 

[ IJI Pll'UIIIILA lfl>IPAIIVA llll IIPA',II 
t,\ J I',; 1 -, 1 t I L 11 1 i \ 1 '. t 1 1 1 1 ! l 1 11 J \ 

11 1 1 \ 1 1 1. r \ t ·~ 1 t • '. 1 , 1 , • -., \ 1 (, ! L 1 , :-.., , 1 1 <, 

l 1" 1 1 1 1 \ ',. \ l 1 • \ \, , 1 1 > 1 li 1 11 j ! 1 1 \ (,, \ \ l -
Lt') 
ri 
Lt') 
\O 
[' 

°' 00 

°' ri 
N 

Lt') 
ri 
Lt') 
\O 
[' 

°' 00 
O'\ 
ri 
N 

rNOME 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

r OOC. IOENTIOADE/ÔRG EMISSOR/Uf 

_0252684920032 SESP MA 

r CPF r DATA NASCIMENTO l 
LºSl .411.703-65 ) 15/10/1992 

FILIAÇÃO------------

PEDRO CARLOS DUARTE 

ANDRENEIDE FERREIRA DUARTE 

OBSERVAÇÕES---------- - - -----------, 

AS~HATUAA DO PORTADOR 

r LOCAL 

1 
[ DATA Et.11S~O ~ 

~S_A_O_ L_U_ IS-'-,_MA ____________ __,. _27/05/202..1:._] 

ASSINADO OIGtTALMEHTE 
OEPARTAMENTO ESTAOUAl. De: TA.ÃNSITO 

MARANHÃO 

00956045119 
MA0449?2032 

Oíl 0483 QRCODE 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Este arquivo não pode ser utilizado 
como documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do QR Code oom o 
app Vio. 



rrn.1Am □ n T 1 ~• A nr,~nn I Jj wYíi 
õ õ ITTTI õ õ nt!I UNUDf ll/OllÇADOU rAOO OOMA••11H;., 

,t ~ú'\'E.llJ NO Of. 111 J 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 7092024 
Código de validação: 0C8B1 B0 222 

Número da guia: 24053601001733957. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos, até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA, 
inscrita no CNPJ nº 46.482.013/0001 -45, situada nesta cidade e comarca de 
Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 06 de março de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 

orregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERT JUDONE-SJOI - 7092024 I Código: 0C8B1 BO222 
Valide o documento em www.tjma. jus.br1validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(OOl 12) 

CNPJ : 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023 

Descrição 

ATIVO (7) 

ATIVO CffiCULA TE (14) 

DISPONIBILIDADE (21) 

CAIXA BANCO (28) 

CAIXA GERAL (35) 

=CAIXA BANCO 

BANCOS CONTAS MOVIMENTO (63) 

BANCOS (70) 

=BANCOS CONTAS MOVIME TO 

=DISPONIBILIDADE 

REALIZA VEL CURTO PRAZO (98) 

DEPOSITOS CHEQUES (147) 

CHEQUES A COMPENSAR ( 154) 

=DEPOSITOS CHEQUES 

=REALIZA VEL CURTO PRAZO 

CLIENTES NACIONAIS (168) 

CONTA A RECEBER GERAL (175) 

CONTA A RECEBER (182) 

=CONTA A RECEBER GERAL 

=CLIENTES NACIONAIS 

ADlANTAME TOS (217) 

OUTROS CRÉDITOS (329) 

OUTROS CRÉDITOS COM TERCEIROS (336) 

=OUTROS CRÉDITOS 

ADIANTAMENTO A DffiETORES (3S0) 

ADIANTAMENTO A SOCIOS/DIRETORES (357) 

=ADIANTAMENTO A DIRETORES 

CREDITO COM EMPRESAS RELACIONADAS (371) 

CREDITO COM EMP. COLIG/CONTTROLADAS (378) 

=CREDITO COM EMPRESAS RELACIONADAS 

=ADIANTAMENTOS 

IMPOSTOS E CONTRIB. A COMPENSAR (392) 

CREDITOS RECUPERA VEIS (399) 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05141170365 
RG: 0252684920032 Data Expedição:02/05/201 1 
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Classificação 

1.01.01.0 1.0 1 

I.01.01.02.01 

1.01.03.10.01 

1.0 I.05.01.01 

1.01.10.08.01 

1.0 1.1 0.15.01 

1.01.10.20.01 

Emissão: 18:44 

Diário: O 

Exerclcio Atual 

l66,09D 

********166,09D 

667,53D 

********667,53D 

********833,62D 

10.000,00D 

***** 10.000,00D 

*****10.000,00D 

142.547,68D 

****142.547,68D 

****142.547,68D 

35.550,82D 

*****35.550,82D 

78, l2D 

*********78,12D 

8.365,09D 

******8.365,090 

*****43.994,03D 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
CRC: MA-006664 CNPJ: 23282460368 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 

18/03/2024 

Folha: 1 

Exerclcio Anterior 

l66,09D 

********166,09D 

0,00D 

**********0,00D 

********166,09D 

0,00D 

**********0,00D 

**********O,OOD 

0,00D 

**********0,00D 

**********0,00D 

O,O0D 

**********0,00D 

0,00D 

**********0,00D 

0,00D 

**********0,00D 

**********0,00D 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(00112) 

CNPJ : 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/ 12/2023 

Descrição 

CREDITOS FEDERAIS E ESTADUAIS (406) 

=CREDITOS RECUPERA VEIS 

=IMPOSTOS E CONTRIB. A COMPENSAR 

ESTOQUES (511) 

AMOXARIFADO (539) 

ESTOQUE DE MATERIAL DE CONSUMO (546) 

=AMOXARIFADO 

=ESTOQUES 

=To t a 1 - ATIVO CIRCULANTE 

NÃO CIRCULANTE (560) 

IMOBILIZADO (651) 

IMOBILIZADO EFETIVO (658) 

BERNS DE USO (665) 

=IMOBILIZADO EFETIVO 

DEPRECIAÇAO/AMORT/EXAUSTÃO (742) 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (749) 

=DEPRECIAÇAO/AMORT/EXAUSTÃO 

=IMOBILIZADO 

=To ta 1 - NÃO CIRCULANTE 

=To ta 1 - ATIVO 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05141170365 
RG: 0252684920032 Data Expedição:02/05/2011 

Classificação 

1.0 1.20.0 1.01 

1.01.40. 1 o.o 1 

1.03 .10.01.01 

1.03.10.02.01 
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Emissão: 18:44 18/03/2024 

Diário: O Folha: 2 

Exercício Atual Exercício Anterior 

5.863,SSD 0,00D 

...... 5.863,55D 

•••u•s.863,55D 

995.536,SSD 

••0 995.536,55D 

.... 995.536,55D 

.. 1.198.775,43D 

2.904.850,00D 

.. 2.904.SS0,00D 

19.833,34C 

•••**!9.833,34C 

••2.885.016,66D 

••2.885.016,66D 

.. 4.083.792,09D 

••••••• .. •o,00D 

•u•••• .. *0,00D 

0,00D 

•••••••• .. 0,00D 

.......... 0,00D 

..... •••t66,09D 

O,00D 

• .. •••••••0,00D 

0,00D 

**••••••••o,ooo 
.. ••••••••0,00D 

.......... 0,00D 

•••u•u166,09D 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
CRC: MA-006664 CNPJ: 23282460368 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(00 l 12) 

CNPJ : 46482013000145 NIRE: 21201245598 Dara: 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/ 12/2023 

Descrição 

PASSIVO (868) 

PASSIVO CIRCULANTE (875) 

OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES (896) 

FORNECEDORES NACIO AIS (903) 

FORNECEDORES (910) 

=FORNECEDORES NACIO AIS 

- OBRIGAÇÕES COM FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS (924) 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL (931) 

SALARIO E PRO LABORE A PAGAR (938) 

=OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

ENCARGOS SOCIAIS TR<\BALHISTAS (973) 

ENCARO. SOCIAIS TRABALHISTAS A RECOLHER (980) 

=ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

PROVISÕES TRABALHISTAS (1036) 

PROVISÃO PARA FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SÁLARIO ( 1043) 

PROVISÃO DE ENCARGOS S/FERlAS E DECIMOS TERCEIRO (1092) 

=PROVISÕES TRABALlfiST AS 

- OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS (1127) 

OBRIGAÇOES FISCAIS (1134) 

IMPOSTAS, TAXAS E CONTRIB. A RECOLEHR (1141) 

=OBRIGAÇOES FISCAIS 

- OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 

OBRIGAÇOES GERAIS (1218) 

OBRIGAÇOES COM SOCIOS/ACIONISTAS ( 1260) 

OBRIGAÇOES COM SOCIOS/ACIONAISTAS ( 1267) 

=OBR IGAÇOES COM SOCIOS/AC IO ISTAS 

=OBRIGAÇOES GERAIS 

• T o t a 1 • PASSIVO CIRCULA TE 

NÃO CIRCULANTE (1344) 

OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS A LO GO PRAZO (1379) 

FORNECEDORES A LONGO PRAZO (1386) 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05 1411 70365 
RG: 0252684920032 Data Expedição:02/05/2011 
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Classificação 

2.0 1.01.0 1.01 

2.01.02.0 1.0 1 

2.0 1.02.02.01 

2.01 .02.03.01 

2.01 .02.03.02 

2.01.03.0 1.0 1 

2.01.04.05.01 

Emissão: 18:44 

Diário: O 

Exercício Atual 

23 1.727,45C 

.... 231.727,45C 

****231.727,45C 

8S.363,52C 

*****85.363,52C 

75.841,57C 

*** .. 75.841,57C 

26.272,65C 

2.101,73C 

*****28.374,38C 

****189.579,47C 

l 14.668,33C 

**** l 14.668,33C 

**** l 14.668,33C 

O,OOC 

**********0,00C 

• • ••••••••o,ooc 

• •••s35.975,25C 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
CRC: MA-006664 CNPJ: 23282460368 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 

18/03/2024 

Folha: 3 

Exercício Anterior 

O,OOC 

.......... o,ooc 

**********O,OOC 

26.569,85C 

*****26.569,85C 

8.096,39C 

******8.096,39C 

O,OOC 

O,OOC 

****••••••o,ooc 

*****34.666,24C 

938,91C 

••••••••933,91c 

********938,91C 

31.632, l8C 

*****3l.632,18C 

*****31.632,l8C 

*****67.237,33C 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(00112) 

CNPJ: 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Balanço Patrimonial Encerrado em 3 1/ 12/2023 

Descrição 

FORNECEDORES DIVERSOS (1393) 

=FORNECEDORES A LONGO PRAZO 

=OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS A LONGO PRAZO 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIAS A LONGO PRAZO (1456) 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES (1463) 

TRIBUTOS PARCELADOS ( 1470) 

=IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

=OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIAS A LONGO PRAZO 

=To ta 1 - NÃO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LÍQUIDO (1484) 

CAPITAL SOC IAL (1491) 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO (1498) 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO (1505) 

=CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

=CAPITAL SOCIAL 

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS (1596) 

LUCROS ACUMULADOS (1603) 

LUCROS ACUMULADOS (1610) 

=LUCROS ACUMULADOS 

=LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS 

=T o ta 1 - PATRIMONIO LÍQUIDO 

=To ta 1 - PASSrYO 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05141 170365 
RG: 0252684920032 Data Expedição:02/05/201 1 
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2.05.04.01.01 

2.07.01.0 1.01 

2.07.07.0 1.01 

Emissão: 18:44 

Diário: O 

Exercfcio Atual 

2.497.347,35C 

**2.497.347,3SC 

• *2.497 .34 7,35C 

42.937,93C 

*****42.937,93C 

*****42.937,93C 

**2.S40.285,28C 

1.000.000,00C 

** 1.000.000,00C 

•• 1.000.000,00C 

7.531,56C 

******7.S31,S6C 

******7.531,S6C 

** l.007.S31 ,S6C 

**4.083.792,09C 

JOAO BA 11ST A DIAS VIANA 
CRC: MA-006664 CNPJ: 23282460368 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 

18/03/2024 

Folha: 4 

Exerclcio Anterior 

O,OOC 

••••••••**o,ooc 

**********0,00C 

o,ooc 
**********0,00C 

••••••••**0,00C 

**********0,00C 

100.000,00C 

••••100.000,ooc 

••••100.000,ooc 

167.07l,24D 

****167.071,24D 

****167.071,24D 

*****67.071 ,240 

********166,09C 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(00112) 
NPJ; 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Endereço: Rua Monte Castelo SALA A, 1530, SALA A, Entroncamento, Imperatriz, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de 0 1/0 1/2023 até 31/ 12/2023 

Descrição 

RECEITAS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA DA VENDA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

RECEITA DA VENDA DE MERC. NO MERC. INTERNO 

RECEITA BRUTA MERC. E SERVIÇOS 

Classificação 

5.0l.0 1.01.01 

=RECEITA DA VENDA DE MERC. NO MERC. INTERNO 

=RECEITA DA VENDA DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 

=T o t a 1 - RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

=To ta 1 - RECEITAS 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

')ESPEAS ADMINISTRA TIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS COM PESSOAL 

= DESPESAS COM PESSOAL 

ENCARGOS SOCWS TRABALHISTAS 

ENCARGOSTRABALHJSTAS 

= ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS 

PROVISÕES 

PROVISÕES TRABALHISTAS 

=PROVISÕES 

=DESPEAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS GERAJS 

DESPESAS DIVERSAS 

DESPESAS DIVERSAS 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05141170365 

4.01.01.0 1.01 

4.01.01.05.01 

4.0 1.01.07.01 

4.01.02.01.01 

Página 5 de 12 
JOAO Bru ,., .,., UU\.,> v U\.JSI'\. 

n I " . , Emissão: 18:4218/03/2024 
• lv· v t 

\.,..· .. ' 
Diário :O Folha: 1 

Exercfcio Atual Exerclcio Anterior 

2.056. l 79,50C 

**2.0S6.179,S0C 

**2.0S6.179,S0C 

**2.0S6. 179,SOC 

**2.0S6.179,S0C 

336.987,070 

****336.987,07D 

62.455,53D 

*****62.4S5,S3D 

146.892,35D 

**** 146.892,3SD 

****S46.334,9SD 

641.483,61 D 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
Contador 

CPF:232.824.603-68 CRC: MA-006664 

0,00C 

**********0,00C 

**********0,00C 

**********0,00C 

*****•••••o,ooc 

0,00D 

**********0,00D 

0,000 

**********0,00D 

º·ººº 
**********0,00D 

**********0,00D 

0,00D 



IMPERAMAQ LOCACOES ECO STRUCOES LTDA(00l 12) 
NPJ: 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Endereço: Rua Monte Castelo SALA A, 1530, SALA A, Entroncamento, Imperatriz, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de O 1/01/2023 até 31/12/2023 

Descrição 

=DESPESAS DIVERSAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E TAXAS 

=DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

=DESPESAS GERAIS 

DEPRECIAÇÃO/AMORT. E EXAUSTÃO 

DEPRECIAÇÃO/AMORT.EXAUSTÃO 

DEPRECIAÇÀO/AMORT.EXAUSTÀO 

=DEPRECIAÇÃO/ AMORT.EXA UST ÃO 

=DEPRECIAÇÃO/AMORT. E EXAUSTÃO 

=T o t a l - DESPESAS OPERACIONAIS 

RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

=DESPESAS FINANCEIRAS 

=RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FlNANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

- RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

=RECEITAS FINANCEIRAS 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: OS 14117036S 

Classificação 

4.01.02.10.0 1 

4.01.04.01.01 

4.0S.01.01.01 

4.0S.02.0 1.01 
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Oíl J SOl Emissão: 18:4218/03/2024 

Diârio :O Folha: 2 

Exerclcio Atual 

****641.483,61D 

Exerclcio Anterior 

129.220,99D 

••** 129.220,99D 

••••770. 704,60D 

19.833,34D 

••••• t9.833,34D 

•••••t9.833,34D 

• • 1.336.872,89D 

7.078,55D 

••••••7.078,SSD 

••••••7.078,SSD 

4.S00,00D 

••••••4.S00,00D 

••••••4.S00,00D 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 
Contador 

CPF:232.824.603-68 CRC: MA-006664 

••••••••••o,ooo 

0,00D 

•••••••••••o,oo 

••••••••••o,ooo 

O,O0D 

••••••••••o,ooo 

•••••**•••o,00D 

**••••••••o,00D 

0,00 

•••••••••••o,oo 
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0,0OC 
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IMP ERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA(00l12) 
J: 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 

Endereço: Rua Monte Castelo SALA A, 1530, SALA A, Entroncamento, Imperatriz, MA 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 3 1/12/2023 

Descrição Classificação 

=To ta 1 - RESULTADOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 

=T o t a l - DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS--------> 2.056.179,S0C 

DESPESAS+ CUSTl !-----> l .348.45 l ,44D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO: ••n•707.728,06 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: OS 141170365 

Página 7 de 12 
JOAO Br. .. ., 1/'U.JU-W V u-u,11. 

Emissão: 18:4218/03/2024 

íl íl Qi:.Q ? 
'-- V -

Exercício Atual 

*****ll.S78,SSD 

**l.348.4S1 ,44D 

Diário :O Folha: 3 

Exercício Anterior 

••********0,00D 

••••••••••o,ooo 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
Contador 

CPF:232.824.603-68 CRC: MA-006664 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 46482013000 145 NIRE: 21201245598 Data: 
Endereço: Rua Monte Castelo SALA A, 1530, Entroncamento, Imperatriz, MA 
Análise Econômica e Financeira de O 1/0 1/2023 até 31/12/2023 

Endividamento Tota l 

Passivo Circulante + Passivo nllo Circulante (Obrigações a LP) 3.076.260,53 

-----------------------------= 0,75 
Ativo 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
75% do ativo total. 

Solvência Geral 

Ativo 

4.083.792,09 

4.083. 792,09 

-----------------------------= 1,33 
Passivo Circulante+ Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 133 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante+ Ativo Realizável a LP 

3.076.260,53 

1.1 98. 775,43 

---------------------------= 0,39 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS0,39 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RS 1,00 de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

3.076.260,53 

1.198. 775,43 

-----------------------------= 2,24 
ivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS2,24 de ativo circulante 
para cada RS 1,00 de divida de curto prazo. 

535.975,25 
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IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ: 46482013000145 NIRE: 21201245598 Data: 
Endereço: Rua Monte Castelo SALA A, 1530, Entroncamento, Imperatriz, MA 
Análise Econômica e Financeira de 0 1/01/2023 até 31/12/2023 on oso.1 

Página 9 de 12 
JOAO l:!A 11:S I A U IN> VIANA 

Emissão: 18:39 18/03/2024 

Folha: 2 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnaçõcs aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documenlação que nos foi 
apresentada. 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05 14 1 170365 
RG: 0252684920032 Data Expediçao:02/05/20 11 

Imperatriz, 3 1 de dezembro de 2023. 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 
CRC: MA-006664 CNPJ: 23282460368 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 
Contador 

CPP:232.824.603-68 CRC:MA- 06664 
RG: 0335287920070 Expediçâo:29/08/2014 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 

DEZEMBRO DE 2023 Q íl Q J Q 5 

IMPERAMAQLOCAÇÕESECONSTRUÇÕESLTDA 
CNPJ: 46.482.013/0001-45 NIRE Nº 2120124559-8 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Imperatriz-MA, Rua Monte Castelo nº 1530, Sala 
A, Bairro Jardim São Luís, Imperatriz/MA, tendo como objeto social o comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano, com início de atividades em 20/05/2022 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 
brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3. l) A empresa manteve-se sem atividade nos meses de janeiro a julho de 2023 

3 .2) Direitos e obrigações. 
Estão demonstrados pelos valores históricos, observando o princípio do valor original; 
3.3) Os valores que compõe o Ativo estão registrados no Ativo Circulante pelo seu valor 
original nas seguintes contas: 
As contas de valores relevantes no ativo circulante são: 
a) R$ 142.547,68, clientes; 
b) R$ 8.365,09, crédito com pessoa jurídica relacionadas, 
c) R$ 995.536,55 gastos com obras não concluídas. 
d) R$ 24.265,82, consórcios não contemplados; 
e) R$ 5.863,55 Contribuição previdenciária a compensar; 
d) R$ 21.363,12, outros créditos com terceiros, 
R$ 833,62, Caixa/Banco 
e) R$ 2.885.016,66, imobilizado, já descontado da depreciação, o total do Ativo é de R$ 
4.083. 792.09 

3.3 PASSIVO 
a) R$ 231.727,45, fornecedores a pagar no curto prazo, 
b) R$ 189.579,47 obrigações sociais trabalhistas 
c) R$ 114.668,33, obrigações tributarias a recolher no curto prazo; 
d) R$ 2.497.347,35, fornecedores de máquinas e equipamentos, longo prazo; 
e) R$ 42.937,93, impostos e contribuição parcelados, longo prazo 

O Patrimônio Líquido está composto dos seguintes valores, Capital social integralizado 
de R$ 1.000.000,00, (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 de quotas, 
apresentando a seguinte composição, Pedro Carlos Duarte Junior 100% das quotas do 
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capita social, lucros acumulados de R$ 7.531,56 Total do Património Líquido, R$ 
1.007.531,56 

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 
ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Imperatriz - MA, 31 de dezembro de 2023 

Imperamaq Locações e Construções Ltda 
Pedro Carlos Duarte Junior 
Sócio/ Administrador 

João Batista Dias Viana 
Contador CRC-MA 06664/0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

e 

CPF/CNPJ 

05141170365 

23282460368 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE($) 

Nome 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

JOAO BATISTA DIAS VIANA 

CBRTIPICO O RBGISTRO BN 20/03/2024 11:04 SOB N' 20240366549 . 

PROTOCOLO: 240366549 OE 20/03/2024 . 
CÓDIGO OE VERIPICAÇXO: 12403933156. CNPJ DA SEDE : 4 6482013000145. 

NIRE1 21201245598. COM EFEITOS 00 REGISTRO IM: 19/03/ 2024. 

JUCEMA IMPBRAMAQ LOCACOBS B CONSTRUCOBS LTOA 

CARLOS ANDRf OI MORAIS PBRJIIRA 
SBCRBTÃRIO- GBRAL 

www.ainpra1afacil .ma .gov.br 

A validade deste docuoento, 1e impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seue rcspeclivos códigos de verificaçlo. 



IMPERAMAQ LOCA COES E CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ: 46.482.013/0001-45 NIRE: 2 l 201245598 Data: 20/05/2022 

ORTECCC 

Rodovia BR OI O, 1346, Sala E, Bacuri, Imperatriz - MA,CEP: CEP:659 16-205 

Balan o Patrimonial de 19/05/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

Alivo 

Circulante 

Disponlvel 

Numerá rios cm caixa 

Caixa (25) 

Passivo 

Circula nte 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições 

INSS à Recolher (801) 

FGTS à Recolher (802) 

IR s/ Folha à Recolher (803) 

Obrigações com Pessoal 

Salários 

Salários a Pagar (940) 

Passivo Nlo Circulante 

Emprt stimo e Financiamentos a Pagar 

Financiamentos 

Depósitos p/ Aumento de Capital (1 166) 

Patrimônio liquido 

Capital Social 

Capital Social {! 176) 

Lucro/Prejul.zos Acumulados ou Resultado 

Prejulzos/DHicits Acumulados 

Classificação 

1 

1.1 

1.1.01 

l. l.01.01 

l. l.0l.01.01 

2 

2.1 

2.1.05 

2.1.05.01 

2.1.05.01.02 

2. 1.05 .01 .03 

2.1.05.0 1.04 

2.1.06 

2.1.06.01 

2.1.06.01.0 1 

2.2 

2.2.0 1 

2.2.01.02 

2.2.0 1.02.03 

2.3 

2.3 .0 1 

2.3.01.01 

2.3.03 

2.3.03.01 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05 1.411 . 703-65 

Estreito, 31 de Dezembro de 2022 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0338710320078 SESP - MA 
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Diário: I Folha: I 

Exerclcio Atual 

********166,09D 

********166,09D 

********166,09D 

********166,090 

166,09D 

********166,09C 

*****3S.60S,ISC 

******9.03S,30C 

******9.03S,J0C 

2.860,51C 

5.235,88C 

938,9 1C 

*****26.S69,8SC 

*****26.S69,8SC 

26.569,85C 

*****31.632,lSC 

*****31.632, l 8C 

*****31.632, l 8C 

31.632, ISC 

*****67.071,240 

**** I 00.000,00C 

100.000,00C 

**** 167.071,24D 

****167.071,24D 



IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 46.482.013/0001-45 NIRE: 2 1201245598 Data: 20/05/2022 

ORTECCC 

Rodovia BR OI O, I 346, Sala E, Bacuri, Imperatriz · MA,CEP: CEP:659 I 6-205 

Balan o Patrimonial de 19/05/2022 até 31/12/2022 n 
Descrição 

Prejuízos Acumulados (1340) 

Classificação 

2.3 .03.01.02 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 051.411. 703-65 

Estreito, 31 de Dezembro de 2022 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0338710320078 SESP • MA 
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Diário: 1 Folha: 2 

Exercício Atual 

!67.07 1,24D 



55885 - IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LIDA 

CNPJ: 46.482.0 13/0001-45 Nirc: 2 1201245598 Data: 20/05/2022 
ROO BR-010, 1346 SALA E BACURI 
Demonstração do Resultado do Exercício em 3 l / 12/2022 

Descrição 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

(-) DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(-) CUSTOS DIRETOS 

Salários e ordenados 
(-) CUSTOS INDIRETOS 

(-) CUSTOS PESSOAL APLICADO 

13º Salário 

Rescisões 

FGTS 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

Material de Uso Consumo 

Despesas Diversas 
(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

-) DESPESAS FINANCEIRAS 

Juros 
RECEITAS FINANCEIRAS 

(=) RESULTADO 

Classificação 

4.1.01.01.04 

4.3 .O 1.02.04 

4.3 .01.03.01 

4.3.0 1.04.02 

4.3.03 .02.04 

4.3.03.02.06 

4.5.04.0 1.01 

ORTECCt 

65916205 n n Itrlpj:ra\1# 1 
'- V J l.11 li 

Conta 

1755 

1900 

1935 

1965 

43 

2132 

2555 

MA 
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Diário: 1 

Folha: 3 

Exercicio Atual 

o,ooc 
o,ooc 
0,00C 

133.904,71 D 

133.904,710 
o,ooc 

25.940,450 

I0.283,72D 

4.9 16,67D 

I0.740,06D 
6.777,740 

3.797,92D 

2.979,82D 
0,00C 

448,34D 

448,34D 
o,ooc 

167.071,240 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022. 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF:051.411 .703-65 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 
RG:0336710320078 SESP/MA 



IMPERAMAQ LOCA COES E CONSTRUCOES L TDA 
CN PJ: 46.482.0 13/0001 -45 NIRE: 2 120 1245598 Data: 20/05/2022 
Endereço: Rodovia BR OI O, 1346, Sala E, Bacuri, Imperatriz - MA, 
CEP: CEP:65916-205, BACURI, Imperatriz, MA 
Anâlise Econômica e Financeira de 20/05/2022 até 3 1/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 166,09 

---------------------------= º·ºº 
Passivo Circulanle + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a O % 
do capilal de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizâvel a LP 

67.237,33 

332, 18 

---------------------------= º·ºº 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,00 de ativo Circulante 
tivo realizâvel a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

67.237,33 

332,18 

-----------------------------= 0,01 
Passivo Circulante 

Q uanto maior, melhor. A empresa possui R$0,0 1 de ativo circulante 
para cada R$1 ,00 de divida de curto prazo. 

35.605, 15 

oo o Si 1 
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Diârio: 1 Folha: 4 

cb cb 
o.Ji-...... 1---T 

o-

1 

Atual 

' Atual 

Atual 

Anterior 

1 

1 

Anterior 

Anterior 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas silo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a docnmentação que nos foi 
apresentada. 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 
Administrador 

CPF: 05 1.4 11 . 703-65 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2022. 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 
Contador 

CPF:772.940.093-68 CRC: 009405 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TOA consta assinado 

digitalmente por: 

o 

CPF/CNPJ 

05141170365 

77294009368 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

JOAO JOSE SILVA DE SOUZA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2023 09:00 SOB N• 20231128517 . 

PROTOCOLO: 231128517 DS 30/ 08/2023, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312934038. CNPJ DA SEDE: 46482013 0 0 0145 . 

NIRE: 21201245598. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/08/2023. 

JUCEMA IMPERAMAQ LOCACOBS E CONSTRUCOSS LTDA 

CARLOS ANDRf DE MORAES PEREIRA 

SECRETÃRIO-GERAL 
www.empresafacil .ma.gov .br 

A validade dest e documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por t ais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 



TMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 46482013000145 JOAO BATISTA DIAS VIANA 

Rua Monte Castelo SALA A, 1530 Entroncamento Imperatriz MA CEP: 65913-485 Emissão: 18:41 18/03/2024 
Balanço Patrimonial em 3 1/12/2023 NIRE: 21201245598 Data: Folha: 5 

on oJ13 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 4.083.792,09 (QUATRO MILHõES, OITENTA E TReS MIL, 
SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS) DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Imperatriz, 31 de dezembro de 2023 

PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

Administrador 

CPF: 05 141170365 

RG: 0252684920032 Orgllo: SSP 

Expedição: 02/05/20 1 1 

JOÃO BATISTA DIAS VIANA 

CONTADOR 

CPF: 232.824.603-68 CRC: 06664 

RG: 0335287920070 Orgão: SESPMA 

Expedição: 29/08/2014 



Pãglna 1/16 

Certidão de Acervo Técnico . CAT e REA MA ' CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 • 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 n n J J 1 L, 894007 /2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão " i Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica • ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Registro: 1120094160MA RNP: 1120094160 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20230666036 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/07/2023 Baixada em: 13/09/2023 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TDA 

Contratante: FABRÍCIO LIMA GOUVEIA 

Endereço do contratante: AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA 

Complemento: NEW VILE RESIDENCE 

Cidade: IMPERATRIZ 

CPF/CNPJ: 958.300.653-04 

Nº: 03 
Bairro: PARQUE LAGOINHA 

UF: MA CEP: 65900001 

Contrato: 001/2023 Celebrado em: 29/05/2023 

Valor do contrato: R$ 275.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Flsica 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: FAZENDA PORTO SEGURO 

Complemento: POVOADO MUNDO NOVO 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO 

Coordenadas Geográficas: -5.513134, -46.789766 

Data de inicio: 12/06/2023 Conclusão efetiva: 12/08/2023 

Finalidade: Rural 

Proprietário: FABRICIO LIMA GOUVEIA 

Nº: SEM NÚMERO 
Bairro: MUNDO NOVO 

UF: MA CEP: 65923000 

CPF/CNPJ: 958.300.653-04 

Atividade Técnica: 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1 .2 -
CORTE 49 • Execução de obra 9396.92 metro cúbico; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE 
OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 • ATERRO 49 • Execução de obra 7420.43 metro cúbico; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 49 - Execução de obra 24000.00 metro quadrado; 16 . 
Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 -LIMPEZA DE TERRENO 49 -
Execução de obra 24000.00 metro quadrado; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 24000.00 metro quadrado; 16 • Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS 
HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.2 - BUEIRO 49 -
Execução de obra 35.00 metro; 

_ Observações _________ _ 

ART de pista de pouso para avião com 24.000 m' de área total e 9.600 m' de área de piçarra 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 15 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 894007 /2023 
25/09/2023, 12:45 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a lei nº 5 .194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

3yaDx 

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 3yaDx 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fa,c + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 25/09/2023, âs 12:58. 



FAZENDA PORTO SR&URO 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram prestados com 
bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços descritos 
abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

OBRA: EXECUÇÃO DE PISTA DE POUSO PARA AVIÃO COM 24.000 M2 DE ÁREA E 9.600 M2 
DE ÁREA DE PIÇARRAE 35,00M DE BUEIRO. 

Período de realizacão: 12/06/2023 à 12/08/2023 
Data da Solicitação d e Baixa de ART: 13/09/2023 
Valor: R$ 275.000,00 

ENDEREÇO: FAZENDA PORTO SEGURO, POVOADO MUNDO NOVO, CIDADE DE AMARANTE 
DO MARANHÃO - MA 
Parcelas executadas: Fo i executada a totalidade do contrato 

DADOS DA CONTRATANTE/PROPRIETARIO 

Nome ou Razão Social FABRICIO LIMA GOUVEIA 

CPF OU CNPJ 958.300.653-04 

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 

Nome ou Razão Social IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CPF OU CNPJ 46.482.013/0001-45 
DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO 

Nome ou Razão Social VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Registro Nacional Profissional (RNP) 1120094160 

ART DE EXECUÇÃO MA20230666036 

DADOS DO RESPONSÁVEL TECNICO DA FISCALIZAÇÃO 

Nome ou Razão Social ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional Profissional (RNP) 1117152154 

Registro 1117152154MA 
Número Da ART DE LAUDO MA20230688225 

• 

• 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

EXECUÇÃO DE PISTA DE POUSO PARA AVIÃO COM 24.000 M2 DE ÁREA E 9.600 M2 
DE ÁREA DE PIÇARRAE 35,00M DE BUEIRO. 

SEGUE PLANILHAS EM ANEXO . 

AMARANTE DO MARANHÃO - MA 22 de SETEMBRO de 2023 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

POVOADO MUNDO NOVO, AMARANTE DO MARANHÃO · MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, SIio Luls/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-$300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Oíl 0313 

Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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FAZENDA PORTO SE&URO 

f'ABRICKJ U MA OOVVElA 

FAZENDA PORTO SEGURO 

FABRICIO LIMA GOUVEIA 
SOCIO PROPRIETARIO 

CPF: 958.300.653-04 

VINICIUS NOGUEIRA 
BENEVIDES ENGENHEIRO 
CIVIL CREA-MA 

Assinado de forma digital por 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL CREA-MA 
11 2009416-0 

1 12009416-0 Dados: 2023.09.23 08:22:02 -03'00' 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CONFEA: 1120094160 

ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA 
SANTOS:95348301 
353 

Assinado de forma d igital por ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA SANTOS:9S348301353 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla vS, ou=l 44831 79000190, 
ou=Videoconferencla, ou=Certificado PF 
A 1, cn=ALEXANORE MARCUS MADEIRA 
SANTOS:9S3483013S3 
Dados: 2023.09.22 09:45:39 -03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2023.006.20320 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
ENGENHEIRO CIVIL FISCAL 

CONFEA: 1117152154 

POVOADO MUNDO NOVO, AMARANTE DO MARANHÃO - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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ITEM 

1 

1.1 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

3 

3.1 

FAZENDA PORTO SR6.URO 

FAZENDA PORTO SEGURO - AMARANTE - MA 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS DOS SERVICOS EXECUTADOS 

QTD % 
DESCRIMINAÇÃO UN QTD 

EXECUTADA EXECUTADO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DA OBRA M2 4,00 4,00 

TERRAPLENAGEM 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 24000,00 24000,00 
COM REMOÇÃO DA CAMADA VEGETAL M2 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE M3 9396,92 9396,92 
DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA 

ATERRO EM NÍVEL DE GREIDE M3 7420,43 7420,43 

COMPACTAÇAO MECANICA A 100% DO 
M2 24000,00 24000,00 

PROCTOR NORMAL 

DRENAGEM 

SISTEMA DE DRENAGEM EM TUBO DE 
M 35,00 35,00 CONCRETO 50mm 

Assinado de forma digital por 
VINICIUS NOGUEIRA VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
BENEVIDES ENGENHEIRO ENGENHEIROCIVILCREA-MA 

CIVIL CREA-MA 112009416-0 112009416-o 
Dados: 2023.09.23 08:22:49 -03'00' 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CONFEA: 1120094160 

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA SANTOS:9S348301353 
DN: c=BR, O=ICP-Brasil, ou~Ac SOLl/11 Multlpla 
vS, ou= 14483179000190, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A 1, cn• ALEXANDRE MARCUS 
MADEIRA SANTOS:9S348301353 
Dados: 2023.09.22 09:46:09 --03'00' 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

100% 

ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA 
SANTOS:953483013 

53 Versao do Adobe Acrobat Reader. 2023.006.20320 

---------
ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

ENGENHEIRO CIVIL FISCAL 
CONFEA: 1117152154 

POVOADO MUNDO NOVO, AMARANTE DO MARANHÃO· MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadre 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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LAUDO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

CONTRATO N!! 001/2023: EXECUÇÃO DE PISTA DE POUSO PARA AVIÃO COM 24.000 M2 

DE ÁREA E 9.600 M2 DE ÁREA DE PIÇARRA E 35,00M DE BUEIRO. 

EMPRESA CONTRATADA: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 46.482.013/ 0001-45. 

ART DE EXECUÇÃO: MA20230666036. 

RESPONSAVEL TECNICO PELA EXECUÇÃO: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, 

ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA: 1120094160. 

RESPONSAVEL TECNICO PELO LAUDO: ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS, 

ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA: 1117152154. 

ART DE LAUDO: MA20230688225. 

VALOR DA OBRA: R$ 275.000,00 

INICIO DA OBRA: 12/06/2023 

TERMINO DA OBRA: 12/08/2023 

DATA DE REALIZAÇÃO DO LAUDO: 21/09/2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Termo de recebimento definitivo da obra denominada EXECUÇÃO DE PISTA DE POUSO 

PARA AVIÃO COM 24.000 M2 DE ÁREA E 9.600 M2 DE ÁREA DE PIÇARRAE 35,00M DE BUEIRO. 

NA FAZENDA PORTO SEGURO, DE PROPRIEDADE DO SENHOR FABRICIO LIMA GOUVEIA CPF: 

958.300.653-04, LOCALIZADO NO POVOADO MUNDO NOVO, MUNICIPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO - MA, Objeto do Contrato Nº 001/2023, CELEBRADOS ENTRE O PROPRIETARIO 

FABRICIO LIMA GOUVEIA E A EMPRESA IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 

contemplados em seus respectivos serviços na planilha de quantitativos e serviços executados: 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2. TERRAPLENAGEM 

3. DRENAGEM 

Celebrados entre a FAZENDA PORTO SEGURO, DE PROPRIEDADE DO SENHOR FABRICIO LIMA, 

inscrito no CPF: 958.300.653-04 e a empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrito no CNPJ: 46.482.013/0001-45, com sede RUA MONTE CASTELO, N° 1350-A, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 25/0912023, às 12:58. 
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Orl JJJ R 
ENTROCAMENTO, IMPERATRIZ - MA, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, CREA NACIONAL Nº 1120094160. 

COMENTÁRIOS: 

A VISTORIA FOI REALIZADA EM 21/09/2023, COM A PRESENÇA DO ENGENHEIRO 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. E, CONTUDO NÃO HOUVE NENHUM 

COMPROMETIMENTO NA AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. O PROPRIETARIO FOI 

PREVIAMENTE COMUNICADO QUANTO AO PERIODO DE FISCALIZAÇÃO, ATRAVES DO SENHOR 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, ENGENHEIRO RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

NO DIA 18/09/2023 ÀS 09H:30 MIN. 

CONCLUSÃO: 

APÓS VERIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, ATESTO QUE O PROFISSIONAL 

ATENDEU TODOS OS REQUISITOS CONTRATUAIS ADEQUADAMENTE, COM RESPEITO AOS 

PADRÕES ESTABELECIDOS NAS NORMAS TECNICAS VIGENTES, REFERENTE A OBRA: EXECUÇÃO 

DE PISTA DE POUSO PARA AVIÃO COM 24.000 M2 DE ÁREA E 9.600 M2 DE ÁREA DE PIÇARRAE 

35,00M DE BUEIRO. NA FAZENDA PORTO SEGURO, DE PROPRIEDADE DO SENHOR FABRICIO 

LIMA GOUVEIA CPF: 958.300.653-04, LOCALIZADO NO POVOADO MUNDO NOVO, MUNICIPIO 

DE AMARANTE DO MARANHÃO - MA, Objeto do Contrato Nº 001/2023. acom panhado pelo 

responsável técnico dos serviços, constatam os que que a obra foi executada sem alterações em 

relação ao projeto inicial, apresentado a mesma solidez e segurança, nada havendo que impeça 

o seu recebiment o definitivo. 

QTD % 
ITEM DESCRIMINAÇÃO UN QTD 

EXECUTADA EXECUTADO 

1 

1.1 

2 

2.1 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DA OBRA M2 4,00 4,00 100% 

TERRAPLENAGEM 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 24000,00 24000,00 100% 
COM REMOÇÃO DA CAMADA VEGETAL M2 
UTILIZANDO MOTONIVELADORA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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2.2 

2.3 

2.4 

3 

3.1 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
M3 9396,92 9396,92 

100% 
DE MATERIAL DE 1A CATEGORIA 

ATERRO EM NÍVEL DE GREIDE M3 7420,43 7420,43 100% 

COMPACTAÇAO MECANICA A 100% DO 
M2 24000,00 24000,00 

100% 
PROCTOR NORMAL 

DRENAGEM 

SISTEMA DE DRENAGEM EM T UBO DE 
M 35,00 35,00 

100% 
CONCRETO 50mm 

DADAS AS CONSIDERAÇÕES ACIMA, ATESTA-SE COMO EXECUTADO 100% DOS SERVIÇOS 

PREVISTOS NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS. 

AMARANTE DO MARANHÃO- M A, 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA 
SANTOS:953483013 
53 

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
MARCUS MADEIRA SANTDS:9S348301353 
DN: c= BR, o=ICP-Brasll, ou=AC SDLUTI Multipla 
v5, ou= 14483179000190, ou=Vldeoconferencia, 
ou=Certificado PF A 1, cn=ALEXANDRE MARCUS 
MADEIRA SANTOS:95348301353 
Dados: 2023.09.22 09:46:30 -03'00' 
Ver~o do Adobe Acrobat Reader: 
2023.006.20320 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 
ENGENHEIRO CIVIL FISCAL 

CONFEA: 1117152154 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote s. Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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ANEXOS! 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Te\: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 25/09/2023, ãs 12:58. 
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Certidão nº 894007 /2023 
25/09/2023, 12:58 

Chave de Impressão: 3yaOx 
O documento neste ato registrado foi emitido em 25/09/2023 e contém 15 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão nº 894007/2023, 
emitida em 25/09/2023 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MA 
Lei n º 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

r1nrir-r, v"/ 
ART OBRA / SERVIÇQl. U , ) r.~ 
Nº MA20230688225 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Respondwl Técnico 

ALEXANDRE MARCUS MADEIRA SANTOS 

INICIAL 

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE PETROLEO, ENGENHEIRO CIVIL, MESTRADO EM RNP: 1117152154 
ENGENHARIA DE PROCESSOS, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE MINAS, Registro: 1117152154MA 
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

___ 2. Dados do Contr■to 

Conlralante: FABRICIO LIMA GOUVEIA 

AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA 

Complemento: NEW VILE RESIDENCE 

Cidade: IMPERATRIZ 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 958.300.653-04 

N': 03 

CEP: 65II00001 

ART V inculada: MA20230666036 

Conlralo: Nio Hpeclllcado 

Valor: RS 1.500,00 Tlpo de contratante: Pessoa Ffslca 

Ação Institucional: Outro• 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

POVOADO MUNDO NOVO 

Complemento: 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO 

Dala de Inicio: 19/09/2023 

Finalidade: Rural 

Proprietário: FABRICIO LIMA GOUVEIA 

--- 4. AUvldada Técnica 

Previsão de término: 22/09/2023 

Bairro: MUNDO NOVO 

UF: MA 

N': SN 

CEP: 65923000 

Coordenadas Geogrãticas: "5.512646, ~6.789509 

Código: Nio Eapeclllcado 

CPF/CNPJ: 958.300.653-04 

18 - Flacalizaçio Ouanlidade Unidada 

66 • Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1 .8 - LIMPEZA DE TERRENO 

66 • Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.4 · COMPACTAÇÃO 

66 • Laudo> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3 3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

66 · Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.2 • CORTE 

66 • Laudo > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO 

66 • Laudo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.2 • BUEIRO 

24.000,00 

24.000,00 

24.000,00 

9.396,92 

7.420,43 

35,00 

Após a conclusão das atiYldades técnicas o profissional deva procader a baixa desta ART 

___ 5. Dbaervações 

LAUDO TECNICO DA PISTA OE POUSO PARA AVIÃO COM 24.000 M2 DE ÁREA E 9.600 M2 DE ÁREA DE PIÇARRA E 35,00M DE BUEIRO. 
CONFORME ART DE EXECUÇÃO MA20230666036. 

___ 6. DaclaraçõH 

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas t6ailcas da ABNT, na legislação especmca e no decreto n. 
5296/2004. 

m' 

m' 

m' 

m' 

m' 

m 

• Cláusula Compromlssória: Qualquer connrto ou l~fgio 0<lglnado do presenta contrato, bem como sua Interpretação ou execução, sera reaolYldo por 
artlitragam, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediaçio e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea•MA, 
nos termos do respectivo regulamento de atbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entldada de ClaHa 

UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

ALEXANDRE MARCUS ::;:;:-.::=,'!r"'"",.,,.,...,.._,,.""""" 
MADEIRA :::~:e"~,, 

At • ....,Jll&IINCNM.#ICIJSMol08M~ffl 

___ 8. Assinaturas SANTOS:95348301 J.=.S-=-3_:::_ ;:n ___ ,..,_,.:.,._•'_., __ ..... _·-----
Declaro serem verdadeiras as informações acima Al.EXAICRE MARCUS MADEIRA SANTOS• CPF: 953.483J>1~ 

de ________ de 

u,cal data 

___ 9. lnform1ç6e1 

.. - ...... _... .. " 
rAMtctO LtMA GOUVEIA 

··--·-·-.... -----------...... 0 
_ CPF: 958.300.853-04 

• A ART é vAlida somente quando quitada. mediante apresentação do ex>mprOYante do pagamento ou ex>nferêncla no site do Crea. 

A autendddade delta ART pode ser verifk:.ada em: hapl,:/~ litac.combr/pA:ltia>', oom • chave: 2:JJZCW 
ltrpauo om: 22/09/2023 As 09:35:05 pa:. 1>: 192.168.100.1 

www.creama.org.br 

Tol: (98) 2106-8300 

•~ag.llr 

Fax: (98) 2108-8300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel. + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 25/09/2023, às 12:58. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n º 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

Página 2/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20230688225 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

10. Valor 

Valor da ART: RS 96,62 Registrada em: 22/09/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8304988846 

A autentiddade desta ART pode ser verificada em: https://cna-ma.ahac.oom.bf/plblico', com adiava: "ZDZCW 
lrrpeuo em: 2210912023 às 09:35:06 pa:, _,, 192.168.100.1 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

fatooonoso,@cn,ama.o,g.b' 

Fax: (98) 2106-8300 

INICIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 25/0912023, às 12:58. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

894938/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Registro: 1120094160MA RNP: 1120094160 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Número da ART: MA20230683222 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 06/09/2023 Baixada em: 28/09/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 

Contratante: TAC CONSTRUÇÕES EIRELI 

Endereço do contratante: RODOVIA MA 369 

Complemento: 

Cidade: PASTOS BONS 

CPF/CNPJ: 23.433.246/0001-52 

Nº: KM 06 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65870000 

Contrato: 01/2022 Celebrado em: 03/07/2023 

Valor do contrato: R$ 4.301 .802,24 

Ação insli1ucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Endereço da obra/serviço: RUA VIAS URBANAS 

Complemento: 

Cidade: CAROLINA 

Coordenadas Geográficas: -7.335964, -47.467641 

Data de inicio: 03/07/2023 Conclusão efetiva: 15/09/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65980000 

CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60 

Atividade Técnica: 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 -
ESCAVAÇÃO 49 - Execução de obra 14174.44 metro cúbico; 16 - Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.4- COMPACTAÇÃO 49- Execução de obra 15407.00 metro cúbico; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 6.00 quilômetro; 16 -
Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2- ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 49- Execução 
de obra 4.55 quilômetro; 16 • Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1 .7 - MEIO-FIO 49 - Execução de obra 1000.00 metro; 16 • Execução OBRAS 
HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS 
CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 49 - Execução de obra 2000.00 metro; 

_ Observações 

ART DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, TAPA BURACOS, DRENAGEM. RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS NA 
CIDADE DE CAROLINA-MA 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 894938/2023 
11/10/2023, 09:36 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constttuirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

1d6Z3 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1 d6Z3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 11/10/2023, ãs 09:45. 



DECLARAÇÃO PE ANUÊNCIA 

Declaro, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a 

empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA, com sede na 

Rua Monte Castelo, N2 1350A, Bairro Entroncamento, na Cidade de 

Imperatriz, Estado Maranhão, CEP: 65.913-485, registrada no CREA-MA 

0005486955, inscrita no CNPJ 46.482.013/0001-45, executou os Serviços de 

Terraplenagem, Drenagem, Recapeamento e Pavimentação asfáltica de Vias do 

Município de Carolina-MA, atuando como subcontratada da empresa contratada 

TAC- TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ 

23.433.246/0001-52, foi responsável pelas seguintes atividades técnicas e 

quantitativos conformedescritos abaixo: 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA INDICATIVA DA OBRA 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PAVIMENTAÇAO 
PINTURA DE LIGAÇÃO 
AREI A-ASFALTO A QUENTE AC 
DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE lA CATEGORIA 
MEI O-FIO DE CONCRETO - MFC 06 AC/BC 
TRANSPORTE DE MATERIAIS (PA VIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE LOCAL C/ BASC . 10M3 EM RODOV . PAV. 
TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC . 1 0M3 ROO. PAV . 
TRANSPORTE COMERCIAL CI CARROCERIA EM RODOV . PAVIMENTADA 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇAO) 
AQU I SIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70 
AQUI SIÇÃO DE EMULSÃO AS FÂLTI CA - RR lC 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PA VIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO CAP 

AS FÂLTICO -
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMI NOSO A QUENTE - RR- l C 
MANUTENÇAO (TAPA BURACO/RECAPEAMENTO) 
REC . CAMADA DE BASE S/ ADIÇÃO DE MAT . 
IMPRIMAÇÃO 
PINTURA DE LIGAÇÃO 
TAPA BURACO 
REC . DO REV. COM AREIA ASFALTO A QUENTE 
TRANSPORTE DE MATERIAIS (TAPA BURACO/RECAPEAMENTO) 
TRANSPORTE LOCAL CI BASC . 10M3 EM RODOV . PAV . 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (TAPA 
BURACO/RECAPEAMENTO) 

WALDEGNO "'""'"•d••...,,. ..... , 
SALUSTIANO DE ~~:~o~AlMEIOA 
ALMEIDA JÚNIOR JllNtoR msl7673◄9 

D.:tos: l 02l.10.0S 
51553767349 l ◄cs◄~l-03"00' 

UNID QUANTIDADE 

ml 6,00 
und 1,00 

ml 21.385,00 
t 1.379,33 

ml 50,00 
m 1.000,00 

tkm 426.902,63 
tkm 1.06 1,95 
tkm 1.554,30 

t 103,44 
t 9,62 

50 t 103,44 

t 9,62 

ml 5.346,25 
m> 5.346,25 
m> 5.346,25 
ml 267,31 
ml 908,86 

tkm 177.874,75 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.o,g.br 

Impresso em: 11/10/2023, âs 09:45. 
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AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÂLTICO CAP 50/70 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÂLTICA - RR lC 
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM - 30 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (TAPA 
BURACO/RECAPEAMENTO) 
·TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO CIME NTO CAP 50 

ASFÂLTICO -
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMI NOSO A QUENTE - RR-lC 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO - CM 30 
ITENS DO ADITIVO 
DRENAGEM 
CONCR ESTR.FCK=15MPA-C . RAZ . USO GER CONF . LANÇ . AC/BC 
FORMA COMUM DE MADEIRA 
SINALIZAÇAO 
PINTURA FAIXA-TINTA B . ACRÍLICA EMULS . AGUA -2 ANOS 

DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMJNARES 
PLACA INDICATIVA DA OBRA 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PAVIMENTAÇAO 
REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 
BASE SOLO ESTABILI ZADO GRANUL . S/MISTURA 
IMPRIMAÇÃO 
PINTURA DE LIGAÇÃO 
AREIA-ASFALTO A QUENTE AC 
DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE lA CATEGORIA 
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 06 AC/BC 
TRANSPORTE DE MATER1AIS (PAV™ENTAÇAO) 
TRANSPORTE LOCAL CI BASC. 10M3 EM ROOOV . PAV . 

TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC . 1 0M3 ROO. PAV. 
TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA EM ROOOV . PAVIMENTADA 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇAO) 
AQUISIÇÃO OE CIMENTO ASFÂLTICO CAP 50/70 
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM - 30 
AQUISIÇÃO OE EMULSÃO ASFÂLTICA - RR lC 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PA VIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO ASFÁLTICO 

- CAP 50 
TRANSPORTE DE MATER I AL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO -
TRANSPORTE OE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE -
ITENS DO ADITIVO 
PAVlMENTAÇAO 
ESC. CARGA TR . MAT 1 ª C . DMT 50 A 200M C/CARREG 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 
DRENAGEM 
CONCR ESTR.FCK=l5MPA-C . RAZ . USO GER CONF.LANÇ . AC/BC 

WALDEGNO ......... ...,...,.,.,. 

SALUSTIANO DE =-~~·••.MEUl, 
ALMEIDA JÚNIOR -""'KlR51553767349 

51553767349 =202l.l0.0S l4,kSO 

CM 30 
RR-lC 

OílJ33i 

1 40,23 
t 2,40 
1 6,41 

1 40,23 

t 2,40 
t 6,4 1 

m' 7 1,00 
m• 136,67 

m• 1.099,80 

UNlD QUANTIDADE 

m• 6,00 
und 1,00 

m• 61.628,00 
m' 12.325,60 
m• 52.824,00 
m• 52.824,00 

t 3.407,14 

m' 880,40 
m 17.608,00 

tkm 1.7 15.845,3 
7 

tkm 18.698,88 
tkm 27.368,1 1 

1 255,53 
t 63,38 
t 23,77 

t 255,53 

1 63,38 
t 23,77 

m' 14. 174,44 
m' 15.407,00 

m' 827,58 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Silo Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
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FORMA COMUM DE MADEIRA 
SINALIZAÇAO 
PINTURA FAIXA-TINTA B.ACRÍLICA EMULS. AGUA -2 ANOS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Vinicius Nogueira Benevides 

Engenheiro Civil 

Crea-MA: 112009416-0 

VINICIUS NOGUEIRA 
BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-MA 
11 200941 6-0 

m• 2.406,43 

m• 3.169,44 

Assinado de forma digital 
por VINIOUS NOGUEIRA 
BENEVIDES ENGENHEIRO 
CML OlEA-MA 112009416-0 
Dados: 2023.1 o.os 14:SS:11 
-03'00' 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ACIMA EM VIAS URBANAS DO BAIRRO 

CENTRO DA CIDADE DE CAROLINA-MA, CEP: 65980-000; 

PERÍODO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

03/07/2023 a 15/09/2023 

WALDEGNO 
SALUSTIANO DE 
ALMEIDA JÚNIOR 
51553767349 

Assinado de forma digital por 
WALDEGNO SALUSTIANO OE 
ALMEIDA JÚNIORS 1 S53767349 
Dados: 2023.1 o.os 14:54:01 
--03'00' 

Waldegno Salustiano de Almeida Silva Júnior 
Engenheiro Civil CREA/MA n2 110023717-8 

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID 
CNPJ: 08.892.295/0001-60 

TAC CONSTRUCÕES EIRELI 
CNPJ: 23.433.246/0001-52 

SÃO LUÍS-MA, 28/09/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 11/10/2023, às 09:45. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação de capacidade técnico profissional que 
a empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA, com sede na Rua Monte 
Castelo, N2 1350 A, Entroncamento, Imperatriz Maranhão, CEP: 65.913-485, registrada no 
CREA-MA 0005486955, inscrita no CNPJ 46.482.013/0001-42, executou os Serviços de 
Terraplenagem, Manutenção e Pavimentação asfáltica de Vias do Município de Carolina -
MA, sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Vinicius Nogueira Benevides -
CREA-MA n2 112009416-0. 

Os serviços foram executados durante o período de 03/07/2023 a 15/09/2023. 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

• Contrato/Convênio: 01 /2022 

• Local de Realização: • Pavimentação de Vias Urbanas do bairro do Centro da 
cidade de Carolina - MA CEP: 65980-000· 

• Período Executado / • 70 Dias 
Prazo Contratual: • 03/07/2023 a 15/09/2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

• Nome ou Razão Social : • T AC CONSTRUCÕES L TDA 

• CNPJ • 23.433.246/0001-52 
DADOS DO PROPRIETARIO 

• Nome ou Razão Social: • SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E DESENVOLVIMENTO URBANO SECID 

• CNPJ • 08.892.295/0001-60 
DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 

• Nome ou Razão Social: • IMPERAMAQ LOCAÇÕES 
CONSTRUCÕES L TDA 

E 

• CNPJ • 46.482.013/0001-42 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Serviços de Terraplenagem, Manutenção e Pavimentação asfáltica de Vias do Município de 
Carolina - MA, sob a responsabi lidade técnica do Engenheiro Civil Vinicius Nogueira 
Benevides - CREA-MA n2 112009416-0), com Prazo de 70 dias, no período 03/07/2023 a 
15/09/2023. 

~~ 
Roiiojcrrcint 

~.?.-o,a e r.A 110161_, ~~-...li\~ 

ENGEN HAIHA 
& CONSTRU( . O 

Matriz: htr,ida MA·l69. ;,m· Oó 
8d1m1 Zc.n• Ru1d· Municlpio P:J'ilOS 
b· :1VY.A l"Ç b .. t-!:'O oon 

IMPERAMAQ 
A>sinado de forma digital 
por IMPERAMAQ LOCACOE5 

LOCACOES E E CONSTRUCOE5 
CONSTRUCOES LlDk-2013000145 

L TOA:4648201300014S ~~ 2023.10.os 15:09-.34 

EscritOtio Adminísti•tivo: kud H, Ou.ldr,1 {. 
Nun,,,o 9. Ra,uo: J;:,(d1m A.rlant1co 
Mw1uu10. SJo Lui)IMA. (tp; ~~ºº' l~fJ 

Contatos: lelefonr: •½ 98 :Ull tlh8S 
E.n1ai! conoro@tactc.com.br 
Só t"· NWW tJCt'(,(t)ltl.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau. São Luls/MA 

Te\: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 11/10/2023, às 09:45. 
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DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA INDICATIVA DA OBRA m• 6,00 
MOBI LIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 1,00 
PAVIMENTAÇAO 
PINTURA DE LIGAÇÃO m• 21.385,00 
AREIA-ASFALTO A QUENTE AC t 1.379,33 
DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE lA CATEGORIA m' 50,00 
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 06 AC/BC m 1.000,00 
TRANSPORTE DE MATERIAIS (PAVIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE LOCAL C/ BASC . 10M3 EM RODOV . PAV. tkm 426.902,63 
TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC . 10M3 ROO . PAV . tkm 1.06 1,95 
TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA EM RODOV. PAVIMENTADA tkm 1.554,30 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇAO) 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70 t 103,44 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÂLTICA - RR lC t 9,62 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE DE A MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO 

ASF LTICO -
CAP 5( t 103,44 

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE - RR-lC t 9,62 
MANUTENÇAO (TAPA BURACO/RECAPEAMENTO) 
REC . CAMADA DE BASE S/ ADIÇÃO DE MAT. m• 5.346,25 
IMPRIMAÇÃO m• 5.346,25 
PINTURA DE LIGAÇÃO m• 5.346,25 
TAPA BURACO m' 267,3 1 
REC. DO REV . COM AREIA ASFALTO A QUENTE m' 908,86 
TRANSPORTE DE MATERIAIS (TAPA BURACO/RECAPEAMENTO) 
TRANSPORTE LOCAL C/ BASC . 10M3 EM RODOV . PAV . tkm 177.874,75 

IAIJUl~!l,:_AU ue MAJ'JtKlAlS DC-J UMlNu.:,u.:, lTAl'A 
BURACO/RECAPEAMENTO) 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70 t 40,23 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÂLTICA - RR l C t 2,40 
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO TIPO CM - 30 t 6,41 
, -KAN~.t'u~TE UE MA' • 411tri. HE'1 iM IN I '" \J.1u-'A 
BURACO/RECAPEAMENTO) 
TRANSPORTE DE A MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO CAP se 1 40,23 ASF LTI CO -
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE - RR-lC t 2,40 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO - CM 30 t 6,41 
ITENS DO ADITIVO 
DRENAGEM 
CONCR ESTR.FCK=l5MPA-C . RAZ . USO GER CONF.LANÇ . AC/BC m' 71,00 
FORMA COMUM DE MADEIRA m• 136,67 
SINALIZAÇAO 
PINTURA FAIXA-TINTA B.ACRÍLICA EMULS . ÂGUA -2 ANOS m• 1.099,80 

n IMPERAMAQ Assinado de forma digital 
po, IMPERAMAQ LOCACOES 

LOCACOES E E CONS"IRUCOES 
CONSTRUCOES LTDA:46482013000145 l~~ 1 

lto <.r10 Ít.rrdrn LTDA:46482013000145 ~~;2023.10.05 1S<l9:1S 

~ 1\JC <AIIO~ 
°"'1llril c.«w,, 

EHC.ENHARIA 
& CONSTRUÇÃO 

Matriz: Estr1da MA·l69, l.m·06, 
8.iir,o: Zond Ru,111I Muní<fpio· PJst o\ 
Bon\/MA Cr-p; 6'5!10 000 

Escritório Admlnis.tr1tlvo: Ruil H, 0Uddíi (. 

NurnNo 9. Bairro: IJrdlm Atl.int,co 
Munlclpio. s.1o Lu1sJMA. (ep: 650b7 l!tO 

Contatos: Telefone: •Ih 98 JJ11-ai;a5 
Email. contino@tacu.com.br 
Sil e WWVl.l.lct(.tOrn.bt 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos H<>andeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 11/1012023, às 09:45. 
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DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA INDICATIVA DA OBRA 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PAVIMENTAÇAO 
REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 
BASE SOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/MISTURA 
IMPRIMAÇÃO 
PINTURA DE LIGAÇÃO 
AREIA-ASFALTO A QUENTE AC 
DRENAGEM 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE lA CATEGORIA 
MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 06 AC/BC 
TRANSPORTE DE MATERIAIS (PAVIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE LOCAL C/ BASC. 10M3 EM RODOV. PAV. 

TRANSPORTE COMERCIAL C/ BASC . 10M3 ROD . PAV . 
TRANSPORTE COMERCIAL C/ CARROCERIA EM RODOV . PAVIMENTADA 
AQUISIÇAO DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVThfENTAÇAO) 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÃLTICO CAP 50/70 
AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILU!DO TIPO CM - 30 
AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA - RR l C 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS (PAVIMENTAÇAO) 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO CIMENTO ASFALTICO 

- CAP 50 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO ASFALTO DILUÍDO - CM 30 
TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE - RR-lC 
ITENS DO ADITIVO 
PA VIMENTAÇAO 
ESC . CARGA TR . MAT 1 • C . DMT 50 A 200M C/CARREG 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 
DRENAGEM 
CONCR ESTR.FCK=15MPA-C . RAZ.USO GER CONF . LANÇ . AC/BC 
FORMA COMUM DE MADEIRA 
SINALIZAÇAO 
PINTURA FAIXA-TINTA E. ACRÍLICA EMULS . AGUA -2 ANOS 

ENGENHARIA 
6 CONSTRUÇ ÃO 

~= ~~crrdra 
~<.;h U Cltfl\ 11~1%0--t 

d Oírotorill · """""• 

IMPERAMAQ 
LOCACOESE 
CONSTRUCOES 
L TOA:46482013000145 

Matrir: Estradl MA·369. l.m·tl6, 
8,1in0: Zonc11 Ru,•1 Liunlcipicr P,1-,tos 
Uun'w'MA (rp: b..,810 ºªº 

_ .. _..,.. ___ MI.OU.<Oflf 

<•IJlUtOIIUIM.._I_,_ _ ,,.u .... ,,....,,.,.., 

Escritório Admlní~u•tivo: Ruv ll, Quadril C, 
flume,o 9, Bairro· Jitrdlm Atlántico 
Muniopio. s.ío Lu1~MA. Cev: ú!IObi'· l!>O 

UNID QUANTIDADE 

m' 6,00 
und 1,00 

m• 61.628,00 
m' 12.325,60 
m• 52.824,00 
m• 52.824,00 

1 3.407,14 

m' 880,40 
m 17.608,00 

tkm 1.715.845,3 
7 

tkm 18.698,88 
tkm 27.368,1 1 

1 255,53 
1 63,38 
1 23,77 

1 255,53 

1 63,38 
1 23,77 

m• 14.174,44 
m• 15.407,00 

m' 827,58 
m• 2.406,43 

m• 3.169,44 

Contatos: Telefone-· ~ 98 U11 IJS85' 
Email: conta:to@tacec.com.b, 
Site NWIN.l ,i(t{.~Om.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 11/10/2023, às 09:45. 
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;,A~ ENGENHARIA 
1 ... & CONSTRUClO 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

Pastos Bons (MA), 03 de Outubro de 2023. 

e, 79604 

------ ················· 

ROBERTO FERREIRA 
CREA: 110567960-8 
CPF:079. 797.203-00 

VINICIUS NOGUEIRA Assinado de forma digital 
por VINICIUS NOGUEIRA 

BENEVIDES BENEVIDES ENGENHEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL OVIL CREA-MA 112009416-0 
CREA-MA 11 2009416-0 Dados: 2023.10.05 15:08:39 

-03'00' 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

ENGENHEIRO CIVIL CREA-MA 112009416-0 
CPF: 057.270.033-42 

IMPERAMAQ 
LOCACOES E 
CONSTRUCOES 

Assinado de fo,ma digital 
por IMPERAMAQ LOCACOES 
E CONSTRUCOES 
L TDA:464112013000145 

L TDA:4648201300014 Dados: 2021.1 o.os 1 s:09:s2 
5 -03'00' 

Matri z: Estrada MA· ~69. tm· 06, 
lldhw 7 lJ ,. Ru1o11 Munirip,o Pt<to.-. 
h, fl'>Í~•·A l"Q b 1 n.•o uuu 

Escritório Admlnistri th,o: Rud H, Ou.ildr• (. 
f/un PI' 9. 8.11111) fard1m AfldnttfO 

t"IO t1J llll:.JMA lt'V. t.l'JObJ l~Q 

() ., 
'-. f ... r ·>6 

l..·.i} ._; 

Contatos: TP.lefont· •'h 98 ;m ui,e!J 
Email coruato@Jtactc ccm.br 
S. l t. 'N.,,,.<N 1,H t( .tOfU.bt 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA 

Tel: + 55 (96) 2106-1!300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 11/10/2023, ãs 09:45. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

895148/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclulda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discrimínada(s): 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Registro: 1120094160MA RNP: 1120094160 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Número da ART: MA20230692641 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 03/10/2023 Baixada em: 03/10/2023 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa conlratada: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante: ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS L TOA 

Endereço do contratante: RUA P-39 

Complemento: 

Cidade: IMPERA TRIZ 
Contrato: 003/2023 Celebrado em: 14/08/2023 

CPF/CNPJ: 42.807.519/0001-26 

Nº: S/N 
Bairro: RESIDENCIAL VERONA 

UF: MA CEP: 65913620 

Valor do contrato: R$ 225.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA E 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridlca de Direito Priivado 

Complemento: ACESSO A PEDRO NEIVA DE SANTANA 

Cidade: Imperatriz 

Coordenadas Geográficas: -5.513512, -47.459382 

Data de Inicio: 14/08/2023 Conclusao efetiva: 04/10/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS L TOA 

Nº: S/N 
Bairro: VILA PARATI 

UF: MA CEP: 65913557 

CPF/CNPJ: 42.807.519/0001-26 

Atividade Técnica: 16 • Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 120.00 metro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS> 
#2.8.6 - DE BLOCOS DE CONCRETO 49 - Execução de obra 3500.00 metro quadrado; 16 - Execução TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS 
TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 • PLANIALTIMÉTRICO 49 - Execução de obra 3500.00 metro 
quadrado; 16 · Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 • ESCAVAÇÃO 
49 - Execução de obra 385.00 metro cúbico; 16. Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO 49 - Execução de obra 3500.00 metro quadrado; 16 • Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 49 • Execução de obra 4000.00 metro 
quadrado; 16 · Execução GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 • 
TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 4000.00 metro quadrado; 16 · Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.4 - DE 
VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 385.00 metro cüblco; 16 • Execução OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 -
MEIO-FIO 49 - Execução de obra 1000.00 metro; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .8 - SARJETA 49 - Execução de obra 1000.00 metro; 

_ Observações _________ _ 

ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 3.500 M' DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS EM FORMATO 
SEXTAVADO, CONTANDO COM 4.000 M' DE TERRAPLENAGEM, 1.000 M DE MEIO-FIO(GUIAS), 1.000 M DE SARJETAS E 120 M' DE 
CALÇADAS(PASSEIO). 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-a300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-illail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 17/10/2023, ãs 09:57. 



Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA ! 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhO,íl :! :, 3 8 

Página 2/10 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

895148/2023 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 895148/2023 
17/10/2023, 09:48 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilttação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

dwBbc 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: dwBbc 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sao Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faloconosco@creama.org.br 
Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 



LAUDO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

CONTRATO N2 003/ 2023: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO 

INTERTRAVADOS EM FORMATO SEXTAVADO. 

EMPRESA CONTRATADA: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 46.482.013/0001-45. 

ART DE EXECUÇÃO: MA20230692641. 

RESPONSAVEL TECNICO PELA EXECUÇÃO: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, 

ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA: 1120094160. 

RESPONSAVEL TECNICO PELO LAUDO TÉCNICO: RAIRES DA COSTA SILVA, 

ENGENHEIRA CIVIL, CONFEA: 1116774623. 

ART DE LAUDO: MA20230692953 . 

VALOR DA OBRA: R$ 225.000,00 

INICIO DA OBRA: 14/08/2023 

TERMINO DA OBRA: 04/10/2023 

DATA DE REALIZAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO: 05/10/2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

Termo de recebimento d efinitivo da obra denominada EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS EM FORM ATO SEXTAVADO 

PARA EMPRESA ASSISTÊNCIA VISÃO SERVIÇOS LTDA; CNJP: 42.807.519/ 0001-26, 

LOCALIZADA NA RUA P-39,RESIDENCIAL VERONA, CEP: 65913620, NA CIDADE DE 

IMPERATRIZ- MA, Objeto do Contrato Nº 003/2023, CELEBRADOS ENTRE O PROPRIETARIO 

ASSISTÊNCIA VISÃO SERVIÇOS LTDA E A EMPRESA IMPERAMAQ LOCAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES L TOA, 

contemplados em seus respectivos serviços na planilha de quantitativos e serviços executados: 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 TERRAPLENAGEM 

3 DRENAGEM 
4 CALÇADAS 
5 PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS 

Celebrados entre a Assistência Visão Serviços LTDA, inscrita no CNJP: 42.807.519/0001-26 e a 

empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ: 46.482.013/0001-

45, com sede RUA MONTE CASTELO, Nº 1350-A, 

RAIRES DA COSTA ~
1;:'°IES~~f"" 

SILVA:0S426047 3 SILVA.05426047367 

67 Dados: 2023.10.11 
10'53:43 ~3'00' 

VINICIUS NOGUEJRA ~~=.e~l 
8ENEVtDfS 1(,-e.,OES ENGEHefO 
ENGENHEIAOCM. CM.CAEA-Mt. 11;mo9'1U 
CREA-MA 112009416-0 =lQU.10.111o-.sit0eo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 
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ENTROCAMENTO, IMPERATRIZ - MA, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, CREA NACIONAL Nº 1120094160. 

COMENTÁRIOS: 

O LAUDO FOI REALIZADO EM 05/10/2023, PELA PROFISSIONAL RAIRES DA COSTA 

SILVA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA-MA: 1116774623 COM A PRESENÇA DO ENGENHEIRO 

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. E, CONTUDO NÃO HOUVE NENHUM 

COMPROMETIMENTO NA AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. O PROPRIETARIO FOI 

PREVIAMENTE COMUNICADO ATRAVES DO SENHOR VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES, 

ENGENHEIRO RESPONSAVEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NO DIA 01/ 10/2023 ÀS l 0 H:30 

MIN. 

CONCLUSÃO: 

APÓS VERIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, ATESTO QUE O PROFISSIONAL ATENDEU 

TODOS OS REQUISITOS CONTRATUAIS ADEQUADAMENTE, COM RESPEITO AOS PADRÕES 

ESTABELECIDOS NAS NORMAS TECNICAS VIGENTES, REFERENTE A OBRA: EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS EM FORMATO SEXTAVADO; 

Celebrados entre a Assistência Visão Serviços LTDA, inscrita no CNJP: 42.807.519/0001-26 e a 

empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrit o no CNPJ: 46.482.013/0001-

45, com sede RUA MONTE CASTELO, N° 1350-A, ENTROCAMENTO, IMPERATRIZ - MA, 

acompanhado pelo responsável técnico dos serviços, constatamos que a obra foi executada sem 

alterações em relação ao projeto inicial, apresentado a mesma solidez e segurança, nada 

havendo que impeça o seu recebimento definitivo. 

DADAS AS CONSIDERAÇÕES ACIMA DA PROFISSIONAL RAIRES DA COSTA SILVA, , ENGENHEIRA 

CIVIL, CREA-MA: 1116774623, ATESTA-SE COMO EXECUTADO 100% DOS SERVIÇOSPREVISTOS 

NA PLANILHA DE QUANTITATIVOS DE SERVIÇO. 

Assinido de fcwrna dlglt.JI 

RAIRES D A COSTA ~v=~~._ 
SILVA:05426047367 Clodos:20n.10.111c>s3:o7 

-03'00' 

RAIRES DA COSTA SILVA 
ENGENHEIRA CIVIL 

CONFEA 1116774623 
CPF: 054.260.473-67 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: • 55 (98) 2106-8300 Fax:• 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

0íl J S40 

Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/10/2023, és 09:57. 
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ASSISTÊNCIA VISÃO SERVIÇOS L TOA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram prestados com 
bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serv iços descritos 
abaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CON CRETO INTERTRAVADOS EM 

FORMATO SEXTAVADO 
Período de rea lização: 14/08/2023 A 04/10/2023 

Data da Solicitação de Baixa de ART: 03/10/2023 

Valor: R$ 225.000,00 
ENDEREÇO: RUA E, S/N , BAIRRO: VILA PARATI, NA CIDADE DE IMPERATRIZ-MA, CEP: 65913-

557, ACESSO A AVENIDA PEDRO NEIVA DE SANTANA. 
Parce las executadas: Foi executada a totalidade do contrato; 

DADOS DA CONTRATANTE/PROPRIETARIO 

Nome ou Razão Social ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS L TOA 

CPF OU CNPJ 42.807.519/0001-26 

DADOS DA PESSOAJURIDICA CONTRATADA 

Nome ou Razão Social IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CPF OU CNPJ 46.482 .013/0001 -45 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO 

Nome ou Razão Social VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Título Prof issional ENGENHEIRO CIVIL 

Registro Nacional Profissional (RNP) 1120094160 

ART DE EXECUÇÃO MA20230681498 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS EM FORMATO 

SEXTAVADO; 

SEGUE PLANILHAS EM ANEXO; 

IMPERATRIZ - MA - OS de OUTUBRO de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Plil CREA-MA - ~~-[,......., .... 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

...,_.._, ____ .. 
Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 
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IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

VINICIUS NOGUEIRA 
BENEVIDES ENGENHEIRO 
CIVIL CREA·MA 
112009416-D 

Aulnado de fonna dl1ital por 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
ENGENHEIRO CIVIL CREA·MA 
11200941l>·0 
Dados: 2021.10.11 10:◄9:◄0 •0rDO' 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

CONFEA:1120094160 
CPF: 057.270.033 -42 

GUILHERME 
SANTOS LIMA 
00696729202 

Assinado de forma digital 
por GUILHERME SANTOS 
LIMA 00696729202 
Dados: 2023.10.1 1 10:50:36 
·OJ"OO' 

PROPIETÁRIO 
ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS LTDA 

CNP J: 42.807.519/0001-26 

Oíl J~ 43 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8 , Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/10/2023, ãs 09:57. 
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O íl JS 4-! 

ASSISTêNCIA VISÃO SERVIÇOS - L TOA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UN QTD 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de s inalização de obra UN 1 

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamentos UN 1 

1.3 Serviços topográficos MÊS 1 

2 TERRAPLENAGEM 

2.1 LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO M• 4000 

-i 2.2 BOTA-FORA COM CAMINHÃO BASCULANTE MS 385 

2.3 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE M' 3500 

2.4 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE SOLO GRANULAR Mª 385 

2.5 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL M' 4000 

3 DRENAGEM 

3.1 SISTEMA DE DRENAGEM EM SARJETAS DE CONCRETO, 30CM M 1000 

3.2 
SISTEMA DE DRENAGEM EM MEIO-FIO(GUIAS)DE CONCRETO, M 1000 
15CM 

4 CALÇADAS 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
4.1 COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, Mª 120 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO 
.... 

5 PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS 

5.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM M' 3500 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 10 CM. 

5.2 AREIA MÉDIA FINA M' 125 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@a-eama.org.br 
Impresso em: 17/10/2023, ãs 09:57. 



5.3 
ASSENTADOR DE PISO INTERTRAVADO COM BLOCO 
SEXTAVADO 25 X 25 CM 

MES 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:• 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

1 

Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 
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VINICIUS NOGUEIRA Assinado de fa-ma digital 
por VINICIUS NOGUEIRA 

BENEVIDES 81:NEVlot:S ENGENHEIRO 
ENGENHEIRO CIVIL CIVIL CREA-MA 112009416-0 
CREA·MA 112009416·0 Oados: 2021.10.1110:51 :05 

-03'00' 

IMPERAMAQLOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

CONFEA: 1120094160 
CPF: 057.270 .033-42 

GUILHERME 
SANTOS LIMA 
00696729202 

AssinMto de form.1 dltlU1l 
por GUILHERME SANTOS 
LIIM 00696n9202 
Dados: 2023.10.11 
10:51:36 •0)"00' 

PROPIETÁRIO 
ASSISTENCIA VISÃO SERVIÇOS LTDA 

CNP J: 42.807.519/0001-26 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@a eama.org.br 
Impresso em: 17/10/2023, às 09:57. 
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0íl 05 47 -MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO Nº 2024.0611.1.092954 
CONTRATO Nº 13.03.04/2024 

À 
Empresa: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA 
CNPJ nº: 16.799.630/0001-08 
Endereço: R TIRADENTES, 477, CENTRO, Cep: 65.922-000, JOAO LISBOA- MA 
Telefone: (99) 9213-1767 
E-mail: mizael@gmail.com 
ATT. 
Sr(a). Mizael da Silva Mesquita 
MD. 

Prezado(a) senhor(a), 

1. Autorizamos o fornecimento de O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento 
dos problemas atuais em relação à transparência pública, de interesse do(a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, conforme item(ns) e 
quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

1.1. A(s) especificação(ões) do(s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas contidas no 
termo de referência do edital da licitação na modalidade lnexig ib ilidade Nº 002/ 2024 realizada por 
esta prefeitura. 

2. Prazo máximo para entrega: dois dias da assinatura do contrato. 

3. Quantidade solicitada: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 1 R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 
serviços técnicos profissionais de assessoria e 
consultoria pública, de natureza singular, com o objetivo 
de atender à Lei de Acesso à Informação (Lei 
12.527 /2011 ), à Lei da Transparência (LC 131 /2009) e à 
Lei de Licitações e Contratos (1 4.1 33/21 ). 

VALOR TOTAL R$ 8.000,00 

Observação: O(s) item(ns) deverá(ão) ser, obrigatoriamente, idêntico(s) ao(s) constante(s) na 
proposta de preços. 

4. Local da entrega: SEMAD. 

5. As despesas decorrentes desta ordem correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buritirana- MA. 
6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 
mediante a apresentação das certidões. 

6.1. Banco: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
AV SENADOR LA ROQUE, nº S/ N , CENTRO, Cep: 65.935-500, BURITIRANA , MA, Brasil. 

CNPJ nº 01.601.303/0001-22 Home page: www.buritirana.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. 2. Agência: 

6. 3. Conta-corrente: 

7. Observação(ões): . 

Código de controle: -O0sZeDlp9988Rey894N 

Buritirana (MA) 11 de junho de 2024 

WALLISON SA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Contratante 

Termo de Ciência 

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatu ra, as 
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista e esta ordem (devidamente assinada). 

2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo para 
entrega/execução, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie. 

3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar- se- ão a partir do 
primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a que ocorrer 
primeiro. 

Ciente em: __ /_/ __ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
AV SENADOR LA ROQUE, nº S/N , CENTRO, Cep: 65.935-500, BURITIRANA, MA, Brasil. 

CNPJ nº 01.601.303/0001 -22 Home page: www.buritirana.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO - DEFINITIVO 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO Nº 2024.0611 .1.092954 
CONTRATO Nº 13.03.04/2024 / lnexigibilidade 002/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATADA: M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA 
CNPJ nº: 16.799.630/ 0001-08 
NOTA FISCAL Nº: 183 - DATA: 2 de julho de 2024 

OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consu ltoria pública, incluindo diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 
relação à transparência pública 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no Item li, Letra "b" do Art. 73 
da Lei nº 8.666/93, que os bens relacionados na Ordem de Fornecimento acima identificada, foram 
recebidos conforme segue: 

[ ] Definitivo - sem ressalvas 
[ ] Definitivo - com exceção das ressalvas abaixo indicadas: 

Buritirana (MA) 3 de julho de 2024 

WALLISON SA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

Contratante 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
AV SENADOR LA ROQUE, nº S/ N , CENTRO, Cep: 65.935-500, BURITIRANA, MA, Brasil. 

CNPJ nº 01 .601.303/0001-22 Home page: www.buritirana.ma.gov.br 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Página 1/9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Registro: 1120094160MA RNP: 1120094160 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Número da ART: MA20230695470 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 10/10/2023 Baixada em: 24/11/2023 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada : IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante: CONCREM INDUSTRIAL L TDA 

Endereço do contralante: RODOVIA BR 010 

Complemento: KM 31 

Cidade: DOM ELISEU 

Bairro: INTERIOR 

CPF/CNPJ: 18.543.638/0001-34 

Nº: S/N 

UF: PA CEP: 68633000 

Contrato: 05/2023 Celebrado em: 25/09/2023 

Valor do contrato: R$ 1.287 .255,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direfo Privado 
Ação Institucional: Outros 

Endereço da obra/se,viço: ESTRADA ACESSO A FÁBRICA 

Complemento: KM 31 

Cidade: DOM ELISEU 

Coordenadas Geográficas: -4.191364, 47.842729 

Data de inicio: 25/09/2023 Conclusão efetiva: 11/12/2023 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: CONCREM INDUSTRIAL L TOA 

N°: S/N 
Bairro: INTERIOR 

UF: PA CEP: 68633000 

CPF/CNPJ: 18.543.638/0001-34 

Atividade Técnica: 16 • Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS 
URBANAS 49 • Execução de obra 17238.88 metro quadrado; 16 • Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 • MEIO-FIO 49 - Execução de obra 3772.83 
metro; 16 • Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .8 • SARJETA 49 - Execução de obra 3772.83 metro; 

_ Observações _________ _ 

ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE CONCREM INDUSTRIAL L TDA E IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TDA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE 17.238,88 M' EM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Ace,vo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 897378/2023 
05/12/2023, 13:35 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

1D069 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) se,viço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 10069 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 05/12/2023, ás 14:38. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram prestados 
com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços 
descritosabaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

OBRA: EXECUÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, BRITA O E 1 COMERCIAIS 
COM EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C NO ACESSO À FÁBRICA DA CONCREM 
Período de realização: 25/09/2023 A 24/11/2023 
Data da Solicitação de Baixa de ART: 24/11 /2023 
Valor: R$ 1.287.255,00 
ENDEREÇO: ESTRADA DE ACESSO À FÁBRICA DA CONCREM, S/N, KM 31 , NO INTERIOR 
DA CIDADE DE DOM ELISEU-PA 
Parcelas executadas: Foi executada a totalidade do contrato; 

DADOS DA CONTRATANTE 
Nome ou Razão Social CONCREM INDUSTRIAL L TOA 

CPF OU CNPJ 18.543.638/0001 -34 
DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 

Nome ou Razão Social IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CPF OU CNPJ 46.482.013/0001 -45 . 
DADOS DO RESPONSJ VEL TECNICO PELA EXECUÇÃO 

Nome ou Razão Social VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 

Registro Nacional Profissional (RNP) 1120094160 

ART DE EXECUÇAO MA202306954 70 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

EXECUÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, BRITA O E 1 COMERCIAIS COM 
EMULSAO ASFÁL TICA TIPO RR2C NO ACESSO À FÁBRICA DA CONCREM 

SEGUE PLANILHA EM ANEXO: 

IMPERATRIZ - MA ·-. 24 de NOVEMBRO de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 05/12/2023, às 14:38. 
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IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

VINICIUS NOGUEIRA ~~~=RA- "°' 
BENEVIDES BENEVIDES ENGENHEJRO 
ENGENHEIRO CIIVL OM.CJEA-MA 112009416-0 
CREA-MA 11200941 6-0 =202l.12.0S1"12.-00 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

ENGENHEIRO CIVIL 
CONFEA: 1120094160 

RAIRES DA COSTA 
SILVA ENGENHEIRA 
CIVILCREA-MA 
1116774623 

AI.Midod• '-dipU,1 PGI' 
AAIMSO...COSTASI..VA ---""-'-1l1•n~, 
o.da1:20.ll.U.Jl511:12:17 ~-

RAIRES DA COSTA SILVA 
ENGENHEIRA CIVIL 

CONFEA: 111677 4623 

SILVANO 
DAGNOLUZZO 
DIRETOR GERAL CPF: 
24719609287 

"5slnado de rorm. dl9t~ po, 
SILVNK>CWN:X.UZZOOIRETOO 
GEfW.. CPF: 24719609287 
Dados: 2023.12.0S 11:12:.36-03'00' 

CONTRATANTE 

CONCREM INDUSTRIAL L TOA 
CNPJ : 18.543.638/0001 -34 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandesas, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 05/12/2023, às 14:38. 
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ITEM 

1 

1.1 

1.2 

2 

... 2.1 

2.2 

2.3 

3 

3.1 

3.2 

ACESSO A FABRICA CONCREM 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA UN 4 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 3 

PAVIMENTAÇÃO ASFAL TICA 

APLICAÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, 
BRITA O E 1 COMERCIAIS COM EMULSÃO ASFÁLTICA M2 17.238,88 
TIPO RR2C 

APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C M2 17.238,88 

APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA PARA 
IMPRIMAÇÃO (EAI); REGULAMENTADA PELA M2 17.238,88 RESOLUÇÃO Ng 36/2012 DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO, GÁS E BIOCOMBUSTÍVEL (ANP) 

DRENAGEM 

EXECUÇÃO DE SARJETA EM CONCRETO, larg. 30 cm M 3772,83 

EXECUÇÃO DE MEIO-FIO EM CONCRETO, larg. 15 cm M 3772,83 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: laleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 05/12/2023, às 14:38. 
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FISCALIZAÇÃO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

EXECUÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, BRITA O E 1 COMERCIAIS 
COM EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C NO ACESSO À FÁBRICA DA CONCREM 

EMPRESA CONTRATADA: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 46.482.013/0001-45. 

ART DE EXECUÇÃO: MA20230695470 

RESPONSAVEL TECNICO PELA EXECUÇÃO: VINICIUS NOGUEIRA 

BENEVIDES, ENGENHEIRO CIVIL, CONFEA: 11 20094160. 

RESPONSAVEL TECNICO PELA FISCALIZAÇÃO: 
R AIRES D A COSTA SILVA , ENGENHEIRA CIVIL CONFEA: 11 16774623 

VALOR DA OBRA: 

R$ 1.287.255,00 

INICIO DA OBRA: 

25/09/2023 

TERMINO DA OBRA: 

24/11 /2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS: 

EXECUÇÃO DE TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, BRITA O E 1 COMERCIAIS 
COM EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C NO ACESSO À FÁBRICA DA CONCREM 
NA CIDADE DE DOM ELISEU-PA SOB CONTRATO DA EMPRESA: 

- CONCREM INDUSTRIAL L TOA 
- CNPJ: 18.543.638/0001-34 

RAIRES DA COSTA 
SILVA ENGENHEIRA 
CIVIL CREA-MA 
1116774623 

Au1Ndoda foftoN digital p« 
AAIRESO>.COSTAS&.VA 
ENGfNHDAACJW.CflEA,""" 
1116n-462l 
~ )Qll.12.0Sl1:1l:Ol 
,()J'OO' 

RAIRES DA COSTA SILVA 

ENGENHEIRA CIVIL 

CONFEA: 1116774623 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 05/12/2023, ás 14:38. 
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Chave de Impressão: 1 D069 
O documento neste ato registrado foi emitido em 05/12/2023 e contém 8 folhas 

Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado ã Certidão nº 897378/2023, 
emitida em 05/12/2023 
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Certidão de Acervo Técnico - CA T 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

898190/2023 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Registro: 1120094160MA RNP: 1120094160 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Número da ART: MA20230690108 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 28/09/2023 Baixada em: 30/10/2023 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE 

Empresa contratada : IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante: SERTENGE ENGENHARIAS/A 
Endereço do contratante: RUA CORONEL ALMERINDO REHEM 

Complemento: 10º ANDAR 

CPF/CNPJ: 13.959.986/0001-73 

N°: 126 
Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES 

UF: BA CEP: 41820768 Cidade: SALVADOR 

Contrato: CT 003/2023 Celebrado em: 01/08/2023 

Valor do contrato: R$ 2.818.195,28 Tipo de contratantee: Pessoa Juridlca de Direito Privado 

Ação Institucional: Moradia Popular 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA SILVINO SANTIS 

Complemento: ETAPA VI 

Cidade: IMPERATRIZ 

Coordenadas Geográficas: -5.482162, -47.501341 

Data de inicio: 01/06/2023 Conclusão efetiva: 31/10/2023 

Finalidade: Residencial 

Proprietário: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 

Nº: S/N 
Bairro: OURO VERDE 

UF: MA CEP: 65906360 

CPF/CNPJ: 03.190.167/0001-50 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 • ASFÁLTICA PARA VIAS 
URBANAS 49 - Execução de obra 43692.95 metro quadrado; 

_ Observações _________ _ 

ART DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE SERTENGE ENGENHARIAS/A, E DO OUTRO LADO, IMPERAMAQ LOCAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES L TOA, COM EXECUÇÃO DE 43.692,95 M' DE PAVIMENTAÇÃO EM MASSA ASFÁL TICA TIPO CBUQ (DNIT 031 /2006-ES) 
ESPESSURA=3CM, 43.692,95 M' DE EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C E 43.692,95 M' DE IMPRIMAÇÃO ASÁL TICA TIPO (EAI) • (RESOL. 

36/2012 ANP). 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 13 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 898190/2023 
18/12/2023, 10:38 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 6.666/93, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

cY2A0 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: cY2A0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 

lei: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 18/12/2023, às 10:51. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que nos foram prestados 
com bom desempenho e nada tendo que desabone a conduta do prestador, os serviços 
descritosabaixo e com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

OBRA: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICATIPO CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) e: 3cm, NA ETAPA VI DO RESIDENCIAL CANTO DA 
SERRA; 
Período de realização: 01 /08/2023 A 31 /10/2023 
Data da Solicitação de Baixa de ART: 30/10/2023 
Valor: R$ 2.818.195,28 

ENDEREÇO: RESIDENCIAL CANTO DA SERRA ETAPA VI, AVENIDA SILVINO SANTIS, 
BAIRRO: OURO VERDE, S/N, CEP: 65906-360, NA CIDADE DE IMPERATRIZ-MA. 
Parcelas executadas: Foi executada a totalidade do contrato; 

DADOS DO PROPRIET ARIO 
Nome ou Razão Social FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 
CPFOU CNPJ 03.190.167/0001 -50 

DADOS DA CONTRATANTE 
Nome ou Razão Social SERTENGE ENGENHARIAS/A 
CPF OU CNPJ 13.959.986/0001-73 

DADOS DA PESSOA JURIDICA CONTRATADA 
Nome ou Razão Social IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA 
CPFOU CNPJ 46.482.013/0001 -45 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO 
Nome ou Razão Social VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 
Título Profissional ENGENHEIRO CIVIL 
Registro Nacional Profissional (RNP) 1120094160 
ART DE EXECUÇÃO MA20230690108 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA TIPO CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE) e:3cm, NA ETAPA VI DO RESIDENCIAL CANTO DA SERRA. 

SEGUE PLANILHA EM ANEXO: 

IMPERATRIZ - MA - 27 de OUTUBRO de 2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 18/12/2023, és 10:51. 
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IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 

VINICIUS NOGUEIRA 
BENEVIDES ENGENHEIRO 
CIIVL CREA-MA 
11200941 6-0 

AsslNdo de rorrna dlgitat po, 
"1NKlUS N0GUElRA IIOE\'KlES 
ENGENHBAO OM. CREA-~ 
112009416-0 
Dados: 2023.12.1109".28:4S -03'00' 

IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 
VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

CONFEA: 1120094160 
CPF: 057.270.033-42 

ALVARO PINTO REIS 1w1.-•-.-•.., 
ENGENHEIRO CIVIL ~~~~"° 
CPF 183.786.845-04 """""2<12l.1~1I09'.l9<>l -01CXI 

CONTRATANTE 
SERTENGE ENGENHARIA S/A 

CNPJ : 13.959.986/0001 -73 

WALDEGNO SALUSTIANO ..,._.,__,d\ll,...., 
DE ALMEIDA JÚNIOR CPF ~~~7..,3,.• 

s 15.537.673-49 Dodac>azl.111109'.2!"13-aroo 

PROPIETÁRIO 
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 

CNPJ: 03.190.167/0001-50 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote B, Calhau, São Luís/MA 

Tel: + 55 (9B) 2106-8300 Fax: + 55 (9B) 2106-B300 E-mail: faloconosco@creama.org.br 
lmpnssso em: 18112/2023, às 10:51. 
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fSERTENGE J 45•N<>S 

RESIDENCIAL CANTO DA SERRA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA UN 4 

1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 3 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

e· 2.1 APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA TIPO CBUQ e:3cm; 
REGULAMENTADA PELA NORMA DNIT 031/2006 - ES 

M2 43.692,65 

2.2 APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RR2C M2 43.692,65 

APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA PA~A IMPRIMAÇÃO 

2.3 (EAI); REGULAMENTADA PELA RESOLUÇAO N2 36/2012 DA M2 43.692,65 AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS E 
BIOCOMBUSTÍVEL (ANP) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 18/12/2023, âs 10:51. 
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lei: • 55 (98) 2106-8300 Fax:• 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 18/12/2023, ~s 10:51. 
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Certidão nº 898190/2023 
18/12/2023, 10:51 

Chave de Impressão: cY2AO 
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O documento neste ato registrado foi emitido em 18/12/2023 e contém 11 folhas 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Maranhão, vinculado à Certidão nº 898190/2023, 
emitida em 18/12/2023 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 18/12/2023, às 10:51. 

Página 7114 

o 
e: 
o 
"O (1) o 
~ ·- e: 
- E -~ g o 
g, e ~ 
.._ Ol t: 
Q) ~ Q) 

~ Q) ü 
<1l E 
~(0.-(UQ) 
e ·e 
8 ~ o 
~ ~ ~ 

O) :, 
e: o 
w -~ > 

., 
"' .e 
~ 



i f SERTENGE / 45AHM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Luis/MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
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DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

Declaro, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a 

empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA, com sede na 

Rua Monte Castelo, Nº 1350A, Bairro Entroncamento, na Cidade de 

Imperatriz, Estado Maranhão, CEP: 65.913-485, registrada no CREA-MA 

0005486955, inscrita no CNPJ 46.482.013/0001-45, executou os Serviços de 

Pavimentação asfáltica no Residencial Canto da Serra na cidade de Imperatriz

MA, atuando como subcontratada da empresa SERTENGE ENGENHARIA S/A, 

inscrita no CNPJ 13.959.986/0001-73, foi responsável pelas seguintes atividades 

técnicas e quantitativos conforme descritos abaixo: 

ITEM 

1 

1.1 

1.2 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

RESIDENCIAL CANTO DA SERRA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS UN QUANT. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA UN 4 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL M~S 3 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA TIPO CBUQ e:3cm; M2 43.692,65 REGULAMENTADA PELA NORMA DNIT 031/2006 - ES 

APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL TICA TIPO RR2C M2 43.692,65 

APLICAÇAÇ) DE EMULSAO ASFAL TICA PARA 
IMPRIMAÇAO (EAI); REGULAMENTADA PELA M2 43.692,65 
RESOLUÇÃO N2 36/2012 DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO GÁS E BIOCOMBUSTIVEL (ANP) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, SIio Luls/MA 

Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 
Impresso em: 18112/2023, às 10:51. 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Vinicius Nogueira Benevides 

Engenheiro Civil 

Crea-MA: 112009416-0 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ACIMA NA CIDADE DE IMPERATRIZ-MA 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

01 /08/2023 a 31 /10/2023 

WALDEGND ,..,.,.., ............. , ... 

SALUSTIAND DE ~:~=~;"°°' 
ALMEIDA JÚNIOR "''"·6',_ 
CPF 515.537.673-49 ~=20ll.ll. ll09:2S:,4S 

FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 

CNPJ: 03.190.167/0001-50 

IMPERATRIZ-MA, 27/10/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 18/12/2023, ãs 10:51. 

Página 14/14 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federa l N º 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 904622/2024 
Emissão: 09/ 04/2024 

Validade : 31/ 05/2024 

Chave: c 8aA2 

O n ,.._ ... ,.., .• 
. uJ , J 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Tennos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jur1dlca e seu(s) responsével(ls) técnlco(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita é(s) atribulção(ções) de seu(s) responsével(vels) técnlco(s). 

__ lnteressado(a) 

Empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TDA 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Registro: 0005486955 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 29/08/2023 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CNAE:4211-1/01), OBRAS DE URBANIZAÇÃO (CNAE:4213-8/00), ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS (CNAE:8130-3/00), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
(CNAE:7732-2/01 ), OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE:4313-4/00), CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CNAE:4212-0/00), 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE:4211-1/02), OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÃO, SUBDIVISÃO DE TERRAS 
COM BENFEITORIAS (CNAE:4299-5/99), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR (CNAE:7731-4/00), 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS (CNAE:4329-1/04), PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (CNAE:4399-1/05), SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÃO DE PARTES DE 
EDIFICIOS, TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, LIMPEZA DE FACHADAS (CNAE:4399-1-99), 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CNAE:4221-9/02), INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS (CNAE:4322-3/01), SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (CNAE:4330-4/04), OBRAS DE FUNDAÇÕES 
(CNAE:4391-6/00), CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS (CNAE:4120-4/00), OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE:4222-7/02), CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE:4222-7/01), 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS (CNAE:4399-1/04), PERFURAÇÕES E SONDAGENS (CNAE:4312-6/00), OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
CHAPISCOS, REBOCOS (CNAE:4330-4/99), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE:4299-5/01 ), ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TURBINAS GERADORES, GUINCHOS, 
GUINDASTE E EMPILHADEIRAS (CNAE: 7739-0/99), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE: 4322-3/02), PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (CNAE:4311-8/02), INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (CNAE:4321-5/00), IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CNAE:4330-4/01 ), ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS (CNAE:4399-1/01 ), OBRAS DE ALVENARIA (CNAE:4399-1/03), ALUGUEL DE ANDAIMES (CNAE:7732-2/02), IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO (CNAE:1813-0/01), FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS (CNAE:3299-0-03), COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA (CNAE:4741- 5/00), SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA (CNAE:71 11-1/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNAE:711 2-0/00), SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
(CNAE:7119-7/01), ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS (CNAE:7119-7/02), LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
(CNAE:7711 -0/00), SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS (CNAE:8111-7/00), LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICILIOS (CNAE:8121-4/00), OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE:8299-7/99), SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO (CNAE:8800-6/00), 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930-2/01, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (CNAE 
4930/02), LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CNAE 7719-5/99), 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930- 2/01, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (CNAE 
4930/02), LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CNAE 7719-5/99). 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA MONTE CASTELO, 1530 , SALA A, JARDIM SÃO LUIS, IMPERATRIZ, MA, 65913485 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 27/06/2023 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000548830DDMA 

__ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

__ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305397484. Data de vencimento do 
boleto: 31/05/2024 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

__ Última Anuidade Paga 

A au1enticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://aea-<na.sltac.com.br/publico/, com e chave: c8aA2 
Impresso em: 09/04/2024 és 09:12:25 per: adapt, lp: 45.165.212.59 



CERTIDÃO DE REGISi:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 900463/2024 
Emissão: 31/01/2024 

Validade: 31/03/2025 

n n ~, :--: f-'j ~have: x9AyW 
' · •J ,..J i ·i 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Registro: 1120094160 

CPF: 057."".""-42 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 29/04/2021 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 do CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE PITAGORAS DE IMPERATRIZ 

Data de Formação: 02/03/2021 

ANOTAÇÕES DE CURSOS 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Instituição de Ensino: FACULDADE PITAGORAS UNOPAR ANHANGUERA DE LONDRINA 

Data de Formação: 21/12/2021 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2024 ( 1 /1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 

Registro: 0005486955 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Data Inicio: 27/06/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/06/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autentiàdade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sttac.com.br/publico/, com a chave: x9A'f'IV 
Impresso em: 05/04/2024 às 08:50:01 por. adapt, ip: 177.184.143.162 ■ 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N º 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Ano: 2023 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

1 
Nº 904622/2024 
Emissão: 09/ 04/ 2024 

Va lldade:31 / 05/ 2024 

Chave:c8aA2 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: RICARDO CEZA DA SILVA 

Registro: 1901322351 

CPF: 444.••• ... •.72 

Data Inicio: 18/09/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/09/2025 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 COMBINADO COM O 25 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Registro: 1120094160 

CPF: 057 ........ -42 

Data Inicio: 27/06/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/06/2024 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 do CONFEA 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

CPF: 051 ."'."'-65 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https1/aea-ma.silac.com.brlpubllco/, com a chave: c8aA2 
Impresso em: 09/04/2024 às 09:12:25 por. adapt, ip: 45.165.212.59 



CERTIDÃO DE REGISi:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N º 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 
Nº 904629/2024 
Emissão: 09/04/2024 

Validade: 31/05/2024 

Chave: x65Bw 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 

CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: RICARDO CEZA DA SILVA 

Registro: 1901322351 

CPF: 444.'''.'''-72 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 17/03/2014 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 15721 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 COMBINADO COM O 25 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

Data de Formação: 27/07/1990 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305405997. Data de vencimento do 

boleto: 31/05/2024 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perdera a sua validade 
para todos os efeitos. 
• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/3 

___ Autos de Infração ------------------- -------------------------

Nada consta 

_ __ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 

Registro: 0005486955 

CNPJ: 46.482.013/0001 -45 

Data Inicio: 18/09/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/09/2025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: Mps://aea-ma.sttac.com.br/publico/, com a chave: x65Bw 
Impresso em: 09/04/2024 és 09:24:51 por. adapt, ip: 45.165.212.59 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 
CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secreta ria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que dete rmina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A ace itação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:49:04 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2024. 
Código de controle da certidão: 717D.DB75.34EC.0171 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



17/06/2024, 12:58 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAI A 
CAIXP. ECONOMl CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

46.482.013/0001-45 

IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA 

ROO BR0l0 1346 SALA E / BACURI /IMPERATRIZ/ MA/ 65916-205 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/06/2024 a 01/ 07/2024 

Certificação Número: 2024060203245844976103 

Informação obtida em 17/06/2024 12:58:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ<Dno5 ;,9 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 179218/24 Data da 16/05/2024 15:48:56 

Inscrição Estadual: 127572287 CPF/CNPJ:46482013000145 

Razão Social: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TOA 

Endereço: RUA MONTE CASTELO, 1530 SALA A CEP: 65913485 - ENTRONCAMENTO 

Telefone: (99)81630038 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

~rtificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/06/2024 13:04:30 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 034955/24 Data da 10/05/2024 09:14:36 

Inscrição Estadual: 127572287 CPF/CNPJ:46482013000145 

Razão Social: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 

0íl C3 8O 

Endereço: RUA MONTE CASTELO, 1530 SALA A CEP: 65913485 - ENTRONCAMENTO 

Telefone: (99)81630038 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

rtificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/06/2024 13:06:07 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ _ - S -
- ílíl 0'..J 1 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTAO· . 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 7924/2024 
AUTENTICAÇÃO:R4VX-U3OC 

15/05/2024 10:01 :46 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte IMPERAMAQ 
LOCACOES E CONSTRUCOES L TOA, devidamente lnscrito(a) sob 
o CNPJ 46.482.013/0001-45 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -

M e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Razão Social: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES L TDA 

Endereço: RUA MONTE CASTELO, 1530 SALA A ENTRONCAMENTO 

Inscrição: 935582800001970~ 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 20/05/2022 

ividade Principal: 4211101-CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

orne Fantasia: IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRCOES 

A Referida Certidão terá validade até 14/07/2024. 

IMPERATRIZ-MA, 15/05/2024. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 13062024 
Código de validação: 3DA98337 A6 

Número da guia: 24053601001788612. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos, até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
esfavor da pessoa jurídica IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA, 

inscrita no CN PJ nº 46.482.013/0001-45, situada nesta cidade e comarca de 
Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu , ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 09 de maio de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 

orregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
,etronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 

conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

[!]"'■· [!] n- ·-1 : 
[!] . . . 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERT JUDONE-SJDI - 13062024 I Código: 3DA9B337 A6 
Valide o documento em www.tjma.jus.br1validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 09/05/2024 11:35 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 13062024 / Código: 3DA98337A6 
Valide o documento em www.tjma .jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente. 
#Consumo Consciente 

Oíl J38 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Fed eral Nº 5194 d e 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 909372/2024 
Emissã o: 10/ 06/2024 

Validade: 30/06/2024 

Chave: 0xw c8 

0íl J581:J 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa Jurldica e seu(s) responsâvel(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsâvel(veis) técnioo(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA 

CNPJ: 46.482.013/0001-45 

Registro: 0005486955 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 29/08/2023 

Faixa: 4 
Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CNAE:4211-1/01), OBRAS DE URBANIZAÇÃO (CNAE:4213-8/00), ATIVIDADES 
PAISAGISTICAS (CNAE:8130-3/00), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
(CNAE:7732-2/01), OBRAS DE TERRAPLENAGEM (CNAE:4313-4/00), CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS (CNAE:4212-0/00), 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS (CNAE:4211-1/02), OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÃO, SUBDIVISÃO DE TERRAS 
COM BENFEITORIAS (CNAE:4299-5/99), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGR(COLAS SEM OPERADOR (CNAE:7731-4/00), 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS (CNAE:4329-1/04), PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA (CNAE:4399-1/05), SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÃO DE PARTES DE 
EDIF(CIOS, TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, LIMPEZA DE FACHADAS (CNAE:4399-1-99), 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (CNAE:4221-9/02), INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS (CNAE:4322-3/01), SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (CNAE:4330-4/04), OBRAS DE FUNDAÇÕES 
(CNAE:4391-6/00), CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS (CNAE:4120-4/00), OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE:4222-7/02), CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (CNAE:4222-7/01 ), 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
EM OBRAS (CNAE:4399-1 /04), PERFURAÇÕES E SONDAGENS (CNAE:4312-6/00), OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 
CHAPISCO$, REBOCOS (CNAE:4330-4/99), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CNAE:4299-5/01), ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TURBINAS GERADORES, GUINCHOS, 
GUINDASTE E EMPILHADEIRAS (CNAE: 7739-0/99), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE: 4322-3/02), PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO (CNAE:4311-8/02), INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (CNAE:4321-5/00), IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CNAE:4330-4/01), ADMINISTRAÇÃO 
DE OBRAS (CNAE:4399-1/01), OBRAS DE ALVENARIA (CNAE:4399-1/03), ALUGUEL DE ANDAIMES (CNAE:7732-2/02), IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO (CNAE:1813-0/01), FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS (CNAE:3299-0-03), COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA (CNAE:4741- 5/00), SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA (CNAE:7111-1/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA (CNAE:7112-0/00), SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
(CNAE:7119-7/01 ), ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS (CNAE:7119-7/02), LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
(CNAE:7711-0/00), SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS (CNAE:8111-7/00), LIMPEZA EM 
PRÉDIOS E EM DOMICILIO$ (CNAE:8121-4/00), OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CNAE:8299-7/99), SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO (CNAE:8800-6/00), 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930-2/01 , TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (CNAE 
4930/02), LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CNAE 7719-5/99), 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL (CNAE 4930- 2/01, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL (CNAE 
4930/02), LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CNAE 7719-5/99). 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA MONTE CASTELO, 1530, SALA A, JARDIM SÃO LUIS, IMPERATRIZ, MA, 65913485 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 27/06/2023 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000548830DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

_ __ Informações / Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 

quadro técnico . 
• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305397485. Data de vencimento do 

boleto: 30/06/2024 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

_ __ Última Anuidade Paga 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.s~ac.com.br/publico/, com a chave: Oxwc8 
Impresso em: 18/06/2024 ãs 12:33:18 por. adapt, ip: 200.39.54.163 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federa l N º 5194 d e 24 d e Dezembro de 1966 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Ano: 2023 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6 

1 
Nº 909372/2024 
Emissão : 10/06/ 2024 
Valldade: 30/06/ 2024 

Chave: 0xwc8 

_ _ _ Autos de Infração - - ---------- ---------- ----- ------ ---------

Nada consta 
_ _ _ Responsáveis Técnicos 

Profissional: RICARDO CEZA DA SILVA 

Registro: 1901322351 

CPF: 444.-0
.

0 •-12 

Data Inicio: 18/09/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 01/09/2025 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 COMBINADO COM O 25 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: VINICIUS NOGUEIRA BENEVIDES 

Registro: 1120094160 

CPF: 057."'.*"-42 

Data Início: 03/06/2024 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 28/05/2029 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 do CONFEA 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR 

CPF: 051 ... ' .""-65 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0xwc8 
Impresso em: 18/06/2024 às 12:33:18 por. adapt, ip: 200.39.54.163 



IMWI!~Jl.Ha 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PARECER SOBRE ATESTADO DE CAPACIDADE E ACERVO TÉCNICO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024-CPL 

1 ANÁLISE 
Documentação de Habilitação (Atestados de Capacidade e Acervo Técnico) da 

empresa licitante da Concorrência Pública nº 006/2024-CPL. : 
- IMPERAMAQ LOCAÇÕESS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
46.482.013/0001-45; 

2 OBJETIVO DO PARECER 
Atender ao solicitado pela GPL-Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Buritirana. 

3 DA ANÁLISE 
Proceder análise das documentações de atestados e acervos técnicos 

apresentados para o presente certame licitatório. 

4 PARECER 
Na análise verificamos que a empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕESS E 

CONSTRUÇÕES LTDA apresentou documentações de habilitação técnica para a 
realização de serviços diversos, como: 

- Execução de 43.692,95 m2 de pavimentação em massa asfáltica tipo CBUQ 
para a SERTENGE ENGENHARIAS/A no município de Imperatriz - MA; 

- Execução de terraplanagem, tapa buracos, drenagem, recapeamento e 
pavimentação de vias urbanas para a TAC CONSTRUÇÕES EIRELI no município de 
Carolina - MA 

5.0 - CONCLUSÃO 
As execuções destes serviços apresentados em atestados e acervos técnicos 

emitidos pelo conselho CREA MA são compatíveis com o objeto da licitação, uma vez 
que as obras executadas exigiram estrutura técnica em todos os níveis. 
Assim, somos favoráveis às qualificações técnicas da empresa no presente certame 
licitatório. 

Buritirana/MA, 26 de junho de 2024. 

Heta;es U • uno 
~ CMl 

CREA H' llm 74 l2--6 
Hercules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 
CREA 112067612-6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

CONCORR:ÊNCIA 90006/2024 

As 09:57 horas do dia 02 de julho do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n! 15.010/2024, Concorrência n1 90006/2024. 

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Lei 14.133/ 2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no município de 
Buritirana (MA) 

Entrega de propostas: De 22/ 05/ 2024 às 08:00 até 10/06/2024 às 08:00 

Ab ura da sessão pública: Dia 10/06/ 2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

Mensagens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem 

i Sistema i l 0/06/ 2024 às 08:00:0l j A sessão públic~ está abe:ta. Até 20 itens poderão estar cm disputa simultaneamente e o período de j 
j j j abertura para disputa sera entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. j 

1 Sistema l l0/06/ 2024 às l0:25:03 1 A etapa de julgam~nto de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 1 
j j j fornecedores" na linha do tempo. j 
~ . .. ... . ............... ' ........ ·~· .................................................. ~-·· ............................................................................................................................................... , ........................................ -~ 
j Sistema j 10/06/2024 às 10:30:47 j Bom dia Sres Fornecedores, iremos da prosseguimento ao feito. j 
! . ... . . . .... ......................................... .... .... ............... . ................................... . ........................................... . . ............. . ................................................................................................................... ·~ 

1 Sistema 1 10/ 06/ 2024 às 10:5 l :05 1 Sr. Fornecedores intormamos que após o fim do prazo retro(l 2:36h) a sessão será automaticamente 1 
j j j suspensa e retornara as 14:30h. j 

1 l I Boa tarde Sres Fornecedores. Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise 1 
1 Sistema \ 10/06/2024 às 14:23:32 \ e emissão de parecer técnico a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada \ 
1 1 1 para o próximo dia 13.05.2024 a partir das 11:00 hs 1 
: : : : 
: : : : 
j a j t0/06/2024 às 14:24:36 j Corrigindo 13.06.2024 j 
!•• ................... ' . ...... ' ............... ·~' . . ..... . .......................................... ~ .................... ...................................... ... . .................................................................................... .......................................... ! 

1 1 j Bom dia srs fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de análise j 
[ s· [ 

1310612024 
, 

08
.
03

.
59 

[ da proposta de preços já se encontra no portal da transparência do município, o qual proferiu j 
j 

1st
ema j as · · j decisão de desclassificação da Empresa MP EMPREENDIMENTOS LIDA por não atender os i 

j j j requisitos solicitados do Edital. j 

j j l Desse modo, conforme instrumento convocatório e en tendimento do TCU, a licitante será l 
j Sistema ) 13/ 06/ 2024 às 08:05:02 ) convocado a apresentar sua proposta devidamente corrigida. O prazo de 2 (duas) horas passará a l 
\ \ \ correr a partir das 11:00h, horário designado para a continuidade do certame. j 
; ............................................. .; ................................................... : ........................................................................................................ , ................................................................................... ; 
1 Sistema l 13/ 06/2024 às 08:09:44 ] Encerrado o prazo retro(13:00h) a sessão será automaticamente suspensa e retornará as 14:30h. l 
: ............................................. J ................................................... ; ............................................................................................................................................................................................ i 

l j ] Boa tarde Sres Fornecedores. Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise 1 
j Sistema j 13/ 06/2024 às 14:58:21 ) e emissão de parecer técnico a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada j 
j j j para o próximo dia 18.06.2024 a partir das 11:00 hs j 
· ....... ....................................... • ................. .................................. i ........... ....................................... ..................................................... ..................................................................................... . 

j l l Bom dia Sres Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de 1 
\ . 1 ) análise da proposta de preços corrigda já se encontra no portal da transparência do município, o \ 
j 51stema [ 18/06/ 2º24 às o9:55:0l j qual proferiu decisão de desclassificação da Empresa MP EMPREENDIMENTOS LIDA por não ) 

j ) ) atender os requisitos solicitados do Edital. j 
; ................. ............................. i ............. ........................... ........... i ......................... . .......................... ... ...................... , .............................................. ................................................................ . 

1 Sistema 1 18/ 06/2024 às 13:26:00 j Boa tarde, Sres Fornecedores. Iremos da prosseguimento ao feito. j 
i ............................................ ; .................................................................................. .......... ............................................ ...................................................... .... .............................................. . 
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\ -

Responsável Data/Hora Mensagem 

j Sistema j 18/06/2024 às 16:56:36 j Após o fim do prazo retro(17:42h), a sessão será suspensa e retornar amanhã, 19.06.2024, às 09:00h. 1 
:··· .. ·· ...................................... ,:,,,,, ....................................... ···: . ...... : 
j j \ Boa tarde Sres Fornecedores. DesconsidereConsiderando que o setor de engenharia solicitou prazo l 
l Sistema ) 18/06/2024 às 17:02:13 l para a análise e emissão de parecer técnico a presente sessão pública resta suspensa e sua l 
j j j continuidade designada para o próximo dia 21.06.2024 a partir das 11:00 hs j 
.......... .. ......... . ...... .. . .............. "!' .. . ..... ' . ... . . . ...... . ........... . . . . . ... . ..... . . ~-· .... . ......... ... . ... . ....... .. . . ............. . ......... ' ... . . . ............................................................................ ..... ....................................... ·••! 

l l l Boa tarde Srcs Fornecedores. Desconsiderem a manifestação retro, considerando que o setor de j 
l Sistema i 18/06/2024 às 17:03:16 l engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico a presente sessão pública l 
l l l resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia 21.06.2024 a partir das 11:00 hs Í 
: : : : : . . :'' .... . . .. "": ... . : 
i i l Bom dia Srcs. Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de l 
1 s· \ 

2110612024 
, 

09
.34.24 j análise da proposta de preços já se encontra no portal da transparência do municlpio, o qual j 

l 
1st

cma ( as · . l proferiu decisão de desclassificação da Empresa IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES i 
j \ \ LTDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 por não atender os requisitos solicitados do Edital. j 
~ • •• • ·;. • ....... ..... • ....... " ............. !"'' " .................. "" .. ............................ ...... 1" ... ... ........ .. . . ........ " ...... ....... • ". " • " • ' • ' ' ! 

[ Sistema l 21/0612024 às 09:34:53 j Desse modo, conforme instrumento con~ocatório e cn~c~d imcnto do TCU, o licitante será j 
j j j convocado a apresentar sua proposta devidamente comg1da. j 
i· ............................................ ·~· .................................................. !··· .••..•.•.••.•••..•......••.•..........•...••.•..•••.••.••.••...•..•......•...••..•...•....•..•....•...•••..••.•••..•.••.•......•..•......••.•..•..•..••...•.•.••.•..•...•..••..•..••..•. ·! 

j \ ) Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico ) 
l Sistema ! 21/06/2024 às 12:53:18 l a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia l 
\ \ j 25.06.2024 a partir das 11:00 hs. Tenham todos uma boa tarde. j 
: : : .. : 
) ) ) Bom dia Sres Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de ) 
) s· ) 25;

0612024 
, l0·S 1.

53 
j análise da proposta de preços corrigida já se encontra no portal da transparência do município, o j 

j 
1st

cma ( as · · j qual proferiu decisão de classificação da Empresa IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES i 
l l 1 LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45. l 

! ! l ESTA SESSÃO SERÁ ENCERRADA APÓS O FIM DO PRAZO RETRO(l l:12H) E A l 
l Sistema \ 25/06/2024 às 11:05:09 j RETOMADA OCORRERÁ A PARTIR DAS 12:00H (BRASÍLIA) DE HOJE 25/ 06/2024, TERÇA- j 
! \ \ FEIRA, PARA DARMOS PROSSEGUIMENTO AO CERTAME. j 
: .............................................. ; ................................................... i ............................................................................................................................................................................................ ; 
l s· l 

2510612024
, 12.02.04 l BOA TARDE, ESTAMOS RETOMANDO A SESSÃO PARA DARMOS CONTINUIDADE AS j 

, 1stema , as · · : DEMAIS FASES DESTE CERTAME. i ~·· ............................................ ! ................................................. ··i· ........................................................................................................................................................................................... ~ 
j Sistema j 25/ 06/2024 às 14:14:50 j Boa tarde Sres fornecedores, cm instantes daremos prosseguimento ao feito. j 

1 s · l 2510612024 , 14.23.02 j SRS FORNECEDORES, SOLICITO QUE AGUARDEM CONECTADOS A MANIFESTAÇÃO l 
: 1stema , as . . l DO SETOR DE ENGENHARIA. i 

! ! ! Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico ! 
l Sistema l 25/ 06/2024 às 14:35:20 l a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia j 
l ! l 27.06.2024 a partir das 11:00h (Brasília). Tenham todos uma boa tarde. l 

i 1 1 Bom dia Srs Fornecedores, informamos que o parecer do setor de engenharia já encontra-se no ! 
i Sistema ; 27/06/2024 às 10:45:39 j portal da transparência, o qual foi favorável às qualificações técnicas da Empresa IMPERAMAQ ! 
l [ 1 LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/0001-45. 1 

l s · l 
2710612024 

à 
10

.
49

.
10 

! NO HORÁRIO JA DESIGNADO DA SESSÃO, DAREMOS CONTINUIDADE As DEMAIS l 
j ª j s · · j FASES D ESTE CERTAME. j ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Eventos da compra 

Data/Hora D escrição 

j 10/06/2024 às 08:00:01 j Abertura da sessão pública j 

j 10/06/2024 às 10:25:03 j Inicio da etapa de julgamento de propostas j 
i ................................................... L ........ , ................................................................................................................................................................................................................................. ; 
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Item 1 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
Obras Civis Públicas (Construção) 

Q!iantidade: 

Unidade de fornecimento: 

Intervalo mínimo entre lances: 

UNIDADE 

R$ 50,0000 

Valor estimado: 

Situação: 

R$ 962.019,0000 

Adjudicado e Homologado 

Adjucado e Homologado por CPF ,.,.,..449.•,.,._•o - TONISLEY DOS SANTOS SOUSA para IMPERAMAQ LOCACOES E 
CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45, melhor lance: R$ 913.918,0500 

Pro ostas do Item 1 
Declarante MeEpp/ Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

! 21.157.411/0001-65-CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMAOS 1 1 1 
. ~~ 
j ABREU LIDA l RS 705.000,0000 l desclassificada l 
l Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) l l l 
: : : : .................................................................................................................. , ............................................................................................................................................................................ , 
l Valor proposta: RS 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 l 
: : 
1 19.224.295/0001-08. DINAMICA CONSTRUCOES & 1········· .. ············ ..................................................................................... T .......................................... l 
i,' EPMPREENDIMENTOS LTDA i,, RS 704.500,0000 l,,l des~;~!~:i::da \,,· 

McEpp/ Equiparada: Sim (D) 
;··· ························································································································•··································································· .. ·········· .......................................................................... , 

: 1: :;::~~:: 1-04 R: :•~::::OS DE CONsrR~=~~~~d• (~;.'.::::~ -- . . " . ?-•••:•:~'. ~'""'" r···-··;;~;=;: . i 
j LIDA RS 816.250,8900 l desclassificada l 
l Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) . l l 
; .................•....•.......................•..............•••....•...••...............•....•.....•...............•..•......•....• ; ............•......•..•.............•....................................••......•.....•.............•...... J .•..•.••..•..•..•.•.......•..•...•..•...... i 
j Valor proposta: RS 816.250,8900 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 j 
: : ..................................................................... u....................... ·•• ...... ~.········ ............................. ······i. 
j 32.611.684/0001-54 - FEITOSA CONSTRUTORA LTDA 
: p M E /E · d s· (D) RS 962.019,0000 l l j orte e pp qu1para a: 1m ; j j ................................................................................................................................................................................................................................................................................................ , 
j Valor proposta: RS 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 j . : 
1 46.482.013/ 0001-45 . JMPERAMAQLOCACOES E ............................................................................................................ 1············· .............................. l 
j CONSTRUCOES LIDA RS 913.918,0500 ) Proposta adjudicada j 
j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) . \ \ 
j ...................................................................................................................... .............. = .. . .. . ................................................... . ........................................... ........ ; ........................................... i 
l Valor proposta: RS 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 \ 
: : 
l 08.866.317/ 0001-17 -JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LIDA j ........................................................................................................ ( ............. ~~:~::~: ............. 1 

j Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) ) R$ 890.000,0000 l desclassificada l 
. . : : 
l••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••C 

j vi proposta: RS 890.000,0000 Valor negociado: Não informado Qiantidade ofertada: 1 j 
) 16.723.052/ 0001·26 - MP EMPREENDIMENTOS LTDA.......... ............................. ................. ..... .. ....... ( ............. ~~:~::~~ ............. 1 
j Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) . R$ 

72t.5l
4.2500 ! desclassificada ! 

l••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••C 
j Valor proposta: RS 721.514,2500 Valor negociado: Não informado Qyant idade ofertada: 1 j 
.............................................................................................................................................................................................................................................................................................. , 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

! : :::::: :::•::•••• J::::: ::::: ::: ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••l :. :::::::: •• •• ••• •••••••• ••• •••••••·••·············I ) 10/06/2024 08:07:35 l 21.157.411/ 0001-65 l RS 710.000,0000 j 
, ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... , 
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Data/hora Participante Lance 

CONCORR~NCIA 90006/2024 

n n v ~ 9 :, 

l 10/06/ 2024 08:08:18 j 19.224.295/0001-08 j RS 709.500,0000 j 
: : ........ .. .. ;- .......... .. .. ...... ......................... . : 
j 10/06/ 2024 08:09:36 \ 21.157.411/0001-65 1 RS 708.000,0000 1 
: ! .............. . . . ............................. ... . . : ................................. . .. ..... . ................................. ! 

1 10/06/2024 08:09:53 j 19.224.295/0001-08 j RS 707.500,0000 j 
; : : ' ........ . ...... . ! 

j 10/ 06/ 2024 08:10:05 j 21.157.4 11/ 0001-65 j RS 705.000,0000 j 

i 10/06/2024 08:10:48 j 19.224.295/0001-08 ! RS 704.500,0000 ! ................................................................................................................................................................................................................................................................................................ , 

Mensagens do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora Mensagem ............................................... t••························ .. ····· .................. : ............................................................................................................................................................................................ . 
l Sistema j l 0/06/2024 08:00:01 l O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. j 

1 Sistema l 10/06/2024 08:12:49 1 O item I está encerrado. 1 

f Sistema para o ! ! Sr. Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.0S2/ 0001-26, você foi convocado l 
j panicipante j 10/ 06/ 2024 10:36:19 j para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:36:00 do dia 10/06/2024. j 
j 16.723.052/0001-26 j j Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado.. j 

j Sistema para o j j O • 1 - · d d , d ,/ .1 ! j ipante j l0/06/ 2024 12:36:00 j item t.eve a convocaçao para envio e anexos encerra a as 12:36:00 e 101 061 2024. 10 anexos j 
j 1 . 23.052/ 000l-26 j 

1 
foram enviados pelo fo rnecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001-26. j 

1 s· 1 1 Sr. Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.0S2/ 0001-26, você foi convocado 1 
: 1stema para o , , . . . . : 
i · · i 

13
;

0612024 08
.
07

.
20 

_; para enV1ar anexos para o ttem 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia 13/06/ 2024. i 
. pa rt1c1 pan te . . . . . . . . . . . . · i 16.723.052; 0001_26 i j J~sn.ficattva: Soltctta~o.s o e.nv10 da pr~post~ de preços dev1damen~e comg1da, confor~e parecer j 
1 1 j tecnico, desde que nao implique na maJoraçao do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). j 

1 :~::i:;::t~ 0 
l l3/ 06/ 2024 13:00:04 ! O item 1 t.cve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 13/ 06/2024. 2 anexos 1 

j 16.723.052/000l-26 j j foram enV1ados pelo fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.0S2/0001-26. j 

! ! ! Sr. Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CML LTDA, CNPJ 19.562.811/ 0001-04, i 
\ Sistema para o j j você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia i 
j participante [ 18/ 06/ 2024 10:19:26 j 18/ 06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. Iniciando j 
j 19.562.81 1/ 0001-04 j j o prazo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente j 

, .............................................. , ................................................... , .. sessão ............................................................................................................................................................................... , 

j Sistema para o j j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 18/06/2024. Nenhum j 
j participante j 18/ 06/ 2024 13:00:05 j anexo foi enviado pelo fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CM L LIDA, CNPJ ) 
i 19.562.811/ 0001-04 i j 19.562.81 J/0001-04. j 

i s· a para o i ! Sr. Fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 08.866.317/0001-17, você foi ! 
j p ipante j 18/06/2024 13:28:53 j convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:29:00 do dia j 
1 08.866.317/0001-17 ) j 18/06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado. . j 

i Sistema para o i i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:29:00 de 18/06/2024. Nenhum ! 
j participante j 18/ 06/ 2024 15:29:00 j anexo foi enviado pelo fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 1 
1 08.866.3 17/0001-17 1 108.866.317/ 0001-17. 1 
: : . ............ ' ...... : ............................... ' ..... . .. : 
) Sistema para o ) [ Sr. Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45, [ 
j participante j 18/06/2024 15:42:10 j você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:42:00 do dia j 
1 46.482.013/0001-45 1 1 18/ 06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado.. l 
; ..............•................. , ....... , ...•. f .................•.............................•... ; ....•..••..•..•.•............................•.•.................•...•..••...•...••...............••..•••..••..••...•..•.•..•...•..•...•...•..•.••.•..•...•..•..•........•..••..•..••..•..•. i 
\ 

1 
. . 1 i O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:55:04 de 18/ 06/2024. 1 anexo foi \ 

l ~~.~8i~~~1~;t;~~5 l 18/ 06/ 2024 16:55:04 l enviado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ j 
j j j 46.482.013/ 0001-45. j 

j j j Sr. Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45, ! 
) Sistema para o j ) você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia j 
j participante j 2 J/06/ 2024 09:36:04 j 21/ 06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. Iniciando 1 
j 46.482.013/ 0001-45 j j o prazo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente j 

, .............................................. , ................................................... , .. sessão ............................................................................................................................................................................... 1 

j Sistema para o j 21/ 06/ 2024 09:39:53 j Corrigindo, solicitamos o envio da proposta de preços devidamente corrigida, conforme parecer j 
i .............................................. ; ................................................... i ............................................................................... , .. , ......................................................................................................... t 
02/ 07/ 2024 09:57 4 de 6 
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Responsável Data/Hora Mensagem 
Oíl J591 

: : : ! 

; . . 1 1 técnico, desde que não implique na majoração do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). 1 
i r:.~~~:o;~t/eOOOl-45 121/06/ 2024 09:39:53 ! Iniciando o ~razo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da l 
; ; 1 presente sessao. j 
!" ........................................... ' !'' .......... ........... ............. . .............. ! '"' •••••• " ........................................ . . ...... .............. ,., ............. .................... ......... ... .......................... . . ....... . .. ...... .... .......... ..... · ···: 

) 
1 

. . ) ) O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:34:39 de 21/ 06/ 2024. 1 anexo foi ) 
, pe o participante , , . . : 
i 46 482 013/000l-45 i 21/06/ 2024 12:34:39 i enviado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ i 
\ . . \ \ 46.482.013/0001-45. ; . . . . 
!••··········································••!••···············································••!••··························································································································································································! 
j Sistema j 2510612024 ll :02:44 1 O i,te~ 1 está na et.apa de julga1?1ento de prop?sta no periodo de intenção de recursos, com l 
; 1 ; acresc1mo de 10 minutos a partir de agora -ate 25/ 06/2024 11:12:44. l 
~ ............................................. 1 ................................................... ~..... .... . ........ .... ... ... . .. . .... ... . ... ... . .. . ... ... .... ........ ... ... . . ... ... . ... .... . .......................... ............ .... .... .. . ... ... ............ ... .. . ... ... ........ . . .. ·~ 

l Sistema para o l 1 Sr. For~ecedor IMPERAMA~LOCACOES E .coNSTRUCOES LTDA, CNPJ ~6.482.013/0001"'.45, l 
i • • i 

2510612024 12
.
03

.
2 1 

i você foi convocado para enVlar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o env10: 14:03:00 do dia i 
[ ~:~;~c~:Cti"3/000 145 j · · j 25/ 0~/~024. Ju~ti~cativa: ~o licitam.os ? envio da pr?va ~e !egularidade junto a Fazenda Estadual, j 
i ; 1 Municipal, certtdao negativa de falenc1a e Prova de inscnçao da empresa no CREA.. l 
~ . .. . . ... ... . . .. ·:. .. ... .. . ...................................... ;........ .... . ... . .. . .. . ... .. .. . .. . . .. . . . ... ... . ... ... .. . . ...... .... . ... . ...... . . . .. .. . . . .. . .... . . . ; 
i 

1 
. . ; ; O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:50:58 de 25/ 06/2024. 1 anexo foi ; 

: pe o participante : : . : 
; 46.482.0l3/000l-45 ; 25/ 06/2024 13:50:58 ; enV1ado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ l 
l l l 46.482.013; 0001-45. 1 : ..... .. . ··· : ........ ....................................... :.... .............................................................. ........................... ............. : 
1 pelo participante ; ; . ; j 46.482.0131000145 j 25/ 06/ 2024 13:51:13 j Sr. Pregoeiro documentos anexados j 
~ .. . .. . ............................... ···;··· ............................................ ····~· ............................................................................................................................................ ································· ........... ···~ 
j Sistema j 27; 0612024 ll:0l:l2 j O i,te~ 1 está na et.apa de habili.tação de forne~edores no período de intenção de recursos, com j 
j j j acremmo de 10 minutos a partir de agora - ate 27/06/ 2024 11:11:12. j .............................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
1 lo/ 06/ 2024 I0:36:19 1 Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS .LTDA.,. ~NPJ 16.723.~52/0001-26 convoc~do para o envio de anexo. Prazo de 1 
j j encerramento: 10/06/2024 12:36:00. Motivo: Solmtamos o enV10 da proposta realinhada ao lance ofertado.. 1 

! 1 Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/ 0001-26 convocado para o envio de anexo. Prazo de l 
; 13/ 06/ 2024 08:07:20 1 encerramento: 13/ 06/ 2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços devidamente corrigida, conforme l 
; l parecer técnico, desde que não implique na majoração do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). ; 
: : : : . :.. . ................................................................................................................................................................................................................................ : 
[ ) Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CML LIDA, CNPJ 19.562.811/0001-04 convocado para o envio de ) 
; 18/ 06/ 2024 10:19:26 ; anexo. Prazo de encerramento: 18/ 06/2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. ; 

L. ................................................ L~.~'..~i.~.~~.~.~-~.~.~~ .. ~.~.~~ .. ~.~~.~.~~ .. ~.~.'.?.?.~: .. ~.~~~.~i~.i~.i.~_i_~i~.~.~~.~ .. ~~~.'.~~.~.~~ .. ~~~~.~ .. ~.~~.~'.~~i.~~~~ .. ~~ .. ~~.~.~~~-~~ .. ~.~.~~.~.~:: .................... ...1 
! 1 Fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 08.866.317/0001-17 convocado para o envio de anexo. j 
j 18/ 06/2024 13:28:53 l Prazo de encerramento: 18/ 06/2024 15:29:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado. \ 

~ ~ . ~ : . : . . . ... . .. ....... . ............. ...... .............. ............ . ..... .. ......... . . . .... . ... .. .. . .... . : 
[ ) Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45 convocado para o envio de \ 
j l /2024 15:42:10 j anexo. Prazo de encerramento: 18/ 06/2024 17:42:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance j 
: : ofertado. . : 
: : : 
: : : 

j 18/ 06/2024 16:55:04 j Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 finalizou o envio de anexo. j 
! .......................... ................... ...... ! ................................................... . .. . .................. . . ............. ................. . ...... . ................... . .............................. . ....... ................................................ ................ , 

j l Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 convocado para o envio de j 
; 21/ 06/ 2024 09:36:04 ; anexo. Prazo de encerramento: 21/ 06/ 2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. ; 
j \ Iniciando o prazo para envio as 11 :00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente sessão. . j 

l 21/06/2024 12:34:39 l Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 finalizou o envio de anexo. l 
i .. , ................................ , ............... ; ........................................................................................................................................................................................................................................... f 
\ l Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45 convocado para o envio de l 
\ 25/06/2024 12:03:21 \ anexo. Prazo de encerramento: 25/ 06/ 2024 14:03:00. Motivo: Solicitamos o envio da prova de regularidade junto a Fazenda j 
j j Estadual, Municipal, certidão negativa de falência e Prova de inscrição da empresa no CREA.. j 
i ................... ................................ ....................... ..... ... .. ...................... ... ............... . ................. .... .... ..................................... ....................................... ....................... .............. .................. ...... 1 

! 25/ 06/2024 13:50:58 ! Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45 finalizou o envio de anexo. j 
!••······ ........................................... !••·............................................................................................................................................................................................................................. : 
\ [ Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 teve a proposta adjudicada,) 
[ º2/ 07/ 2024 o9:57:03 j melhor lance: RS 913.918,0500. \ 
i ........•.......•..•.•..•. .•.••....•.. .•..•..•..•. . i •..•. ...•...••...••.••••••••.•....•.....••.•.••.. .••.•••..•...••.••...•.•..•..............•..•..•...•..•...••.••.•... .••...•. ..•..••...••••••••••..••.•.•••..•.••••...••.••.•....•..••••••••..•. .••. .•••.•••.•.••..••••. , ••.••..••.••••.•..• 

j 02/07/2024 09:57:03 l Item homologado. 1 
; ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... , 

02/ 07/ 2024 09:57 5 de 6 
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Fase Recursai do Item/Grupo • 

Seado 1 

Prazos: 

Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

02/ 07/ 2024 09:57 

CONCORR~NCIA 90006/ 2024 

• Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazõcs, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema. 

25/ 06/ 2024 11: 12:44 

27/ 06/ 2024 11:11:12 

6 de 6 



Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 0íl J S93 

TERMO DE JULGAMENTO 
UASG 980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

CONCORR~NCIA 90006/2024 

Lei 14.133/2021 

Menor Preço / Maior Desconto 

Não 

Característica: 

Modo de disputa: 

SISPP - Tradicional 

Aberto 

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recapeamento asfáltico no município de 
Buritirana (MA) 

Entrega de propostas: De 22/05/2024 às 08:00 até 10/06/2024 às 08:00 

Abertura da sessão pública: Dia 10/06/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 

~,agens do chat da compra 

Responsável Data/Hora Mensagem ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
1 Sistema I io/06/ 2024 às 08:00:0l j A sessão públic~ está abe~ta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de 1 
Í Í Í abertura para disputa sera entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. Í 
; ... . ;···················································~····························································································································································································~ 
\ Sistema j l0/ 06/ 2024 às l0:2S:03 j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de j 
j Í Í fornecedores" na lmha do tempo. Í 

i Sistema i 10/06/2024 às 10:30:47 i Bom dia Sres Fornecedores, iremos da prosseguimento ao feito. i 
! Sistema i l0/06/ 2024 às lO:Sl:OS l Sr. Fornecedores in;ormamos que após o fim do prazo retro(l2:36h) a sessão será automaticamente i 
j Í Í suspensa e retornara as 14:30h. Í 
i ~ i Ê 

Í Í i Boa tarde Sres Fornecedores. Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise i 
Í Sistema [ 10/06/2024 às 14:23:32 j e emissão de parecer técn ico a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada Í 
Í Í j para o próximo dia 13.05.2024 a partir das 11 :00 hs Í 

1 Sistema 110/06/2024 às 14:24:36 1 Corrigindo 13.06.2024 i 
j j j Bom dia srs fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de análise j 
: Í Í da proposta de preços já se encontra no portal da transparência do município, o qual proferiu i 
i 1ª i l 3/06f2024 às 08:03:59 i decisão de desclassificação da Empresa MP EMPREENDIMENTOS LIDA por não atender os Í 
\ \ j requisitos solicitados do Edital. j 

! ! ! Desse modo, conforme instrumento convocatório e entendimento do TCU, a licitante será ! 
l Sistema l 13/ 06/2024 às 08:05:02 l convocado a apresentar sua proposta devidamente corrigida. O prazo de 2 (duas) horas passará a l 
Í Í Í correr a partir das 11:00h, horário designado para a continuidade do certame. [ 

1 Sistema 113/06/2024 às 08:09:44 i Encerrado o prazo retro(13:00h) a sessão será automaticamente suspensa e retornará as 14:30h. 1 
.·••·•··· ............ , ....... , ................ , ............... . ..... ........... ........... . . , . •... . ! .... . ... ........... . ....................................................................................................................................... ........... ...................... ! 

f f i Boa tarde Sres Fornecedores. Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise 1 
j Sistema : 13/ 06/ 2024 às 14:58:21 ) e emissão de parecer técnico a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada Í 
f f j para o próximo dia 18.06.2024 a partir das 11 :00 hs j 
; : .............................. : ............................................................................................................................................................................................ : 
l l l Bom dia Sres Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de l 
\ s· Í 1810612024 às 09:SS:Ol j análise da proposta de preços corrigda já se encontra no portal da transparência do município, o i 
: 

1st
ema i j qual proferiu decisão de desclassificação da Empresa MP EMPREENDIMENTOS LIDA por não l 

j j j atender os requisitos solicitados do Edital. j 
~ ~ ~ Ê l Sistema l 18/ 06/ 2024 às 13:26:00 j Boa tarde, Sres Fornecedores. Iremos da prosseguimento ao feito. l 
~ : .. . . . . .. . . . . ......... ;· ........................................................................................................................................................................................... : 
! .. Sistemª ............................ J.1 8/06/2024 .às .. 16:56:36 ..... J.Após .º.fim.do. prazo .retro(l 7:42h), .ª.sessão.será .suspensa .e. retornar. amanhã,. 19.06.2024,. às .09:00h .. J 
27/ 06/2024 11:12 1 de 6 



UASG 980136 CONCORR:ÊNCIA 90006/2024 

Responsável Data/Hora Mensagem ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
1 1 Í Boa tarde Sres Fornecedores. OesconsidereConsiderando que o setor de engenharia solicitou prazo ) 
\ Sistema l 18/06/2024 às 17:02: 13 l para a análise e emissão de parecer técnico a presente sessão pública resta suspensa e sua j 
i l l continuidade designada para o próximo dia 21.06.2024 a partir das 11:00 hs l 
: : : : 

1 1 i Boa tarde Sres Fornecedores. Desconsiderem a manifestação retro, considerando que o setor de i 
[ Sistema l 18/ 06/2024 às 17:03: 16 l engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico a presente sessão pública j 
1 [ l resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia 21.06.2024 a partir das li :00 hs l 

i ! i Bom dia Sres. Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de ! 
j s · j 2110612024 , 09.34.24 j análise da proposta de preços já se encontra no portal da transparência do município, o qual j 
( 

1st
ema ( as . · ( proferiu decisão de desclassificação da Empresa IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES l 

Í j \ LTDA, CNPJ 46.482.013/0001~5 por não atender os requisitos solicitados do Edital. \ 
: ........................................... ·:· ................................................. ~-·. ... .. ... . .. . ... . .. . . .. . . .. . .. . .. . . .. . . ... ... . .. . ... ... . .. . ... . .. . .. .. ... . .. . ... . ... . . . . ... . ... .. ... ... . . ... . . . . . .... ... .... . . ............ : 
j Sistema Í 21; 0612024 às 09:34:53 j Desse modo, conforme instrumento con~ocatório e cnte~dimento do TCU, o licitante será j 
j 1 1 convocado a apresentar sua proposta devidamente comg1da. j 

i i i Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico i 
\ Sistema l 21/06/2024 às 12:53:18 ) a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia l 
1 \ \ 25.06.2024 a partir das 11:00 hs. Tenham todos uma boa tarde. \ 
; : : ............ . .......... . . . . .... ... ........ : 
\ j ) Bom dia Sres Fornecedores, o parecer técnico proferido pelo setor de engenharia para fins de j 
j s· j 2510612024 , 10.51 .53 j análise da proposta de preços corrigida já se encontra no portal da transparência do município, o j 
( 

1st
ema ( as · · ( qual proferiu decisão de classificação da Empresa IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES l 

Í j 1 LTDA, CNPJ 46.482.013/0001~5. \ : ................ . .............. : ................................................... ~ ............................................................................................................................................................................................ : 
j [ [ ESTA SESSÃO SERA ENCERRADA APÓS O FIM DO PRAZO RETRO(l 1:12H) E A j 
l ' na ) 25/06/2024 às 11:05:09 j RETOMADA OCORRERA A PARTIR DAS 12:00H (BRASÍLIA) DE HOJE 25/06/2024, TERÇA- j 
j j j FEIRA, PARA DARMOS PROSSEGUIMENTO AO CERTAME. j 
: ... : . .......... . ·:...................... . ................... ................. . ........................... ................... . .......... : 
Í s · j 2510612024 , 12.02.04 j BOA TARDE, ESTAMOS RETOMANDO A SESSÃO PARA DARMOS CONTINUIDADE AS j 
j 

1st
ema j as · · j DEMAIS FASES DESTE CERTAME. ) 

!··············································!··················································•!••·························································································································································································•! 
1 Sistema 1 25/06/2024 às 14:14:50 1 Boa tarde Sres fornecedores, em instantes daremos prosseguimento ao feito. 1 
! ............ . ................ . ........ . . ...... ! ................................................ ... !••·· .. . ....... ............ ... .......................................... . ................................................................ .................................... . ............... , 

l s · ! 2510612024 , 14.23-02 í sRs FORNECEDORES, soucITo QUE AGUARDEM coNECTADos A MANIFESTAÇÃO l 
, 

1st
ema : as · · l DO SETOR DE ENGENHARIA. i 

: : : : 
~ ~ i i 
) ) ) Considerando que o setor de engenharia solicitou prazo para a análise e emissão de parecer técnico j 
l Sistema l 25/06/2024 às 14:35:20 l a presente sessão pública resta suspensa e sua continuidade designada para o próximo dia l 
j j j 27.06.2024 a partir das 11:00h (Brasília). Tenham todos uma boa tarde. \ 

1 ! i Bom dia Srs Fornecedores, informamos que o parecer do setor de engenharia já encontra-se no i 
) Sistema ) 27/06/2024 às 10:45:39 ) portal da transparência, o qual foi favorável às qualificações técnicas da Empresa IMPERAMAQ l 
j Í Í LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/0001-45. j 

1 s· 1 2710612024 , 10.49.10 i NO HORAR1O ;A DESIGNADO DA SESSÃO, DAREMOS CONTINUIDADE As DEMAIS i 
, 

1st
ema l as · · l FASES DESTE CERTAME. i 

: : : : , ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... , 

Eventos da compra 

Data/Hora Descrição 
: : : 
j 10/ 06/2024 às 08:00:01 j Abertura da sessão pública Í 
: : . ............... ............... . . . . . .. . ..... . .. ......... . : 
j 10/06/2024 às 10:25:03 j Início da etapa de julgamento de propostas j 
, ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... , 

27/06/2024 11:12 2 de 6 



UASG 980136 

Item 1 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
Obras Civis Públicas (Construção) 

Valor estimado: R$ 962.019,0000 

Qyantidade: 1 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,0000 

Situação: Aguardan do adjudicação 

Critério de julgamento: 

CONCORRtNCIA 90006/2024 

nn ·, :-: n -
,. , ,J v ;_; ...J 

Menor Preço 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Aceito e Habilitado por CPF ....... 671. .. ,.,._ .. 0 - MURILO SANTOS NOGUEIRA para IMPERAMAQ LOCACOES E CONSTRUCOES 
LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45, melhor lance: R$ 913.918,0500 

Pro ostas do Item 1 
(D Declarante MeEpp/Equiparada (Art. 31 da Lei Complementar n1 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

.····································································································································,············································································································•1••·········································· ! 08.866.317/0001•17 -JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA ! RS 
890

_
0000000 

j Proposta 1 
j Porte MeEpp/ Equ1parada: Sim (D) j ' j desclassificada 1 
j ........................................................... , ........................................................................ ; ............................................................................................................. i, .......................................... f 
j Valor proposta: RS 890.000,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 j 
i 19.562.811/ 0001·04. E s L SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL r ........................................................................................................... r ......................................... l 
· • . Proposta . 

! ~~;I::;:::::::::::::~~::::::~:~;;;;;;ci;a;J:~\'.'i'.'.~'.~:~:::: ::::::::~;:!;;;i:.~;;:;~):: ::::~;~;:~::: :::1 
l Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) l RS 721.Sl4,25oo l desclassificada l . : : : 

! Valor proposta: RS 721.514,2500 Valor negociado: • Não informado Qyantidade ofertada: i l 
..................................................... ................................... .. ........... : ............................................. i. 

l 21.1 57.41 1/ 0001·65 - CONSULTORIA E ENGENHARIA IRMAOS 

[ ABREU LTDA RS 705.000,0000 1,,. Propofi
stª :,,.\ 

· desclassi 1cada j Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) 
. . : : ............................................................................................................................................................................................................................................................................................... , 
1 Valor proposta: R$ 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 1 
; 19.224.295/0001-08 · DINAMICA CONSTRUCOES & r ....................................................................................................... r ......................................... ! 
. . . Proposta 
1 EMPREENDIMENTOS LTDA l,. R$ 704.500,0000 l,. desclassificada 1,. 

j Porte MeEpp/ Equiparada: Sim (D) 
. : : : , ............................................................ , ................................................................................................................................................................................................................................. , 
1 Valor proposta: RS 962.019,0000 Va lor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 \ 
: : 

j 46.482.013/0001-45 · IMPERAMAQLOCACOES E j j 

:

!, CPONSTRUCOES LTDA . RS 913.918,0500 ,,! Fhoar;;~t:~~r ·,,I 

MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
I•••• ••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••( 

; Valor proposta: R$ 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 j 
: : l 32.611.684/ 0001-54 . FEITOSA CONSTRUTORA LTDA j ............................................................................................................. 1 ........................................... 1 

1 Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 1 RS 962·º19,0000 j j 
. : : : 
l ••••••••• ••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••·•• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• ••••••• ••••••• ••••••••••••••••• •••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• •••• •••••••••••••••••••••••• •••••••••••C 

1 Valor proposta: R$ 962.019,0000 Valor negociado: Não informado Qyantidade ofertada: 1 1 
; .............................................................................................................................................................................................................................................................................................. ; 

Lances do Item 1 

Data/hora Participante Lance 

j 10/ 06/2024 08:02:14 l 46.482.013/ 0001-45 l R$ 913.918,0500 l 
: ...... !.... .................... . ................................................................................... :..... . ........................ . ......................... . ... ............... : 

[ 10/06/2024 08:06:58 j 19.224.295/0001-08 j RS 815.000,0000 j 

l 10/06/2024 08:07:35 l 21.157.411/ 0001-65 l RS 710.000,0000 l 
, ................................................... , .................................................................................................................................. , ........................................ , ............................................................... , 

27/ 06/2024 11: 12 3 de 6 
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fln "; :--n ..... 
Data/hora Participante Lance '- V J '-J L-

l 10/06/2024 08:08:18 ! 19.224.295/ 0001-08 l RS 709.500,0000 l 
i 10/06/2024 08:09:36 i 21.157.411/0001-65 1 RS 708.000,0000 l 

i 10/06/2024 08:09:53 i l 9.224.295/0001-08 l RS 707.500,0000 l 
i 10/06/2024 08:10:05 i 21.157.411/ 0001-65 í RS 705.000,0000 l 
!••·················································. ·································································································································· .········································································································~ 
j 10/06/2024 08:10:48 j 19.224.295/ 0001-08 1 R$ 704.500,0000 l ................................................................................................................................................................................................................................................................................................ , 

Mensagens do chat do Item 1 

Responsável Data/Hora Mensagem 
: .............................................. : ................................................... ! ............................................................................................................................................................................................ ! 

j Sistema l 10/06/2024 08:00:01 j O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. j 
: ~ . .... .. ...... . : ............ .............. ....... ... .. ....... . ..... .. : 

, .. Sistema················· ............. , .. l 0/06/2024 .08: 12:49········· .. ,·.º .item .. l .. está .encerrado .............................................................................................................................................. ! 
j Sistema para o j j Sr. Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.0S2/ 0001-26, você foi convocado j 
1 participante j 10/06/2024 10:36:19 j para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:36:00 do dia 10/06/2024. j 
j 16.723.052/0001-26 j j Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado.. l 
: : . .. ·: ...... " . . ........ ........ ... ..... .. . . . . : 
j Sistema para O j j O · 1 • · d d ' 12 36 00 d 10/06(2024 10 j j · ipante j l0/06/ 2024 12:36:00 j item t.eve a convocaçao para enVJo e anexos encerra a as : : e . anexos j 
j J3.05210001_26 l j foram enVJados pelo fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/ 0001-26. l 
: : ... : ........ ........ .... . .......................... ................. ............... . ........................... ............. . "" ·: 
1 s· ) 1 Sr. Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/0001-26, você foi convocado 1 
j 1st

e.ma para O 
( ( para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia 13/06/2024. j 

· participante • 13/06/2024 08:07:20 • • j 16.723.
05210001

_26 ( ( J~sti.ficativa: Solicitamo.s o e.nvio da pr~posta de preços devidamen~e corrigida, confor~e parecer j 
j 1 1 tecmco, desde que não implique na maJoração do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). j 
! · •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •!• ••••••••••••• •••••••••••••••••• •••••••••••••••••• ' !· •.•••••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••...•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·••! 

j Sistema para o l l O . 1 • . d d ' 13 00 00 d 13/06(2024 2 j / · · j 
1310612024 13

.
00

.
04 

j item teve a convocaçao para envio e anexos encerra a as : : e . anexos l 
j f:~;~c?;5~/000l-26 j · · j foram enviados pelo fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.0S2/0001-26. j 

i 1 1 Sr. Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CML LTDA, CNPJ 19.562.811/0001-04, 1 
j Sistema para o j j você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia j 
i participante 1 18/06/2024 10:19:26 j 18/06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. Iniciando j 
j 19.562.811/0001-04 j j o prazo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente j 
1 j j sessão.. j 
!••··········································••!••·················································!····························································································································································································! 
j Sistema para o j j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:00:00 de 18/06/2024. Nenhum j 
j participante j 18/ 06/2024 13:00:05 j anexo foi enviado pelo fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CML LTDA, CNPJ ) 
1 19.562.811/ 0001-04 l j 19.562.811/ 0001-04. l 
1 s· a para o I j Sr. Fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 08.866.317/0001-17, você foi 1 
1 p ipante 1 18/ 06/ 2024 13:28:53 j convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:29:00 do dia j 
1 08.866.317/ 0001-17 \ j 18/ 06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado.. 1 
: : . : ................................................................. ......................................... . .................................................................. ; 
\ Sistema para o j j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:29:00 de 18/06/2024. Nenhum \ 
j participante j 18/ 06/2024 15:29:00 1 anexo foi enviado pelo fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ j 
108.866.317/0001-17 1 108.866.317/0001-17. 1 
: : : : 
j Sistema para o j j Sr. Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45, j 
1 participante j 18/ 06/2024 15:42:10 1 você foi convocado para enviar an exos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:42:00 do dia 1 
j 46.482.013/0001-45 j j 18/06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado.. j 
~· ........•......•.....•..... , ........•..•.••.. : ..••..•.......•.•..•.•...••...•..•.....•..•..•...•. ;····· ......•..••..••....................••.........•..••..•..•.....•••.•.••.••..•..••..•••...•..•••.•••..•••..••••.•..•••.........••..••..•..•.•.•.•..••.•..•..•.•...•..••.••..•..••..•••. ··! 

j pelo participante l j O i~em 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:55:04 de 18/06/2024. 1 anexo foi ! 
l 46.482_013/000l-45 i 18/ 06/2024 16:55:04 l enviado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ l 
1 1 i 46.482.013/0001-45. l 
: : : . . : 

l j j Sr. Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45, l 
j Sistema para o 1 j você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia j 
1 participante 1 21/ 06/ 2024 09:36:04 ( 21/ 06/2024. Justificativa: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. Iniciando 1 
j 46.482.013/ 0001-45 j j o prazo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente j 
l / l sessão. . [ i .. · .. ·······································+· .. ················ .. ··· .. ··············· .. ···· ... i ............................................................................................................................................................................................ i 
) Sistema para o j 21/ 06/ 2024 09:39:53 j Corrigindo, solicitamos o envio da proposta de preços devidamente corrigida, conforme parecer j 
: : : : ................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 
27/ 06/2024 11:12 4 de 6 
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n,·) ,- e ·; 
- 'J tJ~j' 

! . . ! ! técnico, desde que não implique na majoração do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). j 
. part1c1pante · / / · . . d · 00h h , · · · · 1 d · d · ·d d d · / 46_482_0l3/000l-45 j 21 06 2024 09:39:53 l Inman o o ~razo para envio as 11: , orano in1c1a mente es1gna o para a continu1 a e a l 
j j j presente sessao. j 
: . : : : 
j 

1 
. . j j O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:34:39 de 21/06/2024. 1 anexo foi j 

: pe o part1c1pante : ; . : 
j 46.482_013/000l-45 j 21/06/2024 12:34:39 j envJado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ j 
1 1 j 46.482.013/0001-45. 1 
: : : : 
j Sistema j 2510612024 11 :02:44 j O i_tem 1 está na e~pa de julga~ento de prop?sta no período de intenção de recursos, com j 
j j j acresc1mo de 10 minutos a partir de agora - ate 25/06/2024 11 :12:44. j 
! .. ' ..................... . .. ... ... .... ...... .. ·! .....•.•. . .••••.••••.•••• ••••...•... ..•. •.••••••.•• !········ .. ' ............................................................................................................ ' ................................................................... -~ 
l Sistema para 

O 
l l Sr. :ornecedor IMPERAMAS-LOCACOES E .CONSTRUCOES LIDA, CNPJ ~6 . .48~.0~3/0001-45, l 

l • • l 
2510612024 12

.
03

.
21 

l voce fo1 convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio. 14.03.00 do dia l 
j ::~;~c?oªl;/OOOl-45 j · · j 25/06/~024. Justi~cativa: ~olicitam,os o envio da pr?va de _regularidade junto a Fazenda Estadual, l 
j Í Í Mumc1pal, certtdao negativa de falenc1a e Prova de inscn çao da empresa no CREA.. j 
~ ! .. .. ~ .. . .. . . ..... .. .. . . . . .. . .. ' . .. ... . . . ' ' ! 

Í 
1 

. . 1 Í O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:50:58 de 25/06/2024. l anexo foi 1 
: pe o participante : , . : j 46.482.013/000l-45 [ 25/06/2024 13:50:58 [ enviado pelo fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ l 
[ ............................................ ) ................................................... [ .. 46.482.01 3/0001-45 .................................................................................................................................................... ) 

Í pelo participante j / / Í . d d 1 j 46.482.013/000l-45 j 25 06 2024 13:51:13 j Sr. Pregoetro ocumentos anexa os j 
!' ............................................ -~····· .............................................. !·· ..................................................................................................................................................................................... ·····~ 

j Sistema \ 2710612024 ll:0l:l2 j O i,te~ 1 está na e~apa de habili.tação de forne~edores no período de intenção de recursos, com \ 
i i i acremmo de 10 minutos a partir de agora - ate 27/06/2024 11 :11:12. j .................................................................................................................................................................................................................................................................................................. 

Eventos do Item 1 

Data/Hora Descrição 

! 10/06/2024 08:00:01 ! Item aberto para lances. ! 
1 10/06/2024 08:12:49 i Item com etapa aberta encerrada. l 
l 10/06/2024 08:12:49 i Item encerrado para lances. l 
i i Fornecedor DINAMICA CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 19.224.295/0001-08 teve a proposta j 
1 j desclassificada, melhor lance: R.$ 704.500,0000. Motivo: Proposta desclassificada posto que o valor final ofertado encontra-se 1 
j l0/0

6
/

2024 
l0:

34
:
49 

) abaixo de 750/o do valor estimado para a contratação (art. 59, § 41, da Lei n1 14.133/21 c/ c item n1 7.8.3 do edital e Acórdão j 
j j n• 2.198/ 23 - Plenário TCU).. j 
! ........... . ....................................... ! ........... ..... .... . ........................................................................................................................... ......... ...... ............................................. ... ................ ............ ~ 

j j Fornecedor CONSULTORIA E ENGENHARIA IR,MAOS ABREU LTDA, CNPJ 21.157.411/0001-65 teve a proposta 1 
) ) desclassificada, melhor lance: R$ 705.000,0000. Motivo: Proposta desclassificada posto que o valor final ofertado encontra-se 1 
j l0/0

6
/

2024 
l0:

35
:0

3 j abaixo de 750/o do valor estimado para a contratação (art. 59, § 4\ da Lei n1 14.133/21 c/ c item n1 7.8.3 do edital e Acórdão \ 
1 j n• 2.198/ 23 - Plenário TCU). 1 
!······ ········································••!••····················································································································································· .. ··················································································~ 
1 l !í/2024 10:36:19 1 Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS .LTDA., .~NPJ 16.723.~52/0001-26 convo~do para o envio de anexo. Prazo de 1 
j Cí(l j encerramento: 10/06/2024 12:36:00. Motivo: Sohc1tamos o enVIo da proposta realmhada ao lance ofertado.. j 
~ ~ ... . . . ... . .. .......................................................................................................................................................................................................... ~ 
[ [ Fornecedor MP EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ 16.723.052/ 0001-26 convocado para o envio de anexo. Prazo de \ 
) 13/ 06/2024 08:07:20 ) encerramento: 13/ 06/ 2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços devidamente corrigida, conforme j 
j 1 parecer técnico, desde que não implique na majoração do preço proposto (item 7.11 e ss. do edital). j 

i lS/06/ 2024 l0:l4:45 1 Fornecedor MP E~PREENDIMENTOS L;D~·• CNPJ .16.723.052/ 0001-26 teve a ~roposta desclassificada, melhor lance: R.$1 
j 1 721.514,2500. Motivo: Conforme parecer tecmco profendo pelo setor de engenhan a.. j 

i i Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CM L LIDA, CNPJ 19.562.811/0001-04 convocado para o envio de 1 
1 18/06/2024 10:19:26 j anexo. Prazo de encerramento: 18/ 06/ 2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. 1 
j j Iniciando o prazo para envio as 11 :00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente sessão.. j 
: : . ... . . . ... ........... . ... .... .......... ....... .... ............ .... .. . . .. .. .. .. ............. .. : 
j 

1810612024 13:27:l0 j Fornecedor E S L SERVICOS DE CONSTRUCAO CNIL LTDA, CNPJ_ ~9.562.8 11/ 0001-04 teve a proposta desclassificada, j 
j 1 melhor lance: R$ 816.250,8900. Motivo: Não env10 dos documentos solicitados. . j 
!······ ............................................. ! ....... .................................................... ...................................................................................................................................................................... .......... ~ 

1 j Fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 08.866.317/0001-17 convocado para o envio de anexo. j 
1 18/ 06/ 2024 13:28:53 j Prazo de encerramento: 18/06/2024 15:29:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance ofertado. j 

~ ~ . ~ 
................. . .. . ............................... ~ .............................................. . ........... . ..................................... . ........ .... ... ... ................ . ............................................ . ............. . ............. . .............. .... . ... . ....... ! 

118/06/2024 15:41:06 ! Fornecedor JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, CNPJ 08.866.317/0001-17 teve a proposta desclassificada, 1 
: : : ................................................................................................................................................................................................................................................................................................ , 
27/ 06/2024 11: 12 5 de 6 
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,1 ,-: :- C' e 
Data/Hora Descrição · · ;J ,J , 1 0 

j 18/ 06/2024 15:41:06 j melhor lance: R$ 890.000,0000. Motivo: Pelo não envio dos documentos solicitados.. j 

/ 1 Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 convocado para o envio de l 
l 18/06/2024 15:42:10 l anexo. Prazo de encerramento: 18/ 06/ 2024 17:42:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta de preços realinha ao lance j 
l l ofertado. . 1 

i 18/06/2024 16:55:04 1 Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 finalizou o envio de anexo. l 

1 1 Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/ 0001-45 convocado para o envio de l 
l 21/ 06/2024 09:36:04 l anexo. Prazo de encerramento: 21/ 06/2024 13:00:00. Motivo: Solicitamos o envio da proposta realinhada ao lance ofertado. j 
[ [ Iniciando o prazo para envio as 11:00h, horário inicialmente designado para a continuidade da presente sessão. . j 

! 21/06/2024 12:34:39 1 Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 finalizou o envio de anexo. l 

l 2510612024 ll:02:44 1 Fornecedor IMPERAMAQ LOCACO.ES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482:013/0001-45 teve a proposta aceita, l 
j j melhor lance: RS 913.918,0500. Motivo: Conforme parecer do setor de engenhana. . j 
!···················································!···········································································································································································································································! 
1 1 Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 convocado para o envio de j 
l 25/06/2024 12:03:21 1 anexo. Prazo de encerramento: 25/06/2024 14:03:00. Motivo: Solicitamos o envio da prova de regularidade junto a Fazenda j 
/ [ Estadual, Municipal, certidão negativa de falência e Prova de inscrição da empresa no CREA.. [ 
: : . . . . . ...... . ..... . . ... . : 
, .. 25/06/2024 .13:50:58 ........... , .. Fornecedor_ IMPERAMAQLOCACOES. E.CONSTRUCOES .LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45. finalizou. º.envio. de.anexo ...... ! 
j 27/06/2024 11:01:12 j Fornecedor IMPERAMAQLOCACOES E CONSTRUCOES LIDA, CNPJ 46.482.013/0001-45 foi habilitado. j 
: : .... . . ....... .. ... . .... . .. . : 

L 2 O~!~~:.: ... l .. ~:.~.~.?.~ ........... L Encerramento_ da. sessão_ 1 __ de.julgamento_/ habilitação .................................................................................................................................. ...! 

27/06/2024 11 :12 6 de 6 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 53, § 4°, da Lei nº 14.133/21 , pertinente ao procedimento 

licitatório Concorrência Eletrônica nº 006/2024 - CPL. 

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe 

aos aspectos jurídicos do procedimento, excluídos , portanto, aqueles de natureza 

eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, 

parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos 

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva -

BPC nº 7, que assim dispõe: 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações , desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento." (Manual de Boas Práticas 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro 

de 201 6) 

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do 

presente processo. 

DA UTILIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA COMO MODALIDADE 

DE LICITAÇÃO 

Vê-se que a escolha da Concorrência Eletrônica, como 

modalidade de licitação, foi adequada, pois a obra ser contratada foi qualificada 

como comum pela secretaria de origem (art. 6°, XXXVIII, e art. 29 da Lei nº 

14.133, de 2021 , item 1.2 do termo de referência) . Destaque-se que, à luz do art. 

6°, XXXVIII, da Lei nº 14.133, de 2021 , o critério de julgamento adotado para o 

objeto fora o menor preço. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Documentos necessários ao planejamento da contratação 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 , a Administração Pública deverá produzir os 

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; 

b) estudo técnico preliminar; 

c) termo de referência. 

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados aos 

autos . Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica , faremos 

algumas observações a título de orientação jurídica. 
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Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: 

principais elementos 

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, 

percebe-se que foram previstos os conteúdos pertinentes, especialmente a 

justificativa da necessidade da contratação, o nome da secretaria requisitante com 

a identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão 

da contratação. 

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nº 14.133, 

de 2021 (art. 18, 1, e §1º) estabelece que a Administração deverá elaborar estudo 

técnico preliminar da contratação. 

Tal documento foi definido como a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o 

problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade 

técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar 

deverá fundamentar o termo de referência (art. 6°, XX, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico 

preliminar traz os seguintes conteúdos: 

· descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

· estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

· estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

3 
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· justificativas para o parcelamento ou não da solução; e 

· posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo 

técnico preliminar às fls. do feito. 

Termo de Referência 

O art. 6º, XXIII , da Lei nº 14.133, de 2021, define o termo de 

referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, inclufdos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até 

o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado; 

j) adequação orçamentária. 
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Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica

se que o termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos 

normativos acima citados. 

Apenas para registro formal, destacamos que foi elaborado 

projeto básico/executivo (art. 45, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas 

A necessidade da contratação foi devidamente justificada, 

tendo sido estimados os quantitativos a partir de método devidamente amparado 

por documentos juntados aos autos. 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação 

constitui questão de ordem técnica e administrativa , razão pela qual não deve esta 

Procuradoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e 

conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo administrador, 

exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o caso. 

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do 

objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 

competição ou sua realização (art. 9°, da Lei nº 14.133/2021). Portanto, o gestor 

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações 

correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser 

atendidas as necessidades da Administração. 

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as 

especificações somente possam ser atendidas por uma quantidade de 

fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência de retirar ou 

flexibilizar requisitos , de modo que se possa manter apenas aqueles considerados 

indispensáveis. 
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Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por 

itens 

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto 

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e 

econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na 

Súmula TCU nº 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

No caso de compras , na aplicação do princ1p10 do 

parcelamento, deverão ser considerados (art. 40, V, "b", § 2°, Lei nº 14.133/2021 ): 

1 - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local , com vistas à 

economicidade, sempre que possível , desde que atendidos os 

parâmetros de qualidade; e 

Ili - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. 

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, 

V , "b", § 3°, Lei nº 14.133/2021): 
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1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou 

a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do 

mesmo fornecedor; 

li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e 

houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

Ili - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 

fornecedor exclusivo. 

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a 

adjudicação do objeto em conjunto posto tratar-se de obras, razão pela qual não 

há observação adicional a fazer. 

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 

5°, art. 11 , IV, art. 18, §1°, XII , e §2°, da Lei nº 14.133/2021), deverão ser tomados 

os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de aquisições de 

produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7°, XI , da Lei nº 12 .305, de 2 de agosto 

de 201 O): 

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento 

convocatório como especificação técnica do objeto, obrigação da 

contratada ou requisito previsto em lei especial; 

b) justificar a exigência nos autos; 

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do 

certame; 

d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de 

Logística Sustentável. 

Assim, as especificações devem conter critérios de 

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração formular as exigências de 

forma a não frustrar a competitividade . 
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Oíl JG06 

Posto isso, recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis", disponibilizado pela Advocacia-Geral da União no 

sítio eletrônico: https://www.gov.br/agu/pt

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis. 

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam 

aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem 

indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida 

justificativa. 

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração 

incluiu, no termo de referência/estudos preliminares/edita l, critérios e práticas de 

sustentabilidade. 

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de 

planilhas 

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar 

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total 

da contratação (art. 6°, XXIII , alínea "i", art. 18, IV, e § 1°, VI , da Lei nº 

14.133/2021 ). 

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do 

orçamento, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de 

mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, 

posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita 

legalidade. 

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da 

contratação às fls. do feito , por meio do Projeto Básico/Executivo, havendo a 
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Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica 

dos preços obtidos. 

Designação formal do agente de contratação e da equipe de apoio 

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às 

fls . do feito , de documento que comprova a designação do agente de contratação 

e da equipe de apoio (art. 8°, §§ 1° e 5°, da Lei nº 14.133/2021). 

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

O Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, adotado nos 

autos , prevê tratamento favorecido , diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, 

serviços e obras. 

O art. 6° do referido Decreto estabelece que, nos itens ou 

lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às 

microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para 

aplicação. 

Por outro lado, prevê o art. 8° do Decreto nº 8.538/2015 que, 

na aquisição de bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação 

possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) , deverá ser 

reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de 

observar as cotas reservadas quando justificar a existência de prejuízo para a 

contratação do conjunto ou do complexo do objeto. 

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos 

instrumentos convocatórias : 

· de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte nos termos do art. 7° do Decreto nº 8.538, de 2015; 

· de prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou reg ionalmente, até o limite de dez por 

cento do melhor preço válido nos termos do art. 9°, li, do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no 

presente tópico também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente 

à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007. 

Diante disso, verifica-se que o certame contempla o 

tratamento favorecido. Não há, portanto, observações adicionais a fazer. 

DAS MINUTAS PADRONIZADAS- EDITAL E CONTRATO 

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela 

AGU, conforme art. 19, IV, e§ 2°, c/c art. 25, § 1°, da Lei nº 14.133/2021 , bem 

como que as alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e 

justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2°, da Lei nº 14.133/2021). 

A padronização de modelos de editais e contratos é medida 

de eficiência e celeridade administrativa e há muito tempo vem sendo 
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recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na quarta edição do 

seu Manual de Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06: 

A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública 

deve fomentar a utilização das listas de verificação documental 

(checklists), do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e das minutas 

de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos sítios 

eletrônicos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional. 

No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos 

recomendar a utilização das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de 

Direção Superior da AGU , cujas atualizações devem ser informadas aos 

assessorados. 

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela 

AGU, no presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba 

por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a 

revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida 

iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a padronização. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta 

de edital são aqueles previstos no art. 25, caput, da Lei nº 14.133/2021 , com as 

devidas adaptações às especificidades de cada contratação. 

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo 

da minuta disponibilizado pela Advocacia-Geral da União. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

No presente caso, em atenção ao art. 6°, XXIII , "j", c/c art. 

18, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 , consta às fls. dos autos a declaração do 

setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários 
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para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação 

da respectiva rubrica. 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes 

da celebração do contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de 

empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção 

ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 

16, 1 e li , da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000, somente será 

necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não 

forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não 

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU 

nº 52/2014 (''.4s despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 

orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, 

dispensam as exigências previstas nos incisos I e li do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000''). 

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Conforme art. 54, caput e §1 °, c/c art. 94 da Lei nº 

14.133/2021 , é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital 

de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do 

Estado e Município, bem como em jornal de grande circulação. 

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 1 O (dez) 

dias úteis, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a 

apresentação das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto (art. 55, li , "a", Lei nº 14.133/2021 ). 
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Destaca-se também que, após a homologação do processo 

licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura 

não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3°, 

da Lei nº 14.133/2021 . 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela 

REGULARIDADE JURÍDICA, do procedimento submetido ao exame desta 

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 01 de julho de 2024 

~~,,,,tfi✓-~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 17.798 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
Nº 02.07.01/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICiPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA IMPERAMAQ 
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES L TOA. 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.482.013/0001-45, com sede na Rua Monte Castelo nº 1530, Sala 
A, Jardim São Luís, Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Pedro Carlos Duarte Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
025268492003-2 SESP-MA e do CPF nº 051.411 . 703-65, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 15.010/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 006/2024, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de recapeamento asfáltico, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 006/2024, identificada no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 . O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua assinatura, 
na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 913.918,05 (novecentos e treze mil, novecentos e 
dezoito reais e cinco centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser uti lizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1 O. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 . Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta re lativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1 O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica , cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto in icialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei nº 
14.133, de 2021 ; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
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9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definit ivo. 
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto nº 5.975, de 
2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01 /201 O, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais • CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso li, da Lei nº 6.938, de 1981 , e 
legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21 , de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
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9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-1 0.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA nº 01 , de 08/03/90, e legislação correlata. 9.41. Nos termos do 
artigo 4º, § 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução 
contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento 
e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex. : Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", ·c· e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021 . 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11 .1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1 , a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admin istrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451 .0004.1-016 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA-ALTERAÇOES 

0íl 8G1S 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
17 .1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TONISLEY DOS Assinado de forma digital 

SANTOS porTONISLEYOOSSANTOS Buritirana (MA), 02 de julho de 2024 
SOUSA:017449383S0 

SOUSA:017 449383 Dados: 2024.01.03 10:47:03 
50 ·0]'00' 

CONTRATANTE 
IMPERAMAQ LOCACOES E 
CONSTRUCOES 
LTDA:46482013000145 

As1!~. kinn1 dip,t~I por 
IMPl~OLOCACOESf 
CONSTIWCOES LTOA:~201 J000l4S 
O.dos: l0R07.0J 10.4J.27..0JW 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 -_______ _ 
CPF: ------

2 - ________ _ 
CPF: _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE AFONSO CUNHA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O lt ADITIVO AO CONTRATO nt 024/2022 
TOMADA DE PREÇO Nt 002/ 2022. Contrata nte: Prefeitura Municipa l de Afonso Cunha/MA, 
através do SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA • Contratada JB 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrit a no CNPJ nt 39.614.199/0001·83, objeto • 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DO POVOADO 
INGA (EXTENSÃO • 6923,63 m),. Prorrogar o prazo de execução dos serviços, por mais 12 
(doze) meses, passando o término do mesmo para a data de 26/12/2024, com base em 
cláusula segunda do contrato originário, e em conformidade com o dispost o no Inciso 11, do 
a rtigo 57, da lei nt. 8.666 de 21 de junho de 1993 - data da assina tura, 26 de dezembro 
de 2023. Assinam Oayvid Minrnda Costa, pela SECRETARIA MUNCIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA e Benedi to dos Santos, pela empresa contratada, Afonso Cunha - MA, 26 
de dezembro de 2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nt 015/2024. REF.: • Concorrência Eletrônico 002/2024 • PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA (MA), através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a empresa OMNIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: REFORMA DA 
USF RAIMUNDO DE MELO DUQUE BARCELAR NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA • 
VALOR GLOBAL: RS 387 .967,90 (t rezentos e oitenta e sete mil, novecentos e sessenta e 
sete reais e noventa centavos).· DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02104 FUN DO M UNICIPAL DE 
SAÚDE · 10.301.1315.1049 • CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE 
SAÚDE • ELEMENTO DE DESPESA • 4.4.90.51-00 obras e Instalações • FONTE DE RECURSO 
• REPASSE 15", PAB/ PSF/PACS/PVS/SAM U/FNS-FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS 
FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ TRANSFER~NCIAS ESPECIAIS: Prazo de Vigência 12 MESES· data da 
assina tura 04 de junho de 2024 • BASE LEGAL: lei Federal pela Lei nt 14 .133/21 e suas 
alterações· SIGNATÁRIOS: MARINA ARIELLE GOMES DA COSTA MELO pela CONTRATANTE e 
MARIA ANDRÉ ITAIGUARA CARDOSO PORTELA, pela CONTRATADA. 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO 

RETIFICAÇÃO 

No Aviso de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nt 008/2024 de interesse do 
Município de Altamira do Maranhão/MA, publicada no Diário Oficial da União no dia 24 de 
Junho de 2024. ONDE L~·SE: "05 de Julho de 2024". LEIA-SE: " 10 de Julho de 2024", Altamlro 
do Maranhão • MA, 27 de Junho de 2024. Abraão da Costa Aragão • Pre goeiro Municipal. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE ARARI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nt 278/2024 • Concorrencia Eletronica N• 002/2024. Partes: O município de Arari• 
MA através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Tra nsporte, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal, sr Raimund o Fernandes Prazeres FIiho, e a 
empresa G. A. Aguiar l tda . Objeto: Contratação de empresa especializada para pres tação 
de serviços de recuperação de estradas vicinais na zona rural no municiplo de Ararl•MA. 
Vencimento: O contrato vigora rá até 31/12/2024 . Dotação Orçamentária Convênio : Nt 
954260/2023 CR Nt 1091852-21 e Ministério d a Integ ração e do Desenvolvimento Regional 
• MIDR. Fonte de Recurso; Órgão 02 • Poder Executivo; Unidade 17 • Se cretaria Mun. de 
Obras, Serviços Urbanos e Transporte; Função 2&-transporte; Subfunção 782-transporte 
Rodoviario; Projeto/atividade 1041-rest auração estrada vicinais; Na tureza da despesa 
44.90.51-obras e instalações; Subelemento da despesa 44.90.51.99-outras. Valor: RS 
1.896.825,92 (um milhão oitocentos e noventa e seis mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
noventa e dois centavos}. Assinam: G A Aguiar ltda.e Raimundo Fernandes Prazeres Filho, 
Secre tário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Transporte. Arari-MA 26/06/2024. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE BALSAS 

AVISOS DE ANULAÇÃO 

A PREFEITURA M UNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interessados que decidiu TORNAR 
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 
376/2023. No Diário Oficial da UNIÃO • DOU, Seção 3, N" 123, sexta-feira, São Luís, 28 de 
junho de 2024, páginas 301. Diogo Rossi Uma Nogueira • Presidente CPL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, at ravés da Comissão Permanente de 
Licitação • CPL, torna público para conhecimento dos Interessados q ue decidiu TORNAR 
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 
305/2024. No Diário Oficial do UNIÃO • DOU, Seção 3, N' 123, sexta-feira, São Luís, 28 de 
junho de 2024, páginas 301. Diogo Rossi Uma Nogueira - Presidente CPL. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS-MA, através da Comissão Permanente de 
licitação - CPL, torna público para conhecimento dos inte ressados que decidiu TORNAR 
SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: RESENHA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N' 
264/2021. No D1áno Oficial da UNIÃO · DOU, Seção 3, N' 123, sexta-feira, São Luls, 28 de 
Junho de 2024, páginas 301. 

DIOGO ROSSI LIMA NOGUEIRA 
Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 222/ 2024 

CONCORRtNCIA 11/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 1.309/2024 · Barra do Corda/MA. 
Objeto Contratação de empresa para prestação de serviços de recapeamento asfáltico na 
rua da lâmpada, rua 8, rua 4, rua Providencio Araújo, rua da Madeireira Reis, rua ao lado do 
Re is construções, estas no bairro Vila Nair, rua Oldem Martins Jorge, rua Providencio Araújo
pequizinho, rua Miguel Teixeira Mendes-pequizlnho, rua Adélia Monsales Fa lcão-Alta mira, 
rua Rio Flores, rua Rio Purus, trav. Rio Flores, rua Jaldo Santos, rua Rio Mearim, esta s no 
bairro Tresldela, zona urbana munlcfplo de Barra do Corda-MA. Concorrência Nt 
11/2024/MA. Contratado IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LTOA, com sede e foro em 
IMPERATRIZ-MA, na Rodovia BR 010. n• 1.346, Sala E, bairro, CEP 65.916·205, no Estado 
MARANHÃO, Inscrita no CNPJ sob o n• 46.482.013/D001-45, neste ato representado pelo seu 
sócio PEDRO CARLOS DUARTE JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rodovia BR 010, Loteamento Arco do Triunfo , lote 01, Quadra 06, Coco 
Grande, Imperatriz, no Estado Maranhão. Contratante: secretaria Municipa l de 
Planeja mento, Orçamento e Gestão no Município de Barra do Corda MA CNPJ 
06.769.798/0001-l 7. Valor: de R$ 2. 7D0.000,00 (dois milhões, setecentos mil reais). 
Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1002.1012.DODO
Elemento de Despesa: 4 .4 .90.51 Projeto Atividade: 1012. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigê ncia: 12 meses a part ir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra do 
Corda (MA), 28 de Junho de 2024. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA M IRANDA CARG: Secretária 
Munic ipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de Barra do Corda/MA. ASS: FELIPE 
RODRIGUES VIEIRA. CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura de Barra do Corda/ MA. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
ONCORRtNCIA NI 11/ 2024 

Após análise do processo da CONCORRtNCIA n• 11/2024. Objeto Contratação 
de empresa para prestação de serviços de reca peamento asf-áltico na rua da lâmpada, rua 
8, rua 4 , rua Providencio Araújo, rua da Madeireira Reis, rua ao lado do Reis construções, 
estas no bairro VIia Nair, rua Oldem Martins Jorge, rua Providencio Araújo-peq uizinho, rua 
Migyel Teixeira Mendes~pequizinho, rua Adélia Monsales Falcão-Altamlra, rua Rio Flores, 
rtJa Rio Purus, trav. Rio Flores, rua Jaldo Santos, rua Rio Mearim, estas no bairro Tresldela, 
zona urba na município de Barra do Corda-MA, conforme especificaçõ es e condições 
constantes, no Instrumento convocatório, a COORDENADORA RECEITA E DESPESAS, no uso 
de suas at ribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado a presentado 
no processo supracitado, a prova e ADJUDICA o objeto acima a e mpresa IMPERAMAQ 
LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o nt 46.482.013/ 0001-45, segundo 
crité rios d e julga mento pré-estabelecidas no ato convocatório. 

Barra do Corda • MA, 28 de Junho de 2024 
M ARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coorde nadora Receita e Despesas 

AVISO DE HOM OLOGAÇÃO 

CONCORRt NCIA Nt 11/ 2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nl 1.309/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recapeamento 

asfált ico na rua da lâmpada, rua 8, rua 4, rua Providencio Araújo, rua da Mad eireira Reis, 
rua ao lado d o Reis construções, estas no bairro Vila Nair, rua Oldem Ma rtins Jorge, rua 
Providencio Araújo-pequizinho, rua Migue l Te ixeira Mendes-pequlzlnho , rua Adélia 
Monsales Falcão-Altamlra, rua Rio Flores, rua Rio Purus, trav. Rio Flores, rua Jaldo Santos, 
rua Rio Mearlm, es tas no bairro Tresld ela, zona urba na município de Barra do Corda -MA, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório na modalidade CONCORR~NCIA nt 11/2024, 
empresa: IMPERAMAQ LOCAÇÕES E CONTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nt 
46.482.0 13/0001-45. Valor Global RS 2.700.000,DO (dois milhões, setecentos mil reais), 

Borra do Corda • MA, 28 de junho de 2024 
M ARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 010/2024 • CPL/PMBB 
PREGÃO ELETRÔNICO N' D01/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 019/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITI BRAVO/MA (CNPJ nt 06.052.138/0001-10) 
CONTRATADA: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n• 
48.739.583/0001-89. 
OBJETO: Contra tação de empresa especializada para a execução de serviços de construção 
de duas Unidades Básicas de Saúde nos Povoados Juçara e Coluna no Município de Burltl 
Bravo/MA, conforme especificações contidas no projeto básico anexo ao edit al. 
VALOR GLOBAL: RS 3.632.988,00 (três milhões seiscentos e trinta e dois mil e novecentos 
e oitenta e oito reais) . 
FONTE DE RECURSO: FPM, ISS, IPTU, IPVA, ICMS, FUNDEB, FMAS, FMS e demais recursos 
próprios. 
PRA20 DE VIG~NCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de Junho de 2024 
Hercules da Silva Leite 
Secret ário Municipal de planejamento, a d ministraçã o e finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20240852/ 2024 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITICUPU e a Empresa MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua São José Feitosa Mourão, nt 839, Centro, Cidade : 
Aldeias Altas/MA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas • CNPJ sob o n9 
27 .896.522/0001-70, e-mail: bsconstrucaoelocacao@hotmall.com. OBJETO: Contra tação de 
e mpresa especializada para execução dos serviços de recuperação de est radas vicina ls no 
município de Buriticup u/MA, conforme p roposta nt 029310/2022 d o Ministério da 
Agricultura e Pecuária. LICITAÇÃO: CONCORR~NCIA D06/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n' 
14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores. VALOR: O valor t otal é de R$ 
4.386. 74 2,52 (q uatro milhões, trezentos e o itenta e seis mil, setecent os e qua renta e dois 
reais e cinquenta e dois centavos). PODER: PODER: 02 • POOER EXECUTIVO ORGÃO: 07 • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO UNIDADE: 0701 • SECRETARIA MUNIOPAL 
DE OBRAS E URBANISMO FUNÇÃO PROGRAMATICA: 16.782.0025.3.013.0000 • 
IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.D0 • OBRAS E ISNTALAÇÕES SUB ·ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.51.00 • OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES. VIG~NCIA: A vigência do presente contrato se 
inicia na d ata de sua assinatura 01 de julho de 2024 e terá vigência até o dia 31 de dezembro 
de 2024, prorrogável na forma do Lei n' 14.133, de 2021. SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros 
Batista, pela Contratante e a Sr. Welllgto n Lima Bacelar Júnior, pela contratada. 

EXTRATO DE ADITAMENTO 

EXTRATO DO 31 (TERCEIRO) TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO NI 20220392/2022 
Tomada de Preços 002/2022 que entre se celebra m a Prefeitura Municipal de Buritlcupu • 

MA e • Empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, inscrita no CNPJ sob o n• 
21.572.395/0001-77, sediada na Av. Senad o r Vitorino Freire n• 01, Edifício São luís Offlces, 
sala 914, Bairro Areinha São luís • MA. OBJETO DO ADITAMENTO: o bjetivo prorrogar a 
vigência do Contrato Original n• 20220392/2022, decorrente da TOMADA DE PREÇOS nt 
002/2022, a té 31 de dezembro de 2024 forma lizado nos autos do Processo Administrativo 
nt 1403002/2022, tendo por objeto a prestação de serviços de construção de um ca mpo 
de futebol na sede do Munkípio de Bu rit icupu/MA. conforme Contrato de Repasse nt 
904S50/2020/MCIDADANIA/CAIXA, bem como explicitar a aplicação ao contrato às 
disposições da Lei n' 8.666/93, de 21/06/1993; DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 28 de 
junho de 2024; passando a ter vigência a partir do dia 01 de julho de 2024. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Buritícupu - MA; CONTRATADA: JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. SIGNATÁRIOS: pela Contratante : Ordenador de Despesas Sr. Afonso Ba rros Batista; 
pela Contratada: Sr. Johnatas lsac Sa nto s Faustino. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA. CONTRATADO: IMPERAMAQ 
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de recapeamento asfá ltico. VALOR TOTAL RS 913.918,05 (novecentos 
e treze mil, novecentos e dezoito reais e cinco centavos) REGtNCIA: l ei nt 14.133/21 
Dotação Orçamentária: Contrato de Repasse: 943580/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004 .1-016 • Pavime ntação de Vias Urbanas 4 .4.90.51 • Obras e Instalações Buritlrana 
(MA), 02 de julho de 2024 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA • PREFEITO M UNICIPAL 

Doci.wn,nto aufnado dilltat1Mnt1 conforme MP nl l .200-2 de 24/08/1.001, •LÊ!! 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Concorrência 

Eletrônica nº 006/2024 - CPL. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de 

recapeamento asfáltico. RESULTADO O Agente de 

Contratação do Município de Buritirana (MA) toma público 

que a empresa IMPERAMAQ LOCAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA. fora declarada vencedora do 

certame em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 

913.918,05 (novecentos e treze mil, novecentos e dezoito 

reais e cinco centavos). Buritirana (MA), 02 de julho de 

2024 MURILO SANTOS NOGUEIRA - AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Publicado por: WALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: lrtbjbs09w82024070211071 l 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Concorrência Eletrônica nº 006/2024 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: IMPERAMAQ 

:.,ocAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de recapeamento asfáltico. VALOR TOTAL R$ 

913.918,05 (novecentos e treze mil, novecentos e dezoito 

reais e cinco centavos) REGÊNCIA: Lei nº 14.133/21 

Dotação Orçamentária: Contrato de Repasse: 

943580/2023/MCIDADES/CAIXA 15.451.0004.1-016 -

Pavimentação de Vias Urbanas 4.4.90.51 - Obras e 

instalações Buritirana (MA), 02 de julho de 2024 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: W ALLISON SA DOS SANTOS 

Código identificador: lmm91wz8rqj20240702110719 
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